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(27 titulares e 27 suplentes)

TITULARES SUPLENTES

(1)(2)(3)(4)(5)(8)(9)

Marta Suplicy(PT) SP (61) 3303-6510 1 Walter Pinheiro(PT) BA (61)
33036788/6790

Gleisi Hoffmann(PT) PR (61) 3303-6271 2 Jorge Viana(PT) AC (61) 3303-6366 e
3303-6367

José Pimentel(PT) CE (61) 3303-6390
/6391

3 Lindbergh Farias(PT) RJ (61) 3303-6427

Fátima Bezerra(PT) RN (61) 3303-1777 /
1884 / 1778 / 1682

4 Angela Portela(PT) RR (61) 3303.6103 /
6104 / 6105

Humberto Costa(PT) PE (61) 3303-6285 /
6286

5 Zeze Perrella(PDT) MG (61) 3303-2191

Acir Gurgacz(PDT) RO (61) 3303-
3131/3132

6 Paulo Paim(PT) RS (61) 3303-
5227/5232

Benedito de Lira(PP) AL (61) 3303-6148 /
6151

7 Ivo Cassol(PP) RO (61) 3303.6328 /
6329

Ciro Nogueira(PP) PI (61) 3303-6185 /
6187

8 Ana Amélia(PP) RS (61) 3303 6083

Bloco de Apoio ao Governo(PDT, PT, PP)

Eunício Oliveira(PMDB) CE (61) 3303-6245 1 Roberto Requião(PMDB) PR (61) 3303-
6623/6624

Edison Lobão(PMDB) MA (61) 3303-2311 a
2313

2 Omar Aziz(PSD) AM (61) 3303.6581 e
6502

Ricardo Ferraço(PMDB) ES (61) 3303-6590 3 Garibaldi Alves Filho(PMDB)(13) RN (61) 3303-2371 a
2377

Romero Jucá(PMDB) RR (61) 3303-2112 /
3303-2115

4 Waldemir Moka(PMDB) MS (61) 3303-6767 /
6768

Simone Tebet(PMDB) MS (61) 3303-
1128/1421/3016/3
153/4754/4842/48
44/3614

5 Dário Berger(PMDB) SC (61) 3303-5947 a
5951

Valdir Raupp(PMDB)(13) RO (61) 3303-
2252/2253

6 Rose de Freitas(PMDB) ES (61) 3303-1156 e
1158

Luiz Henrique(PMDB) SC (61) 3303-
6446/6447

7 Sérgio Petecão(PSD) AC (61) 3303-6706 a
6713

José Maranhão(PMDB) PB (61) 3303-6485 a
6491 e 6493

8 VAGO

Bloco da Maioria(PMDB, PSD)

José Agripino(DEM) RN (61) 3303-2361 a
2366

1 Aloysio Nunes Ferreira(PSDB) SP (61) 3303-
6063/6064

Ronaldo Caiado(DEM) GO (61) 3303-6439 e
6440

2 Alvaro Dias(PSDB) PR (61) 3303-
4059/4060

Aécio Neves(PSDB) MG (61) 3303-
6049/6050

3 Ataídes Oliveira(PSDB) TO (61) 3303-
2163/2164

José Serra(PSDB)(6) SP (61) 3303-6651 a
6657 e 6659

4 Maria do Carmo Alves(DEM) SE (61) 3303-
1306/4055

Antonio Anastasia(PSDB) MG (61) 3303-5717 5 Wilder Morais(DEM)(7) GO (61)3303 2092 a
(61)3303 2099

Bloco Parlamentar da Oposição(PSDB, DEM)

Antonio Carlos Valadares(PSB) SE (61) 3303-2201 a
2206

1 Vanessa Grazziotin(PCdoB) AM (61) 3303-6726

Roberto Rocha(PSB) MA (61) 3303-
1437/1435/1501/1
503/1506 a 1508

2 João Capiberibe(PSB) AP (61) 3303-
9011/3303-9014

Randolfe Rodrigues(PSOL) AP (61) 3303-6568 3 José Medeiros(PPS) MT (61) 3303-
1146/1148

Bloco Parlamentar Socialismo e Democracia(PCdoB, PPS, PSB, PSOL)

Eduardo Amorim(PSC) SE (61) 3303 6205 a
3303 6211

1 Douglas Cintra(PTB) PE (61) 3303-
6130/6124

Marcelo Crivella(PRB) RJ (61) 3303-
5225/5730

2 Blairo Maggi(PR) MT (61) 3303-6167

Magno Malta(PR) ES (61) 3303-
4161/5867

3 Elmano Férrer(PTB) PI (61) 3303-
1015/1115/1215/2
415/3055/3056/48
47

Bloco Parlamentar União e Força(PTB, PSC, PR, PRB)

(1) Em 25.02.2015, os Senadores Marta Suplicy, Gleisi Hoffmann, José Pimentel, Fátima Bezerra, Humberto Costa e Acir Gurgacz foram designados  membros
titulares; e os Senadores Walter Pinheiro, Jorge Viana, Lindbergh Farias, Angela Portela, Zezé Perrella e Paulo Paim como membros suplentes, pelo Bloco de
Apoio ao Governo, para compor a CCJ (Of. 3/2015-GLDBAG).

(2) Em 25.02.2015, os Senadores Eduardo Amorim, Marcelo Crivella e Magno Malta foram designados membros titulares; e os Senadores Douglas Cintra, Blairo
Maggi e Elmano Férrer, como membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar União e Força, para compor a CCJ (Of. 04/2015-BLUFOR).

(3) Em 25.02.2015, os Senadores Antônio Carlos Valadares, Roberto Rocha e Randolfe Rodrigues foram designados membros titulares; e os Senadores Vanessa
Grazziotin, João Capiberibe e José Medeiros, como membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Socialismo e Democracia, para compor a CCJ (Of. 05/2015-
GLBSD).

(4) Em 25.02.2015, os Senadores José Agripino e Ronaldo Caiado foram designados membros titulares; e os Senadores Maria do Carmo Alves e Wilder Morais,
como membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar da Oposição, para compor a CCJ (Ofs. 1 a 5/2015-GLDEM).
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(5) Em 26.02.2015, os Senadores Aécio Neves, Alvaro Dias e Antônio Anastasia foram designados membros titulares; e os Senadores Aloysio Nunes Ferreira,
Ataídes Oliveira e Tasso Jereissati, como membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar da Oposição, para compor a CCJ (Of. 16/2015-GLPSDB).

(6) Em 27.02.2015, o Senador José Serra foi designado membro titular pelo Bloco Parlamentar da Oposição, em substituição ao Senador Alvaro Dias (Of.
25/2015-GLPSDB).

(7) Em 27.02.2015, o Senador Alvaro Dias foi designado membro suplente pelo Bloco Parlamentar da Oposição, em substituição ao Senador Tasso Jereissati (Of.
23/2015-GLPSDB).

(8) Em 02.03.2015, os Senadores Benedito de Lira e Ciro Nogueira foram designados membros titulares; e os Senadores Ivo Cassol e Ana Amélia membros
suplentes pelo Partido Progressista, para compor a CCJ (Mem. 27 a 29 e 44/2015-GLDPP).

(9) Em 04.03.2015, os Senadores Eunício Oliveira, Edison Lobão, Ricardo Ferraço, Romero Jucá, Simone Tebet, Garibaldi Alves Filho, Luiz Henrique e José
Maranhão foram designados membros titulares; e os Senadores Roberto Requião, Omar Aziz, Valdir Raupp, Waldemir Moka, Dário Berger, Rose de Freitas e
Sérgio Petecão, como membros suplentes, pelo Bloco da Maioria, para compor a CCJ (Of. 011/2015-GLPMDB).

(10) Em 04.03.2015, o Partido Progressista passa a integrar o Bloco de Apoio ao Governo (Of. 19/2015-GLDBAG).

(11) Em 18.03.2015, a Comissão reunida elegeu o Senador José Maranhão Presidente deste colegiado (Of. 1/2015-CCJ).

(12) Em 25.03.2015, a Comissão reunida elegeu o Senador José Pimentel Vice-Presidente deste colegiado (Of. 2/2015-CCJ).

(13) Em 25.03.2015, o Senador Valdir Raupp foi designado membro titular pelo Bloco Parlamentar da Maioria, em substituição ao Senador Garibaldi Alves Filho,
que passa à suplência (Of. 92/2015-GLPMDB).

(14) Em 31.03.2015, os membros suplentes do Bloco Parlamentar da Oposição passam a ocupar a seguinte ordem: Senadores Aloysio Nunes Ferreira, Alvaro Dias,
Ataídes de Oliveira, Maria do Carmo Alves e Wilder Morais (Of. 87/2015-GLPSDB).

REUNIÕES ORDINÁRIAS: QUARTAS-FEIRAS 10:00 HORAS
SECRETÁRIO(A): EDNALDO MAGALHÃES SIQUEIRA
TELEFONE-SECRETARIA: 61 3303-3972
FAX: 3303-4315

TELEFONE - SALA DE REUNIÕES:
E-MAIL: ccj@senado.gov.br
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PAUTA
ITEM 1

PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 25, de 2012
- Terminativo -

Autoria: Senadora Ana Amélia

      Altera o § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, que regulamenta o
art. 37, inciso XXI, da Constituição Federal, institui normas para licitações e contratos da
Administração Pública e dá outras providências, para limitar em 25% (vinte e cinco por
cento) do valor inicial atualizado do contrato tanto os acréscimos quanto as supressões
em todas obras, serviços ou compras.

Relatório: Pela aprovação do Projeto.
Observações:
- A matéria já foi apreciada pela Comissão de Serviços de Infraestrutura;
- Votação nominal.

Relatoria: Senador José Agripino

Textos da pauta:
Relatório (CCJ)

Avulso da matéria
Parecer aprovado na comissão (CI)

ITEM 2
TURNO SUPLEMENTAR DO SUBSTITUTIVO OFERECIDO AO

PROJETO DE LEI DA CÂMARA Nº 60, de 2013
- Terminativo -

Autoria do Projeto: Deputado José Mentor

Ementa do Projeto: Altera dispositivos da Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 1997, que
institui o Código de Trânsito Brasileiro, e dá outras providências.

Relatório: Pela aprovação nos termos do substitutivo que apresenta.
Observações:
- Em 15/04/2015, foi aprovado o substitutivo oferecido ao PLC n° 60, de 2013, ora
submetido a Turno Suplementar, nos termos do disposto no art. 282, combinado com o
art. 92, do Regimento Interno do Senado Federal. Ao substitutivo, poderão ser
oferecidas emendas até o encerramento da discussão, vedada a apresentação de novo
substitutivo integral.

Relatoria do Projeto: Senador José Pimentel

Textos da pauta:
Avulso da matéria

Parecer aprovado na comissão (CCJ)

ITEM 3

PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 287, de 2011 - Complementar
- Não Terminativo -

Autoria: Senadora Gleisi Hoffmann

      Altera o inciso II do art. 7º da Lei Complementar nº 95, de 26 de fevereiro de 1998,
para incluir vedação ao uso de dispositivos que autorizem o exercício de competência
que, por determinação constitucional, já é própria do destinatário da autorização.

Endereço na Internet: http://www.senado.gov.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF
Informações: Secretaria-Geral da Mesa - Secretaria de Comissões

Documento gerado em 24/04/2015 às 18:56.
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Relatório: Favorável ao Projeto, com uma emenda que apresenta.
Relatoria: Senador Aloysio Nunes Ferreira

Textos da pauta:
Relatório (CCJ)

Avulso da matéria

ITEM 4

PROJETO DE LEI DA CÂMARA Nº 14, de 2014
- Não Terminativo -

Autoria: Deputado Antonio Bulhões

      Acrescenta parágrafo único ao art. 85 da Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 1997,
que institui o Código de Trânsito Brasileiro.

Relatório: Favorável ao Projeto, com duas emendas que apresenta.
Relatoria: Senador Marcelo Crivella

Textos da pauta:
Relatório (CCJ)

Avulso da matéria
Quadro comparativo

ITEM 5

CONSULTA (SF) Nº 1, de 2015
- Não Terminativo -

Autoria: Senador Douglas Cintra

      Requer, nos termos do inciso V, do art. 100, do Regimento Interno do Senado
Federal, a remessa da presente consulta à Comissão de Constituição, Justiça e
Cidadania, acerca da possibilidade de Senador, que se encontre afastado do exercício
do mandato parlamentar, para ocupar função de Ministro de Estado, assumir vaga em
Conselho de Administração de empresa pública, sociedade de economia mista e outros
órgãos da Administração Pública.

Relatório: Pela possibilidade de Senador, no exercício do cargo de Ministro de Estado,
ser membro de Conselho de Administração de empresa pública, sociedade de economia
mista e de outros órgãos da Administração Pública indireta que estejam vinculados à sua
pasta ou exerçam atividades correlacionados ao Ministério sob o seu comando.
Observações:
- Em 15/04/2015, a Presidência concedeu vista aos Senadores Ronaldo Caiado e
Douglas Cintra, nos termos regimentais.
- Em 22/04/2015, foi recebido Voto em Separado do Senador Ronaldo Caiado.

Relatoria: Senador Romero Jucá

Textos da pauta:
Relatório (CCJ)

Voto em separado (CCJ)
Avulso da matéria

ITEM 6

PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 532, de 2009
- Terminativo -

      Determina que os concursos públicos para ingresso na carreira de magistério
garantam a reserva de 5% (cinco por cento) das vagas por disciplina.

Endereço na Internet: http://www.senado.gov.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF
Informações: Secretaria-Geral da Mesa - Secretaria de Comissões

Documento gerado em 24/04/2015 às 18:56.
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Autoria: Senador Cristovam Buarque

Relatório: Pela aprovação do Projeto, com duas emendas que apresenta.
Observações:
- A matéria já foi apreciada pela Comissão de Educação, Cultura e Esporte;
- Votação nominal.

Relatoria: Senadora Angela Portela

Textos da pauta:
Relatório (CCJ)

Avulso da matéria
Parecer aprovado na comissão (CE)

ITEM 7

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO Nº 69, de 2011
- Não Terminativo -

Autoria: Senador Vital do Rêgo e outros

      Acresce § 5º ao art. 27 e parágrafo único ao art. 29, ambos da Constituição Federal,
para vedar, respectivamente, a recondução para o mesmo cargo da Mesa da
Assembléia Legislativa e da Câmara Municipal na eleição imediatamente subsequente.

Relatório: Favorável à Proposta.
Relatoria: Senador Valdir Raupp

Textos da pauta:
Relatório (CCJ)

Avulso da matéria

ITEM 8

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO Nº 80, de 2011
- Não Terminativo -

Autoria: Senador Pedro Taques e outros

      Altera a Constituição Federal, para ampliar a legitimidade ativa do incidente de
deslocamento de competência para os legitimados do art. 103.

Relatório: Favorável à Proposta, com três emendas que apresenta.
Relatoria: Senador Walter Pinheiro

Textos da pauta:
Relatório (CCJ)

Avulso da matéria

ITEM 9

PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 304, de 2011
- Não Terminativo -

Autoria: Senador Eunício Oliveira

      Altera a Lei nº 7.560, de 19 de dezembro de 1986, para dispor sobre a destinação
dos recursos provenientes de bens apreendidos e adquiridos com produtos de tráfico
ilícito de drogas ou atividades correlatas.

Relatório: Favorável ao Projeto, nos termos do substitutivo que apresenta.
Relatoria: Senador Ricardo Ferraço

Endereço na Internet: http://www.senado.gov.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF
Informações: Secretaria-Geral da Mesa - Secretaria de Comissões

Documento gerado em 24/04/2015 às 18:56.
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Observações:
- A matéria já foi apreciada pela Comissão de Assuntos Econômicos;
- A matéria será apreciada pela Comissão de Assuntos Sociais, em decisão terminativa.

Textos da pauta:
Relatório (CCJ)

Avulso da matéria
Parecer aprovado na comissão (CAE)

ITEM 10

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO Nº 36, de 2012
- Não Terminativo -

Autoria: Senador Delcídio do Amaral e outros

      Altera a Constituição Federal para determinar a instituição, pelo poder público, de
programas de recuperação do meio ambiente degradado, quando o fato decorrer de sua
ação e omissão.

Relatório: Favorável à Proposta, com uma emenda que apresenta.
Relatoria: Senador Luiz Henrique

Textos da pauta:
Relatório (CCJ)

Avulso da matéria

ITEM 11

PROJETO DE LEI DA CÂMARA Nº 78, de 2012
- Não Terminativo -

Autoria: Deputado Vicentinho

      Proíbe a aquisição de veículos de procedência estrangeira pelos órgãos públicos
governamentais das esferas federal, estadual e municipal.

Relatório: Favorável ao Projeto, com duas emendas que apresenta.
Observações:
- A matéria será apreciada pela Comissão de Assuntos Econômicos, em decisão
terminativa.

Relatoria: Senador Acir Gurgacz

Textos da pauta:
Relatório (CCJ)

Avulso da matéria

ITEM 12

PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 40, de 2013
- Não Terminativo -

Autoria: Senador Romero Jucá

      Altera a Lei nº 10.438, de 26 de abril de 2002, que dispõe sobre a expansão da
oferta de energia elétrica emergencial, recomposição tarifária extraordinária, cria o
Programa de Incentivo às Fontes Alternativas de Energia Elétrica (Proinfa), a Conta de
Desenvolvimento Energético (CDE), dispõe sobre a universalização do serviço público
de energia elétrica, dá nova redação às Leis nº 9.427, de 26 de dezembro de 1996, nº
9.648, de 27 de maio de 1998, nº 3.890-A, de 25 de abril de 1961, nº 5.655, de 20 de
maio de 1971, nº 5.899, de 5 de julho de 1973, nº 9.991, de 24 de julho de 2000, e dá
outras providências.

Endereço na Internet: http://www.senado.gov.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF
Informações: Secretaria-Geral da Mesa - Secretaria de Comissões

Documento gerado em 24/04/2015 às 18:56.
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Relatório: Favorável ao Projeto, com duas emendas de redação que apresenta.
Observações:
- A matéria será apreciada pela Comissão de Assuntos Econômicos e pela Comissão de
Serviços de Infraestrutura, em decisão terminativa.

Relatoria: Senador Valdir Raupp

Textos da pauta:
Relatório (CCJ)

Avulso da matéria

ITEM 13
EMENDA(S) DA CÂMARA DOS DEPUTADOS AO PROJETO DE LEI DO SENADO Nº

1, de 2015
- Não Terminativo -

Autoria: Câmara dos Deputados

      Altera a Lei nº 9.307, de 23 de setembro de 1996, e a Lei nº 6.404, de 15 de
dezembro de 1976, para ampliar o âmbito de aplicação da arbitragem e dispor sobre a
escolha dos árbitros quando as partes recorrem a órgão arbitral, a interrupção da
prescrição pela instituição da arbitragem, a concessão de tutelas cautelares e de
urgência nos casos de arbitragem, a carta arbitral e a sentença arbitral, e revoga
dispositivos da Lei nº 9.307, de 23 de setembro de 1996.

Relatório: Favorável à Emenda n° 1 e contrário à Emenda n° 2.
Relatoria: Senador José Pimentel

Textos da pauta:
Relatório (CCJ)

Avulso da matéria

ITEM 14

MENSAGEM (SF) Nº 13, de 2015
- Não Terminativo -

Autoria: Presidente da República

      Submete à consideração do Senado Federal, nos termos do art. 52, inciso III,
combinado com o art. 84, inciso XIV, da Constituição Federal, o nome do Senhor LUIZ
EDSON FACHIN para exercer o cargo de Ministro do Supremo Tribunal Federal na vaga
decorrente da aposentadoria do Ministro Joaquim Benedito Barbosa Gomes.

Relatório: Pronto para deliberação
Relatoria: Senador Alvaro Dias

Textos da pauta:
Relatório (CCJ)

Avulso da matéria

Endereço na Internet: http://www.senado.gov.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF
Informações: Secretaria-Geral da Mesa - Secretaria de Comissões

Documento gerado em 24/04/2015 às 18:56.
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PARECER Nº       , DE 2013

Da  COMISSÃO  DE  CONSTITUIÇÃO,
JUSTIÇA  E  CIDADANIA,  em  decisão
terminativa, sobre o Projeto de Lei do Senado nº
25, de 2012, da Senadora Ana Amélia, que altera
o § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666, de 21 de junho
de 1993, para limitar em 25% (vinte e cinco por
cento)  do  valor  inicial  atualizado  do  contrato
tanto  os  acréscimos  quanto  as  supressões  em
todas obras, serviços ou compras.

RELATOR: Senador JOSÉ AGRIPINO 

I – RELATÓRIO

Submete-se à análise desta Comissão de Constituição, Justiça e
Cidadania  (CCJ),  em decisão  terminativa,  o  Projeto  de  Lei  do  Senado
(PLS) nº 25, de 2012, com a finalidade descrita na ementa.

A proposição possui somente dois artigos. O primeiro deles,
promove  a  alteração  no  dispositivo  da  Lei  de  Licitações  e  Contratos,
enquanto o segundo contém a cláusula de vigência da futura lei, que entrará
em vigor na data de sua publicação.

Não  foram  apresentadas  emendas,  no  prazo  regimental,  ao
projeto,  que  antes  de  vir  a  este  colegiado  tramitou  pela  Comissão  de
Serviços  de  Infraestrutura,  onde  recebeu  parecer  pela  aprovação,  nos
termos em que foi proposto.

Este é o Relatório.

II – ANÁLISE

Cabe a esta Comissão, consoante o art. 101, I e II, g, c/c o art.
91, I, ambos do Regimento Interno do Senado Federal (RISF), opinar sobre
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a  constitucionalidade,  juridicidade  e  regimentalidade  da  matéria,  assim
como se pronunciar terminativamente quanto ao mérito.

Compete à União, privativamente, legislar sobre normas gerais
de  licitação  e  contratação,  em  todas  as  suas  modalidades,  para  as
administrações  públicas  diretas,  autárquicas  e  fundacionais  da  União,
Estados,  Distrito  Federal  e  Municípios  e  para  as  empresas  públicas  e
sociedades de economia mista, conforme preveem os arts. 22, XXVII, e art.
173, § 1º, III, da Lei Maior.

O projeto não conflita com disposições constitucionais e do
Regimento  Interno  do  Senado.  Assim  sendo, atende  aos  requisitos  de
constitucionalidade, juridicidade e regimentalidade, podendo  ser objeto de
deliberação.

No  tocante  ao  mérito,  louvamos  a  iniciativa  da  ilustre
Senadora Ana Amélia. É correta a afirmação que faz de que o permissivo
existente na atual redação do § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993, tem
sido irresponsavelmente utilizado. A alteração para 50% a mais no  valor
inicial do contrato de obras e serviços de engenharia é algo com que já
conta  a  contratada  ao  assinar  o  ajuste.  Por  seu  turno,  o  administrador
público deixa de dedicar adequado esforço no planejamento e desenho do
empreendimento, assim como na sua orçamentação, também escorado no
elástico  permissivo  legal.  A exceção  virou  regra,  e  quase  sempre  em
prejuízo do interesse público.

Concordamos plenamente em limitar no patamar único de 25%
do valor inicial atualizado do contrato os acréscimos e as supressões em
todas obras, serviços ou compras, sem exceção.

III – VOTO

Ante  o  exposto,  opinamos  pela  constitucionalidade,
juridicidade e regimentalidade do Projeto de Lei do Senado nº 25, de 2012,
e, votamos, quanto ao mérito, pela sua aprovação.

Sala da Comissão,

, Presidente

2
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, Relator

3
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SENADO FEDERAL 
 

PROJETO DE LEI DO SENADO  
Nº 25, DE 2012 

 
Altera o § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666, de 21 de junho 
de 1993, que regulamenta o art. 37, inciso XXI, da 
Constituição Federal, institui normas para licitações e 
contratos da Administração Pública e dá outras 
providências, para limitar em 25% (vinte e cinco por 
cento) do valor inicial atualizado do contrato tanto os 
acréscimos quanto as supressões em todas obras, 
serviços ou compras. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º O § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, passa a 
vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 65. 
............................................................................................ 

..........................................................................................................
.. 

§ 1º O contratado fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições 
contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem nas obras, 
serviços ou compras, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 
atualizado do contrato. 

.................................................................................................” 
(NR) 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
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JUSTIFICAÇÃO 

Pode-se afirmar, sem risco de errar, que o permissivo existente na atual 
redação do § 1º do art. 65 da Lei de Licitações e Contratos Administrativos tem sido 
usado de forma irresponsável. Normalmente, em prejuízo da Administração, do melhor 
interesse público e dos cofres públicos. 

Como um mantra que se repete indefinidamente, é praticamente certo que 
um contrato de reforma de edifício ou de equipamento será acrescido em 50% do seu 
valor inicial. 

Isso não se coaduna com os melhores princípios da administração, 
especialmente com o do planejamento. Não há o que justifique tamanha abertura, para 
ser usada sem medida e irresponsavelmente. 

Este Projeto de Lei pretende inibir essa prática, mas é claro que não se 
poderia imaginar inexistir margem de manobra para imprevistos surgidos ao longo da 
execução contratual, que possam demandar redução ou aumento do seu valor original. 
Todavia, julgamos ser necessário estabelecer isonomia nas modificações tanto num 
sentido quanto no outro. Dessa forma, a alteração no texto do dispositivo da Lei nº 8.666, 
de 1993, limita no patamar único de 25% do valor inicial atualizado do contrato os 
acréscimos e as supressões em todas obras, serviços ou compras, sem exceção. 

Considerando a relevância da matéria e seu cunho moralizador, contamos 
com o apoio dos ilustres Senadores para a aprovação deste Projeto de Lei. 

Sala das Sessões, 

Senadora ANA AMÉLIA 
PP - RS 
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 3

LEGISLAÇÃO CITADA 

LEI Nº 8.666, DE 21 DE JUNHO DE 1993 

Regulamenta o art. 37, inciso XXI, da 
Constituição Federal, institui normas 
para licitações e contratos da 
Administração Pública e dá outras 
providências. 

Seção III 

Da Alteração dos Contratos 

Art. 65.  Os contratos regidos por esta Lei poderão ser alterados, com as devidas 
justificativas, nos seguintes casos:  

I - unilateralmente pela Administração: 

a) quando houver modificação do projeto ou das especificações, para melhor 
adequação técnica aos seus objetivos;  

b) quando necessária a modificação do valor contratual em decorrência de acréscimo 
ou diminuição quantitativa de seu objeto, nos limites permitidos por esta Lei; 

II - por acordo das partes: 

a) quando conveniente a substituição da garantia de execução; 

b) quando necessária a modificação do regime de execução da obra ou serviço, bem 
como do modo de fornecimento, em face de verificação técnica da inaplicabilidade dos 
termos contratuais originários;  

c) quando necessária a modificação da forma de pagamento, por imposição de 
circunstâncias supervenientes, mantido o valor inicial atualizado, vedada a antecipação do 
pagamento, com relação ao cronograma financeiro fixado, sem a correspondente 
contraprestação de fornecimento de bens ou execução de obra ou serviço;  

d) (VETADO). 

d) para restabelecer a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os 
encargos do contratado e a retribuição da administração para a justa remuneração da 
obra, serviço ou fornecimento, objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-
financeiro inicial do contrato, na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis 
porém de conseqüências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do 
ajustado, ou, ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, 
configurando álea econômica extraordinária e extracontratual. (Redação dada pela Lei nº 
8.883, de 1994) 
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 4

§ 1o  O contratado fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 
acréscimos ou supressões que se fizerem nas obras, serviços ou compras, até 25% (vinte 
e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, e, no caso particular de reforma 
de edifício ou de equipamento, até o limite de 50% (cinqüenta por cento) para os seus 
acréscimos. 

§ 2o  Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder os limites estabelecidos no 
parágrafo anterior, salvo: (Redação dada pela Lei nº 9.648, de 1998) 

I - (VETADO) (Incluído pela Lei nº 9.648, de 1998) 

II - as supressões resultantes de acordo celebrado entre os contratantes. (Incluído 
pela Lei nº 9.648, de 1998) 

§ 3o  Se no contrato não houverem sido contemplados preços unitários para obras ou 
serviços, esses serão fixados mediante acordo entre as partes, respeitados os limites 
estabelecidos no § 1o deste artigo. 

§ 4o  No caso de supressão de obras, bens ou serviços, se o contratado já houver 
adquirido os materiais e posto no local dos trabalhos, estes deverão ser pagos pela 
Administração pelos custos de aquisição regularmente comprovados e monetariamente 
corrigidos, podendo caber indenização por outros danos eventualmente decorrentes da 
supressão, desde que regularmente comprovados. 

§ 5o  Quaisquer tributos ou encargos legais criados, alterados ou extintos, bem como 
a superveniência de disposições legais, quando ocorridas após a data da apresentação 
da proposta, de comprovada repercussão nos preços contratados, implicarão a revisão 
destes para mais ou para menos, conforme o caso. 

§ 6o  Em havendo alteração unilateral do contrato que aumente os encargos do 
contratado, a Administração deverá restabelecer, por aditamento, o equilíbrio econômico-
financeiro inicial. 

§ 7o (VETADO) 

§ 8o  A variação do valor contratual para fazer face ao reajuste de preços previsto no 
próprio contrato, as atualizações, compensações ou penalizações financeiras decorrentes 
das condições de pagamento nele previstas, bem como o empenho de dotações 
orçamentárias suplementares até o limite do seu valor corrigido, não caracterizam 
alteração do mesmo, podendo ser registrados por simples apostila, dispensando a 
celebração de aditamento.  

 

(Às Comissões de Serviço de Infraestrutura; e de Constituição, Justiça e Cidadania) 
 
Publicado no DSF, em 24/02/2012. 
 
 

Secretaria Especial de Editoração e Publicações do Senado Federal – Brasília-DF 
OS: 10371/2012 
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PARECER Nº       , DE 2012 

Da COMISSÃO DE SERVIÇOS DE 
INFRAESTRUTURA, sobre o Projeto de Lei do 
Senado nº 25, de 2012, da Senadora Ana Amélia, 
que altera o § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666, de 21 
de junho de 1993, que regulamenta o art. 37, 
inciso XXI, da Constituição Federal, institui 
normas para licitações e contratos da 
Administração Pública e dá outras providências, 
para limitar em 25% (vinte e cinco por cento) do 
valor inicial atualizado do contrato tanto os 
acréscimos quanto as supressões em todas obras, 
serviços ou compras. 

RELATOR “ad hoc”: Senador ALOYSIO NUNES 
FERREIRA 
RELATOR: Senador VALDIR RAUPP 
 

I – RELATÓRIO 

Submete-se à análise desta Comissão o Projeto de Lei do 
Senado (PLS) em epígrafe, que tem por fim estabelecer novo limite 
máximo, de 25% (vinte e cinco por cento), para acréscimos ao valor inicial 
atualizado do contrato em todas as obras, serviços ou compras. 

A proposição é composta por apenas dois artigos. O primeiro 
altera o § 1º do art. 65 da Lei de Licitações e Contratos, enquanto o 
segundo define a data da publicação da lei que resultar de sua aprovação 
como a do início de sua vigência. 

A proposição, à qual não foram ofertadas emendas perante esta 
Comissão, seguirá para a Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania 
(CCJ), que deliberará terminativamente sobre a matéria. 
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II – ANÁLISE 

Por força do art. 104, I, do Regimento Interno do Senado 
Federal, compete a esta Comissão de Serviços de Infraestrutura opinar 
sobre matérias pertinentes a obras públicas em geral. 

Nos termos do art. 22, XXI e XXVII, da Constituição Federal, 
a União detém competência privativa para legislar sobre normas gerais de 
licitação e contratação, em todas as modalidades, para as administrações 
públicas diretas, autárquicas e fundacionais da União, Estados, Distrito 
Federal e Municípios e para as empresas públicas e sociedades de 
economia mista, nos termos do art. 173, § 1º, III, também da Carta Política. 

Ainda que caiba à CCJ tratar especificamente do tema, não é 
vedado a esta Comissão apreciar aspectos de constitucionalidade das 
propostas que lhe são submetidas a exame. No caso, verifica-se não haver 
conflito do PLS com disposições constitucionais e do Regimento Interno. 
Assim sendo, atende aos requisitos de constitucionalidade, juridicidade e 
regimentalidade, podendo ser objeto de deliberação. 

No tocante ao mérito, consideramos apropriada a afirmação da 
ilustre Senadora Ana Amélia de que “o permissivo existente na atual 
redação do § 1º do art. 65 da Lei de Licitações e Contratos Administrativos 
tem sido usado de forma irresponsável. Normalmente, em prejuízo da 
Administração, do melhor interesse público e dos cofres públicos”. 
Efetivamente, os contratantes já veem como certa a ampliação em 50% do 
valor inicial de um contrato de reforma de edifício ou de equipamento. O 
permissivo hoje existente leva, inclusive, a certo desleixo do administrador 
quando do orçamento da reforma. 

Vê-se a valorização do princípio do planejamento, citado pela 
autora do Projeto, como consequência da sua aprovação. Haverá mais zelo 
por parte dos gestores ao elaborarem editais e ao orçarem os serviços que 
serão contratados, além de garantir maior segurança na execução financeira 
do orçamento público. 
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III – VOTO 

Ante o exposto, votamos pela aprovação do Projeto de Lei do 
Senado nº 25, de 2012. 

Sala da Comissão, 

Senador BLAIRO MAGGI, Presidente em exercício 

Senador ALOYSIO NUNES FERREIRA, Relator “ad hoc” 
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SENADO FEDERAL 
Gabinete do Senador JOSÉ PIMENTEL 

PARECER NO , DE 2015 

Da COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, 
JUSTIÇA E CIDADANIA, em decisão 
terminativa, sobre o Projeto de Lei da Câmara 11° 

60, de 20 !3, que altera dispositivos da Lei n" 
9.503, de 23 de setembro de 1997, que institui o 
Código de Trânsito Bmsileiro, pam possibilitar 
ao proprietário indicar o principal condutor do 
veículo automotor. 

RELATOR: Senador JOSÉ PIMENTEL 

I- RELATÓRIO 

Nos termos do caput do mi. 65 da Constituição Federal, foi 
enviado à consideração do Senado Federal o Projeto de Lei da Câmara 
(PLC) n° 60, de 2013 (Projeto de Lei n° 6.376-C, de 2009, na origem), de 
iniciativa do Deputado José Mentor, formulado com o objetivo de alterar a 
Lei n° 9.503, de 23 de setembro de 1997 - Código de Trânsito Brasileiro 
(CTB) - para possibilitar ao proprietário indicar ao órgão executivo de 
trânsito o principal condutor do veículo automotor. 

O projeto consta de cinco atiigos. O primeiro especifica o 
objeto da lei. O segundo acrescenta inciso ao art. 123 do CTB, a fim de 
possibilitar a expedição de novo Cetiificado de Registro de Veículo (CRV) 
quando houver indicação do principal condutor do veículo. O art. 3° 
acrescenta parágrafo ao mi. 257 do CTB - que trata dos sujeitos passivos 
das penalidades de trânsito - para facultar ao proprietário do veículo a 
indicação, ao órgão executivo de trânsito, do nome do principal condutor 
do veículo, o qual, após aceita a indicação, terá seu nome também inscrito 
no CRV e passará a ser responsável pelo veículo em trânsito e fora dele. O 
art. 4° determina que o CRV será adaptado ao disposto na lei no prazo de 

Recebido am.2} 1 "'/; , J1 
Hora:~\ 

WiJJydn Cruz M -~ 
CCJ-SF aura. Matr. 2,. •2ro ""' 
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SENADO FEDERAL 2 
Gabinete do Senador JOSÉ PIMENTEL 

90 (noventa) dias, a partir de sua publicação, e o art. 5° contém cláusula de 
vigência. 

Ao justificar sua iniciativa, o autor destaca a possibilidade de 
dar tranquilidade ao proprietário do veículo em relação ao seu condutor 
principal, que será responsável pelas infrações de trânsito cometidas. 
Ressalta também a melhoria da identificação do responsável nos conflitos 
de trânsito, seja na esfera cível ou criminal. 

Na Câmara dos Deputados, a proposição foi apreciada 
conclusivamente pelas Comissões de Viação e Transportes (CVT), e de 
Constituição e Justiça e de Cidadania (CCJC). O Projeto de Lei obteve 
parecer favorável na CVT, e foi aprovado na CCJC na forma do 
substitutivo apresentado pelo relator. 

Encerrado o trâmite na Câmara dos Deputados, a proposição 
foi enviada ao Senado Federal e aqui distribuída exclusivamente à 
Comissão de Constituição e Justiça (CCJ), para decisão terminativa. Não 
foram apresentadas emendas no prazo regimental. 

li-ANÁLISE 

Nos termos do art. 1 O 1, inciso I, do Regimento Interno do 
Senado Federal, compete à Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania 
opinar acerca da constitucionalidade, juridicidade e regimentalidade das 
matérias que lhe forem submetidas. Por ter sido distribuída a esta Comissão 
com exclusividade, compete-lhe, ainda, o exame da questão de mérito. 

O PLC n° 60, de 2013, não contém vícios de iniciativa, 
apresenta-se em conformidade com os preceitos constitucionais e jurídicos. 
Além disso, atende à competência exclusiva da União para legislar sobre 
trânsito e transpotie, conforme determina a Constituição Federal em seu 
ati. 22, XI. 

Quanto ao mérito, a proposição representa avanço ao criar a 
figura do principal condutor que, uma vez cadastrado, passará a ser 
responsável pelo veículo. 

gal0/4-04796 
COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, 
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SENADO FEDERAL 
Gabinete do Senador JOSÉ PIMENTEL 

3 

Na prática, a medida será de grande valia para os proprietários 
de veículos que são utilizados habitualmente por terceiros, como filhos, 
parentes, ou motoristas profissionais. Indicado o condutor principal, será 
este o responsável pelas infrações de trânsito de responsabilidade do 
condutor (art. 257, § 3°, do CTB), assim como pelas demais, nos casos em 
que não for identificado de imediato o infrator. 

Evita-se, nestes casos, que o proprietário tenha que recorrer ao 
trâmite burocrático de indicar o infrator, no prazo de quinze dias, sob pena 
de ser considerado responsável pela infração (ati. 257, § 7°). O principal 
condutor será presumidamente responsável pelas infrações, por ser o 
responsável pelo veículo. 

No entanto, em que pese a medida ser oportuna e representar 
um avanço, entendemos que alguns pontos devem ser aprimorados. 

O objetivo do projeto é o de que o principal condutor assuma, 
quanto às infrações, a responsabilidade que antes era atribuída ao 
proprietário do veículo, qual seja, uma responsabilidade decorrente de 
presunção relativa. 

Seria absurdo pensar que o objetivo da norma seria o de que o 
principal condutor nominado passasse a ser o responsável por todas as 
infrações, mesmo quando não fosse o condutor na ocasião da infração. 

Deve-se ressaltar que interesse público que orienta o Código é 
o da identificação do real infrator. Por isso a responsabilidade do 
proprietário do veículo decorre de presunção relativa e é determinada nos 
moldes do § 7° do mt. 257: 

§ 7° Não sendo imediata a identificação do infrator, o 
proprietário do veículo terá quinze dias de prazo, após a notificação 
da autuação, para apresentá-lo, na forma em que dispuser o 
CONTRAN, ao fim do qual, não o fazendo, será considerado 
responsável pela infração. 

Assim, para que seja atingido o objetivo de imputar ao 
principal condutor o mesmo tipo de responsabilidade que antes era restrita 
ao proprietário do veículo, deve-se alterar também o dispositivo 
mencionado acima: 

ga2014-04796 •.. 
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§ 7° Não sendo imediata a identificação do infrator, o 
principal condutor ou o proprietário do veículo terão quinze dias 
de prazo, após a notificação da autuação, para apresentá-lo, na 
forma em que dispuser o CONTRAN, ao fim do qual, não o 
fazendo, será considerado responsável pela infração o principal 
condutor ou, na sua ausência, o proprietário do veículo. 

A alteração do § 7° também se faz necessária para que o 
principal condutor seja notificado da autuação, e para que seja possível da 
sua parte a indicação do real infrator, quando necessária. 

Outra questão relevante diz respeito à ausência de previsão da 
forma que o principal condutor poderá ter seu nome desvinculado de 
determinado veículo. 

No caso do proprietário, há norma prevendo a forma de se 
livrar da responsabilidade quando há transferência de propriedade: 

Art. 134. No caso de transferência de propriedade, o 
proprietário antigo deverá encaminhar ao órgão executivo de 
trânsito do Estado dentro de um prazo de trinta dias, cópia 
autenticada do comprovante de transferência de propriedade, 
devidamente assinado e datado, sob pena de ter que se 
responsabilizar solidariamente pelas penalidades impostas e suas 
reincidências até a data da comunicação. 

Quanto ao principal condutor, entendemos que também deverá 
haver disposição que preveja a forma de cessação da responsabilidade. Não 
pode o principal condutor ficar vinculado ao veículo até que o proprietário 
resolva modificar sua situação, sem meios de se desvencilhar por conta 
própria da responsabilidade assumida quanto ao veículo. Basta pensar no 
caso do motorista profissional que deixou o emprego e precisa se 
desvincular da responsabilidade pelo veículo do antigo empregador. 

Por fim, entendemos que a previsão de expedição de novo 
Certificado de Registro de Veículo para o cadastramento do principal 
condutor, implicará custos desnecessários e maior burocratização no 
procedimento de inscrição e alteração do principal condutor. Tal problema 
pode ser evitado com a criação de um cadastro de principal condutor no 
Registro Nacional de Veículos Automotores - RENAVAM. 

III- VOTO 

ga2014-04796 COMISSÃO DE CONSTITUIÇAO, 

() JUSTI;.A00.DAO~·CCJ 
(~_.(_., od_;;) 
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Ante o exposto, votamos pela aprovação do Projeto de Lei da 
Câmara n° 60, de 20I3, na forma do substitutivo proposto a seguir: 

EMENDA No 1 - CCJ 
(Substitutivo) 

A 

PROJETO DE LEI DA CAMARA No 60, DE 2013 

Altera dispositivos da Lei n" 9.503, de 23 de 
setembro de 1997, que institui o Código de 
Trânsito Brasileiro, para possibilitar ao 
proprietário cadastrar o principal condutor do 
veículo automotor no Registro Nacional de 
Veículos Automotores - RENAVAM, para fins 
de responsabilidade. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1" Esta Lei altera o art. 257 da Lei n° 9.503, de 23 de 
setembro de I 997, que institui o Código de Trânsito Brasileiro, para 
possibilitar ao proprietário indicar o principal condutor do veículo 
automotor. 

Art. 2" O art. 257 da Lei n° 9.503, de 23 de setembro de I 997, 
que institui o Código de Trânsito Brasileiro, passa a vigorar com a seguinte 
alteração ao § 7° e acrescido dos §§ 10 e 11: 

"Art. 257 .............................................................................. .. 

§ 7" Não sendo imediata a identificação do infrator, o /l 
principal condutor ou o proprietário do veículo terão quinze dias de (( )l // 

prazo, após a notificação da autuação, para apresentá-lo, na forma 1 
em que dispuser o CONTRAN, ao fim do qual, não o fazendo, será \;// 

I 
~ •.• "'1!1 

COMISSÃO DE CONSTlTUIÇAO, : • 
(À JUJ?TIÇ~I~AD~·CCJ :;r 
r .... c,,. o._:g '"'"' . --,- ( " """' "-~-~;L~= 
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considerado responsável pela infração o principal condutor ou, na 
sua ausência, o proprietário do veículo. 

§ I O. O proprietário poderá indicar ao órgão executivo de 
trânsito o principal condutor do veículo, o qual, após aceitar a 
indicação, terá seu nome inscrito em campo próprio do cadastro do 
veículo no RENAVAM. 

§ 11. O principal condutor será excluído do RENAVAM: 

I- quando houver transferência de propriedade do veículo; 

11 - mediante requerimento próprio ou do proprietário do 
veículo; 

lll -a partir da indicação de outro principal condutor." (NR) 

Art. 3" Esta Lei entra em vigor após decorridos 90 (noventa) 
dias de sua publicação oficial. 

Sala da Comissão, de ctb-Ut de 20 15 

Presidente 

, Relator 

ga20/4-04796 
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* Presidente não votou /3/v?l 
Senador BENEDIT p "d ODEL 

resJ ente Eventual 
ANEXO 11. ALA SENADOR NILO COELHO, PLENÁRIO N" 2. EM 15/0412015 

OBS: O PRESIDENTE TERÁ APENAS VOTO DE DESEMPATE NAS VOTAÇÓES OSTENSIVAS. CONTANDO-SE. PORÉM, A SUA PRESENÇA PARA EFEITO DE QUÓRUM (RISF, art. SI) 
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E CIDADANIA 

Ofício n° /2015-PRESIDÊNCIA/CCJ 

A Sua Excelência o Senhor 
Senador RENAN CALHEIROS 
Presidente do Senado Federal 

Assunto: Turno Suplementar. 

Senhor Presidente, 

Brasília, 1S de de 2015. 

Comunico a Vossa Excelência que, em Reunião Ordinária 
realizada nesta data, esta Comissão deliberou, em caráter terminativo, pela 
aprovação do Substitutivo, de autoria do Senador José Pimentel, ao Projeto 
de Lei da Câmara n° 60, de 2013, de autoria do Deputado José Mentor, que 
Altera dispositivos da Lei n° 9.503, de 23 de setembro de 1997, que institui o 
Código de Trânsito Brasileiro, e dá outras providências. 

A matéria será incluída na pauta da próxima reunião, para 
apreciação em turno suplementar, nos termos do disposto no art. 282, 
combinado com o art. 92, do Regimento Interno do Senado Federal. 

Aproveito a oportunidade para renovar protestos de estima e 
consideração. 

Cordialmente, 

Senador JOSÉ PIMENTEL 
Vice-Presidente da Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania 

Ci:JJ§;-~ 

FI. ,QIL(r'f. · 
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PARECER Nº    , DE 2013

Da  COMISSÃO  DE  CONSTITUIÇÃO,
JUSTIÇA E CIDADANIA, sobre o Projeto de Lei
do Senado nº 287, de 2011 - Complementar, da
Senadora Gleisi Hoffmann, que altera o inciso II
do art. 7º da Lei Complementar nº 95, de 26 de
fevereiro de 1998, para incluir vedação ao uso de
dispositivos  que  autorizem  o  exercício  de
competência  que,  por  determinação
constitucional,  já  é  própria  do  destinatário  da
autorização.

RELATOR: Senador ALOYSIO NUNES FERREIRA 

I – RELATÓRIO

O Projeto de Lei do Senado nº 287, de 2011 - Complementar,
de iniciativa  da  Senadora  Gleisi  Hoffmann,  tem o objetivo de alterar  o
inciso II do art. 7º da Lei Complementar nº 95, de 26 de fevereiro de 1998,
para incluir vedação ao uso de dispositivos que autorizem o exercício de
competência  que,  por  determinação  constitucional,  já  é  própria  do
destinatário da autorização.

Na  Justificação  da  iniciativa  são  arrolados  argumentos  no
sentido de que o seu objetivo é impedir a tramitação dos projetos de lei
ditos  meramente  autorizativos,  que  se  caracterizam  pelo  fato  de
pretenderem  autorizar  o  Poder  Executivo  a  adotar  providências  que  a
Constituição atribui ao âmbito de competência desse Poder.

Argumenta-se,  ademais,  que  “opera  contra  o  sucesso  desse
tipo  de  proposição  a  completa  ausência  de  coercibilidade  da  lei  que,
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porventura,  frutificar.  Não  se  admite  lei  inócua,  mas  é  o  que  acontece
quando se edita uma lei meramente autorizativa”.

Não foram apresentadas emendas à proposição.

II – ANÁLISE

Cabe à Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania opinar
sobre  a  proposição  em  pauta,  nos  termos  regimentais.  Conforme  a
Constituição Federal  (art.  59, parágrafo único), cabe a lei complementar
dispor sobre a elaboração, redação, alteração e consolidação das leis.

Nesse  sentido,  o  Congresso  Nacional  tratou  do  assunto  e
aprovou  a  Lei  Complementar  nº  95,  de  26  de  fevereiro  de  1998,  que
estabelece normas que orientam o processo legislativo.

Esta Lei tem prestado bons serviços ao Parlamento, pois hoje
temos em vigor regras que facilitam e norteiam a elaboração dos diplomas
legais.

A propósito, cabe recordar que a Lei Complementar nº 95, de
1998, se originou de projeto apresentado pelo Deputado Federal e também
Constituinte Koyu Iha, que, após a promulgação da Constituição, procurou
atuar para regulamentar e dar efetividade à nova Carta Magna.

No que se refere especificamente ao presente Projeto de Lei,
de  iniciativa  da  Senadora  Gleisi  Hoffmann,  entendemos  que  vem  no
sentido  do  aperfeiçoamento  da  Lei  Complementar  nº  95,  de  1998,  ao
propor  incluir  vedação  ao  uso,  em  proposições,  de  dispositivos  que
autorizem  o  exercício  de  competência  que,  por  determinação
constitucional, já é própria do destinatário da autorização.

Com efeito, um dos consensos hoje existentes no Congresso
Nacional reconhece a necessidade de tornar mais ágil o processo legislativo
e a proposição que ora analisamos vai nesse sentido, ao adotar instrumento
legal que deverá ser utilizado para inibir e no limite sustar os projetos de lei
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que têm o objetivo de autorizar o Poder Executivo a adotar medidas que ele
já tem a faculdade ou a obrigação de adotar, pois assim estabelecido pela
Constituição Federal.

Na  verdade,  tais  proposições,  além  de  inconstitucionais
terminam por caracterizar capitis diminutio do papel do Poder Legislativo,
cuja função precípua não é a de sugerir ou recomendar medidas ou ações
pontuais  ao  Executivo,  mas  sim  a  de  aprovar  políticas  públicas
substanciais, que vinculem e obriguem a toda a Administração Pública e a
todos os Poderes.

Por  outro  lado,  como  referido  na  Justificação  do  presente
projeto  de  lei,  sugestões  que  qualquer  Senador  pretender  fazer  a
autoridades  públicas  devem  ser  efetivadas  mediante  o  instrumento  da
indicação, espécie de proposição adequada para tanto e que, inclusive, está
sendo reformulada, para poder atender a esse fim, pela Comissão que está
elaborando o projeto do novo regimento interno do Senado Federal.

A  proposição  nos  oferece  a  oportunidade,  também,  de
aperfeiçoar  ainda  mais  a  Lei  Complementar  nº  95,  de  1998,  para  nela
deixar expresso,  na esteira  do dispositivo que veda à  lei  conter  matéria
estranha ao seu objeto, determinação no sentido de que tal norma alcança
as  medidas  provisórias,  constituindo  elemento  de  sua  juridicidade.  Para
tanto, apresentamos a emenda respectiva.

III – VOTO

Ante o exposto, votamos pela constitucionalidade, juridicidade
e  regimentalidade  do  Projeto  de  Lei  do  Senado  nº  287,  de  2011  –
Complementar e, quanto ao mérito, pela sua aprovação, adotada a seguinte
emenda:

EMENDA Nº 1, CCJ
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Acresça-se, ao art. 7º da Lei Complementar nº 95, nos termos
do Projeto de Lei do Senado nº 287, de 2011 - Complementar, o seguinte
parágrafo único:

Art. 7º .................................................................................
............................................................................................
Parágrafo único. O disposto neste artigo aplica-se às medidas

provisórias  editadas  pelo  Presidente  da  República,  e  constitui
elemento de sua juridicidade.

Sala da Comissão,

, Presidente

, Relator
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PROJETO DE LEI DO SENADO 
Nº 287, DE 2011  

                                                (Complementar) 

 

Altera o inciso II do art. 7º da Lei Complementar nº 95, 
de 26 de fevereiro de 1998, para incluir vedação ao uso 
de dispositivos que autorizem o exercício de 
competência que, por determinação constitucional, já é 
própria do destinatário da autorização. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º O inciso II no art. 7º da Lei Complementar nº 95, de 26 de fevereiro 
de 1998, passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 7º ........................................................................... 

......................................................................................... 

II – a lei não conterá: 

a) matéria estranha ao seu objeto ou a este não vinculada por 
afinidade, pertinência ou conexão; 

b) autorização para o exercício de competência que, por 
determinação constitucional, já é própria do seu destinatário; 

..............................................................................” (NR) 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
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JUSTIFICAÇÃO 

Infelizmente, é muito comum o hábito de parlamentares tentarem burlar o 
vício de iniciativa legislativa pela apresentação de projetos que “autorizam” poder, 
notadamente o Executivo, a tomar decisões que já são da sua competência 
constitucional. 

Os projetos de lei de caráter meramente autorizativo originados no 
Congresso Nacional suscitam controvérsia viva e não pacificada. A nosso ver, trata-se de 
uma prática abominável e que emperra o processo legislativo, lotando a pauta de 
comissões com projetos inócuos e fadados ao arquivamento. 

Nesta Casa legislativa há certa complacência com a prática, respaldada em 
interpretação, com a qual discordamos, consubstanciada no Parecer nº 527, de 1998, da 
Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania, da lavra do saudoso Senador Josaphat 
Marinho. 

O certo, contudo, é que a quase totalidade dos projetos autorizativos 
aprovados no Senado Federal não prospera, uma vez que, no âmbito da Câmara dos 
Deputados, o entendimento é diverso. Decide-se, lá, pela prejudicialidade dessas 
proposições, consideradas matéria prejulgada na sua Comissão de Constituição e Justiça 
e de Cidadania, onde se firmou entendimento de que os projetos de lei autorizativos, em 
matéria que a Constituição não exige a concessão de autorização, encerram 
inconstitucionalidade. O item 1.1 da Súmula de Jurisprudência nº 1 da CCJ/CD, de 1994, 
apresenta o seguinte enunciado: “projeto de lei, de autoria de Deputado ou Senador, que 
autoriza o Poder Executivo a tomar determinada providência, que é de sua competência 
exclusiva, é inconstitucional”. 

Igualmente, opera contra o sucesso desse tipo de proposição a completa 
ausência de coercibilidade da lei que, porventura, frutificar. Não se admite uma lei inócua, 
mas é o que acontece quando se edita uma lei meramente autorizativa. Não há o que 
impila a quem, por determinação da Carta Política, detenha da iniciativa da lei na matéria, 
a cumprir o comando autorizativo. Certo é que, concedida a simples autorização 
legislativa, não há nada que obrigue o seu destinatário. Ou seja, a lei nascerá letra morta. 

As observações aqui feitas não se referem, obviamente, às situações em 
que o texto constitucional exige autorização de um poder a outro, como requisito de 
validade, para a prática de determinados atos. Por exemplo: o art. 49, II, exige 
autorização do Congresso Nacional para o Presidente da República declarar a guerra e 
para celebrar a paz. Tais situações são totalmente distintas dos casos em comento. 
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O objetivo da proposição, portanto, é pacificar a matéria e tornar clara a 
vedação, ajudando a limpar a pauta de projetos inócuos, que poderão ser sumariamente 
arquivados. 

Vale lembrar ainda, em favor da aprovação da presente proposição, que já 
tramita no Senado Federal projeto de Resolução do eminente senador José Pimentel para 
dispor sobre a “Indicação”, proposição através da qual o senador poderá sugerir a outro 
Poder a adoção de providência, que – quando aprovado - atenderá plenamente ao que 
hoje se intenta mediante projetos de caráter “autorizativo”. Não é demais lembrar que o 
Regimento Interno da Câmara dos Deputados já contempla a “Indicação” entre as 
proposições de iniciativa dos Deputados Federais. 

Convicta da relevância da proposição que apresento, peço o apoio dos 
nobres Senadores para sua aprovação. 

 

Sala das Sessões,  

Senadora GLEISI HOFFMANN 
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PARECER Nº       , DE 2014 
 
 

Da COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, 
JUSTIÇA E CIDADANIA, em decisão 
terminativa, sobre o Projeto de Lei da 
Câmara nº 14, de 2014 (PL nº 3.193, de 
2008, na Casa de origem), do Deputado 

Antônio Bulhões, que “acrescenta 
parágrafo único ao art. 85 da Lei nº 9.503, 
de 23 de setembro de 1997, que institui o 
Código de Trânsito Brasileiro”. 
 
 

RELATOR: Senador MARCELO CRIVELLA 

 

I – RELATÓRIO 

Vem ao exame desta Comissão de Constituição, 

Justiça e Cidadania (CCJ) o Projeto de Lei da Câmara (PLC) nº. 

14, de 2014, de autoria do Deputado ANTÔNIO BULHÕES. 

O projeto visa a alterar a Lei nº. 9.503, de 1997, que 

institui o Código de Trânsito Brasileiro, de maneira a garantir 

que as faixas de pedestre sejam indicadas por sinal luminoso e 

iluminadas em locais de grande circulação de pedestres. 

O autor fundamenta a iniciativa citando os 

atropelamentos que ocorrem nas faixas de pedestre, 

notadamente à noite. Contribuem para isso a má iluminação 

das ruas e a redução de até trinta por cento da capacidade das 

pessoas em enxergar em condições de baixa visibilidade. 
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Conclui o autor que a indicação luminosa adequada 

das faixas de pedestre é condição essencial para contribuir com 

a redução de atropelamentos em faixas de pedestre no período 

noturno. 

A proposição foi distribuída unicamente a esta 

Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania, cabendo-lhe 

decisão terminativa. Não foram apresentadas emendas. 

 

II – ANÁLISE 

 

Nos termos do art. 101 do Regimento Interno, 

compete à CCJ, entre outros assuntos, opinar sobre a 

constitucionalidade, juridicidade e regimentalidade das 

matérias. Como esta é a única comissão a se posicionar acerca 

do tema, compete-lhe também opinar quanto ao mérito. 

O projeto não possui vícios de constitucionalidade, 

pois a matéria de que trata se insere na competência da União 

para legislar privativamente sobre trânsito e transportes, como 

prevê o inciso XI do art. 22 da Constituição Federal, e não 

incide em qualquer das hipóteses de reserva de iniciativa em 

favor do Poder Executivo, previstas no § 1º do art. 61. Também 

não há vícios de juridicidade ou de regimentalidade. 
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Quanto ao mérito da proposição, associo-me às 

razões do autor. De fato, as más condições de visibilidade das 

ruas e avenidas contribuem para elevar o número de 

atropelamentos. A faixa de pedestre é o local adequado à 

travessia de pessoas, mas é preciso chamar a atenção dos 

condutores dos veículos da sua existência, de maneira que haja 

tempo suficiente para reduzir a velocidade ou parar o veículo. 

Quanto maior a atenção do condutor, maiores as condições de 

proporcionar uma travessia segura para os pedestres. 

Por fim, em relação à técnica legislativa, entendemos 

que a redação do Projeto pode ser aperfeiçoada em alguns 

pontos. O primeiro deles refere-se aos termos “sinais 

luminosos” e “iluminação”. Não cabe à lei detalhar como será 

realizada a iluminação da faixa de pedestres, pois se trata de 

questão eminentemente técnica. Tais assuntos devem ser 

dispostos pelo Conselho Nacional de Trânsito, foro competente 

para a regulamentação das disposições do Código de Trânsito. 

O segundo ponto refere-se a possível problema de 

interpretação da redação do parágrafo proposto, pois o texto 

sugerido é ambíguo. A primeira interpretação possível é de que 

os sinais luminosos serão instalados em todas as faixas de 

pedestre e, onde houver grande circulação de pessoas, deverá 

haver iluminação. 
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O segundo entendimento é de que apenas as faixas 

com grande circulação de pessoas deverão possuir sinais 

luminosos e iluminação. 

De todo modo, entendemos que todas as faixas de 

pedestre devam ser sinalizadas e iluminadas de forma a 

garantir uma travessia segura independentemente do horário, e 

de serem ou não de “grande circulação de pedestres”.  

De fato, quando há justificativa técnica para 

existência da faixa, não cabe fazer distinção entre as mais e as 

menos seguras. Nesse sentido, entendemos que a própria 

exigência de “sinal luminoso” deixa de ter razão de ser, pois a 

própria iluminação destacada fará o papel de alertar aos 

motoristas acerca da travessia. 

O terceiro e último ponto que entendemos necessário 

alterar diz respeito à ementa vazia do projeto, o que fere o 

disposto na Lei Complementar nº 95, de 1998, que trata da 

elaboração, redação, alteração e consolidação das leis. A 

proposta, portanto, é que a ementa seja alterada para explicitar 

o objeto da lei. 

 

III – VOTO 

 

Ante o exposto, o voto é pela constitucionalidade e 

juridicidade do PLC nº 14, de 2014, e, no mérito, por sua 

APROVAÇÃO, com alterações decorrentes das seguintes 

emendas: 
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EMENDA Nº             - CCJ 

Dê-se à proposta ementa do PLC nº 14, de 2014, a 

seguinte redação: 

 

“Acrescenta parágrafo único ao art. 85 da Lei nº 

9.503, de 23 de setembro de 1997, que institui o 

Código de Trânsito Brasileiro, para que as travessias 

de pedestre tenham iluminação adequada.”  

 

 EMENDA Nº              - CCJ  

Dê-se ao proposto parágrafo único do art. 85, da Lei 

nº 9.503, de 1997, conforme contido no art. 2º do PLC nº 14, de 

2014, a seguinte redação: 

 

“Art. 85. .................................................................. 

Parágrafo único. O CONTRAN estabelecerá as 

condições mínimas de iluminação das travessias de 

que trata o caput, de forma a garantir a visualização 

dos pedestres a distâncias que permitam a parada 

segura dos veículos, independente da hora.” (NR) 

 

Sala da Comissão, 
 
 
, Presidente 
 
 
, Relator 
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Quadro comparativo do Projeto de Lei da Câmara nº 14,
de 2014 (nº 3.193, de 2008, na Casa de origem)

Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 1997
(Código de Trânsito Brasileiro)

Projeto de Lei da Câmara nº 14, de 2014
(nº 3.193, de 2008, na Casa de origem)

Acrescenta  parágrafo  único  ao  art.  85  da  Lei  nº
9.503,  de  23  de  setembro  de  1997,  que  institui  o
Código de Trânsito Brasileiro.
O CONGRESSO NACIONAL decreta:
Art. 1º Esta Lei acrescenta parágrafo único ao art.
85 da Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 1997, que
institui o Código de Trânsito Brasileiro, para que as
faixas de pedestres demarcadas sejam indicadas por
sinal  luminoso  e  iluminadas  em locais  de  grande
circulação de pedestres.
Art. 2º O art. 85 da Lei nº 9.503, de 23 de setembro
de  1997  -  Código  de  Trânsito  Brasileiro,  passa  a
vigorar acrescido do seguinte parágrafo único:

Art. 85. Os locais destinados pelo órgão ou entidade
de trânsito com circunscrição sobre a via à travessia
de  pedestres  deverão  ser  sinalizados  com  faixas
pintadas ou demarcadas no leito da via.

“Art. 85. .............................

Parágrafo único. As faixas de pedestres demarcadas
nas  vias  urbanas  deverão  ser  indicadas  por  sinal
luminoso  e  iluminadas  em  locais  de  grande
circulação de pedestres.”(NR)

Art. 86. Os locais destinados a postos de gasolina,
oficinas,  estacionamentos  ou  garagens  de  uso
coletivo  deverão  ter  suas  entradas  e  saídas
devidamente identificadas, na forma regulamentada
pelo CONTRAN.

Art.  3º Esta  Lei  entra  em  vigor  na  data  de  sua
publicação.

Elaborado pelo Serviço de Redação da Secretaria-Geral da Mesa do Senado Federal.
(Elaboração: 25.03.2014 – 11:44)   •   (Última atualização: 24.03.2014 – 12:52)
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PARECER Nº       , DE 2015 

Da COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E 

CIDADANIA, sobre a Consulta nº 1, de 2015, do 

Senador Douglas Cintra, que requer, nos termos do 

inciso V, do art. 100, do Regimento Interno do 

Senado Federal, a remessa da presente consulta à 

Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania, 

acerca da possibilidade de Senador, que se encontre 

afastado do exercício do mandato parlamentar, para 

ocupar função de Ministro de Estado, assumir vaga 

em Conselho de Administração de empresa pública, 

sociedade de economia mista e outros órgãos da 

Administração Pública. 

RELATOR: Senador ROMERO JUCÁ 

I – RELATÓRIO 

Vem ao nosso exame a Consulta nº 1, de 2015, do Senador 

Douglas Cintra, para que esta Comissão opine acerca da possibilidade de 

Senador, que se encontre afastado do exercício do mandato parlamentar, 

para ocupar função de Ministro de Estado, assumir vaga em Conselho de 

Administração de empresa pública, sociedade de economia mista e outros 

órgãos da Administração Pública. 

O consulente alega em sua justificação que estando o Senador 

afastado do exercício da atividade parlamentar (com base no artigo 56, 

inciso I, da Constituição Federal), e investido no cargo de Ministro de 

Estado, este poderá vir a ser convocado, entre suas atribuições, a representar 

a pasta que comanda em Conselhos de empresas públicas, sociedades de 

economia mista e outros órgãos da Administração. 

Conclui o requerente que o seu intuito é conferir segurança 

jurídica à nomeação de Senadores licenciados para o exercício de cargo de 

Ministro de Estado como membros dos Conselhos de Administração ou 
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Fiscal dessas entidades, e, nesse sentido, faz-se indispensável a manifestação 

acerca do tema pela CCJ. 

Trata-se, portanto, de examinar se Senador licenciado do 

exercício do mandato para exercer o cargo de Ministro de Estado pode ser 

membro de Conselho de Administração de empresa pública, sociedade de 

economia mista e outros órgãos da Administração Pública. 

II – ANÁLISE 

A fundamentação da referida Consulta é o inciso V do art. 101 do 

Regimento Interno do Senado Federal (RISF) que prevê a competência desta 

Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania (CCJ) para opinar sobre 

assunto de natureza jurídica ou constitucional que lhe seja submetido, em 

consulta, pelo Presidente de ofício, ou por deliberação do Plenário, ou por 

outra comissão. 

Não obstante esteja a Consulta a indicar, equivocadamente, o 

inciso V do art. 100 do RISF, erro material este que não deve ser motivo para 

o seu indeferimento,  não há dúvida tratar-se de consulta a que se refere o 

mencionado inciso V do art. 101, conformando-se, assim, a fundamentação do 

pedido nesta nossa análise. 

Ressaltamos, contudo, que o consulente deixou dúvida quanto à 

redação da parte da final da Consulta, ao se referir a assunção de vaga em 

Conselho de Administração de empresa pública, sociedade de economia 

mista e outros órgãos da Administração Pública. 

Da forma como está redigido, pode-se entender que essa 

permissão se estenda ao Conselho de outros órgãos da Administração Pública 

ou, o que seria vedado constitucionalmente, assumir vaga, não no Conselho 

especificamente, mas em outros órgãos públicos. 

Deve-se, portanto, interpretar que se trata, no caso, de Ministro 

integrar como membro de Conselho de Administração de empresa pública, 

sociedade de economia mista e de outros órgãos da Administração Pública, 

ou seja, Ministro ser membro de Conselho de Administração de outros 

órgãos. 

Entendemos procedente a fundamentação do consulente de que o 

art. 56, inciso I, da Lei Maior, que permite a investidura de Senador no cargo 
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de Ministro de Estado, sem a perda de seu mandato eletivo, também lhe 

assegura o direito-dever de tornar-se membro de Conselho de Administração 

–, que não deve ser confundido com integrante da Diretoria Executiva –, 

especialmente quando se trata de empresa pública ou sociedade de economia 

mista que esteja vinculada à sua pasta ou exerça atividades correlacionadas ao 

Ministério sob o seu comando. 

Esse direito-dever decorre da supervisão que o Ministro deve 

exercer sobre as entidades da Administração Pública Federal indireta 

vinculadas aos Ministérios, conforme dispõe o art. 49 da Lei nº 10.683, de 28 

de maio de 2003, que dispõe sobre a organização da Presidência da 

República e dos Ministérios, e dá outras providências, in verbis: 

Art. 49. As entidades integrantes da Administração Pública 

Federal indireta serão vinculadas aos órgãos da Presidência da 

República e aos Ministérios, segundo as normas constantes do § 1º do 

art. 4º e § 2º do art. 5º do Decreto-Lei nº 200, de 25 de fevereiro de 

1967, e sujeitas à supervisão exercida por titular de órgão de 

assistência imediata ao Presidente da República ou por Ministro de 

Estado. 

Parágrafo único. A supervisão de que trata este artigo pode se 

fazer diretamente, ou através de órgãos da estrutura do Ministério. 

(destacamos) 

Por sua vez, o Decreto nº 757, de 19 de fevereiro de 1993, que 

dispõe sobre a composição das Diretorias e dos Conselhos de Administração, 

Fiscal e Curador das entidades estatais que menciona, estabelece, in verbis: 

Art. 1° Ressalvado o disposto em lei especial, nas empresas 

públicas, nas sociedades de economia mista, nas suas subsidiárias e 

controladas, bem assim em quaisquer empresas sob o controle direto 

ou indireto da União, o número de membros da Diretoria, do Conselho 

de Administração e do Conselho Fiscal será de, no máximo: 

...................................................................................... 

§ 1º No Conselho de Administração haverá, além do 

representante ou dos representantes dos acionistas minoritários um 

representante indicado pelo Ministro de Estado Chefe da Secretaria de 

Planejamento, Orçamento e Coordenação da Presidência da 

República, sendo os demais indicados pelo Ministro de Estado sob 

cuja supervisão estiver a sociedade, dentre brasileiros de notórios 

conhecimentos e experiência, idoneidade moral e reputação ilibada, 

cabendo a um deles a presidência do Colegiado. 
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§ 2º Nas empresas públicas, cujo capital social pertença 

exclusivamente à União, os membros da Diretoria serão nomeados 

pelo Presidente da República, por indicação do Ministro de Estado sob 

cuja supervisão estiver a empresa, e demissíveis ad nutum, ressalvado 

o disposto em lei especial. 

§ 3° Dentre os membros do Conselho Fiscal, um dos membros 

efetivos e respectivo suplente serão indicados pelo Ministro da 

Fazenda, como representante do Tesouro Nacional. 

§ 4° Em qualquer hipótese, quando a indicação de membro da 

Diretoria, Conselho de Administração ou Conselho Fiscal couber à 

União, inclusive quando a iniciativa couber a Ministro de Estado, será 

o nome submetido à prévia aprovação do Presidente da República. 

(destacamos) 

Ressaltamos, ademais, que a Comissão de Constituição, Justiça e 

Cidadania da Câmara dos Deputados aprovou o Parecer à Consulta nº 16, de 

2011, do Presidente da Câmara dos Deputados, tendo como relator da matéria 

o Deputado Osmar Serraglio, sobre a possibilidade de Deputado Federal, no 

exercício do cargo de Secretário de Estado, exercer representação 

institucional em conselhos de órgãos de empresas em que o Estado seja o 

principal acionista e a possibilidade do recebimento de remuneração por 

essa participação, cuja conclusão foi pela: 

“I) possibilidade de Deputado Federal, no exercício do cargo de 

Secretário de Estado, exercer representação institucional em conselhos 

de órgãos de entidades em que o Estado seja o principal acionista 

(empresas públicas e sociedades de economia mista), haja vista que 

essa função decorre do referido cargo; 

II) possibilidade de o Deputado Federal licenciado para ocupar o 

cargo de Secretário de Estado perceber retribuição pecuniária (jeton) 

pela participação em tais conselhos; e 

III) por conseguinte, não incorre o Deputado Federal nessas 

condições nas vedações do art. 54, I, “b” e II, “b” da Constituição 

Federal.” (grifos nossos) 

Ainda para maior esclarecimento do assunto, julgamos 

indispensável destacar e transcrever do referido relatório o seguinte: 

“A presente consulta compõe-se de duas indagações: o primeiro, 

se é possível ao Deputado Federal, no exercício do cargo de Secretário 

de Estado, exercer representação institucional em conselhos de órgãos 
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de empresas em que o Estado seja o principal acionista; segundo, se é 

possível receber pagamento (jetons) por essa participação. 

O Deputado LUIZ CARLOS HAULY cita o exemplo da 

Companhia Paranaense de Energia Elétrica S/A (COPEL), cujo 

estatuto social, nos arts. 31 a 34, prevê o pagamento de retribuição 

pecuniária pelo exercício da função de membro do seu Conselho 

Fiscal. 

Com relação à primeira indagação, saliente-se que a participação 

em conselho fiscal ou em conselho de administração de empresas 

públicas ou sociedades de economia mista não se constitui 

propriamente exercício de cargo em comissão, emprego ou função de 

confiança. Trata-se, sim, de uma função decorrente do exercício do 

cargo de Secretário de Estado, com assento no estatuto social da 

entidade estatal.  

Com respeito à segunda indagação, assinale-se que, segundo De 

Plácido e Silva, jeton é um “galicismo que expressa a retribuição pela 

participação em órgão colegiado” (Vocabulário Jurídico, Rio de 

Janeiro, Forense, 2003, p. 456). Não se trata, pois, de remuneração 

decorrente do exercício de cargo, emprego ou função de confiança. 

Trata-se, sim, de retribuição, de caráter indenizatório, transitório. 

circunstancial, não possuindo natureza remuneratória e que tem como 

objetivo exclusivo de retribuir pecuniariamente pelo comparecimento 

às sessões e custear as despesas geradas pelo exercício da atividade 

junto ao conselho fiscal ou ao conselho de administração de empresas 

públicas ou sociedades de economia mista. 

A propósito, é oportuno trazer a colação o seguinte excerto do 

parecer do então Deputado FLÁVIO DINO, expedido por ocasião da 

Consulta nº 7, de 2009, no qual aponta quão frequente e comum são as 

situações dessa natureza: 

“Pode, no entanto, o parlamentar licenciar-se de seu mandato 

para assumir o cargo de Secretário de Estado, conforme o 

mencionado dispositivo prevê. 

Dessa forma, nada obsta que o Deputado assuma a chefia da 

Secretaria de Estado e eventual função decorrente do cargo de 

Secretário. Assim ocorre, entre tantos outros exemplos, com o 

Ministro Geddel Vieira Lima, que se licenciou de seu mandato de 

Deputado Federal para assumir o Ministério da Integração Nacional 

e, como decorrência de seu cargo, preside o Conselho Deliberativo da 

SUDENE, conforme estabelece o art. 8ª, §1º, da Lei Complementar 

125, de 3 de janeiro de 2007. Situação semelhante ocorre com o 

Ministro Reinhold Stephanes, deputado licenciado e atual dirigente 

do Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento, que preside 

o Conselho Deliberativo da Política do Café por decorrência de sua 

função ministerial, conforme estabelece o art. 3º do Decreto 4.623, de 

21 de março de 2003. O mesmo acontece com o Ministro Edison 
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Lobão, das Minas e Energia, que é senador licenciado e que, por 

consequência de seu cargo de Ministro de Estado, preside o Conselho 

Nacional de Política Energética – conforme o disposto no artigo 2º do 

Decreto 3.520, de 21 de junho de 2000 – e o Comitê de 

Monitoramento do Setor Elétrico, segundo dispõe o artigo 2º do 

Decreto 5.175, de 9 de agosto de 2004.” 

Pelas precedentes razões, manifestamos nosso voto da seguinte 

maneira: 

I – pela possibilidade de Deputado Federal, no exercício do 

cargo de Secretário de Estado, exercer representação institucional em 

conselhos de órgãos de entidades em que o Estado seja o principal 

acionista (empresas públicas e sociedades de economia mista), haja 

vista que essa função decorre do referido cargo; 

II – pela possibilidade de o Deputado Federal licenciado para 

ocupar o cargo de Secretário de Estado perceber retribuição pecuniária 

(jeton) pela participação em tais conselhos; 

III – por conseguinte, não incorre o Deputado Federal nessas 

condições nas vedações do art. 54, I, “b”, e II, “b”, da Constituição 

Federal. (destaques nossos) 

III – VOTO 

Em face do exposto, o voto é pela possibilidade de Senador, no 

exercício do cargo de Ministro de Estado, ser membro de Conselho de 

Administração de empresa pública, sociedade de economia mista e de outros 

órgãos da Administração Pública indireta que estejam vinculados à sua pasta 

ou exerçam atividades correlacionadas ao Ministério sob o seu comando. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 
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VOTO EM SEPARADO Nº         – CCJ 
(à Consulta nº 1, de 2015-SF) 

VOTO EM SEPARADO à Consulta nº 1, de 

2015, do Senador Douglas Cintra, que requer, 

nos termos do inciso V, do art. 100, do Regimento 

Interno do Senado Federal, a remessa da 

presente consulta à Comissão de Constituição, 

Justiça e Cidadania, acerca da possibilidade de 

Senador, que se encontre afastado do exercício 

do mandato parlamentar, para ocupar função de 

Ministro de Estado, assumir vaga em Conselho 

de Administração de empresa pública, sociedade 

de economia mista e outros órgãos da 

Administração Pública. 

I - RELATÓRIO 

A Consulta nº 1, de 2015, de autoria do nobre Senador 

Douglas Cintra, foi encaminhada à apreciação desta Comissão de 

Constituição, Justiça e Cidadania deste Senado Federal para opinar acerca 

da possibilidade de Senador, que se encontre afastado do exercício do 

mandato parlamentar, para ocupar função de Ministro de Estado, assumir 

vaga em Conselho de Administração de empresa pública, sociedade de 

economia mista e outros órgãos da Administração Pública. 

O consulente alega em sua justificação que estando o Senador 

afastado do exercício da atividade parlamentar (com base no artigo 56, 

inciso I, da Constituição Federal), e investido no cargo de Ministro de 
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Estado, este poderá vir a ser convocado, entre suas atribuições, a 

representar a pasta que comanda em Conselhos de empresas públicas, 

sociedades de economia mista e outros órgãos da Administração. 

Conclui o nobre Senador que o intuito é conferir segurança 

jurídica à nomeação de Senadores licenciados para o exercício de cargo 

de Ministro de Estado como membros dos Conselhos de Administração ou 

Fiscal dessas entidades, e, nesse sentido, faz-se indispensável a 

manifestação acerca do tema pela CCJ. 

A presente consulta foi distribuída ao Excelentíssimo Senador 

Romero Jucá, para relatoria, que proferiu seu voto pela “possibilidade de 

Senador, no exercício do cargo de Ministro de Estado, ser membro de 

Conselho de Administração de empresa pública, sociedade de economia 

mista e de outros órgãos da Administração Pública indireta que estejam 

vinculados à sua pasta ou exerçam atividades correlacionadas ao 

Ministério sob o seu comando”. Em breve síntese, fundamenta o seu 

parecer na tese de que os Ministros têm o direito-dever de supervisão das 

entidades da Administração Pública Federal indireta vinculadas à 

respectiva pasta ministerial, sendo, então, decorrente da nomeação para a 

pasta a acumulação das atribuições ministeriais com a participação em 

Conselhos de Administração. 

É o breve relatório. 
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II - VOTO 

Data máxima vênia, a nosso juízo, o Parlamentar licenciado do 

mandato eletivo para exercer o cargo de Ministro de Estado não pode ser 

membro de Conselho de Administração de empresa pública, sociedade de 

economia mista e outros cargos da Administração Pública, nos termos 

constantes, in fine, da Consulta que veio ao exame desta Comissão de 

Constituição, Justiça e Cidadania (CCJ). 

De fato, a possibilidade de Parlamentar licenciar-se do seu 

mandato eletivo para exercer o cargo de Ministro de Estado, conforme 

prevê, expressamente, o art. 56, inciso I, da Constituição Federal, não pode 

se estender à participação desse Parlamentar licenciado como membro de 

Conselho de Administração de empresa pública, sociedade de economia 

mista ou de qualquer outro órgão da Administração Pública. 

Isso porque o art. 54, inciso I, alínea “b”, do Estatuto Político 

veda aos Deputados e Senadores, desde a expedição do diploma, aceitar ou 

exercer cargo, função ou emprego remunerado, inclusive os de que sejam 

demissíveis ‘ad nutum’, nas entidades constantes da alínea anterior – no 

caso, a alínea “a” –, que menciona a pessoa jurídica de direito público, 

autarquia, empresa pública, sociedade de economia mista ou empresa 

concessionária de serviço público. 

Também, a alínea “b” do inciso II do referido art. 54 veda aos 

Deputados e Senadores, desde a posse, ocupar cargo ou função de que 

sejam demissíveis ‘ad nutum’, nas entidades referidas no inciso I, ‘a’, ou 
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seja, a pessoa jurídica de direito público, autarquia, empresa pública, 

sociedade de economia mista ou empresa concessionária de serviço 

público. 

Logo, ambos incisos do art. 54 da Constituição Federal – 

acima transcritos – vedam expressamente o exercício de cargos, funções ou 

empregos – remunerados ou não – seja o marco temporal a expedição do 

diploma ou a posse – com pessoas jurídicas de direito público, autarquias, 

empresas públicas, sociedades de economia mista ou empresas 

concessionárias de serviço público. 

Não podemos, na análise do texto constitucional, utilizarmo-

nos de uma interpretação extensiva, sob pena de deturpar o caráter 

normativo dado pelo Constituinte, vez que, quando pretendeu excepcionar 

esse dispositivo, o fez de forma clara e explícita no inciso I do art. 56, da 

Lei Magna. Se o legislador Constituinte tivesse querido permiti-lo, o teria 

feito pelo estabelecimento expresso dessa hipótese.  

Em sua obra “Comentários à Constituição Brasileira” (3º vol., 

São Paulo: Saraiva, 1992, p, 36), o nobre Pinto Ferreira assim dispôs:  

“A Constituição Federal fixou os casos em que não se admite 

a perda do mandato, permitindo a compatibilidade e a subsequente 

convocação do suplente respectivo. Não sendo expressa a 

compatibilidade, isto é, admitida pela Constituição, a lei ordinária 

não pode estabelecê-la.”  
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Deve-se, ademais, invocar a jurisprudência do Supremo 

Tribunal Federal (STF) ao indeferir o pedido de liminar no Mandado de 

Segurança nº 25.579-DF, julgado por aquela Corte, cuja ementa do acórdão 

deixou assim consignado: 

“3. O membro do Congresso Nacional que se licencia do mandato 

para investir-se no cargo de Ministro de Estado não perde os laços 

que o unem, organicamente, ao Parlamento (CF, art. 56, 1). 

Consequentemente, continua a subsistir em seu favor a garantia 

constitucional da prerrogativa de foro em matéria penal (INQ-QO 

777-3/TO, rel. min. Moreira Alves, DJ 01.10.1993), bem como a 

faculdade de optar pela remuneração do mandato (CF, art. 56, § 

3°). Da mesma forma, ainda que licenciado, cumpre-lhe guardar 

estrita observância às vedações e incompatibilidades inerentes 

ao estatuto constitucional do congressista, assim como às 

exigências ético-jurídicas que a Constituição (CF, art. 55, § 1 °) e 

os regimentos internos das casas legislativas estabelecem como 

elementos caracterizadores do decoro parlamentar.” (grifamos) 

Ademais, o argumento esposado pelo nobre Relator de que a 

supervisão é intrínseca ao cargo de Ministro e que isso lhe daria o ‘direito-

dever’ de tornar-se membro do Conselho de Administração não encontra 

assento nos dispositivos legais. De acordo com o Decreto-Lei nº 200, de 

1967, a supervisão desses órgãos é exercida mediante indicação, nomeação 

ou designação feita pelo Ministro da pasta (art. 26, parágrafo único, 

incisos). O próprio Decreto nº 757, de 1993, utilizado pelo Relator para 

embasar seu voto, menciona que os cargos serão preenchidos mediante 

indicação do Ministro de Estado. 

Para concluir, a indicação para Conselho de Administração 

não é decorrência direta da nomeação para Ministro de Estado. Não são 

atribuições indissociáveis a obrigar que a nomeação para um cargo decorra 
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o direito-dever de assumir o outro. No caso de Parlamentares, a vedação 

seria maior ainda, vez que a Constituição Federal – quando permitiu 

excepcionar as vedações do art. 54, o fez de forma explícita no art. 56. 

Por todo o exposto, nosso voto é pela IMPOSSIBILIDADE 

DE ACUMULAÇÃO de vaga em Conselho de Administração de empresa 

pública, sociedade de economia mista e outros órgãos da Administração 

Pública por Parlamentar investido no cargo de Ministro de Estado, por 

absoluta falta de amparo constitucional. 

Sala da Comissão, em            de                             de 2015. 

 

SENADOR RONALDO CAIADO 

DEM/GO 
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CONSULTA    
 Nº 1, DE 2015 

Senhor Presidente, 

Solicito, nos termos do inciso V, do artigo 100, do Regimento Interno do 
Senado Federal, a remessa da presente Consulta à Comissão de Constituição, Justiça e 
Cidadania (CCJ), acerca da possibilidade de Senador, que se encontre afastado do 
exercício do mandato parlamentar, para ocupar função de Ministro de Estado, assumir 
vaga em Conselho de Administração de empresa pública, sociedade de economia mista e 
outros órgãos da Administração Pública. 

JUSTIFICAÇÃO 

Estando o Senador afastado do exercício da atividade parlamentar (com base 
no artigo 56, inciso I, da Constituição Federal), e investido no cargo de Ministro de Estado, 
este poderá vir a ser convocado, entre suas atribuições, a representar a pasta que 
comanda em Conselhos de empresas públicas, sociedades de economia mista e outros 
órgãos da Administração.  

Em muitas situações, o sistema de entidades vinculadas a determinados 
Ministérios é composto por esses órgãos e empresas. Nesses casos, o Ministério 
costuma funcionar como órgão de orientação superior da respectiva empresa pública, 
autarquia ou sociedade de economia mista. 
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Com o intuito de conferir segurança jurídica à nomeação de Senadores 

licenciados para o exercício de cargo de Ministro de Estado como membros dos 
Conselhos de Administração ou Fiscal dessas entidades, faz-se indispensável a 
manifestação acerca do tema pela CCJ. 

Sala das Sessões, 

Senador Douglas Cintra 

(À Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania) 

Publicado no DSF, de 25/3/2015 

 Secretaria de Editoração e Publicações – Brasília-DF 
OS: 10917/2015 
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PARECER Nº       , DE 2013 

Da COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, 

JUSTIÇA E CIDADANIA, em decisão 

terminativa, sobre o Projeto de Lei do Senado nº 

532, de 2009, do Senador Cristovam Buarque, 

que determina que os concursos públicos para 

ingresso na carreira de magistério garantam a 

reserva de 5% (cinco por cento) das vagas por 

disciplina. 

RELATORA: Senadora ÂNGELA PORTELA 

I – RELATÓRIO 

Chega a esta Comissão, em decisão terminativa, o Projeto de 

Lei do Senado (PLS) nº 532, de 2009, de autoria do Senador CRISTOVAM 

BUARQUE, que determina que os concursos públicos para ingresso na 

carreira de magistério garantam a reserva de 5% (cinco por cento) das 

vagas por disciplina. 

O projeto determina a inclusão do § 3º no art. 67 da Lei nº 

9.394, de 20 de dezembro de 1996 (Lei de Diretrizes e Bases da Educação 

Nacional), prevendo que na definição do número de vagas para professores 

da rede pública de ensino, os órgãos correspondentes prevejam uma 

disponibilidade de profissionais no mínimo 5% superior ao exigido, para 

assegurar que não haja escassez de professores para substituir aqueles em 

programa de formação ou licença por causas previstas em lei. 

O autor do projeto, em sua justificação, argumenta que a 

substituição dos professores nos diversos casos de afastamentos, 

concessões e licenças representa uma grande dificuldade para os sistemas 

públicos de ensino, causando grave prejuízo aos alunos. 
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A matéria foi examinada pela Comissão de Educação, Cultura 

e Esporte (CE), que acolheu parecer de autoria do ilustre Senador 

GERSON CAMATA, favorável à proposição. 

Não foram oferecidas emendas ao projeto no prazo regimental. 

II – ANÁLISE 

Compete à Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania, por 

força do art. 101, I, do Regimento Interno do Senado Federal, opinar sobre 

a constitucionalidade, juridicidade e regimentalidade da matéria e sobre ela 

emitir parecer. 

No tocante à constitucionalidade da proposição, a matéria se 

estriba, no plano da competência material, no art. 23, V, da Lei Maior, que 

determina que a União, Estados, Distrito Federal e Municípios devem 

perseguir o objetivo comum de proporcionar os meios de acesso à cultura, à 

educação e à ciência. 

Com respeito à competência legislativa, o PLS nº 532, de 

2009, tem o seu fundamento no art. 22, XXIV, da Constituição, que atribui 

à União, de forma privativa, competência para editar normas sobre 

diretrizes e bases da educação nacional. O art. 24, IX, por sua vez, atribui à 

União, aos Estados e ao Distrito Federal competência para legislar 

concorrentemente sobre educação, cultura, ensino e desporto. 

Não há reparos a fazer à matéria, nos aspectos de juridicidade 

e regimentalidade. 

Quanto ao mérito, trata-se, sem dúvida, de providência das 

mais importantes, na direção de se buscar solução para o grave problema da 

falta de professores em exercício nas escolas públicas do país, conforme 

registrou a CE em seu parecer. 

Impõe-se, entretanto, fazer alguns ajustes na proposição, nos 

aspectos formais e de redação. 
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Inicialmente, é necessária a renumeração do dispositivo que se 

pretende incluir no art. 67 da Lei de Diretrizes e Bases da Educação 

Nacional, uma vez que, após a apresentação do PLS nº 532, de 2009, e seu 

exame pela CE, aquele artigo já recebeu um § 3º, introduzido pela Lei nº 

12.796, de 4 de abril de 2013, que altera a Lei no 9.394, de 20 de dezembro 

de 1996, que estabelece as diretrizes e bases da educação nacional, para 

dispor sobre a formação dos profissionais da educação e dá outras 

providências. 

Ademais, cabe alterar o comando do seu art. 1º, para adequá-lo 

à técnica legislativa. 

Finalmente, parece-nos adequado promover uma alteração na 

redação do dispositivo que se pretende inserir na Lei nº 9.394, de 1996, 

para deixar mais explícito o seu objetivo, que é o de determinar que os 

sistemas de ensino manterão, em cada disciplina, professores em número 

excedente que corresponda, no mínimo, a cinco por cento da respectiva 

necessidade, destinados a substituir os profissionais afastados para 

aperfeiçoamento profissional ou por licenças previstas em lei. Dessa 

alteração, decorrerá a necessidade de se ajustar a ementa da proposta. 

III – VOTO 

Diante do exposto, votamos pela aprovação do Projeto de Lei 

do Senado nº 532, de 2009, com as seguintes emendas: 

EMENDA Nº    – CCJ 

Dê-se à ementa do PLS nº 532, de 2009, a seguinte redação: 

“Altera a Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996, para 

estabelecer a obrigação de os sistemas de ensino manterem 

professores destinados a substituir os profissionais afastados para 

aperfeiçoamento profissional ou por licenças previstas em lei.” 

EMENDA Nº    – CCJ 

Dê-se ao art. 1º do PLS nº 532, de 2009, a seguinte redação: 
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“Art. 1º O art. 67 da Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 

1996, passa a vigorar acrescido do seguinte § 4º: 

‘Art. 67. .............................................................. 

............................................................................... 

§ 4º Os sistemas de ensino manterão, em cada 

disciplina, professores em número excedente que 

corresponda, no mínimo, a cinco por cento da respectiva 

necessidade, destinados a substituir os profissionais afastados 

para aperfeiçoamento profissional ou por licenças previstas 

em lei.’ (NR)” 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relatora 
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SENADO FEDERAL 
 

PROJETO DE LEI DO SENADO 
Nº 532, DE 2009  

Determina que os concursos públicos para ingresso na 
carreira de magistério garantam a reserva de 5% (cinco 
por cento) das vagas por disciplina.  

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º Insira-se no art. 67 da Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996, o 
seguinte § 3º: 

“Art. 67. ......................................................................... 
§ 3º Na definição do número de vagas para professores da rede 

pública de ensino, os órgãos correspondentes deverão prever uma 
disponibilidade de profissionais de no mínimo 5% a mais do que o 
exigido, como forma de assegurar que não haverá escassez de 
professores para substituir aqueles em programa de formação ou 
licença por causas previstas em lei. (NR) 

 
Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
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JUSTIFICAÇÃO 

Uma grande dificuldade enfrentada pelos sistemas públicos de ensino é a 
substituição imediata dos professores concursados nos diversos casos de afastamentos, 
concessões e licenças previstos em lei. 

Em especial, quando se trata de períodos de poucos dias, os dirigentes das 
escolas públicas da educação básica não conseguem professores para substituir o titular, 
o que acarreta grave prejuízo aos alunos. 

Este projeto de lei estabelece que os concursos públicos para magistério nos 
sistemas de ensino prevejam um banco de reserva por disciplina, a exemplo do que é 
feito em diversas áreas do setor público. 

Na falta da dimensão precisa da demanda de professores substitutos, 
acreditamos que 5% das vagas por disciplina seja um número mínimo razoável. 

Ademais, chamamos atenção ao fato de que a determinação legal começará 
a valer a partir dos concursos feitos após esta proposição converter-se em lei, permitindo 
que os sistemas de ensino preparem-se convenientemente para a criação desse banco 
de reserva de professores. 

Dessa forma, contamos com o apoio dos senadores e senadoras desta Casa 
para a sua aprovação. 

Sala das Sessões, 

Senador CRISTOVAM BUARQUE 

LEGISLAÇÃO CITADA 

LEI Nº 9.394, DE 20 DE DEZEMBRO DE 1996.  

Estabelece as diretrizes e bases da educação nacional. 

......................................................................................................................  
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Art. 67. Os sistemas de ensino promoverão a valorização dos profissionais da 

educação, assegurando-lhes, inclusive nos termos dos estatutos e dos planos de carreira 
do magistério público: 

I - ingresso exclusivamente por concurso público de provas e títulos;  

II - aperfeiçoamento profissional continuado, inclusive com licenciamento periódico 
remunerado para esse fim; 

III - piso salarial profissional; 

IV - progressão funcional baseada na titulação ou habilitação, e na avaliação do 
desempenho; 

V - período reservado a estudos, planejamento e avaliação, incluído na carga de 
trabalho; 

VI - condições adequadas de trabalho. 

§ 1o A experiência docente é pré-requisito para o exercício profissional de quaisquer 
outras funções de magistério, nos termos das normas de cada sistema de 
ensino.(Renumerado pela Lei nº 11.301, de 2006) 

§ 2o  Para os efeitos do disposto no § 5o do art. 40 e no § 8o do art. 201 da 
Constituição Federal, são consideradas funções de magistério as exercidas por 
professores e especialistas em educação no desempenho de atividades educativas, 
quando exercidas em estabelecimento de educação básica em seus diversos níveis e 
modalidades, incluídas, além do exercício da docência, as de direção de unidade escolar 
e as de coordenação e assessoramento pedagógico. (Incluído pela Lei nº 11.301, de 
2006) 

 
(Às Comissões de Educação, Cultura e Esporte; e de Constituição, Justiça e Cidadania, cabendo à última a 
decisão terminativa) 
 
Publicado no DSF, em 27/11/2009. 

Secretaria Especial de Editoração e Publicações do Senado Federal – Brasília-DF 
OS: 18809/2009 
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PARECER Nº        , DE 2010

Da  COMISSÃO  DE  EDUCAÇÃO,  CULTURA  E
ESPORTE, ao Projeto de Lei do Senado nº 532, de
2009, do Senador Cristovam Buarque, que determina
que os concursos públicos para ingresso na carreira
de magistério garantam a reserva de 5% (cinco por
cento) das vagas por disciplina.

RELATOR: Senador GERSON CAMATA

I – RELATÓRIO

O Projeto de Lei do Senado (PLS) nº 532, de 2009, de autoria do Senador 
Cristovam Buarque, altera o art. 67 da Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996, conhecida
como Lei de Diretrizes e Bases da Educação (LDB). O propósito dessa mudança é o de 
determinar que, na definição do número de vagas para professores da rede pública de 
ensino, haja previsão de no mínimo 5% a mais do que o exigido, como forma de assegurar 
que não haverá escassez de profissionais para substituir aqueles em programa de formação 
ou licença por causas previstas em lei.

A justificação do projeto destaca as dificuldades de substituição de 
professores, nos casos de afastamento, em prejuízo dos estudantes.

Após esta Comissão de Educação, Cultura e Esporte (CE), a proposição será
apreciada, em caráter terminativo, pela Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania 
(CCJ). 

No prazo regimental, não foram oferecidas emendas ao projeto.

II – ANÁLISE

De início, cabe considerar que a matéria se enquadra nas competências desta
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Comissão, nos termos do art. 102, I, do Regimento Interno do Senado Federal.

Os fundamentos do projeto em exame foram devidamente abordados por 
seu autor, na justificação. Com efeito, as escolas públicas de educação básica vêm sentindo
os efeitos danosos da falta de professores, em grande parte decorrente de licenças. Ora, o 
cumprimento das prescrições curriculares depende de planejamento, o qual requer a 
observação do desenvolvimento dos respectivos conteúdos junto aos alunos. Portanto, 
desnecessário insistir sobre as consequências, para esse processo, da inexistência de 
profissionais para substituir os professores ausentes. 

Cabe frisar que, nas redes públicas, é alarmante o aumento do contingente 
de professores em licença, por motivos de saúde, o que revela, em grande parte, ao menos, 
as condições difíceis em que esses profissionais trabalham.

O projeto prevê, assim, a criação de um banco de reserva por disciplina. A 
fixação do mínimo de 5% a mais de professores em disponibilidade é arbitrária, como 
admite o autor da iniciativa. Mas foi fixada de modo a não trazer exigências excessivas 
para as redes escolares públicas. 

Ressalvadas eventuais reservas de natureza jurídica e constitucional pela 
análise da CCJ, a matéria contém méritos educacionais que nos levam ao seu acolhimento. 

III – VOTO

Em vista do exposto, o voto é pela aprovação do Projeto de Lei do Senado 
nº 532, de 2009.

IV – DECISÃO DA COMISSÃO

A Comissão, reunida no dia de hoje, aprova parecer favorável, de
autoria do Senador Gerson Camata.
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Sala da Comissão, em 11 de maio de 2010.

Senadora Fátima Cleide, Presidente

Senador Gerson Camata, Relator
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PARECER Nº       , DE 2014 

Da COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, 

JUSTIÇA E CIDADANIA, sobre a Proposta de 

Emenda à Constituição nº 69, de 2011, que 

acresce § 5º ao art. 27 e parágrafo único ao art. 

29, ambos da Constituição Federal, para vedar, 

respectivamente, a recondução para o mesmo 

cargo da Mesa da Assembléia Legislativa e da 

Câmara Municipal na eleição imediatamente 

subsequente. 

RELATOR: Senador VALDIR RAUPP  

I – RELATÓRIO 

Vem à apreciação desta Comissão a Proposta de Emenda à 

Constituição nº 69, de 2011, de autoria do Senador Vital do Rêgo e outros 

Senadores, que tem por objetivo acrescentar § 5º ao art. 27 e parágrafo 

único ao art. 29 da Constituição, com o objetivo de vedar aos membros da 

Mesa das Assembléias Legislativas e das Câmaras Municipais a 

recondução para o mesmo cargo na eleição imediatamente subsequente. 

Na Justificação, os autores recorrem ao princípio da 

alternância no poder, consentâneo com os fundamentos democráticos e 

republicanos de nosso texto constitucional. Lembram, também, que essa 

vedação vigora já para a Câmara dos Deputados e o Senado Federal, por 

força do § 4º do art. 57 da Constituição. Relatam, ainda, que o Supremo 

Tribunal Federal foi provocado, algumas vezes, para manifestar-se a 

respeito da extensão da regra federal, com base no princípio da simetria, 

para o âmbito estadual e municipal. Em todas as oportunidades, no entanto, 

entendeu o Supremo que a extensão almejada não encontrava amparo 

constitucional. Uma vez que a interpretação do texto vigente não contempla 

a incorporação obrigatória de Estados e Municípios à regra da não-

reeleição para os cargos das Mesas, o único caminho possível é, para os 
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autores, a alteração do texto constitucional, por meio do acréscimo dos 

parágrafos acima referidos. 

Não foram apresentadas emendas à proposição. 

II – ANÁLISE 

Conforme o art. 356 do Regimento Interno do Senado Federal 

cabe a esta Comissão manifestar-se a respeito da admissibilidade e do 

mérito da proposição. 

No que respeita à admissibilidade, cumpre assinalar que a 

proposição atende à exigência do art. 60, inciso I, da Constituição da 

República, uma vez que conta com a assinatura de mais de um terço dos 

Senadores. 

Inexiste impedimento à apreciação da matéria: o País não se 

encontra em situação de intervenção federal, de estado de defesa ou de 

estado de sítio. A proposta não retoma matéria objeto de proposta de 

emenda rejeitada ou havida por prejudicada na presente sessão legislativa. 

Importa observar, também, que as chamadas cláusulas pétreas não são 

atingidas por seus mandamentos. 

Inexistem óbices outros no que se refere à constitucionalidade, 

à juridicidade e à técnica legislativa da proposição. 

No que se refere ao mérito, não há como divergir das razões 

que os autores apresentam. As Constituições Estaduais e as Leis Orgânicas, 

de maneira geral, são omissas no que se refere à possibilidade de reeleição 

dos membros das Mesas de seus Legislativos, quando não a autorizam de 

forma expressa. O resultado é o encastelamento de grupos na direção dos 

Poderes Legislativos, estaduais e municipais.  

A recondução para o mesmo cargo da Mesa da Câmara dos 

Deputados e do Senado Federal é constitucionalmente vedada na eleição 

imediatamente subsequente. Nada mais correto do que estender o preceito 

da norma constitucional às Assembleias Legislativas e às Câmaras 

Municipais, evitando, dessa forma, a perpetuação de grupos políticos no 

poder.  
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A vigência da proposição sob exame estabelecerá um patamar 

mínimo de renovação a cada eleição da Mesa: seus cargos não poderão ser 

vinculados ao mesmo nome em duas eleições consecutivas. 

III – VOTO 

Em razão do exposto, o parecer é pela constitucionalidade, 

juridicidade e regimentalidade da Proposta de Emenda à Constituição nº 

69, de 2011, e, no mérito, favorável a sua aprovação. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 
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PARECER Nº       , DE 2013

Da COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E
CIDADANIA,  sobre  a  Proposta  de  Emenda  à
Constituição nº 80, de 2011, da autoria do Senador
Pedro  Taques  e  outros  Senhores  Senadores,  que
altera  a  Constituição  Federal,  para  ampliar  a
legitimidade ativa do incidente de deslocamento de
competência para os legitimados do art. 103.

RELATOR: Senador WALTER PINHEIRO 

I – RELATÓRIO

Vem  à  deliberação  da  Comissão  de  Constituição,  Justiça  e
Cidadania (CCJ), nos termos do art. 356 do Regimento Interno do Senado
Federal (RISF), a Proposta de Emenda à Constituição (PEC) nº 80, de 2011,
primeiro  signatário  o  Senador  Pedro  Taques,  que  altera  a  Constituição
Federal, para ampliar a legitimidade ativa do incidente de deslocamento de
competência para os legitimados do art. 103.

A PEC nº  80,  de 2011,  objetiva alterar  o § 5º  do art.  109 da
Constituição Federal (CF), com o objetivo de ampliar o rol dos legitimados a
suscitar perante o Superior Tribunal de Justiça (STJ), em qualquer fase do
inquérito ou processo, nas hipóteses de grave violação de direitos humanos,
incidente  de  deslocamento  de  competência  para  a  Justiça  Federal,  com a
finalidade de assegurar o cumprimento de obrigações decorrentes de tratados
internacionais de direitos humanos dos quais o Brasil seja parte.

A redação  atual  do  dispositivo  constitucional  que  se  pretende
modificar  admite,  apenas,  a  legitimidade  ativa  do  Procurador-Geral  da
República.
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A PEC  propõe  que  os  legitimados  a  suscitar  o  incidente  de
deslocamento  de  competência  sejam os  mesmos  que  possuem autorização
constitucional  para propor  a  ação direta  de  inconstitucionalidade  e  a  ação
declaratória  de  constitucionalidade,  elencados  nos  incisos  do  art.  103  da
Constituição Federal, vale dizer:  i) o Presidente da República;  ii) a Mesa do
Senado  Federal;  iii) a  Mesa  da  Câmara  dos  Deputados;  iv) a  Mesa  de
Assembléia Legislativa ou da Câmara Legislativa do Distrito Federal;  v) o
Governador  de  Estado  ou  do  Distrito  Federal;  vi) o  Procurador-Geral  da
República; vii) o Conselho Federal da Ordem dos Advogados do Brasil; viii)
partido político com representação no Congresso Nacional; e ix) confederação
sindical ou entidade de classe de âmbito nacional.

Na justificativa,  o  Senador  Pedro Taques  e  demais  signatários
lembram  que  foi  a  Emenda  Constitucional  nº  45,  de  2004,  que  criou  o
incidente  de  deslocamento  de  competência,  das  Justiças  estaduais  para  a
Justiça federal.

No  entanto,  a  reforma  constitucional  empreendida  teria  sido
tímida ao restringir  a  legitimação para suscitar  o incidente  ao Procurador-
Geral da República, especialmente pela alta relevância e proteção conferidas
pelo texto constitucional aos direitos humanos. Daí a necessidade de o rol de
legitimados ser ampliado.

O principal fundamento para a ampliação pretendida é a idéia de
que  cabe  a  toda  comunidade  política  e  jurídica  a  defesa  do  texto
constitucional assim como dos direitos humanos.

II – ANÁLISE

Cabe à CCJ, nos termos regimentais, a análise da admissibilidade
e do mérito da proposição.

No que  tange  aos  aspectos  formais  e  circunstanciais,  nenhum
reparo há a ser feito à PEC nº 80, de 2011.

Foi  subscrita  por  mais  de  um terço  dos  membros  do  Senado
Federal (inciso I do art. 60 da CF); não está em vigor no país qualquer das
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circunstâncias descritas no § 2º do art. 60 da CF – intervenção federal, estado
de  defesa  ou  estado  de  sítio  –  que  impediriam o  emendamento  do  texto
constitucional;  e,  tampouco,  a  matéria  tratada  foi  objeto  de  proposta  de
emenda rejeitada ou havida por prejudicada nesta sessão legislativa (art. 60 §
5º da CF).

A  proposta  de  emenda  à  Constituição  que  ora  se  analisa  é
absolutamente consentânea com as normas regimentais do Senado Federal e é
redigida  com boa técnica  legislativa,  em atenção  ao  que  estabelece  a  Lei
Complementar  nº  95,  de  26  de  fevereiro  de  1998,  que  dispõe  sobre  a
elaboração, alteração e consolidação das leis.

Faz-se  necessário,  apenas,  pequeno  ajuste  redacional,  sob  a
forma  de  emenda  do  relator,  na  ementa  da  PEC,  de  modo  a  torná-la
compatível com as exigências contidas no art. 5º da Lei Complementar nº 95,
de 1998, no sentido de explicitar, de forma concisa, o objeto da proposição. É
preciso,  também,  retificar  a  numeração  do  art.  2º  da  PEC,  que  cuida  da
cláusula de vigência, que foi erroneamente numerado como art. 3º.

No  âmbito  da  análise  da  admissibilidade  da  proposição,
registramos  que  nenhuma  das  cláusulas  imodificáveis  da  Constituição
Federal, elencadas nos incisos do § 4º do art. 60 da Constituição Federal, foi
violada pela presente proposição.

Registre-se,  ademais,  quanto  ao  mérito,  que  o  texto
constitucional  de  1988 confere absoluta  relevância  à  temática  dos  direitos
humanos.

Trata-se de categoria de direitos para a qual foi erigido, pode-se
assim  dizer,  um  subsistema  específico,  tanto  pelo  constituinte  originário,
como pelo constituinte derivado, que aprovou a Emenda Constitucional nº 45,
de 2004, conhecida como a “Reforma do Judiciário”. Senão vejamos.

O inciso II do art. 4 da CF estabelece que a República Federativa
do  Brasil  rege-se,  nas  suas  relações  internacionais,  dentre  outros,  pelo
princípio da prevalência dos direitos humanos.
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O § 2º do art.  5º da CF prescreve que  os direitos e garantias
expressos nesta Constituição não excluem outros decorrentes do regime e dos
princípios  por  ela  adotados,  ou  dos  tratados  internacionais  em  que  a
República Federativa do Brasil seja parte.

A Emenda Constitucional nº 45, de 2004, ao inserir o § 3º ao art.
5º  da  CF,  qualificou  os  tratados  internacionais  de  direitos  humanos  que
podem,  inclusive,  adquirir  status de  emendas  constitucionais,  caso  sejam
aprovados, em cada Casa do Congresso Nacional, por três quintos dos votos
dos respectivos membros.

O inciso V-A do art. 109 da CF insere no rol das competências
dos juízes federais as causas relativas a direitos humanos a que se refere o §
5º do art. 109 – dispositivo objeto desta proposta de Emenda à Constituição –
que  cuida  do  incidente  de  deslocamento  de  competência,  ambos  também
acrescentados pela EC nº 45, de 2004.

Importante  consignar  que  o  §  5º  acrescido  ao  art.  109  da
Constituição Federal  pela  Emenda nº  45,  de 2004,  não estava  previsto na
redação  original  da  PEC  nº  96,  de  1992,  apresentada  na  Câmara  dos
Deputados  pelo  nobre  Deputado  Federal  Hélio  Bicudo  e  por  outros
signatários.

Esse  dispositivo  foi  introduzido  ao  texto  original,  ainda  na
Comissão  Especial  instituída  naquela  Casa  Legislativa,  pelas  mãos  da
Relatora,  a  Deputada  Zulaiê  Cobra,  ao  acolher  sugestão  formulada  pela
Associação dos Juízes para a Democracia. 

Referida sugestão possuía a nítida intenção de criar mecanismos
processuais,  com  assento  constitucional,  que  oferecessem  alternativas  nos
casos de grave violação dos direitos humanos no âmbito estadual causados
por:  (i) violação reiterada dos direitos humanos;  (ii) demora injustificada na
prestação jurisdicional; (iii) existência de obstáculos à investigação da Justiça
estadual. 
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A matéria tramitou no Senado Federal na forma da PEC nº 29, de
2000, que veio a ser aprovada cerca de quatro anos depois dando ensejo à
Emenda Constitucional nº 45, de 2004.

Desde  a  introdução  do  dispositivo  na  Comissão  Especial  da
Câmara dos Deputados, até sua promulgação sob a forma da EC nº 45, de
2004,  o  dispositivo  não  sofreu  qualquer  alteração,  seja  na  Câmara  dos
Deputados, seja no Senado Federal.

Passados  quase  nove  anos  da  publicação  da  Emenda
Constitucional nº 45, de 31 de dezembro de 2004, apenas dois incidentes de
deslocamento de competência foram suscitados perante o Superior Tribunal
de Justiça: o primeiro referente ao assassinato da missionária norte-americana
Dorothy  Stang,  em  2005,  que  foi  rejeitado,  e  o  segundo,  referente  ao
assassinato do vereador Manoel Mattos, que combatia grupos de extermínio
na região entre os Estados da Paraíba e de Pernambuco, em 2010, que foi
acolhido.

Registre-se, ainda, que sobre esses dispositivos – inciso V-A e §
5º  do  art.  109  da  CF  –  pende  o  julgamento  da  Ação  Direta  de
Inconstitucionalidade  (ADI)  nº  3.486,  proposta  pela  Associação  dos
Magistrados  Brasileiros  (AMB),  que  alega,  em  síntese,  malferimento  do
princípio constitucional do juiz natural, do devido processo legal e em que é
questionada a grande discricionariedade na atuação do Procurador-Geral da
República  que  pode,  a  qualquer  momento  do  inquérito  ou  do  processo,
suscitar o incidente. 

Por  fim,  cabe  também citar  o  art.  7º  do  Ato  das  Disposições
Constitucionais Transitórias prevê que o Brasil propugnará pela formação de
um Tribunal Internacional de Direitos Humanos.

Nesse sentido, há de ser considerada meritória e materialmente
consentânea com o texto constitucional proposição legislativa, como a que ora
se aprecia,  que tenha como objetivo ampliar  o espectro de proteção dessa
categoria  destacada  de  direitos  fundamentais,  pela  ampliação  do  rol  dos
legitimados  a  propor  o  incidente  de  deslocamento  de  competência  para  a
Justiça Federal dos feitos em que restar caracterizada, no âmbito da Justiça
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estadual, o risco de descumprimento das obrigações decorrentes de tratados
internacionais de direitos humanos.

É bastante louvável a iniciativa que amplia a legitimação ativa
em  questão  de  tamanha  relevância,  especialmente  em  nosso  país  que,  a
despeito  de  todos  os  avanços  recentes  no  combate  à  miséria,  à  pobreza
extrema,  à  discriminação,  à  violência  policial,  ao  trabalho  escravo,  à
exploração sexual de crianças e adolescentes e à tortura, ainda se depara com
espectro bastante amplo de violação aos direitos humanos, conforme se extrai
do sítio da Secretaria de Direitos Humanos da Presidência da República.

Elimina-se,  com a  medida  proposta,  o  monopólio  da  decisão
sobre  a  provocação  do  incidente  processual  pelo  Procurador-Geral  da
República. Com a aprovação desta PEC, sua participação continuará sendo
fundamental,  mas  não  será  mais  o  único  legitimado.  É  imprescindível
incorporar  todas  as  forças  políticas  e  jurídicas  a  essa  verdadeira  cruzada
contra a reiterada violação dos direitos humanos em nosso país. 

No que concerne ao mérito da proposição, resta apreciar, neste
parecer,  se,  de  fato,  todos  os  legitimados  a  propor  ação  direta  de
inconstitucionalidade,  como  sugere  a  PEC  sob  análise,  devem  ser
automaticamente  legitimados  a  propor  o  incidente  de  deslocamento  de
competência para a Justiça Federal, de que trata o § 5º do art. 109 da CF.

Como a essência do instituto é o deslocamento da competência
da Justiça de um dado Estado para a Justiça Federal, para o julgamento de
determinada violação a direitos humanos, não parece razoável que a Mesa da
Assembléia  Legislativa  desse  mesmo  Estado  seja  legitimada  a  suscitar  o
incidente.  Estarão  a  Assembléia  Legislativa  e  as  forças  políticas  que  nela
atuam  envolvidas,  de  alguma  forma,  pela  atmosfera  de  pressões  e
contrapressões  que  incidem  sobre  a  Justiça  estadual  e  que  dão  lastro  ao
pedido de deslocamento de competência.

Raciocínio  similar  poderia  ser  atribuído  à  legitimidade  do
Governador do Estado. Além de tudo que já foi dito, poderia ser argüida a
violação da independência dos Poderes, materializada na suposta tentativa de
interferência do Governador nas competências da Justiça de seu Estado. Não
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raras seriam as alegações de que a iniciativa de propor o deslocamento da
matéria  para  a  Justiça  Federal  dar-se-ia  num  contexto  de  retaliação  por
decisões contrárias ao interesse do Governador ou do grupo político que o
apóia.

De  outro  giro,  não  nos  parece  haver  interesse  jurídico  das
Assembléias Legislativas de outros Estados ou de outros Governadores em
situações como essas.

Parece,  também,  desarrazoadamente  ampla  a  legitimação  de
confederações sindicais e de entidades de classe de âmbito nacional.

Graves distúrbios processuais poderiam ser gerados em face do
elevado número de confederações e entidades de classe existentes no país,
que  seriam  habilitadas  a  deflagrar  o  incidente  de  deslocamento  de
competência,  com impacto  na normalidade  do funcionamento dos Poderes
Judiciários estaduais.

Lembre-se, em complemento, que é pacífica a jurisprudência do
Supremo Tribunal Federal no sentido de que as entidades sindicais e de classe
devem  demonstrar  pertinência  temática  para  que  sejam  consideradas
legitimadas a propor ação direta de inconstitucionalidade. Já existe, pois, um
filtro para a atuação dessas entidades no âmbito do controle concentrado de
constitucionalidade das normas.

Em síntese,  não nos  parece  adequado que sejam considerados
legitimados a suscitar o incidente de deslocamento de competência: as Mesas
de  Assembléia  Legislativa  ou  da  Câmara  Legislativa  do  Distrito  Federal
(inciso IV do art.  103 da CF);  os Governadores de Estado ou do Distrito
Federal  (inciso  V  do  art.  103  da  CF);  e  as  confederações  sindicais  ou
entidades de classe de âmbito nacional (inciso IX do art. 103).

Seriam legitimados:  o  Presidente  da  República  (art.  103,  I  da
CF);  a  Mesa  do  Senado  Federal  (art.  103,  II);  a  Mesa  da  Câmara  dos
Deputados (art. 103, III); o Procurador-Geral da República (art. 103, VI); o
Conselho  Federal  da  Ordem  dos  Advogados  do  Brasil  (art.  103,  VII);  e
partido político com representação no Congresso Nacional (art. 103, VIII).
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Assim,  estamos  apresentando  emenda  que  expressamente
determina  os  legitimados  a  suscitar  o  incidente  de  deslocamento  de
competência, nessa linha de entendimento.

Acreditamos que,  com essas alterações,  mantém-se a  principal
diretriz  que  consta  da  PEC nº  80,  de  2011,  que  é  ampliação  do  rol  dos
legitimados a deflagrarem o incidente de deslocamento de competência de
matéria de direitos humanos da Justiça estadual para a Justiça Federal, com o
intuito de incorporar  a comunidade política  e jurídica na imensa tarefa de
minimizar os eventos de violação dos direitos humanos no país.

III – VOTO

Pelo exposto, manifestamo-nos pela aprovação da PEC nº 80, de
2011, com as emendas apresentadas a seguir.

EMENDA Nº         - CCJ

Dê-se à ementa da Proposta de Emenda à Constituição nº 80, de
2011, a seguinte redação:

Altera o § 5º do art. 109 da Constituição Federal, para ampliar o
rol  dos  legitimados  a  suscitar  incidente  de  deslocamento  de
competência. 

EMENDA Nº         - CCJ

Dê-se ao art. 1º da Proposta de Emenda à Constituição nº 80, de
2011, a seguinte redação:

“Art. 1º O § 5º do art. 109 da Constituição Federal passa a viger
com a seguinte redação:

rj2013-03893 
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“Art. 109....................................................................................

...................................................................................................

§ 5º Nas hipóteses de grave violação de direitos humanos, os
legitimados indicados nos incisos I, II, III, VI, VII e VIII do art. 103
poderão suscitar perante o Superior Tribunal de Justiça, em qualquer
fase  do  inquérito  ou  processo,  incidente  de  deslocamento  de
competência para a Justiça Federal, com a finalidade de assegurar o
cumprimento de obrigações decorrentes de tratados internacionais de
direitos humanos dos quais o Brasil seja parte.”(NR) 

EMENDA Nº         - CCJ

Renumere-se o Art. 3º da Proposta de Emenda à Constituição nº
80, de 2011, para Art. 2º.

Sala da Comissão,

, Presidente

, Relator

rj2013-03893 
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PARECER Nº       , DE 2012

Da COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E
CIDADANIA, sobre  Projeto  de  Lei  do  Senado nº
304,  de  2011,  de  autoria  do  Senador  EUNÍCIO
OLIVEIRA,  que  altera  a  Lei  nº  7.560,  de  19  de
dezembro de 1986, para dispor sobre a destinação
dos  recursos  provenientes  de  bens  apreendidos  e
adquiridos com produtos de tráfico ilícito de drogas
ou atividades correlatas.

RELATOR: Senador RICARDO FERRAÇO

I – RELATÓRIO 

O Projeto de  Lei  do  Senado (PLS) nº  304,  de 2011,  tem por
finalidade modificar o disposto no art. 5º da Lei nº 7.560, de 19 de dezembro
de 1986, que trata da destinação dos recursos do Fundo Nacional Antidrogas
(FUNAD).

O art.  1º  do  projeto  propõe  destinar  os  recursos  do  FUNAD
exclusivamente  para  ações  e  serviços  públicos  de  saúde  e  de  assistência
social  voltados  a  pessoas  usuárias  ou  dependentes  de  drogas  lícitas  ou
ilícitas, para prevenção e redução de danos sociais e à saúde associados ao
uso  de  drogas  e  para  tratamento,  recuperação  e  reinserção  social  e
ocupacional.

O art. 2º prevê que a lei que resultar da eventual aprovação da
proposição  entrará  em  vigor  cento  e  oitenta  dias  após  a  data  da  sua
publicação.
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O art. 3º dá nova redação ao parágrafo único do referido art. 5º da
Lei nº 7.560, de 1986, a fim de obrigar os órgãos receptores dos recursos do
FUNAD a prestar anualmente contas de forma discriminada e pública sobre
sua aplicação, conforme os objetivos previstos no caput do artigo.

Na justificação ao projeto, o autor destaca que:

Apesar  de existir  há um quarto  de século,  o  Fundo Nacional
Antidrogas  (FUNAD) continua  a  ser  pouco efetivo  em sua  função
primeira  de  prover  recursos  financeiros  para  o  equacionamento  da
questão das drogas, sobretudo em relação à prevenção, considerada
pela Política Nacional sobre Drogas como a “intervenção mais eficaz
e de menor custo para a sociedade”.

Nesse sentido,  apresentamos o presente projeto de lei,  com a
finalidade de garantir a aplicação integral dos recursos oriundos do
Funad para  fins  de prevenção,  tratamento,  recuperação,  redução de
danos,  reinserção  social  e  ocupacional  das  pessoas  usuárias  ou
dependentes de drogas lícitas ou ilícitas.

O projeto foi  distribuído à Comissão de Assuntos Econômicos
(CAE), que opinou pela aprovação do projeto, com emendas. Agora o projeto
vem a esta Comissão e depois irá à Comissão de Assuntos Sociais, em decisão
terminativa.

Não foram apresentadas emendas até o presente momento.

II – ANÁLISE

O projeto cuida de matéria inserida na competência legislativa da
União, cabendo ao Congresso Nacional dispor sobre seguridade social,  por
qualquer de seus membros,  nos termos do art. 22, XXIII,  da Constituição
Federal (CF). 

No  mérito,  cabe  salientar  que  o  Fundo  de  Prevenção,
Recuperação e de Combate às Drogas de Abuso (FUNCAB) foi instituído, no
âmbito do Ministério da Justiça, pela Lei nº 7.560, de 19 de dezembro de
1986, que cria o Fundo de Prevenção, Recuperação e de Combate às Drogas
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de Abuso, dispõe sobre os bens apreendidos e adquiridos com produtos de
tráfico ilícito de drogas ou atividades correlatas, e dá outras providências. 

A denominação de FUNCAB foi alterada para Fundo Nacional
Antidrogas (FUNAD), de acordo com o art. 6º da Lei nº 9.649, de 27 de maio
de 1998, que dispõe sobre a organização da Presidência da República e dos
Ministérios, e dá outras providências, modificada pela Medida Provisória nº
2.216-37, de 2001. 

O art. 2º da citada Lei nº 7.560, de 1986, dispõe sobre os recursos
desse Fundo, com a seguinte redação:

Art. 2º Constituirão recursos do Funcab: 

I - dotações específicas estabelecidas no orçamento da União; 

II  -  doações  de  organismos  ou  entidades  nacionais,
internacionais  ou  estrangeiras,  bem  como  de  pessoas  físicas  ou
jurídicas nacionais ou estrangeiras; 

III - recursos provenientes da alienação dos bens de que trata o
art. 4º desta lei; 

IV  -  recursos  provenientes  de  emolumentos  e  multas,
arrecadados  no  controle  e  fiscalização  de  drogas  e  medicamentos
controlados, bem como de produtos químicos utilizados no fabrico e
transformação de drogas de abuso; 

V -  recursos  de  outras  origens,  inclusive  os  provenientes  de
financiamentos externos e internos. 

VI - recursos oriundos do perdimento em favor da União dos
bens, direitos e valores objeto do crime de tráfico ilícito de substâncias
entorpecentes ou drogas afins, previsto no inciso I do art. 1o da Lei no
9.613, de 3 de março de 1998

Parágrafo único. Os saldos verificados no final de cada exercício
serão  automaticamente  transferidos  para  o  exercício  seguinte,  a
crédito do Funcab. 

Atualmente, a destinação desses recursos é estabelecida pelo art.
5º da referida Lei nº 7.560, de 1986, com modificações trazidas pelas Leis nº
8.764, de 20 de dezembro de 1993, nº 9.804, de 30 de junho de 1999, e nº
12.594, de 18 de janeiro de 2012. 
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Não vislumbramos óbices na alteração do referido art. 5º da Lei
nº  7.560,  de  1986,  pois  os  termos  do  PLS  vão  ao  encontro  do  “Plano
Integrado de Enfrentamento ao Crack e Outras Drogas”, implantado por força
do Decreto nº 7.179, de 20 de maio de 2010, com vistas à prevenção do uso
ao tratamento e à reinserção de usuários e ao enfrentamento do tráfico de
crack e outras drogas ilícitas. 

Segundo o governo federal, é previsto o investimento, até 2014,
de um total de R$ 4 bilhões nesse Plano Integrado. O dinheiro será aplicado
em diversas ações de políticas públicas integradas, em diversos setores como
saúde,  educação,  assistência  social,  segurança pública,  educação,  desporto,
cultura, direitos humanos, juventude, em consonância com os pressupostos,
diretrizes e objetivos da Política Nacional de Drogas.

A assistência social desempenhará papel importante nesse Plano,
pois  terá  como  foco  impedir  agravamentos  nos  casos  de dependência,
desenvolver a autonomia individual do usuário, buscar alternativas para novos
projetos de vida e auxiliar as famílias envolvidas.

Contudo,  é  preciso  haver  controle  da  destinação  dos  recursos
financeiros que envolvem os serviços de atenção aos usuários ou dependentes
de drogas ilícitas ou lícitas, para que não haja desperdício ou desvio desses
recursos. 

Dessa  forma,  entendemos  apropriado  o  PLS,  merecendo,
entretanto,  uma  emenda  substitutiva,  para  melhor  esclarecimento  de  seus
termos e adequação à Lei Complementar nº 95, de 26 de fevereiro de 1998,
que trata da elaboração e alteração das leis.

Convém que as emendas apresentadas pela CAE sejam mais bem
efetivadas por emenda substitutiva, porque as alterações necessárias referem-
se a toda estrutura do projeto, incluindo-se a sua ementa.

III – VOTO

Opinamos, por conseguinte, pela aprovação do Projeto de Lei do
Senado nº 304, de 2011, com a seguinte emenda substitutiva:
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EMENDA Nº       – CCJ (SUBSTITUTIVO)

PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 304, de 2011 

Altera o art. 5º da Lei nº 7.560, de 19 de dezembro
de 1986, para dispor sobre a destinação dos recursos
do fundo de que trata esta Lei.

Art. 1º  O art. 5º da Lei nº 7.560, de 19 de dezembro de 1986,
passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art.  5º  Os  recursos  do  fundo  de  que  trata  esta  Lei  serão
exclusivamente destinados a ações e serviços públicos de saúde e de
assistência  social  voltados  a  pessoas  usuárias  ou  dependentes  de
drogas lícitas ou ilícitas, para:

I - prevenção e redução de danos sociais e à saúde associados ao
uso de drogas; e

II - tratamento, recuperação e reinserção social e ocupacional. 
Parágrafo  único.  Os órgãos  receptores  dos  recursos  tratados

por  este  artigo  ficam obrigados  anualmente  a  fazer  a  prestação de
contas discriminada e pública sobre sua aplicação, de acordo com os
objetivos previstos no caput do artigo.” (NR)

Art. 2º Esta Lei entra em vigor cento e oitenta dias após a data de
sua publicação.

Sala da Comissão,

, Presidente
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, Relator
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SENADO FEDERAL 
 

PROJETO DE LEI DO SENADO  
Nº 304, DE 2011  

 
Altera a Lei nº 7.560, de 19 de dezembro de 1986, para 
dispor sobre a destinação dos recursos provenientes 
de bens apreendidos e adquiridos com produtos de 
tráfico ilícito de drogas ou atividades correlatas.  

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º O art. 5º da Lei nº 7.560, de 19 de dezembro de 1986, passa a 
vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 5º Os recursos do fundo de que trata esta Lei serão 
exclusivamente destinados a ações e serviços públicos de saúde e de 
assistência social voltados a pessoas usuárias ou dependentes de drogas 
lícitas ou ilícitas, para prevenção e redução de danos sociais e à saúde 
associados ao uso de drogas e para tratamento, recuperação e reinserção 
social e ocupacional.” (NR) 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor cento e oitenta dias após a data de sua 
publicação. 

Art. 3º O parágrafo único do art. 5º da Lei nº 7.560, de 19 de dezembro de 
1986 passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Parágrafo único. Os órgãos receptores dos recursos tratados por este 
artigo ficam obrigados anualmente a fazer a prestação de contas 
discriminada e pública sobre sua aplicação, de acordo com os objetivos 
previstos no caput do artigo.” 
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JUSTIFICAÇÃO 

A Política Nacional sobre Drogas, aprovada pela Resolução 
nº3/GSIPR/CH/CONAD, de 27 de outubro de 2005, estabeleceu como uma de suas 
diretrizes, “garantir a destinação dos recursos provenientes das arrecadações do Fundo 
Nacional Antidrogas [...] para tratamento, recuperação, reinserção social e ocupacional” 
[de pessoas usuárias ou dependentes de drogas lícitas ou ilícitas]. 

Esse fundo, instituído pela Lei nº 7.560, de 19 de dezembro de 1986, que 
cria o Fundo de Prevenção, Recuperação e de Combate às Drogas de Abuso, dispõe 
sobre os bens apreendidos e adquiridos com produtos de tráfico ilícito de drogas ou 
atividades correlatas, e dá outras providências, é composto por recursos advindos da 
apropriação de bens e valores apreendidos em decorrência do crime do narcotráfico.  

Apesar de existir há um quarto de século, o Fundo Nacional Antidrogas 
(FUNAD) continua a ser pouco efetivo em sua função primeira de prover recursos 
financeiros para o equacionamento da questão das drogas, sobretudo em relação à 
prevenção, considerada pela Política Nacional sobre Drogas como a “intervenção mais 
eficaz e de menor custo para a sociedade”.  

Nesse sentido, apresentamos o presente projeto de lei, com a finalidade de 
garantir a aplicação integral dos recursos oriundos do Funad para fins de prevenção, 
tratamento, recuperação, redução de danos, reinserção social e ocupacional das pessoas 
usuárias ou dependentes de drogas lícitas ou ilícitas. 

Nossa intenção é corrigir a ausência histórica de políticas que promovam a 
saúde, o tratamento e a proteção social das pessoas que usam, abusam ou são 
dependentes de drogas lícitas ou ilícitas, situando, assim, de forma definitiva, a questão 
das drogas como um problema de saúde pública 

Sala das Sessões, 

Senador EUNÍCIO OLIVEIRA 
(PMDB/CE) 
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 3
LEGISLAÇÃO CITADA 

 
 

LEI No 7.560, DE 19 DE DEZEMBRO DE 1986. 

Vide Lei nº 9.240, de 1995. 

Vide Medida Provisória nº 2.216-37. 

Cria o Fundo de Prevenção, Recuperação e de 
Combate às Drogas de Abuso, dispõe sobre os 
bens apreendidos e adquiridos com produtos de 
tráfico ilícito de drogas ou atividades correlatas, 
e dá outras providências. 

Art. 5º Os recursos do Funcab serão destinados: (Redação dada pela Lei nº 8.764, de 
1993). 

I - aos programas de formação profissional sobre educação, prevenção, tratamento, 
recuperação, repressão, controle e fiscalização do uso e tráfico de drogas; (Redação 
dada pela Lei nº 8.764, de 1993). 

II - aos programas de educação técnico-científica preventiva sobre o uso de drogas; 
(Redação dada pela Lei nº 8.764, de 1993). 

III - aos programas de esclarecimento ao público, incluídas campanhas educativas e 
de ação comunitária; (Redação dada pela Lei nº 8.764, de 1993). 

IV - às organizações que desenvolvem atividades específicas de tratamento e 
recuperação de usuários; (Redação dada pela Lei nº 8.764, de 1993). 

V - ao reaparelhamento e custeio das atividades de fiscalização, controle e repressão 
ao uso e tráfico ilícitos de drogas e produtos controlados; (Redação dada pela Lei nº 
8.764, de 1993). 

VI - ao pagamento das cotas de participação a que o Brasil esteja obrigado como 
membro de organismos internacionais ou regionais que se dediquem às questões de 
drogas; (Redação dada pela Lei nº 8.764, de 1993). 

VII - aos custos de sua própria gestão e para o custeio de despesas decorrentes do 
cumprimento de atribuições da SENAD; (Redação dada  pela Lei nº 9.804, de 1999). 

VIII - ao pagamento do resgate dos certificados de emissão do Tesouro Nacional que 
caucionaram recursos transferidos para a conta do FUNAD; (Incluído pela Lei nº 9.804, de 
1999). 

122



 4
IX - ao custeio das despesas relativas ao cumprimento das atribuições e às ações do 

Conselho de Controle de Atividades Financeiras - COAF, no combate aos crimes de 
"lavagem" ou ocultação de bens, direitos e valores, previstos na Lei no 9.613, de 1998, até 
o limite da disponibilidade da receita decorrente do inciso VI do art. 2o. (Incluído pela Lei 
nº 9.804, de 1999). 

Parágrafo único.  Observado o limite de quarenta por cento, e mediante convênios, 
serão destinados à Polícia Federal e às Polícias dos Estados e do Distrito Federal, 
responsáveis pela apreensão a que se refere o art. 4o, no mínimo vinte por cento dos 
recursos provenientes da alienação dos respectivos bens. (Redação dada  pela Lei nº 
9.804, de 1999). 

 
 
(Às Comissões de Assuntos Econômicos; e de Assuntos Sociais, cabendo à última a 
decisão terminativa.) 
 
 
 
 
Publicado no DSF, em 02/06/2011. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Secretaria Especial de Editoração e Publicações do Senado Federal – Brasília-DF 
OS: 12572/2011 
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PARECER Nº         , DE 2011

Da  COMISSÃO  DE  ASSUNTOS  ECONÔMICOS,
sobre o Projeto de Lei do Senado nº 304, de 2011, de
autoria do Senador Eunício Oliveira, que  altera a Lei
nº  7.560,  de  19  de  dezembro  de  1986,  para  dispor
sobre a destinação dos recursos provenientes de bens
apreendidos  e  adquiridos  com  produtos  de  tráfico
ilícito de drogas ou atividades correlatas.

RELATOR: Senador CYRO MIRANDA

I – RELATÓRIO

O Projeto de Lei do Senado (PLS) nº 304, de 2011, de autoria do
Senador Eunício Oliveira, tem por finalidade modificar o disposto no art. 5º da
Lei nº 7.560, de 19 de dezembro de 1986, que trata da destinação dos recursos
do Fundo Nacional Antidrogas (FUNAD).

O  art.  1º  do  projeto  propõe  destinar  os  recursos  do  FUNAD
exclusivamente para ações e serviços públicos de saúde e de assistência social
voltados a pessoas usuárias ou dependentes de drogas lícitas ou ilícitas, para
prevenção e redução de danos sociais e à saúde associados ao uso de drogas e
para tratamento, recuperação e reinserção social e ocupacional.

O art.  2º  prevê que  a  lei  que  resultar  da  eventual  aprovação da
proposição entrará em vigor cento e oitenta dias após a data da sua publicação.

O art. 3º dá nova redação ao parágrafo único do referido art. 5º da
Lei nº 7.560, de 1986, a fim de obrigar os órgãos receptores dos recursos do
FUNAD a prestar anualmente contas de forma discriminada e pública sobre sua
aplicação, conforme os objetivos previstos no caput do artigo.

Na  justificação  ao  projeto,  o  autor  assevera  que  sua  intenção  é
corrigir uma ausência histórica de políticas que promovam a saúde, o tratamento
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e a proteção social das pessoas que usam, abusam ou são dependentes de drogas
lícitas  ou ilícitas,  situando,  assim,  de forma definitiva,  a  questão das drogas
como um problema de saúde pública.

O projeto foi  distribuído às  Comissões  de  Assuntos  Econômicos
(CAE) e de Assuntos Sociais (CAS), cabendo a esta última decisão terminativa.

Findo o prazo regimental, não foram apresentadas emendas.

II – ANÁLISE

O  projeto  cuida  de  matéria  inserida  na  competência  legislativa
concorrente da União, dos Estados e do Distrito Federal.  Cabe ao Congresso
Nacional  dispor  sobre  a  matéria,  e  é  legítima  a  iniciativa  parlamentar,  nos
termos do art. 61 da Constituição. 

Não há norma constitucional que, no aspecto material,  esteja em
conflito com o teor da proposição em exame. Assim, não se vislumbra óbice
algum quanto à constitucionalidade da medida. Tampouco se verifica vício de
injuridicidade.

Quanto à regimentalidade, cabe destacar que seu trâmite observou o
disposto no art.  99 do Regimento Interno desta Casa,  de acordo com o qual
compete à Comissão de Assuntos Econômicos opinar sobre o aspecto econômico
e  financeiro  de  qualquer  matéria  que  lhe  seja  submetida  por  despacho  do
Presidente.

Acerca  da  técnica  legislativa,  conforme  preceitua  a  Lei
Complementar nº 95, de 26 de fevereiro de 1998, com as alterações promovidas
pela Lei Complementar nº 107, de 26 de abril de 2001, propomos, por meio de
emendas  de  redação,  que  os  arts.  1º  e  3º  do  PLS  nº  304,  de  2011,  sejam
aglutinados  em um único  artigo,  a  fim de  tornar  a  proposição  mais  clara  e
concisa. Não há inclusão de matéria diversa do tema.

No  mérito,  a  proposição  representa  uma  bem-vinda  guinada  na
destinação dos recursos do FUNAD, direcionando-os exclusivamente para a área
da saúde pública.

De  fato,  o  Fundo  de  Prevenção,  Recuperação  e  de  Combate  às
Drogas de Abuso (FUNCAB) foi instituído, no âmbito do Ministério da Justiça,
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pela Lei nº 7.560, de 19 de dezembro de 1986, que cria o Fundo de Prevenção,
Recuperação  e  de  Combate  às  Drogas  de  Abuso,  dispõe  sobre  os  bens
apreendidos  e  adquiridos  com  produtos  de  tráfico  ilícito  de  drogas  ou
atividades correlatas, e dá outras providências. 

Posteriormente, sua denominação foi alterada para Fundo Nacional
Antidrogas  (FUNAD)  e  sua  gestão  transferida  para  a  Secretaria  Nacional
Antidrogas  (SENAD),  vinculada  ao  Gabinete  de  Segurança  Institucional  da
Presidência da República, por força da Lei nº 9.649, de 27 de maio de 1998, que
dispõe sobre a organização da Presidência da República e dos Ministérios, e dá
outras providências, modificada pela Medida Provisória nº 2.216-37, de 2001. 

Mais recentemente, o Decreto Presidencial nº 7.426, de 7 de janeiro
de 2011, transferiu, novamente, a Secretaria Nacional de Políticas sobre Drogas
(nova denominação da Secretaria Nacional Antidrogas), assim como a gestão do
FUNAD, de volta para o Ministério da Justiça. 

Nos  termos  da  legislação  vigente,  os  valores  apreendidos  em
decorrência  da  prática  do  crime  de  tráfico  de  drogas  devem  ser  revertidos
diretamente ao FUNAD (art.  63, § 1º,  da Lei nº 11.343, de 23 de agosto de
2006). 

A  destinação  dos  recursos  do  FUNAD,  por  seu  turno,  foi
estabelecida já pelo art. 5º da referida Lei nº 7.560, de 1986, com modificações
pelas Leis nº 8.764, de 20 de dezembro de 1993, e nº 9.804, de 30 de junho de
1999,  que  continua  a  disciplinar  o  tema,  embora  tenha  havido  alteração  na
denominação do Fundo: 

Art. 5º Os recursos do Funcab serão destinados:

I  –  aos  programas  de  formação  profissional  sobre  educação,
prevenção, tratamento, recuperação, repressão, controle e fiscalização do
uso e tráfico de drogas;

II – aos programas de educação técnico-científica preventiva sobre
o uso de drogas;

III  –  aos  programas  de  esclarecimento  ao  público,  incluídas
campanhas educativas e de ação comunitária;

IV – às organizações que desenvolvam atividades  específicas de
tratamento e recuperação de usuários;

V – ao reaparelhamento e custeio das atividades de fiscalização,
controle  e  repressão  ao  uso  e  tráfico  ilícito  de  drogas  e  produtos
controlados;
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VI – ao pagamento das cotas de participação a que o Brasil esteja
obrigado como membro de organismos internacionais ou regionais que se
dediquem às questões de drogas;

VII – aos custos de sua própria gestão e para o custeio de despesas
decorrentes do cumprimento de atribuições da SENAD;

VIII  –  ao pagamento do resgate  dos  certificados de emissão do
Tesouro Nacional que caucionarem recursos transferidos para a conta do
FUNAD

IX  –  ao  custeio  das  despesas  relativas  ao  cumprimento  das
atribuições e às ações do Conselho de Controle de Atividades Financeiras
− COAF, no combate aos crimes de "lavagem" ou ocultação de bens,
direitos e valores,  previstos na Lei no 9.613, de 1998, até o limite da
disponibilidade da receita decorrente do inciso VI do art. 2º.

Parágrafo  único. Observado  o  limite  de  quarenta  por  cento,  e
mediante convênios, serão destinados à Polícia Federal e às Polícias dos
Estados e do Distrito Federal, responsáveis pela apreensão a que se refere
o  art.  4º,  no  mínimo  vinte  por  cento  dos  recursos  provenientes  da
alienação dos respectivos bens. 

Como se vê acima,  a aplicação dos recursos do Fundo Nacional
Antidrogas  não  se  destina  exclusivamente  a  ações  de  saúde,  o  que  seria
desejável, haja vista as drogas serem primordialmente um problema de saúde
pública. Ao contrário, são verdadeiramente diluídos em um leque extremamente
amplo de  atividades,  com a  conseqüência  óbvia de diminuição da  eficiência
geral e de cada uma delas.

Particularmente, entendemos que a presente proposição representa
uma  saudável  mudança  de  foco  no  tratamento  da  questão,  haja  vista  a
constatação  de  que  décadas  de  investimento  prioritário  em  repressão  não
lograram êxito significativo no combate às mazelas do uso de drogas ilícitas. Ao
contrário, atualmente, o que se tem é a constatação chocante da proliferação das
“cracolândias” no coração de nossas cidades, com efeitos sociais devastadores.

Do  ponto  de  vista  estritamente  econômico,  acreditamos  que  a
destinação integral dos recursos oriundos do FUNAD para fins de prevenção,
tratamento, recuperação, redução de danos, reinserção social e ocupacional das
pessoas usuárias ou dependentes de drogas lícitas ou ilícitas, é uma opção de
aplicação dos recursos públicos socialmente mais eficiente a longo prazo.

Os  impressionantes  contingentes  de  jovens,  adultos  e  crianças
completamente à mercê do vício são uma realidade por todo o País, seja nos
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grandes centros urbanos ou nas antes pacatas zonas rurais. Urge que se tomem
medidas radicais. O custo da inação só aumenta com o tempo.

III – VOTO

Assim, o voto é pela aprovação do Projeto de Lei do Senado nº 304,
de 2011, com as seguintes emendas de redação:

EMENDA Nº 1  – CAE
(ao PLS nº 304, de 2011)

Dê-se ao art. 1º do Projeto de Lei do Senado nº 304, de 2011, a seguinte 
redação:

Art. 1º O art. 5º da Lei nº 7.560, de 19 de dezembro de 1986, passa a vigorar 
com a seguinte redação:

“Art.  5º Os  recursos  do  fundo  de  que  trata  esta  Lei  serão
exclusivamente  destinados  a  ações  e  serviços  públicos  de  saúde  e  de
assistência social voltados a pessoas usuárias ou dependentes de drogas
lícitas ou ilícitas, para prevenção e redução de danos sociais e à saúde
associados ao uso de drogas e para tratamento, recuperação e reinserção
social e ocupacional.

Parágrafo único. Os órgãos receptores dos recursos tratados por
este  artigo  ficam obrigados  anualmente  a  fazer  a  prestação de  contas
discriminada e pública sobre sua aplicação, de acordo com os objetivos
previstos no caput do artigo.” (NR)

EMENDA Nº 2 – CAE
 (ao PLS nº 304, de 2011)

Suprima-se o art. 3º do Projeto de Lei do Senado nº 304, de 2011.

Sala da Comissão, em 21 de dezembro de 2011.

, Presidente

, Relator 5
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PARECER Nº       , DE 2013

Da  COMISSÃO  DE  CONSTITUIÇÃO,
JUSTIÇA E CIDADANIA, sobre a Proposta de
Emenda à Constituição nº 36, de 2012, primeiro
signatário,  o  Senador  Delcídio  do  Amaral,  que
altera a Constituição Federal para determinar a
instituição, pelo poder público, de programas de
recuperação  do  meio  ambiente  degradado,
quando o fato decorrer de sua ação e omissão.

RELATOR: Senador LUIZ HENRIQUE

I – RELATÓRIO

A Proposta de Emenda à Constituição (PEC) nº 36, de 2012,
que tem como primeiro signatário o Senador Delcídio do Amaral, visa a
estabelecer, para o Poder Público, a obrigação de instituir, na forma da lei,
programas de recuperação do meio ambiente degradado em decorrência de
ação ou omissão de sua responsabilidade.

Para cumprir seu propósito, a PEC nº 36, de 2012, acrescenta
ao § 1º  do art.  225 da Constituição Federal  o inciso VIII,  veiculando a
referida obrigação. O mesmo dispositivo determina que os programas de
recuperação  do  meio  ambiente  degradado  serão  financiados  por  fundos
próprios.

A justificação da proposta  argumenta  que  efetivamente,  são
inúmeros os exemplos da responsabilidade do poder público em desastres
ambientais,  especialmente na sua ausência em disciplinar a exploração
econômica de determinadas áreas em momentos nos quais  há demanda
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conjuntural de certos bens. Acrescenta, ainda, que  nada mais correto do
que disciplinar, expressamente a responsabilidade do Estado na matéria.

Não foram apresentadas emendas à proposição.

II – ANÁLISE

Esta  Comissão,  de  acordo  com  o  art.  356  do  Regimento
Interno do Senado Federal (RISF), deve analisar a proposição em apreço
quanto à sua admissibilidade e mérito.

A PEC nº 36, de 2012, foi subscrita por mais de um terço dos
Senadores, como exige o art. 60, I, da nossa Carta Magna. Com respeito às
limitações temporais para a reforma constitucional, inscritas no § 1º do art.
60 da Lei Maior, não existe obstáculo à apreciação da matéria, uma vez que
não vigora no País intervenção federal, estado de defesa ou estado de sítio.
Verifica-se,  ademais,  que  a  proposta  não  aborda  matéria  constante  de
proposta  de  emenda  rejeitada  ou  havida  por  prejudicada  nesta  sessão
legislativa tampouco vulnera as chamadas cláusulas pétreas, respeitando,
assim, os preceitos dos §§ 4º e 5º da Constituição Federal (CF).

A ordem constitucional brasileira consagra a responsabilidade
do Estado, ao assegurar, em seu art. 37, § 6º, que as pessoas jurídicas de
direito público e as de direito privado prestadoras de serviços públicos
responderão pelos danos que seus agentes, nessa qualidade, causarem a
terceiros. A explicitação da responsabilidade do poder público pelas ações
ou  omissões  que  resultem  em  dano  comprovado  ao  meio  ambiente,
pretendida  na  proposta  em  exame,  mostra-se  em  harmonia  com  esse
princípio constitucional.

A proposta é meritória. Sempre que o poder público der causa
a degradação ambiental, impõe-se a obrigação de reparar o dano, por meio
de  programas  de  recuperação,  financiados  por  fundos  próprios.  A
preservação do meio ambiente é uma questão de grande impacto para a
sociedade, que diz respeito ao bem-estar de todas as pessoas. Como bem
preceitua o  caput do art. 225 da Constituição Federal, um meio ambiente
ecologicamente  equilibrado  é  direito  de  todos,  impondo-se  ao  poder
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público  e  à  coletividade  o  dever  de  defendê-lo  e  preservá-lo  para  as
presentes e futuras gerações.

Cabe  lembrar,  ainda,  que  esse  dever  de  proteção  do  poder
público  ao  meio  ambiente  é  competência  compartilhada  entre  a  União,
Estados, Distrito Federal e Municípios, como inscreveu o constituinte no
inciso VI do art. 23 da Carta Magna. Nesse sentido, a redação do inciso
VIII  que  se  pretende  acrescentar  ao  art.  225  da  Constituição,  pode  ser
aperfeiçoada para deixar claro que compete a todos os entes federativos a
instituição dos fundos que deverão financiar os programas de recuperação
do meio ambiente. A emenda que apresentamos destina-se a cumprir esse
intento, tornando explícita essa obrigação.

III – VOTO

Diante  do  exposto,  opinamos  pela  juridicidade  e
constitucionalidade e votamos pela aprovação da Proposta de Emenda à
Constituição nº 36, de 2012, com a seguinte emenda:

EMENDA Nº        – CCJ

Dê-se  ao  inciso  VIII  do  §  1º  do  art.  225  da  Constituição
Federal, na forma do art. 1º da PEC nº 36, de 2012, a seguinte redação:

“Art. 225. ........................................................................

§ 1º....................................................................................

...........................................................................................

VIII – instituir, na forma da lei, programas de recuperação do
meio ambiente degradado, a serem financiados por fundos próprios
de cada ente federativo, quando a degradação tenha decorrido de
ação ou omissão reconhecidamente de responsabilidade do poder
público.

......................................................................................” (NR)

Sala da Comissão,
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, Presidente

, Relator
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Gabinete Senador ACIR GURGACZ 
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PARECER Nº    , DE 2014 

Da COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, 

JUSTIÇA E CIDADANIA, sobre o Projeto de 

Lei da Câmara nº 78, de 2012, do Deputado 

Vicentinho, que proíbe a aquisição de 

veículos de procedência estrangeira pelos 

órgãos públicos governamentais das esferas 

federal, estadual e municipal. 

RELATOR: Senador ACIR GURGACZ 

 

I – RELATÓRIO 

O Projeto de Lei da Câmara (PLC) nº 78, de 2012, de autoria 

do Deputado Vicentinho, proíbe os órgãos públicos federais, estaduais e 

municipais de adquirir veículos automotivos de procedência estrangeira 

para utilização de serviços de qualquer espécie e natureza da administração 

pública. 

Nos termos da proposição, a proibição é excetuada no caso de 

aquisição de veículos de natureza especial sem similaridade com produtos 

fabricados no país. 
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Nos termos do art. 2º do projeto, a Lei que se pretende aprovar 

entrará em vigor na data de sua publicação. 

Na justificação, o autor sustenta que a necessidade de 

crescimento da economia nacional obriga-nos a voltar as atenções aos 

produtos produzidos internamente. Acrescenta que os órgãos públicos 

brasileiros constituem-se em potenciais compradores de veículos, não 

devendo o poder público favorecer o mercado externo em detrimento das 

produções nacionais. 

O projeto foi distribuído à apreciação desta Comissão de 

Constituição, Justiça e Cidadania (CCJ) e da Comissão de Assuntos 

Econômicos (CAE), cabendo à última a decisão terminativa. 

Não houve emendas à proposição. 

 

II – ANÁLISE 

Cabe a esta Comissão, de acordo com o art. 101, incisos I e II 

do Regimento Interno do Senado Federal, opinar sobre a 

constitucionalidade, juridicidade e regimentalidade, bem como emitir 

parecer quanto ao mérito da proposição. 

No que se refere à constitucionalidade, registro que a 

proposição veicula norma geral de contratação para a Administração 

Pública em todos os níveis da Federação. Trata-se, portanto, de 

competência legislativa privativa da União, cabendo ao Congresso 

Nacional dispor sobre a matéria, nos termos dos arts. 22 e 48 da Carta 

Magna. 

Com relação à juridicidade, a proposição não viola as normas e 

princípios do ordenamento jurídico vigente. Além disso, a matéria inova o 

ordenamento jurídico pelo meio adequado, qual seja, projeto de lei 

ordinária. 
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Também não vislumbro óbice quanto à regimentalidade do 

projeto. 

Por seu turno, a técnica legislativa merece alguns 

aperfeiçoamentos de forma a adequar-se às disposições da Lei 

Complementar nº 95, de 26 de fevereiro de 1998, que dispõe sobre a 

elaboração, a redação, a alteração e a consolidação das leis, razão pela 

qual ofereço duas emendas de redação: uma à ementa, outra ao art. 1º do 

projeto. 

Primeiramente, tendo em vista que o projeto contém norma 

geral de contratação no âmbito da Administração Pública, é conveniente 

que seu texto constitua não uma lei esparsa, mas integre a própria Lei nº 

8.666, de 21 de junho de 1993, que regulamenta o art. 37, XXI, da 

Constituição Federal e institui normas para licitações e contratos da 

Administração Pública. 

Afinal, nos termos do inciso IV do art. 7º da referida LC nº 95, 

de 1998, o mesmo assunto não poderá ser disciplinado por mais de uma 

lei, exceto quando a subseqüente se destine a complementar lei 

considerada básica, vinculando-se a esta por remissão expressa. 

Ademais, deve ser conferida maior precisão ao texto do 

projeto, em consonância com a alínea a do inciso II do art. 11 da LC nº 95, 

de 1998, que determina que a linguagem deve ensejar perfeita compreensão 

do objetivo da lei e permitir que seu texto evidencie com clareza o 

conteúdo e o alcance que o legislador pretende dar à norma. 

Dessa forma, tendo em vista que a Administração Pública 

compreende não só os órgãos (como prevê o projeto), mas também as 

entidades públicas federais, estaduais, distritais e municipais, a ementa e o 

art. 1º do PLC devem ser alterados. 

De outra parte, há que se constatar que a Administração 

Pública envolve também nossas missões diplomáticas e consulares em 

outros Estados e Organizações Internacionais. Nesses casos, onde o ente 

público localiza-se em território estrangeiro, obviamente não pode 
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prevalecer a proibição de aquisição de veículos não brasileiros, merecendo, 

portanto, uma ressalva na forma de um parágrafo ao comando geral. 

Quanto ao mérito, excetuando a hipótese acima levantada, o 

projeto é oportuno e conveniente, e deve ser aprovado. 

Trata-se de medida que visa a consagrar o disposto no art. 219 

da Constituição Federal, segundo o qual o mercado interno integra o 

patrimônio nacional e será incentivado de modo a viabilizar o 

desenvolvimento cultural e sócio-econômico, o bem-estar da população e a 

autonomia tecnológica do País, nos termos de lei federal. 

E, como destaca o autor da proposição, a medida vem 

contribuir para que haja compromisso do poder público com a economia 

nacional. 

Busca-se, portanto, com a aprovação do PLC, proteger o 

mercado interno e estimular a indústria nacional. 

Oportuna, ainda, a ressalva constante do parágrafo único do 

art. 1º do projeto, que permite a aquisição de veículos estrangeiros na 

hipótese de inexistência de produto similar produzido no país. Evita-se, 

desse modo, a imposição de proibição desarrazoada, que possa 

comprometer injustificadamente a qualidade e a eficiência na prestação de 

serviços pela Administração Pública. 

 

III – VOTO 

Ante o exposto, voto pela constitucionalidade, juridicidade, 

regimentalidade e, no mérito, pela aprovação do Projeto de Lei do Senado 

nº 78, de 2012, com as seguintes emendas: 
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EMENDA Nº       – CCJ 

Dê-se à ementa do Projeto de Lei da Câmara nº 78, de 2012, a 

seguinte redação: 

Acrescenta o art. 15-A à Lei nº 8.666, de 21 

de junho de 1993, que regulamenta o art. 37, 

inciso XXI, da Constituição Federal, institui 

normas para licitações e contratos da 

Administração Pública e dá outras 

providências, para proibir a aquisição de 

veículos automotivos de procedência 

estrangeira pelos órgãos e entidades da 

Administração Pública direta e indireta da 

União, dos Estados, do Distrito Federal e 

dos Municípios. 

EMENDA Nº       – CCJ 

Dê-se ao caput do art. 1º do Projeto de Lei da Câmara nº 78, 

de 2012, a seguinte redação: 

Art. 1º A Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, passa a 

vigorar acrescida do seguinte art. 15-A: 

“Art. 15-A. É vedada a aquisição de veículos automotivos de 

procedência estrangeira, nos termos definidos para origem 

estrangeira na legislação tributária nacional, para utilização em 

serviços de qualquer espécie e natureza, por órgãos e entidades da 

Administração Pública direta e indireta da União, dos Estados, do 

Distrito Federal e dos Municípios. 

Parágrafo único. Excetua-se do disposto no caput a 

aquisição de veículos de natureza especial, sem similaridade com 

produtos fabricados no País, e a aquisição de veículos por missões 
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diplomáticas e consulares, assim como por quaisquer outras 

representações oficiais da República Federativa do Brasil em 

missão temporária ou permanente em outros países.” 

Sala da Comissão, 08 de Dezembro de 2014 

, Presidente 

 

 

 

Senador Acir Gurgacz 

PDT/RO 

Relator 
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PARECER Nº       , DE 2014 

 
Da COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, 

JUSTIÇA E CIDADANIA, sobre o Projeto de 

Lei do Senado nº 40, de 2013, que altera a Lei n.º 

10.438, de 26 de abril de 2002, que dispõe sobre 

a expansão da oferta de energia elétrica 

emergencial, recomposição tarifária 

extraordinária, cria o Programa de Incentivo às 

Fontes Alternativas de Energia Elétrica 

(PROINFA), a Conta de Desenvolvimento 

Energético (CDE), dispõe sobre a 

universalização do serviço público de energia 

elétrica, dá nova redação às Leis n.º 9.427, de 26 

de dezembro de 1996, nº 9.648, de 27 de maio de 

1998, nº 3.890-A, de 25 de abril de 1961, nº 

5.655, de 20 de maio de 1971, nº 5.899, de 5 de 

julho de 1973, nº 9.99, de 24 de julho de 2000, e 

dá outras providências. 

 

RELATOR: Senador VALDIR RAUPP 

 

I – RELATÓRIO 

 

Trata-se do Projeto de Lei do Senado (PLS) nº 40, de 2013, 

que dispõe sobre recursos para a promoção do uso de sistemas de 

condicionadores de ar em escolas públicas dos ensinos médio e 

fundamental das regiões Norte, Nordeste e Centro-oeste. 

 

Justifica-se a proposição pela necessidade de se assegurar a 

destinação de recursos à infraestrutura das escolas em regiões quentes do 

país, como o Norte, Nordeste e Centro-Oeste, com a redução de barreiras à 

instalação de condicionadores de ar, o que conferirá maior conforto térmico 

aos alunos do ensino médio e fundamental.  

 

A proposição foi distribuída às Comissões de Constituição, 

Justiça e Cidadania, de Assuntos Econômicos; e de Serviços de 

Infraestrutura; cabendo à última decisão terminativa. 

 

O PLS nº 40, de 2013, é composto por dois artigos. 

 

O art. 1º insere o inciso IX ao art. 13 da Lei nº 10.438, de 

2002, estabelecendo como objetivo para a CDE a provisão de recursos para 

promover o uso de condicionadores de ar em escolas públicas dos ensinos 
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médio e fundamental das regiões Norte, Nordeste e Centro-Oeste, mediante 

o desconto de 50% nas tarifas de fornecimento e subvenção integral das 

instalações elétrica externas, até medidor exclusivo, necessárias à 

implantação do equipamento. 

 

Por fim, o art. 2º traz a cláusula de vigência, que é a data da 

publicação da Lei. 

 

Não foram apresentadas emendas aos PLS nº 40, de 2013.  

 

II – ANÁLISE 

 

Nos termos do art. 101, I, do Regimento Interno do Senado 

Federal (RISF), compete a esta Comissão o exame da constitucionalidade, 

juridicidade, técnica legislativa e regimentalidade da presente proposição. 

 

A disciplina de questões afetas a energia elétrica se inserem na 

competência para legislar da União, nos termos do art. 22, IV, da 

Constituição Federal. Assim, é atribuída a prerrogativa de, privativamente, 

legislar sobre a matéria.  

 

Normas nesse sentido estão entre aquelas de iniciativa comum, 

prevista no art. 61 da Constituição Federal, cabendo ao Congresso Nacional 

a competência para legislar sobre o tema, nos termos do art. 48 da mesma 

Carta.  

 

Ainda, a Constituição Federal estabelece que a União pode 

conceder incentivos para a promoção do equilibro do desenvolvimento 

socioeconômico entre as diferentes regiões do País, nos moldes do art. 151, 

inciso I, sendo direito de todos e o dever do Estado a promoção e o 

incentivo à educação. 

 

O desenvolvimento socioeconômico, dentre outros meios, é 

efetivado pelo acesso da população a educação. Nesse sentido, fim de que 

cumpra o seu dever, o Estado é obrigado a garantir a educação básica e a 

progressiva universalização do ensino médio gratuito, o que se concretiza 

por meio de um ensino regular. Já a regularidade se efetiva pelo 

fornecimento de um ambiente com condições térmicas adequadas ao 

conforto do discente a fim de que tenha meios de obter o seu melhor 

desempenho possível em sala de aula. 
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Não há, portanto, impedimentos no que se refere a esses 

ditames constitucionais. 

 

Registre-se que a técnica legislativa empregada na elaboração 

da proposição é correta, guardando observância com os ditames da Lei 

Complementar (LCP) nº 95, de 26 de fevereiro de 1998, que dispõe sobre a 

elaboração, a redação, a alteração e a consolidação das leis, conforme 

determina o parágrafo único do art. 59 da Constituição Federal. 

Entretanto, a aprovação da Lei nº 12.839, de 9 de julho de 2013,que alterou 

a Lei n.º 10.438, de 2002, e posterior à apresentação do PLS que se analisa, 

deixou impropriedades de pontuação que requerem correção. 

 

Propõe-se então a alteração da pontuação dos incisos V a VIII, 

para corrigir essas impropriedades, conforme preceitua o art. 11, alínea ‘e’ 

da Lei Complementar nº 95 de 1998, que dispõe que as disposições 

normativas devem observar os recursos de pontuação de forma judiciosa. 

 

Deve-se fazer ainda a seguinte ressalva. A inserção da 

expressão ‘conforme regulamentação do Poder Executivo’ se faz necessária 

para explicitar a necessidade de estabelecimento de procedimentos e 

regulação pelo Poder Executivo. 

 

Por último, entende-se necessária a alteração da ementa do 

Projeto de Lei nº 40, 2013, diante do que estabelece o art. 5º da Lei 

Complementar 95, de 1998, que dispõe que a ementa deve explicitar, de 

modo conciso e sob a forma de título, o objeto da lei. 

 

III – VOTO 

 

Tecidas essas considerações, vota-se pela aprovação do PLS nº 

40, de 2013, com as seguintes emendas de redação: 

  

EMENDA Nº      – CCJ 

 
Dê-se a seguinte redação à ementa do Projeto de Lei do 

Senado nº 40, de 2013: 

 
“Altera a Lei nº 10.438, de 26 de abril de 2002, a 

fim de promover o uso de condicionadores de ar 

em escolas públicas do ensino médio e 

fundamental das regiões Norte, Nordeste e 

Centro-Oeste.” 
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  EMENDA Nº      – CCJ 

 
Dê-se a seguinte redação ao texto proposto para o art. 13 da 

Lei nº 10.438, de 26 de abril de 2002, pelo art. 1º do Projeto de Lei do 

Senado nº 40, de 2013: 

 
“Art. 13. ............................................................... 

............................................................................... 

V –  ......................................................................;  

VI – ......................................................................; 

VII  – ....................................................................; 

VIII  –....................................................................; e 

IX – prover recursos para promover o uso de condicionadores 

de ar em escolas públicas dos ensinos médio e fundamental das 

regiões Norte, Nordeste e Centro-Oeste, mediante desconto de 50% 

nas tarifas de fornecimento e subvenção integral das instalações 

elétricas externas, até medidor exclusivo, necessárias à implantação 

dos sistemas de condicionamento de ar, conforme regulamentação 

do Poder Executivo. 

.......................................................................” (NR) 

 

 

Sala da Comissão, 

 

, Presidente 

 

 

 

, Relator 
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PROJETO DE LEI DO SENADO 
 Nº 40, DE 2013 

Altera a Lei nº 10.438, de 26 de abril de 2002, que 
dispõe sobre a expansão da oferta de energia elétrica 
emergencial, recomposição tarifária extraordinária, cria 
o Programa de Incentivo às Fontes Alternativas de 
Energia Elétrica (Proinfa), a Conta de Desenvolvimento 
Energético (CDE), dispõe sobre a universalização do 
serviço público de energia elétrica, dá nova redação às 
Leis no 9.427, de 26 de dezembro de 1996, no 9.648, 
de 27 de maio de 1998, no 3.890-A, de 25 de abril de 
1961, no 5.655, de 20 de maio de 1971, no 5.899, de 5 
de julho de 1973, no 9.991, de 24 de julho de 2000, e 
dá outras providências. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º A Lei n° 10.438, de 26 de abril de 2002, passa a vigorar com as 
seguintes alterações: 

 
“Art. 13. ...............................................................................................  
 
.............................................................................................................. 
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VII - prover recursos para compensar descontos aplicados nas tarifas 
de uso dos sistemas elétricos de distribuição e nas tarifas de energia 
elétrica, conforme regulamentação do Poder Executivo; 

 
VIII - prover recursos para compensar o efeito da não adesão à prorrogação 
de concessões de geração de energia elétrica, conforme regulamentação do 
Poder Executivo, assegurando o equilíbrio da redução das tarifas das 
concessionárias de distribuição, consoante disposto no § 2° do art. 1° da Lei 
no 12.783, de 11 de janeiro de 2013; e 
IX – prover recursos para promover o uso de condicionadores de ar em 
escolas públicas dos ensinos médio e fundamental das regiões Norte, 
Nordeste e Centro-Oeste, mediante desconto de 50% nas tarifas de 
fornecimento e subvenção integral das instalações elétricas externas, até 
medidor exclusivo, necessárias à implantação dos sistemas de 
condicionamento de ar;.....................................................................(NR)” 
 
Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 
JUSTIFICAÇÃO 

 
As condições ambientais das escolas interferem fortemente no desempenho 

escolar de alunos de todas as idades, mormente, no ensino médio e no fundamental. 
Havendo condições desfavoráveis, a qualidade do ensino fica fortemente prejudicada.  

 
A carência de recursos destinados à infraestrutura das escolas tem levado 

as direções das escolas a priorizarem os investimentos, e têm deixado de lado um fator 
extremamente relevante para o bom desempenho dos alunos: a climatização dos espaços 
das escolas. Em regiões mais quentes, como o Norte, Nordeste e Centro-Oeste, pela 
ausência de sistemas de condicionamento de ar, as salas escolares se tornam 
verdadeiras estufas, causando enorme desconforto tanto para os alunos quanto para os 
professores, com evidentes prejuízos ao processo de aprendizado. 

 
A proposta que ora apresento visa a reduzir as barreiras à instalação de 

condicionadores de ar, comumente enfrentadas pelas direções das escolas. A 
climatização de salas de aula permitirá que os alunos de escolas públicas do ensino 
médio e fundamental possam maximizar o seu desempenho escolar. 

 

Sala das Sessões 

Senador ROMERO JUCÁ 
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LEGISLAÇÃO CITADA 

Presidência da República 
Casa Civil 

Subchefia para Assuntos Jurídicos 

LEI Nº 10.438, DE 26 DE ABRIL  DE 2002. 

Mensagem de veto  

Texto compilado  

Conversão da MPv nº 14, de 2001 

Dispõe sobre a expansão da oferta de 
energia elétrica emergencial, recomposição 
tarifária extraordinária, cria o Programa de 
Incentivo às Fontes Alternativas de Energia 
Elétrica (Proinfa), a Conta de 
Desenvolvimento Energético (CDE), dispõe 
sobre a universalização do serviço público 
de energia elétrica, dá nova redação às Leis 
no 9.427, de 26 de dezembro de 1996, no

9.648, de 27 de maio de 1998, no 3.890-A, 
de 25 de abril de 1961, no 5.655, de 20 de 
maio de 1971, no 5.899, de 5 de julho de 
1973, no 9.991, de 24 de julho de 2000, e dá 
outras providências. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu 
sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1o Os custos, inclusive de natureza operacional, tributária e administrativa, relativos 
à aquisição de energia elétrica (kWh) e à contratação de capacidade de geração ou 
potência (kW) pela Comercializadora Brasileira de Energia Emergencial - CBEE serão 
rateados entre todas as classes de consumidores finais atendidas pelo Sistema Elétrico 
Nacional Interligado, proporcionalmente ao consumo individual verificado, mediante 
adicional tarifário específico, segundo regulamentação a ser estabelecida pela Agência 
Nacional de Energia Elétrica - Aneel. 

............................................................................................................................................... 

Art. 13.  Fica criada a Conta de Desenvolvimento Energético - CDE visando ao 
desenvolvimento energético dos Estados, além dos seguintes objetivos:      (Redação 
dada pela Lei nº 12.783, de 2013) 
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I - promover a universalização do serviço de energia elétrica em todo o território 

nacional;       (Redação dada pela Lei nº 12.783, de 2013) 

a) (revogada);       (Incluído pela Lei nº 12.783, de 2013) 

b) (revogada);        (Incluído pela Lei nº 12.783, de 2013) 

II - garantir recursos para atendimento da subvenção econômica destinada à 
modicidade da tarifa de fornecimento de energia elétrica aos consumidores finais 
integrantes da Subclasse Residencial Baixa Renda;        (Redação dada pela Lei nº 
12.783, de 2013) 

III - prover recursos para os dispêndios da Conta de Consumo de Combustíveis - 
CCC;        (Redação dada pela Lei nº 12.783, de 2013) 

IV - prover recursos e permitir a amortização de operações financeiras vinculados à 
indenização por ocasião da reversão das concessões ou para atender à finalidade de 
modicidade tarifária;        (Redação dada pela Lei nº 12.783, de 2013) 

V - promover a competitividade da energia produzida a partir da fonte carvão mineral 
nacional nas áreas atendidas pelos sistemas interligados, destinando-se à cobertura do 
custo de combustível de empreendimentos termelétricos em operação até 6 de fevereiro 
de 1998, e de usinas enquadradas no § 2o do art. 11 da Lei no 9.648, de 27 de maio de 
1998; e        (Redação dada pela Lei nº 12.783, de 2013) 

VI - promover a competitividade da energia produzida a partir de fontes eólica, 
termossolar, fotovoltaica, pequenas centrais hidrelétricas, biomassa, outras fontes 
renováveis e gás natural.        (Redação dada pela Lei nº 12.783, de 2013) 

VII - prover recursos para compensar descontos aplicados nas tarifas de uso dos 
sistemas elétricos de distribuição e nas tarifas de energia elétrica, conforme 
regulamentação do Poder Executivo; e        (Incluído pela Medida Provisória nº 605, de 
2013) 

VIII - prover recursos para compensar o efeito da não adesão à prorrogação de 
concessões de geração de energia elétrica, conforme regulamentação do Poder 
Executivo, assegurando o equilíbrio da redução das tarifas das concessionárias de 
distribuição, consoante disposto no § 2o do art. 1o da Lei no 12.783, de 11 de janeiro de 
2013.        (Incluído pela Medida Provisória nº 605, de 2013) 

.......................................................................................................................................... 
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Art. 32. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Brasília, 26 de abril de 2002; 181o da Independência e 114o da República. 

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO 
Pedro Malan 
Sérgio Silva do Amaral 
Francisco Luiz Sibut Gomide 
Silvano Gianni 

Este texto não substitui o publicado no D.O.U. de  29.4.2002 (Edição extra) 

 
 
 
 
(Às Comissões de Constituição, Justiça e Cidadania; de Assuntos Econômicos; e de 
Serviços de Infraestrutura, cabendo à última a decisão terminativa) 
 
 
 
 
 
 
Publicado no DSF, em  20/02/2013. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Secretaria Especial de Editoração e Publicações do Senado Federal – Brasília-DF 
OS10422//2013 
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PARECER Nº   , DE 2015 

Da COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, 

JUSTIÇA E CIDADANIA, sobre as Emendas da 

Câmara dos Deputados (ECD) nº 1, de 2015, ao 

Projeto de Lei do Senado nº 406, de 2013, que 

“altera a Lei nº 9.307, de 23 de setembro de 1996, 

e a Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, para 

ampliar o âmbito de aplicação da arbitragem e 

dispor sobre a escolha dos árbitros quando as 

partes recorrem a órgão arbitral, a interrupção da 

prescrição pela instituição da arbitragem, a 

concessão de tutelas cautelares e de urgência nos 

casos de arbitragem, a carta arbitral, a sentença 

arbitral e o incentivo ao estudo do instituto da 

arbitragem; e revoga dispositivos da Lei nº 9.307, 

de 23 de setembro de 1996.” 

RELATOR: Senador JOSÉ PIMENTEL 

I – RELATÓRIO 

Vêm ao exame desta Comissão as Emendas da Câmara dos 

Deputados ao Projeto de Lei do Senado nº 406, de 2013 (ECD nº 1, de 

2015), que “altera a Lei nº 9.307, de 23 de setembro de 1996, e a Lei nº 

6.404, de 15 de dezembro de 1976, para ampliar o âmbito de aplicação da 

arbitragem e dispor sobre a escolha dos árbitros quando as partes recorrem 

a órgão arbitral, a interrupção da prescrição pela instituição da arbitragem, 

a concessão de tutelas cautelares e de urgência nos casos de arbitragem, a 

carta arbitral, a sentença arbitral e o incentivo ao estudo do instituto da 

S
F

/
1

5
3

5
7

.
1

1
7

9
5

-
1

0

161



 

 

SENADO FEDERAL 

Gabinete do Senador JOSÉ PIMENTEL 

 

rs2015-03036 

2 

arbitragem; e revoga dispositivos da Lei nº 9.307, de 23 de setembro de 

1996”. 

São duas as emendas apresentadas pela Câmara: a Emenda nº 

1, que propõe a alteração da ementa do projeto de lei em referência e a 

Emenda nº 2, que objetiva modificar o § 1º do art. 1º da Lei nº 9.307, de 23 

de setembro de 1996, de que trata o art. 1º do mesmo projeto de lei. 

 

II – ANÁLISE 

Nos termos do parágrafo único do art. 65 da Constituição 

Federal, o projeto de lei emendado pela Casa revisora deverá voltar à Casa 

iniciadora, sendo que, ao apreciar tais emendas, a Casa iniciadora não 

poderá modificá-las por meio de subemenda, a teor do disposto no art. 285 

do Regimento Interno do Senado Federal, podendo, entretanto, cindi-las, 

desde que não modifique ou prejudique o sentido das emendas, conforme 

prevê o art. 137 do Regimento Comum. 

Das duas emendas da Câmara ao Projeto de Lei do Senado 

(PLS) nº 406, de 2013, a Emenda nº 1 é meramente redacional e a Emenda 

nº 2 envolve questão de mérito. 

Consideramos pertinente a Emenda nº 1 e entendemos que 

deve ela ser aprovada, tendo em vista que propõe a necessária adequação 

da ementa do projeto às alterações realizadas pelo Senado por ocasião da 

sua apreciação terminativa por esta Comissão, resultando no texto final que 

foi remetido à revisão da Câmara dos Deputados. 

Isso porque, por um lapso, foi mantida, na ementa do PLS nº 

406, de 2013, remetido à Câmara, a referência ao “incentivo ao estudo do 

instituto da arbitragem”, apesar de esse tema ter sido suprimido no adendo 

ao Parecer nº 1.545, de 2013, desta Comissão, ao acolher a Emenda nº 4 – 

CCJ, do Senador Pedro Taques, estendendo a supressão do art. 40-A 

também ao art. 40-B, que seriam acrescidos à Lei nº 9.307, de 23 de 

setembro de 1996, a que se referia o art. 2º do projeto. Trata-se, portanto, 

de alteração necessária para corrigir a apontada falha redacional da ementa, 

dando-lhe coerência com o conteúdo do projeto. 
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A Emenda nº 2 oferecida pela Câmara pretende fazer 

acréscimos ao § 1º do art. 1º proposto para a Lei nº 9.307, de 1996. Na 

forma como aprovado pelo Senado e enviado à revisão da Câmara, o 

referido § 1º admitirá a utilização da arbitragem para dirimir conflitos 

relativos a direitos patrimoniais disponíveis no âmbito da administração 

pública direta e indireta. A referida emenda da Câmara propõe, a esse 

dispositivo, acréscimos de duas ordens. Primeiramente, para tornar 

necessária a previsão da utilização da arbitragem em edital ou nos contratos 

da administração. Em segundo lugar, para introduzir a necessidade de 

regulamentação posterior para que a arbitragem possa enfim ser utilizada 

no âmbito da administração pública. 

Ambas as alterações pretendidas pela Emenda nº 2 são 

dispensáveis e, na realidade, poderiam até mesmo prejudicar a boa 

aplicação da arbitragem na administração pública. 

Isso porque não se faz necessária a previsão em lei da 

exigência do instrumento pelo qual o compromisso arbitral será introduzido 

nas contratações da administração pública. Trata-se de providência que 

deverá ser regulada em nível infralegal, permitindo, assim, que a 

administração pública disponha de maior liberdade de adequação 

procedimental na implantação da arbitragem. 

No tocante à segunda parte da Emenda nº 2, no nosso modo de 

ver, a dependência de regulamentação posterior revelar-se-ia perniciosa, 

tendo em vista a sua total desnecessidade para tornar efetiva a utilização da 

arbitragem na administração pública, postergando para futuro incerto 

instrumento tão importante para dirimir, de forma simplificada, eventuais 

controvérsias no setor público pertinentes a contratos envolvendo direitos 

patrimoniais disponíveis e com reconhecido potencial de evitar o excesso 

de litigância no Poder Judiciário. 
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III – VOTO 

Ante o exposto, manifestamo-nos pela aprovação da Emenda 

nº 1 e pela rejeição da Emenda nº 2. 

Sala da Comissão,           de                      de 2015. 

, Presidente 

, Relator 
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PARECER Nº       , DE 2015 

Da COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E 

CIDADANIA, sobre a Mensagem Presidencial nº 13, 

de 2015 (nº 96, 14 de abril de 2015, na origem) que 

submete à aprovação do Senado Federal a indicação 

de LUIZ EDSON FACHIN para o cargo de Ministro 

do Supremo Tribunal Federal em vaga decorrente da 

aposentadoria do Ministro Joaquim Benedito Barbosa 

Gomes. 

RELATOR: Senador ALVARO DIAS 

A Excelentíssima Senhora Presidente da República, Dilma 

Rousseff, submete à apreciação do Senado Federal, nos termos constitucionais 

(art. 52, inciso III, combinado com o art. 84, inciso XIV) a indicação do Senhor 

LUIZ EDSON FACHIN para o cargo de Ministro do Supremo Tribunal Federal 

(STF), na vaga decorrente da aposentadoria do Ministro Joaquim Benedito 

Barbosa Gomes. A indicação se deu mediante a Mensagem nº 13, 22 de abril de 

2015, que, na origem, foi numerada Mensagem nº 96, 14 de abril de 2015. 

Em observância ao art. 383, inciso I, alínea a do RISF e ao art. 1º, 

inciso I, do Ato nº 1, de 2007-CCJ, o Senhor LUIZ EDSON FACHIN 

encaminhou o seu curriculum vitae, que será brevemente exposto abaixo. 

LUIZ EDSON FACHIN nasceu em 08 de fevereiro de 1958 na 

cidade de Rondinha, estado do Rio Grande do Sul. Sua mãe, Otília Cerbano 

Fachin, era professora primária e o pai, Dionísio Fachin, produtor rural e 

pecuarista. Seu genitor faleceu quanto ele contava com 16 anos de idade, e a 

mãe no ano de 2006. Casou-se aos 19 anos de idade com Rosana Amara 

Girardi Fachin, sua colega desde a cidade de Toledo e também na Faculdade de 

Direito da Universidade Federal do Paraná, e com ela convive há 37 anos. É pai 

de Camila, médica, e de Melina, advogada e professora de direito 

constitucional. E é avô de dois netos, Bernardo e Flor. 
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Nascido no Rio Grande do Sul, ainda criança mudou-se para a 

cidade de Toledo, no estado do Paraná, onde fixou raízes, realizou seus estudos 

iniciais e participou ativamente da vida comunitária. Adiante, passou a residir 

em Curitiba, após aprovação no vestibular para o curso de direito da 

Universidade Federal do Paraná (UFPR), onde se graduou bacharel em direito 

no ano de 1980. 

LUIZ FACHIN concluiu o Curso de Mestrado em Direito Civil 

pela Pontifícia Universidade Católica de São Paulo (PUC/SP), com a 

dissertação “Negócio Jurídico e Ato Jurídico em sentido estrito: diferenças e 

semelhanças sob uma tipificação exemplificativa no direito civil brasileiro”, 

sob a orientação do Professor Doutor José Manuel de Arruda Alvim Neto. 

No ano de 1991 doutorou-se pela mesma Pontifícia Universidade 

Católica de São Paulo, com a defesa da tese “Paternidade Presumida: do 

Código Civil brasileiro à jurisprudência do Supremo Tribunal Federal”, 

também sob a orientação do professor José Manuel de Arruda Alvim Neto. 

Em 1994 desenvolveu pesquisas de pós-doutorado no Canadá, a 

convite do Faculty Research Program, vinculado ao Ministério das Relações 

Exteriores daquele país. 

O indicado integra o corpo docente da Faculdade de Direito da 

Universidade Federal do Paraná desde o ano de 1991. Tornou-se Professor 

Titular de Direito Civil no ano de 1999. Entre os anos de 1999 e 2003 foi 

Diretor do Setor de Ciências Jurídicas da UFPR. 

LUIZ FACHIN exerceu também o magistério na Pontifícia 

Universidade Católica do Paraná (PUC/PR), onde lecionou a disciplina Direito 

Civil entre os anos de 1982 e 2010 e da qual se tornou professor titular no ano 

de 1995. Lecionou, ainda, na então Faculdade de Direito de Curitiba, hoje 

Centro Universitário Curitiba (UNICURITIBA), entre os anos de 1987 e 1990. 

Desde então tem lecionado em diversos programas de pós-

graduação no Brasil e no exterior, como na Universidade do Estado do Rio de 

Janeiro (UERJ) e na Universidad Pablo de Olavide, em Sevilha, Espanha. Foi 

pesquisador convidado do Instituto Max Planck, em Hamburgo, Alemanha, e 

atuou, no segundo semestre de 2012, como professor convidado na Dickson 

Poon Law School, do King’s College, em Londres, Inglaterra. 
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LUIZ FACHIN exerceu a função de Coordenador da área de Pós 

Graduação em Direito junto à Coordenação de Aperfeiçoamento de Pessoal de 

Nível Superior (CAPES), vinculada ao Ministério da Educação. Integra a 

Academia Brasileira de Letras Jurídicas, a Academia Brasileira de Direito 

Constitucional, a Academia Brasileira de Direito Civil, além do Instituto dos 

Advogados Brasileiros (IAB). E faz parte de associações internacionais tais 

como a Associação Andrés Bello de juristas franco-latinoamericanos. 

Integrou a Comissão do Ministério da Justiça que discutiu a 

reforma do Poder Judiciário, e atuou como colaborador, neste Senado Federal, 

quando da elaboração do projeto de novo Código Civil Brasileiro. 

O indicado publicou inúmeras obras jurídicas, dentre livros e 

artigos científicos, dentre os quais destacamos: a) Direito Civil: sentidos, 

transformações e fim, pela Editora Renovar, no ano de 2014; b) Teoria Crítica 

do Direito Civil, também pela Editora Renovar, em 2012; c) Estatuto Jurídico 

do Patrimônio Mínimo, pela mesma editora, em 2006. É também autor de 

Reformas de que o Brasil precisa: as três fronteiras da democracia, publicado 

pela Revista Bonijuris, em 2014. Em síntese, Sua Senhoria publicou, em 

revistas especializadas, mais de duzentos artigos jurídicos. 

Ante a falta de espaço, nos estreitos limites deste relatório, para a 

enumeração da valiosa contribuição acadêmica de LUIZ EDSON FACHIN, 

destaco algumas de suas publicações:  

1. Apartidarismo (Anais da V Conferência Estadual dos 

Advogados. As reformas que o Brasil precisa, 2014.) 

2. Extinção de Associações Civis que incitem a violência (Prefácio 

ao Manual das Associações Civis de autoria de Wendel de Brito Lemes 

Teixeira, 2014.) 

3. Garantia da propriedade, da atividade empresarial e livre 

iniciativa (Estatuto Jurídico do Patrimônio Mínimo. 2006.) 

4. Contrariedade à Judicialização da Política (Preceitos 

fundamentais e prestação jurisdicional. Carta Forense, 2015.) 
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5. Defesa da Legalidade e da Segurança Jurídica (Segurança 

Jurídica entre ouriços e raposas. Carta Forense, 2013.) 

6. Proteção da Família e do Casamento (Código Civil Comentado. 

Artigos 1.511 a 1.590, 2013.) 

7. Contenção do Judiciário e Separação dos Poderes (Atribuições 

do STF. Blog do Professor Flavio Tartuce, 2010.) 

A indicação do nome de LUIZ EDSON FACHIN para o cargo de 

Ministro do STF recebeu amplo respaldo das comunidades jurídicas paranaense 

e brasileira. Não cabem, nos estreitos limites deste relatório, as transcrições de 

todas elas. Escolhemos pecar por omissão, para não deixar de transcrever 

algumas das que entendemos relevantes. 

Menciono e destaco, entre os apoios recebidos, aqueles 

provenientes de juristas, advogados, magistrados, procuradores e outros que 

laboram no mundo jurídico no estado do Paraná, pelo simples fato de que estes 

conhecem bem e, por isso, podem bem recomendá-lo. 

A Associação dos Juízes Federais do Brasil, mediante 

manifestação subscrita por seu presidente, Antônio César Bochenek, manifesta 

apoio e confiança à indicação de LUIZ FACHIN para o STF e assinala que Sua 

Senhoria irá contribuir para o aperfeiçoamento e a renovação da 

jurisprudência da Suprema Corte brasileira, principalmente na seara do 

direito civil constitucional. 

Os advogados do Paraná igualmente se expressaram, como o 

Presidente do Conselho Regional da Ordem dos Advogados do Brasil no 

Paraná, Juliano Breda, para quem é uma grande honra para a advocacia 

paranaense ter um de seus mais notórios inscritos indicado ao Supremo 

Tribunal Federal. No mesmo sentido se expressou o Instituto dos Advogados 

do Paraná, pela voz de seu presidente, José Lúcio Glomb. Não só a comunidade 

jurídica do Paraná demonstra apoio à indicação do Professor FACHIN. A 

Sociedade Rural de Maringá, por intermédio de seu presidente, Wilson de 

Matos Silva Filho, acredita que Luiz Edson Fachin é a pessoa mais indicada, 

no presente momento, para ocupar a vaga no Supremo Tribunal Federal 

aberta com a aposentadoria do ministro Joaquim Barbosa. 
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Não é distinta a opinião dos defensores públicos de nosso estado. 

Josiene Fruet Bettini Lupion, Defensora-Geral do Estado do Paraná. Também 

esta operadora do direito revela sentir-se à vontade para indicá-lo e referendá-

lo, pois o Prof. Dr. Luiz Edson Fachin sempre atuou com dignidade, 

competência impar e conhecimento jurídico que transcende as fronteiras 

nacionais, sem deixar, em nenhum momento, que todas as láureas e méritos 

que sobre ele recaem alterassem sua humildade, espírito público, dedicação e 

sensibilidade social, o que o credencia sua nomeação à função judicante no 

Supremo Tribunal Federal. 

Ministros do Supremo Tribunal Federal revelaram em público sua 

satisfação com a escolha do indicado cujo nome esta Comissão hoje aprecia, e 

mesmo ex-ministros do STF, como Francisco Rezek, para quem o Senado 

Federal, conhecedor de nossa história, (...) há de avaliar quão discreta foi sua 

presença na arena eleitoral se comparada à de outros juristas brasileiros que, 

no passado, transitaram diretamente do cenário político para o Supremo, e ali 

pontificaram pela isenção e pelo discernimento de Epitácio a Victor Nunes, de 

Baleeiro a Brossard, para só citar dentre aqueles que já não estão conosco. 

Nesse mesmo diapasão se expressou o Ministro Sergio Kukina, do Superior 

Tribunal de Justiça. 

O Presidente do Tribunal Regional do Trabalho do Paraná, 

desembargador Altino Pedroso dos Santos, entende que sua conduta, de 

histórico inatacável na vida pessoal e profissional, como professor, advogado 

e jurista, há de abrilhantar a Excelsa Corte. Tem notável e inata vocação para 

inspirar o semelhante por seus exemplos – marca que identifica não apenas o 

detentor da autoridade legal, mas o líder. 

O ministro João Oreste Dalazen, do Tribunal Superior do 

Trabalho, propôs e foi aprovada pela egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Superior do Trabalho moção de apoio e regozijo pela indicação do eminente 

Professor LUIZ EDSON FACHIN para o cargo de ministro do supremo 

Tribunal Federal. 

         Ressalto o apoio da Desembargadora Joeci Machado Camargo, 

Coordenadora do Projeto Justiça no Bairro do Tribunal de Justiça do Estado do 

Paraná, para quem o profissional indicado é dos mais qualificados, tendo 

demonstrado sempre destacadíssima sobriedade, seriedade e excelência no 

exercício de seus misteres como Procurador do Estado do Paraná e como 
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advogado, pelo que galgou a confiança e a admiração de seus pares e da 

população paranaense, e ainda mais destacada atuação, nacional e 

internacional, no desempenho da docência, bem como do ex-senador Leite 

Chaves, advogado e ex- Procurador-Geral da Justiça Militar, que vocalizou seu 

apoio afirmando que “aprovado, o professor Fachin será um instante alto, na 

composição do Supremo. Como civilista, será sucessor de Moreira Alves, 

podendo ser até um paradigma nas futuras escolas para a Corte. 

 A Desembargadora do Trabalho e Vice-Presidente do Tribunal 

Regional do Trabalho do Paraná, doutora Ana Carolina Zaina, destaca que o 

Professor FACHIN nunca se encerrou numa torre de marfim, ao contrário, seu 

altruísmo permite que mantenha transparente e profícuo diálogo com o 

cidadão comum da polis e com o cidadão da Academia. 

Não poderia deixar de destacar o testemunho do laureado professor 

René Ariel Dotti, que textualmente disse: Como Professor de Direito Penal da 

Universidade Federal do Paraná, desde 1962 até o ano de 2004, tive no colega 

Luiz Edson Fachin, durante o período em que exerceu a direção do 

estabelecimento de ensino (1999-2003), um exemplo de ética, dignidade 

humana, prestígio intelectual e admiração os corpos discente, docente e dos 

servidores. 

Jamais – e este vocábulo deve ser lido e ouvido em sua expressão 

genuína – jamais eu tive conhecimento, direto ou por terceiros, de que o 

Professor Fachin exercesse qualquer atividade político-partidária, ou 

disseminasse ideias perante a comunidade universitária que não fossem as 

ideias próprias de um Estado Democrático de direito, além dos sentimentos do 

Direito e da Justiça para os jovens estudantes.  

Nas palavras basilares do professor René Ariel Dotti, as atividades 

forenses do Advogado Luiz Edson Fachin honram o célebre decálogo do 

famoso mestre uruguaio, Eduardo Couture: “Estudar, Pensar, Trabalhar, 

Lutar, Tolerar, Ser leal; Ser paciente, Ter fé, Esquecer e Amar a sua 

profissão”. 

Menciono, ainda, a solidariedade revelada por juristas de 

expressão tais como Arnold Wald, o advogado Sérgio Bermudes, o jurista 

Alexandre Pagliarini Coutinho, o professor Fabio Malina Losso, o professor 

José Manoel de Arruda Alvim, a doutora Thereza de Arruda Alvim, Sylvio 
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Capanema de Souza, Flávio Tartuce, Ana Alice de Carli, Alberto Zacharias 

Toron e tantos outros nomes de relevo do nosso direito que neste relatório não 

cabem.  

Entendo reveladora a manifestação de seus colegas de turma da 

Faculdade de Direito da Universidade Federal do Paraná, tais como Clémerson 

Cléve, muitas vezes citado, merecidamente, como um nome a ser indicado para 

o STF, além dos atuais diretores da mesma Faculdade, os professores Vera 

Karam de Chueiri e Ricardo Marcelo Fonseca. Os manifestos não partem 

apenas da comunidade docente, o Centro Acadêmico Hugo Simas da Faculdade 

de direito da Universidade Federal do Paraná expressou o apoio discente 

destacando as brilhantes obras e o protagonismo das teorias do Professor 

Fachin nos âmbitos do Direito civil e do Direito Constitucional demonstram 

com clareza seu notabilíssimo saber jurídico. O Professor Fachin é um jurista 

de vanguarda, intelectual do direito com olhares voltados para o século XXI, 

sempre respeitando a ordem constitucional brasileira e nossas instituições. 

Em suma, LUIZ EDSON FACHIN tem atuação reconhecida e 

respeitada tanto na advocacia quanto na seara da produção científica ou na 

atividade docente. Trata-se de um cidadão de sólidas convicções democráticas 

e humanistas, e sua biografia revela uma vida associada aos sonhos de sua 

geração, que lutou por um Brasil democrático e justo. 

Atendendo às determinações do art. 383, inciso I, alínea b, do 

RISF, o indicado apresentou as declarações exigidas, informando os nomes de 

seus parentes que exercem ou exerceram atividades, públicas ou privadas, 

vinculadas a suas atividades profissionais.  

Declarou, ainda, quanto à participação, como sócio, proprietário 

ou gerente, de empresas ou entidades não-governamentais as instituições das 

quais tomou parte. A mais recente participação foi na banca Fachin Associados, 

como sócio, no período de 2006 até 2015. Declarou ainda que se encontra em 

dia com as obrigações fiscais, nos âmbitos federal, estadual e municipal, 

conforme a respectiva documentação comprobatória emitida pelos órgãos 

competentes. 

O indicado também declarou que figura como autor de duas ações 

judiciais, ações civis que tramitam no Foro da Comarca de Curitiba. Quanto ao 

mais, declara que inexistem ações ou processos administrativo-disciplinares em 

que figure como autor ou réu. E registrou que não possui atuação, nos últimos 
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cinco anos, na qualidade de julgador em juízos ou tribunais, nem em conselhos 

de administração de empresas estatais ou em cargos de direção de agências 

reguladoras. 

Foi igualmente apresentada a argumentação escrita na qual o 

indicado demonstra sua experiência profissional, formação técnica adequada e 

afinidade intelectual e moral para o exercício do cargo de Ministro do Supremo 

Tribunal Federal, em observância ao art. 383, inciso I, alínea c, do Regimento 

Interno do Senado Federal. 

O exame do currículo de LUIZ EDSON FACHIN revela que Sua 

Senhoria reúne plenamente os atributos constitucionais de notório saber 

jurídico e reputação ilibada, e se encontra apto a ocupar com dignidade e 

competência uma cadeira na Suprema Corte. 

Em vista de todo o exposto, consideramos que os integrantes desta 

Comissão dispõem dos elementos informativos necessários e suficientes para 

deliberar a respeito da indicação do Doutor LUIZ EDSON FACHIN para 

exercer o cargo de Ministro do Supremo Tribunal Federal. 

Sala da Comissão, 

Senador JOSÉ MARANHÃO, Presidente  

Senador ALVARO DIAS, Relator 
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Senhores Membros do Senado Federal, 

Nos termos do art. 52, inciso III, combinado com o art. 84, inciso XIV, da 
Constituição, submeto à consideração do Senado Federal o nome do Senhor LUIZ EDSON 
FACHIN para exercer o cargo de Ministro do Supremo Tribunal Federal na vaga decorrente da 
aposentadoria do Ministro Joaquim Benedito Barbosa Gomes. 

Brasília,  14  de  abril  de 2015 

SENADO FEDERAL
MENSAGEM Nº 13, DE 2015 

(Nº 96/2015, na origem) 
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DOCUMENTAÇÃO DO INDICADO AO SENADO FEDERAL PARA A
FUNÇÃO DE MINISTRO DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL,

PROFESSOR LUIZ EDSON FACHIN, NOS TERMOS DO ARTIGO 383, I
DO REGIMENTO INTERNO DO SENADO FEDERAL
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CURRíCULO NOS TERMOS DO ARTIGO 383, I, a DO REGIMENTO
INTERNO DO SENADO FEDERAL
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Luiz Edson
Fachin
-
Currículo / Abril 2015
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Luiz Edson Fachin

Currículo

Luiz Edson Fachin

57 anos

Rua Casimira José Marques de Abreu, 172
Ahú - 82200130 - Curitiba, PR - Brasil
Telefone (41) 3254 1603
Fax (41) 3253 6064
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Luiz Edson Fachin

Currículo

Professor Titular de Direito Civil da Faculdade de Direito

da UFPR (Universidade Federal do Paraná); advogado;

Mestre e Doutor em Direito das Relações Sociais pela

PUC/SP (Pontifícia Universidade Católica de São

Paulo); pós-doutorado no Canadá pelo Ministério das

Relações Exteriores do Canadá; pesquisador no Instituto

Max Planck, de Hamburg-DE; em 2012, ao completar

30 anos do exercício do magistério superior, esteve em

Londres como professor convidado da Dickson Poon Law

School, do King' s College; membro-árbitro de Câmaras

arbitrais: FGV, FIESP, FIEp, CARB (Câmara de Mediação

e Arbitragem da Sociedade Rural Brasileira), ARBITAC,

CMAlCCBC, entre outras; foi Presidente da Academia

Paranaense de Letras Jurídicas e Diretor da Faculdade

de Direito da UFPR; atuou como Coordenador da Área

de Pós-Graduação em Direito no Brasil junto à CAPES/

MEC; exerceu o magistério como professor convidado do

programa de pós-graduação na UERJ - Universidade do

Estado do Rio de Janeiro, na PUC/RS, e na Universidad

Pablo de Olavide, de Sevilla, Espanha; membro da

Academia Brasileira de Letras Jurídicas, da Academia

Brasileira de Direito Constitucional, da Academia Brasileira

de Direito Civil, do IAB (Instituto dos Advogados

Brasileiros), do IAP (Instituto dos Advogados do Paraná);

integrou a comissão do Ministério da Justiça sobre a

Reforma do Poder Judiciário; atuou como colaborador

no Senado Federal na elaboração do novo Código Civil

brasileiro; é membro de diveras Associações e Institutos;

autor de várias obras, ensaios e artigos.
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SUlllário
Parte I

I o FORMAÇAo ACADÊMICA

Pós Doutorado

Doutorado

Mestrado

Graduação

I I PRINCIPAIS VÍNCULOS INTERNACIONAIS

King's College

Max-Planck-Institut für AusHindisches und Privatrecht

I I PRÊMIOS E TÍTULOS EM DESTAQUE

12 DESTAQUES DA ATUAÇAo PROFISSIONAL

I 3 DESTAQUES DA ATUAÇAo DOCENTE

I 6 PRINCIPAL PROJETO DE PESQUISA ATUAL

Relações Jurídico-Privadas e Princípios Constitucionais

16 ATUAÇÕES EM COMISSÕES DE RELEVO

Colaborador no Senado Federal

Comissão da Verdade do Estado do Paraná

Comissão de Altos Estudos da Secretaria de Reforma do Judiciário

17 PRINCIPAIS ASSOCIAÇÕES E INSTITUTOS

Luiz' Edson Fachin

Currículo
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Parte II

20 PUBLICAÇÕES PROEMINENTES

2o Livros publicados

22 Capítulos de Livros publicados

3 4 Artigos publicados

44 Textos em jornais de notícias e/ou revistas

5O Entrevistas, programas e comentários na mídia

5 I PALESTRAS E CONFERÊNCIAS DE DESTAQUE

80 PRINCIPAIS PARTICIPAÇÕES EM BANCAS E COMISSÕES JULGADORAS
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Forntação Acadêntica

Pós Doutorado / 1994 - 1994
Ministério das Relações Exteriores do Canadá, Faculty Research Programo

Grande área: Ciências Sociais Aplicadas / Área: Direito.

Doutorado em Direito / 1987 - 1991
Pontifícia Universidade Católica de São Paulo, PUC/SP' Brasil.

Título: Paternidade presumida: do Código Civil brasileiro à jurisprudência do Supremo

Tribunal Federal, Ano de obtenção: 1991.

Orientador: José Manoel de Arruda Alvim Neto.

Palavras-chave: Filiação; Paternidade.

Grande área: Ciências Sociais Aplicadas / Área: Direito.

Grande Área: Ciências Sociais Aplicadas / Área: Direito / Subárea: Direito Privado /

Especialidade: Direito Civil.

Setores de atividade: Outros.

Mestrado em Direito / 1984 - 1986
Pontifícia Universidade Católica de São Paulo, PUC/SP' Brasil.

Título: Negócio jurídico e ato jurídico em sentido estrito: diferenças e semelhanças sob uma

tipificação exemplificativa no direito civil brasileiro, Ano de Obtenção: 1986.

Orientador: José Manoel de Arruda Alvim Neto.

Palavras-chave: Ato Jurídico; Negócio Jurídico.

Grande área: Ciências Sociais Aplicadas / Área: Direito.

Grande Área: Ciências Sociais Aplicadas / Área: Direito / Subárea: Direito Privado /

Especialidade: Direito Civil.

Setores de atividade: Outros.

Graduação em Direito / 1976 - 1980
Universidade Federal do Paraná, UFPR, Brasil.

10 LuizEdsonFachin
Currículo
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Principais Vínculos
Internacionais

King's College London, KCL, Inglaterra.
Professor Convidado

Max-Planck-Institut für Auslãndisches und Privatrecht, MPIP~
Alemanha.
Pesquisador Convidado

Prêtnios e Títulos de Destaque

2015 Comenda do Mérito Judiciário do Estado do Paraná, Tribunal de Justiça do Estado

do Paraná.

2014 Moção de Louvor pela posse na Academia Brasileira de Letras Jurídicas, Conselho

de Ensino, Pesquisa e Extensão da UFPR.

2014 Membro Honorário do Instituto de Direito Constitucional e Cidadania, Instituto

de Direito Constitucional e Cidadania.

2012 Comenda Ordem do Mérito Judiciário do Trabalho, grau Comendador, Tribunal

Superior do Trabalho.

2012 Homenagem aos Ex-Diretores do Setor de Ciências Jurídicas no ano do Centenário

da Universidade Federal dom Paraná - UFPR, Universidade Federal dom Paraná - UFPR.

2010 Medalha Comemorativa Comenda de Mérito "Des. Alceste Ribas de Macedo",

Associação dos Magistrados do Paraná - AMAP AR.

2009 Presidente de Honra do IV CONGRESSO NACIONAL DE DIREITO CIVIL-

''A concretização dos direitos fundamentais da personalidade". Associação dos Magistrados

do Paraná. Curitiba, PR 14-16 maio., Associação dos Magistrados do Paraná.

11
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2009 Associado Honorário do CONPEDI Conselho Nacional de Pesquisa e de Pós-Graduação

em Direito, CONPEDI Conselho Nacional de Pesquisa e de Pós-Graduação em Direito.

2007 - 2011 Vice-Presidente da Mesa da Assembléia do Instituto de Direito Comparado

Luso-brasileiro. Eleito em Coimbra, 28 maio 2007. Rio de Janeiro, RJ., Instituto de Direito

Comparado Luso-brasileiro.

2007 Homenagem pelos 25 anos de serviços educativos prestados a Pontifícia Universidade

Católica do Paraná - PUCPR, Pontifícia Universidade Católica do Paraná - PUCPR.

2005 Membro do Collegio dei Docenti del Corso del Dottorado di Ricerca Rapporti giuridici

tra principi comunitari, costituzionali ed internazionalizzazione del mercato., Università Degli

Studi di Salerno.

2003 Membro Catedrático da Academia Brasileira de Direito Constitucional. Curitiba, 14 out.,

Academia Brasileira de Direito Constitucional ..

2000 Associado Honorário do CONPEDI Conselho Nacional de Pesquisa e de Pós-Graduação

em Direito, Conselho Nacional de Pesquisa e de Pós-Graduação em Direito.

1998 Membro fundador empossado na Cadeira nO. 13 da Academia Paranaense de letras

jurídicas, Academia Paranaense de Letras Jurídicas.

1997 Sócio Honorário do Instituto Brasileiro de Estudos do Direito-IBED.

Destaques da Atuação
Profissional

1980 Advogado. Curitiba, PRo

1982 - 1987 Procurador Jurídico. Instituto de Terras, Cártografia e Florestas do Estado.

Curitiba, PRo

1985 Procurador GeraL Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária, Brasília -

Distrito Federal.

1987 Presidente substituto do Instituto de Terras, Cartografia e Florestas do Paraná.

Curitiba, PRo

12 LuizEdsonFachin
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1990 - 2006 Procurador do Estado do Paraná.

1992 - 1993 Chefe do Departamento de Ciências Jurídicas da Pontifícia Universidade Católica

do Paraná.

1994 Coordenador eleito da Pós-Graduação (Mestrado e Doutorado) da Faculdade de Direito

da Universidade Federal do Paraná.

1994 Diretor Jurídico da APEP - Associação dos Procuradores do Estado do Paraná.

1997 Coordenador da Coordenação de Programas Especiais da Faculdade de Direito da

Universidade Federal do Paraná.

1999 - 2001 Coordenador do Curso de Pós-Graduação em Direito do Setor de Ciência5

Jurídicas da Universidade Federal do Paraná.

1999 - 2002 Coordenador da área de Pós-Graduação em Direito no Brasil junto à Capes/MEC.

1999 - 2003 Diretor do Setor de Ciências Jurídicas da UFPR.

2000 - Membro-árbitro de Câmaras arbitrais: FGV, FIESP, FIEp, CARB (Câmara de

Mediação e Arbitragem da Sociedade Rural Brasileira), ARBITAC, CMA/CCBC,

entre outras.

Destaques da Atuação
Docente

Universidade Federal do Paraná, UFPR, Brasil.
1991 - Atual

Vínculo: Servidor Público, Enquadramento Funcional: Professor titular, Carga horária: 40

1991 - Professor Adjunto de Direito Civil, Faculdade de Direito da Universidade Federal do

Paraná, Curitiba, PRo 1992 - Professor de Direito Civil dos Cursos de Pós-Graduação (Mestrado

e Doutoramento) da Faculdade de Direito da Universidade Federal do Paraná, Curitiba, PRo

1999 - Professor Titular da Universidade Federal do Paraná, Curitiba, PRo

13
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01/2001 - Atual

Conselhos, Comissões e Consultoria, Setor de Ciências Jurídicas, Programa de Pós Graduação

Em Direito. Membro do colegiado do curso

0112000 - Atual

Conselhos, Comissões e Consultoria. Membro Participante do Comitê de Usuários da

Biblioteca de Ciências Jurídicas da UFPR - Universidade Federal do Paraná, Curitiba, PRo

02/1999 - Atual

Direção e administração. Diretor de Unidade.

1991 - Atual

Ensino Direito, Nível: Pós-Graduação. Disciplinas ministradas: Crítica às Instituições

Fundamentais de Direito Civil e Direito Civil Contemporâneo.

01/1999 - 01/2001

Direção e administração. Coordenador de Programa.

01/1997 - 12/1997

Direção e administração. Coordenador de Programa.

111979 - 12/1980

Conselhos, Comissões e Consultoria, Conselho de Ensino e Pesquisa da Universidade Federal

do Paraná. Membro do Conselho de Ensino e Pesquisa da Universidade Federal do Paraná,

como representante do corpo discente, Curitiba, PRo

Pontifícia Universidade Católica do Paraná, PUC/PR, Brasil.
1982 - 2010

Vínculo: Celetista formal, Enquadramento Funcional: Professor, Carga horária: 40

1982 - Professor Adjunto de Direito Civil, Pontifícia Universidade Católica do Paraná.

Curitiba, PRo Licenciado no período de 01/04/2004 retorno no 10 Semestre de 2007.

1995 - Professor Titular de Direito Civil da Pontifícia Universidade Católica do Paraná,

Curitiba, PRo

Universidad Pablo de Olavide, de Sevilla, Espanha.
2001 - 2005

Vínculo: Professor Convidado, Enquadramento Funcional: Professor de Direito Civil

14 Luiz Edson Fachin

Currículo

194



Instituto Brasileiro de Estudos Jurídicos, IBEJ, Brasil.
1993 - 1998

Vínculo: Colaborador, Enquadramento Funcional: Professor de Direito Civil

Pontifícia Universidade Católica do Rio Grande do Sul, PUCRS, Brasil.
1996 - 1998

Vínculo: Professor Convidado, Enquadramento Funcional: Professor Convidado

Universidade do Estado do Rio de Janeiro, UERJ, Brasil.
1996-1998

Vínculo: Professor Convidado, Enquadramento Funcional: Professor Convidado

Escola da Magistratura do Estado do Paraná, EMEI>,Brasil.
1990 - 1991

Vínculo: Colaborador, Enquadramento Funcional: Professor de Direito Civil

Escola da Associação dos Magistrados do Trabalho do Estado do Paraná,
EAMEI>,Brasil.
1990 - 1991

Vínculo: Colaborador, Enquadramento Funcional: Professor de Direito Civil

Centro Universitário Curitiba, UNI CURITIBA, Brasil.
1987 - 1990

Vínculo: Celetista formal, Enquadramento Funcional: Professor Titular de Direito Civil
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Principal Projeto de Pesquisa
Atual

Relações Jurídico-Privadas e Princípios Constitucionais

A "virada de Copérnico" por meio da qual a Constituição (quer em sua dimensão formal, quer

especialmente em sua concepção substancial) ocupou o lugar central da regulação jurídica

do contrato, do patrimônio e da família levou à "constitucionalização do Direito Civil".

A "constitucionalização" corresponde a retomada antropocêntrica fundamental para o Direito

Privado, colocando no centro das relações jurídicas a pessoa, em sentido concreto, como

sujeito de necessidades. Esta perspectiva vai ao encontro da função hermenêutica constante e

atualizadora do governo jurídico das relações interprivadas. O sentido e o alcance das normas

constitucionais (compostas de regras e princípios) são permanentemente contextualizados

para sua incidência e eficácia no contrato, na família e na propriedade. Assim, emerge a (re)

construção, dentro do sistema jurídico, das expressões do Direito Civil na contemporaneidade,

de modo coerente com a contraprova histórica de todo discurso jurídico.

Situação: Em andamento Natureza: Pesquisa Integrantes: Luiz Edson Fachin - Coordenador.

Número de produções C, T & A: 6 Número de orientações: 11

Atuações ent Contissões
de Relevo

Colaborador no Senado Federal na elaboração do novo Código Civil
Brasileiro. 2001.

Membro da Comissão da Verdade do Estado do Paraná. 2013. CHUEIRI,

Vera Karam de ; MORAES, Pedro Rodolfo Bodê de ; MAIOR NETO, O. S. S. ; ROCHA,

Ivete Maria Caribé da; LIMA, Neide de Azevedo; GONÇALVES, Marcio Mauri Kieller;

FACHIN, Luiz Edson.

16 Luiz Edson Fachin

Currículo

196



Membro da Comissão de Altos Estudos da Secretaria de Reforma do
Judiciário, Ministério da Justiça, Secretaria de Reforma do Judiciário. 2012.
FACHIN, Luiz Edson.

Principais Associações e
Institutos

Association Henri Capitant Des Amis de la Culture Juridique Française,
AHC, França.
2014 - Atual

Vínculo: Membro, Enquadramento Funcional: Membro

Comissão de Direito de Família do Instituto dos Advogados Brasileiros,
IAB, Brasil.
2014 - Atual

Vínculo: Membro, Enquadramento Funcional: Membro

Nomeação como Membro da Comissão de Direito de Família do Instituto dos Advogados

Brasileiros para o biênio 2014/2016.

InstitUto de Direito Constitucional e Cidadania, IDCC, Brasil.
2013 - Atual

Vínculo: Membro do Corpo Docente, Enquadramento Funcional: Membro do

Corpo Docente

Membro do Corpo Docente do Curso de Especialização Lato Sensu em Direito

Constitucional Contemporâneo.
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Academia Brasileira de Letras Jurídicas, ABLJ, Brasil.
2013 - Atual

Vínculo: Membro Titular, Enquadramento Funcional: Membro Titular

Membro titular e ocupante da Cadeira nO 10 da Academia Brasileira de Letras Jurídicas.

Instituto dos Advogados de São Paulo, IASn Brasil.
2012 - Atual

Vínculo: Membro, Enquadramento Funcional: Membro

Associação Andres Bello de Juristas Franco-Latino-Americanos, Chile.
2000 - Atual

Vínculo: Membro, Enquadramento Funcional: Membro

Instituto de Direito Comparado Luso-Brasileiro, IDCLB, Brasil.
2007 - Atual

Vínculo: 10 Secretário, Enquadramento Funcional: Membro do IDCLB

Instituto Brasileiro de Direito de Família, IBDFAM, Brasil.
1997 - Atual

Vínculo: Diretor Sul, Enquadramento Funcional: Diretor Sul
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de Ciências Jurídicas - Faculdade

de Direito. Universidade Federal do

Paraná. 2006. Universidade Federal do

Paraná.

FACHIN, Luiz Edson. Presidente da

Comissão Julgadora do Concurso para

Professor Adjunto da disciplina de

Direito Civil. Universidade Federal do

Paraná, Faculdade de Direito. Curitiba,

PR, 10 mar. 2004. Universidade Federal

do Paraná.

FACHIN, Luiz Edson. Membro

efetivo da Banca Examinadora do

Concurso Público de Títulos e Provas

para Professor Adjunto de Direito

Civil, do Departamento de Direito

Civil da Faculdade NaCional de Direito da

Universidade do Brasil. Curitiba, PR, 15

jul.. 2003. Faculdade Nacional de Direito

da Universidade Brasil.

FACHIN, Luiz Edson; RAMOS, Carmem

Lúcia Silveira; LUDWIG, Celso Luiz;

VIEIRA, José Roberto; RAMOS, João

Gualberto Garcez; COSTALDELLO,

Angela Cassia; COUTINHO, Aldacy

Rachid. Seleção de Ingresso no Curso de

Doutorado do Programa de Pós-graduação

em Direito da UFPR - segunda etapa

(entrevista). 2002.

RAMOS, Carmem Lúcia Silveira;

FACHIN, Luiz Edson; FERRARI,

Regina Maria Macedo Nery; GEDIEL,

José Antônio Peres; KOZICKI,

Katya; FONSECA, Ricardo Marcelo;

NOGUEIRA, Jorge Luiz Fontoura. Seleção

de Ingresso no Curso de Mestrado do

Programa de Pós-graduação em Direito

da UFPR - primeira etapa (exame de

conhecimento jurídico). 2002. Universidade

Federal do Paraná.

FACHIN, Luiz Edson. Seleção de Ingresso

no Curso de Doutorado do Ptograma

de Pós-graduação em Direito da UFPR -

primeira etapa (análise do projeto). 2002.

Universidade Federal do Paraná.

FACHIN, Luiz Edson. Banca examinadora

do concurso público de provas e títulos para

o cargo de Professor Adjunto. Disciplina de

Direito Civil. 1999. Universidade Federal

de Minas Gerais.
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FACHIN, Luiz Edson. Concurso para

ascensão da classe de Professor Associado.

Disciplina de Direito Processual

Civil. 1999. Universidade Estadual

de Ponta Grossa.

FACHIN, Luiz Edson. Comissão

supervisora do VII concurso público para

o cargo de Juiz Federal Substituto da 4a

Região. 1997. Tribunal Regional Federa

da 4a Região.

FACHIN, Luiz Edson. Banca examinadora

da Prova oral do XIV Concurso público

de provas e títulos para a Magistratura

do Trabalho. 1996. Tribunal Regional do

Trabalho da 9a Região, Curitiba.

FACHIN, Luiz Edson. Banca de

concurso para Professor não titular. 1995.

Universidade Estadual de Maringá.

FACHIN, Luiz Edson. Comissão

supervisora do IV Concurso público para

Juiz Federal Substituto da 4a Região. 1995.

Tribunal Regional Federal da 4a Região.

FACHIN, Luiz Edson. Banca examinadora

do concurso público para admissão de

docentes. Disciplina de Direito Civil. 1995.

Centro de Estudos Sociais Aplicados

de Londrina.

FACHIN, Luiz Edson. XI Concurso

da Justiça do Trabalho. 1994. Tribunal

Regional do Trabalho da 9a Região,

Curitiba.
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FACHIN, Luiz Edson. Comissão

examinadora do concurso de promoção

da carreira docente. Disciplinas de Direito

Civil I, II, III, IV; V; VI, VII, VIII, IX e X.

1994. Pontifícia Universidade Católica do

Paraná.

FACHIN, Luiz Edson. Comissão do

concurso de promoção da carreira docente.

Disciplinas de Direito Processual Civil I,

II, II e IV 1994. Pontifícia Universidade

Católica do Paraná.

FACHIN, Luiz Edson. Comissão

examinadora do concurso de promoção

da carreira docente. Disciplinas de Direito

Agrário e Ambiental I e II. 1994. Pontifícia

Universidade Católica do Paraná.

FACHIN, Luiz Edson. Banca de concurso

para Professor assistente de Direito Civil.

1994. Universidade Federal do Paraná.

FACHIN, Luiz Edson. Banca examinadora

para habilitação ao magistério. Disciplina de

Direito Processual Civil. 1993.

Pontifícia Universidade Católica do Paraná.

FACHIN, Luiz Edson. IX Concurso

Público para provimento de cargo de Juiz

do Trabalho. 1993. Tribunal Regional do

Trabalho da 9a Região, Curitiba.

FACHIN, Luiz Edson. Banca examinadora

para habilitação ao magistério. Disciplina de

Direito Civil. 1993. Pontifícia Universidade

Católica do Paraná.
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FACHIN, Luiz Edson. Comissão

examinadora do concurso de promoção da

carreira docente. Disciplina de Direito Civil.

1993. Pontifícia Universidade Católica

do Paraná.

FACHIN, Luiz Edson. Concurso de

docência. Disciplinas de Direito Civil VII e

VIII. 1992. Pontifícia Universidade

Católica do Paraná.

FACHIN, Luiz Edson. Concurso para

ingresso na carreira do Ministério Público.

1992. Procuradoria Geral de Justiça.

FACHIN, Luiz Edson. Concurso de

docência. Disciplina de Direito Processual

Civil. 1991. Pontifícia Universidade

Católica do Paraná.

FACHIN, Luiz Edson. VII Concurso

Público para o cargo de Juiz do Trabalho

Substituto. 1991. Tribunal Regional do

Trabalho da 9a Região, Curitiba.

FACHIN, Luiz Edson. Processo seletivo

de ascensão funcional para Procurador do

CEFET. 1991. CEFET PRo

FACHIN, Luiz Edson. Concurso de

docência. Disciplinas de Direito Civil VII e

VIII. 1987. Pontifícia Universidade Católica

do Paraná.

FACHIN, Luiz Edson. Concurso à Livre-

Docência. Candidato Doutor Roberto

Senise Lisboa. Área de Direito Civil.

Faculdade de Direito da Universidade

de São Paulo. São Paulo, 10 out .. 2000.

Universidade de São Paulo.

FACHIN, Luiz Edson. Membro da

Comissão Julgadora do Prêmio Francisco

Cunha Pereira Filho. 2009. Instituto dos

Advogados do Paraná.

FACHIN, Luiz Edson. Membro da

Comissão de Avaliação Externa do

Departamento de Direito Econômico

e Financeiro da Universidade de São

Paulo - USP. São Paulo, SP, 24 fev.. 2005.

Universidade de São Paulo.

•
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Luiz Edson Fachin Currículo
Produzido e Impresso em Abril de 2015
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DECLARAÇÃO NOS TERMOS DO ARTIGO 383, I, b DO REGIMENTO

INTERNO DO SENADO FEDERAL

Eu, LUIZ EDSON FACHIN, brasileiro, casado,

professor universitário e advogado, portador do RG nO1.333.390-SSP/PR e

inscrito no CPF/MF sob nO275 574 729 - 34, declaro, no que tange à indicação

ao Senado Federal para a função de Ministro do Supremo Tribunal Federal, o

quanto segue:

1. No que toca à existência de parentes seus que

exercem ou exerceram atividades, públicas ou privadas, vinculadas à atividade

profissional, o declarante registra que:

(i) Minha esposa Rosana Amara Girardi Fachin,

com quem sou casado desde 16/07/1977, exerceu,

no período de 1981 até 1999, a atividade de

advocacia privada; no período de 1999 até 2005 a

função pública de Juíza do Tribunal de Alçada do

Estado do Paraná, e desde 2005 até a presente data

a função pública de Desembargadora no Tribunal de

Justiça do Estado do Paraná.

(ii) Minha filha Melina Girardi Fachin, nascida em

16/08/1983, exerce desde 2006 até a presente data

advocacia privada na banca Fachin Advogados

Associados e é desde 2012 professora do curso de

Direito da Universidade Federal do Paraná, tendo

ministrado aulas em diversas instituições privadas de

ensino superior no Estado do Paraná anteriormente.

(iii) Meu genro, Marcos Alberto Rocha Gonçalves,

convivente em união estável com minha filha Melina

Girardi Fachin, exerce desde 2007 até a presente

data advocacia privada na banca Fachin Advogados

Associados e é desde de 2012 professor do curso de

Direito da Pontifícia Universidade Católica do Paraná,

19
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tendo ministrado aulas em diversas instituições

privadas de ensino superior na cidade de Curitiba

anteriormente; é atualmente doutorando da

Universidade Estadual do Rio de Janeiro (UERJ);

(iv) Meu primo Zulmar Fachin é Professor de

Direito em diversas instituições privadas no Brasil,

professor do curso de Direito da Universidade

Estadual de Londrina desde 2008 e exerceu os

cargos de Procurador da Câmara Municipal de

Londrina no ano de 2000, Procurador Geral da UEL

no ano de 2003 e Procurador Municipal de Londrina

desde 2013 até 2014.

2. Quanto à participação do declarante como

sócio, proprietário ou gerente, de empresas ou entidades não governamentais,

cumpre registrar:
(i) No Escritório de Consultoria Jurídica Integrada,

no período de 1989 até 2000, ocupou o cargo de

sócio.

(ii) No Instituto Brasileiro de Ensino Jurídico -

IBEJ, no período de 1993 até 1998, ocupou o cargo

de sócio na qualidade de professor de direito civil.

(iii) No Instituto Fachin Pianovski, no período de

2002 até 2006, ocupou o cargo de sócio.

(iv) Na banca Fachin Advogados Associados, no

período de 2006 até 2015, ocupou o cargo de sóéio.

3. Registra o declarante, outrossim, sua plena e

irrefragável regularidade fiscal, nos âmbitos federal, estadual e municipal -

conforme certidões anexas.

4. Concernente à existência de ações judiciais,

indica-se:
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(i) Autos de execução de sentença nO

17909/1997, em trâmite perante a 12a Vara Cível do

Foro Central da Comarca de Curitiba, Estado do

Paraná, no qual figura como polo ativo em face de

Encol Engenharia S/A. O atual estágio processual é o

encaminhamento ao contador judicial para fins de

liquidação de sentença - conforme certidão anexa.

(ii) Autos de obrigação de fazer nO 0003082-

33.2014.8.16.0194, em trâmite perante o Juizado

Especial do Foro Central da Comarca de Curitiba,

Estado do Paraná, no qual figura como polo ativo em

face de OI S.A. O atual estágio processual é extinção

do processo com julgamento de mérito em

13/04/2015, chancelando acordo firmado entre as

partes - conforme certidão anexa.

No mais, não constam ações ou processos

administrativos-disciplinares em que figure como autor ou réu.

5. Por fim, cumpre indicar que não possui

atuação, nos últimos 5 (cinco) anos, contados retroativamente ao ano em que se

deu sua indicação, na qualidade de julgador em juízos e tribunais estatais, nem

em conselhos de administração de empresas estatais ou em cargos de direção

de agências reguladoras.

Por ser verdade, firma o declarante a presente

responsabilizando-se pelas informações prestadas.

Brasília,20 de abril~ 201~ ~2
Luiz Edson Fachin

-
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DECLARAÇÃO NOS TERMOS DO ARTIGO 383, I, c DO REGIMENTO
INTERNO DO SENADO FEDERAL

Eu, LUIZ EDSON FACHIN, brasileiro, casado,

professor universitário e advogado, portador do RG nO 1.333.390-SSP/PR e

inscrito no CPF/MF sob nO 275 574 729 - 34, residente e domiciliado em

Curitiba/PR, declaro ter experiência profissional, formação técnica adequada e

afinidade intelectual e moral para o exercício da atividade de Ministro do

Supremo Tribunal Federal.

No que toca à expenencia profissional cumpre

registrar que o declarante possui, desde sua graduação no curso de Direito na

Universidade Federal do Paraná em 1980, vasta atuação profissional na atuação

jurídica, tanto privada - manteve escritório privado, desde 2006 até 15/04/2015

como sócio fundador da banca Fachin Advogados Associados - quanto pública

- tendo atuado como Procurador Geral do INCRA, de 1985 até 1987, e como

Procurador do Estado do Paraná, de 1990 até 2006.

Já no que tange à formação técnica adequada, o

declarante atesta que é Professor Titular de Direito Civil da Faculdade de Direito

da UFPR (Universidade Federal do Paraná), Mestre e Doutor em Direito Civil

pela PUC/SP (Pontifícia Universidade Católica de São Paulo); pós-doutorado no

Canadá pelo Ministério das Relações Exteriores do Canadá; professor

pesquisador convidado do Instituto Max PlancklHamburgo-DE; pesquisador

visitante do King's CoJlege/Londres-UK, professor convidado de diversas

Universidades no Brasil e exterior; membro da Academia Brasileira de Letras

Jurídicas, da Academia Brasileira de Direito Civil, do Instituto dos Advogados

Brasileiros; membro de diversas associações nacionais e internacionais de

juristas; autor de diversás obras e artigos; e atuou como colaborador no Senado

Federal na elaboração do novo Código Civil brasileiro.

Concernente ao requisito da afinidade intelectual e

moral, o declarante possui vasto reconhecimento jurídico e social de sua conduta

proba e ética, bem como da relevância dos serviços prestados à comunidade

jurídica, tendo recebido, o que se cita a título de exemplo: i) em 2015, a Comenda

do Mérito Judiciário do Estado do Paraná, concedida pelo Tribunal de Justiça do

Estado; ii) em 2012, a Ordem do Mérito Judiciário do Trabalho, concedida pelo
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Tribunal Superior do Trabalho; iii) em 2010, a Medalha Condecorativa e

Comenda do Mérito da Associação de Magistrados Paranaense pelos relevantes

serviços prestados ao fortalecimento da magistratura, concedida pela

Associação de Magistrados Paranaense; iv) em 1999, o título de cidadão

honorário de Curitiba, concedido pela Câmara Municipal.

Por ser verdade, firma o declarante a presente

responsabilizando-se pelas informações prestadas.
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DOCUMENTOS ANEXOS NOS TERMOS DO ARTIGO 383, I
DO REGIMENTO INTERNO DO SENADO FEDERAL
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15104/2015

•
•

MINISTÉRIO DA FAZENDA
. . Secretaria da Receita Federal do Brasil

..• •• Procuradorl_ d. F••••••d. Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DíVIDA
ATIVA DA UNIÃO

Nome: LUIZ EDSON FACHJN
CPF: 275.574,,729-34

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de responsabilidade
do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que não constam
pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria da Receita
Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Divida Ativa da União junto à Procuradoria-Geral da
Fazenda Nacional (pGFN).

Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do sujeito passivo no ambito da RFB e da PGFN e
abrange inclusive as contribuições sociais previstas nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11

da Lei rV28.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <hUp://www.receita.fazenda.gov.br> ou <http://www.pgfnJazenda.gov.br> .

Certidao emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN rV21.751, de 02110/2014.
Emitida às 11 :59:05 do dia 2010312015 <hora e data de Brasília>.
Válida até 16109/2015.
Código de controle da certidão: 145D.43FO.A2E2.447A
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

t'4tp1fwvNJ.receltafazenda.gov.tlr/AplicacoesJATSPOICertldaQ'CN0Col1IJ1aSeltVla'Rest.ftaOOSegViaasp?Orlgem=1&Tipo=2&NI=27557472934&SeiillF 1/1
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GOVERNO DO ESTADO
8t'ct'Nrttdll'aunde

. '",

Estado do p'ãraná
Secretaria de Estado da Fazenda

Coordenação da Receita do Estado

Certidão Negativa
de Débitos Tributários e de Divida Ativa Estadual

N° 013092925-83

Certidão fornecida para o CPFIMF: 275.574.729-34
Nome: CPF NÃO CONSTA NO CADASTRO DE CONTRIBUINTES DO ICMSIPR

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado,
nesta data.

Obs.: Esta certidão engloba pendências do próprio CPF ou pelas quais tenha sido
responsabilizado e refere-se a débitos de natureza tributária e não tributária, bem como, ao
descumprimento de obrigações tributárias acessórias.

Válida até 18/08/2015. Fornecimento Gratuito

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet
wwwJazenda.pr.gQV.br

Página 1de 1
Emitido via Internet POblica (2010412015 08:46:22)
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20I04I2015 www5.cu-itiba.pr.gov.br/gtm/certidaonegalival

O~,7,~," "..'.', PR,EFEITURA MUNICIPAL DE CURInBA
_ () . SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS
'. ' DEPARTAMENTO DE CONTROLE FINANCEIRO

CERTIDÃO NEGA TIVA DE TRIBUTOS E OUTROS DÉBITOS MUNICIPAIS
PESSOA FÍSICA

CONTRIBUINTE: LUIZ EDSONFACHIN
CPF: 275.574.729-34

FINALIDADE: CADASTRO

É expedida esta CERTIDÃO NEGATIVA DE TRIBUTOS E.OUrROS DÉBITOS MUNICIPAIS, em
nome do sujeito passivo inscritos ou não em Dívida Ativa, até a presente data.

~l~. ~ .; -; ~-:-_~_ _-o ,'_:. . _ ~ - ~.~~ ~ . ~ .

Certidão expedida com Dase.'no Decreton~ 670/2012, de 30104/2012.
'. ~ _. ." ..:.. .....a.:. ~ .; o" &'. oi" •." .... -

Esta certidão compreende OS>-:rribüt~~--MôbiliáriOS"-(lmposto sobre .Serviços - ISS),
Imobiliários (Imposto Prediáf Territorial U.rpano - IPTU: Imposto sobre a Transmissão de
Bens Imóveislnter.vivos -ITBI e Contribuição' de- Melh-ôria), Taxas ,de. Serviços e pelo
Poder de Po.líciae outros Débitos Muni~ipais. . ,

- -- .••......••..

- . - ~ ,~ • ~ -'"" ~ .• ,"'~ ,<:"~' ";
CERTIDÃO N°:.- 95311/2015 ~~ ~~ •. "'~" {' •.-_:..' ~ _-~""'_~"""'-I '" I, -, . • ~ -, ; . ~ - ~;..t.... .~. :. I

I : J.' ••••••".~......, ~~ ,t-~ ~ J rI' . f-" I j,-~

EMITIDA EM: 20/04/2015 . ."::' ••••.---: ~

VALlDAATÉ:'\.~ 1;~1~éI20~5' .:, I i I 1 '-:;--'~::~;':." .',;'
, . ,,' I I - . 'I. •

CÓDIGO DE AUTENTICIDADE DA CERTIDÃO: C43FAB63.9BE8.4F86-8.861 F.BBA5.9292.5627-3
.• 'f. ~ ••.• t

\ L ,. ~ • ~ '

~ i ,

A autenticidade desta certidão deverá ser confinnada na página da Prefeitura Municip'al de Curitiba. na Internet, no
endereço hUp.:lJwww.curitlba.pr.gov.br -link: Secretarias.' Rnanças. . . :: ..

\'. , . I I '. , ,

Reserva-se a Fazenda Municipal, o direito de-=-cObrar -díVidas posteriormente constatadas, mesmo as
referentes a períodos compreendidos nesta. ~ ; , .

" I "I • / • -- ." .';"t~.'/"j ,\
-4 .r .~

Certidão expedida pela internet gratuitamente. "........ ,~. ,.;' ~'
~ ~- -. j ", ",~. 1~- ~ ..

......-. .......•__ .. _~ i .,.,..~ j
"'.. .,' .r -. - ~-.:. -_ ....- _..........- r"" } .' •

'o/' /,:j --:.:.:•••...1 I. <..: ,._-~ ...•- .. ~C ,"I ~ \~ ';;.-. '~;'. ~
. .- ! - •.~ ."" ~'\ .

••••• ~ •••••••••• ~,' I ',.. .~.~. • 1 ~ I .-\~...... '),' .•••• .1 .-

••• ". ...,:; • "-....... '.~ j i.o" './ ,..'~ ~ ~/~."~ •.•..• ~~;- ••.- .. '"~-
I) \: ...,.........':..."-ft.: .... ----. ~...•... '\ ~:" .~.. --:.,lI> ,

,~",.,:..:~/I~'~ ~ '_. ..'~.!, ;. . + -- , _., .•• , • ~

~ ••••• ••••• ~ - '.,(" -' •• " •• ' J , •• .-f'" '" / . .( '-. ~'<..".,...- ~ .
.•. " ~.~..••..-':":'. ~....~/"1..,1 '- "'Vl
\t OI#' .~.'t""""" •••... '. •--- ...•...
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la

Dístríbu ídor

República Federativa do Brasil
Poder JudiCiário

Foro Central
Comarca da Região Metropolitana de Curitiba

Estado do Paraná

Bel. Nilo U. de Souza Sampaio
Titular

Bel. Péric1es Coelho
Bel. Daniele B. Gradowski Sampaio

Bel. Marcelo de Souza Sampaio
Bel. Edivaldo Pereira da Silva

Bel. Arlene Martins da Silva
Bel. Luis Fernando Vieira
Sandimara F.B. Trevisan

Flávia B. Gradowski Sampaio
Juramentados

__ • m. __ • •__ ~

CERTIDÃO POSITIV A CÍVEL

CERTIFICO, a pedido verbal de parte interessada, que

revendo os livros de Registros de FEITOS CíVEIS AJUIZADOS (ia a 25a Varas Cíveis;

Vara de Registros Públicos e Corregedoria Extrajudicial; Vara de Acidentes de Trabalho

e Cartas Precatórias Cíveis), existentes nesta -Serventia a meu cargo, dos

constatei em que seja REQUERENTE:

12 Vara

todos

que esta

nominalmente os

Vara
12 Vara

Serventia

Data
01/09/97

18/12/14

Lei n011.960 de 19/Dez/97
Tabela XVI dos Distribuidores nOVI letra a (R$ 25.90)
Emitida por: EDIVALDO

o(s) seguinte(s) feito(s):
Livro Distr. Natureza Requerido
042 05578 EXECUCAO DE SENTENCA ENCOL S/A ENGENHARIA COMERCIO E INDUSTRIA
Numero Único do Processo: 0003082-33.2014.8.16.0194

OBRIGACAODEFAZER 01S/A

no período de 14 de abril de 1995 , até esta data.
CERTIFICO, outrossim,

disponibilizou Banco de Dados, no qual consta

REQUERENTES, somente a partir de 02 m io de 1996.

O RE RIDil; VERDADE E DOU FÉ.

CU itiba, 14fd~

,--------------------,---------------------
Av. Cândido de Abreu, 535 - Ed. Fórum Cível - Centro Cívico - CEP 80530-906 - Curitiba - Paraná - Brasil

e-mail: cartorio@2distribuidorcuritiba.com.br
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,

la
Dístríbuídor

República Federativa do Brasil
Poder Judiciário

Foro Central
Comarca da Região Metropolitana de Curitiba

Estado do Paraná

CERTIDÃO NEGATIVA CÍVEL
(FEITOS AJUIZADOS)

Bel. Nilo U. de Souza Sampaio
Titular

Bel. Péricles Coelho
Bel. Daniele B. Gradowski Sampaio

Bel. Marcelo de Souza Sampaio
Bel. Edivaldo Pereira da Silva

Bel. Arlene Martins da Silva
Bel. Luis Fernando Vieira
Sandimara F.E. Trevisan

Flávia E. Gradowski Sampaio
Juramentados

CERTIFICO, a pedido verbal de parte interessada, que
revendo os livros de Registros de FEITOS CíVEIS AJUIZADOS (1a a 2Sa Varas Cíveis;
Vara de Registros Públicos e Corregedoria Extrajudicial; Vara de Acidentes de Trabalho
e Cartas Precatórias Cíveis), existentes nesta Serventia a meu cargo, dos mesmos I
NADA CONSTA contra:

:~.:~:~:::~~\~~-~~\\\\,
no período de 14de abril de 1995. até a presente data. I

O REFERIDO É VERDADE E DOU FÉ.

e abril de 2015 .

Lei n011.960de 19/Dez/97
Tabela XVI dos Distribuidores nOVI letra a (R$ 25.90)
Emitida por: EDIVALDO

------"--~--- ----_._--.----.--.- .. -
Av. Cândido de Abreu, 535 - Ed. Fórum Cível - Centro Cívico - CEP 80530-906 - Curitiba - Paraná - Brasil

e-mail: cartorio@2distribuidorcuritiba.com.br
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la

Dístríbuídor

República Federativa do Brasil
Poder Judiciário

Foro Central
Comarca da Região Metropolitana de Curitiba

Estado do Paraná

Bel. Nilo U. de Souza Sampaio
Titular

Bel. Péricles Coelho
Bel. Daniele B. Gradowski Sampaio

Bel. Marcelo de Souza Sampaio
Bel. Edivaldo Pereira da Silva

Bel. Arlene Martins da Silva
Bel. Luis Fernando Vieira
Sandimara F.B. Trevisan

Flávia B. Gradowski Sampaio
Juramentados

r-------'------
I CERTIDÃO NEGATIVA CRIMINAL

(pARA EFEITOS CIVIS)

CERTIFICO,a pedido verbal de parte interessada, que
revendo os livros de Registros existentes nesta Serventia a meu cargo" dos mesmos
NADACONSTAcontra:

no período de 4 de dezembro de 1989, até a presente data, em razão de
distribuição(ões) de competência da Vara da Auditoria da Justiça Militar Estadual e da
2a.Vara de Execução de Penas e Medidas Alternativas e Cartas Precatórias Criminais.

O É VERDADEE DOU FÉ.

a da Silva

Lei n011.960de 19/Dez/97
Tabela XVI dos Distribuidores nOVI letra a (R$ 25.90)
Emitida por: EDIVALDO

------------,-------,-----------_._-------
Av. Cândido de Abreu, 535 - Ed. Fórum Cível - Centro Cívico - CEP 80530-906 - Curitiba - Paraná - Brasil

e-mail: cartorio@2distribuidorcuritiba.com.br

276



PODER JUDICIÁRIO
Justiça do Trabalho
Tribunal Regional do Trabalho - 9a Região

DISTRIBUIÇÃO DOS FEITOS DE la INSTÂNCIA DE CURITIBA
AVENIDA VICENTE MACHADO 400 TÉRREO - CENTRO

CEP: 80.420-010 Fone: 41-33107477 e-mail: distrib@trt9.jus.br

0028864

Número: 32544/2015 (Válida por 30 dias)

CERTIDÃO NEGATIVA

Emolumentos: R$5,53

C E R T I F I C O, a pedido da parte interessada, que consultando os

arquivos do SUAP - (Sistema Unificado de Administração de Processos), pelo nome, NÃO FOI
CONSTATADA A EXISTÊNCIA DE Reclamatória(s), ou outro(s) procedimento(s) Trabalhistas,
tramitando nesta jurisdição (Curitiba), cadastradas até 16 de abril de 2015 às 15h5min., propostas em
face de:

LUIZ EDSON FACHIN
A consulta não foi efetuada pelo CPFou CNPJ - qualquer alteração do nome ou razão social importa na
ineficácia da certidão para o fim destinado - Art. 93 j 3° do Provimento Geral da Corregedoria da
Justiça do Trabalho da Nona Região.

E, para que atenda os fins a que se destina, lavrei a presente CERTIDÃO, que assino com a fé que
a lei me confere.

Curitiba, 16 de abril de 2015

%SIPR450%&/O%&/LUI%EOSON FACH%/

TRT/PR na Internet: www.trt9.gov.br - Código Controle: 44E9.0829.5300.1 029

MUNIClplOS DA JURISDiÇÃO :Adrianopolis,Balsa Nova,Bocaiuva do Sul,Bugre (Balsa Nova - Pr),Campina Grande do Sul,Campo
Largo,Curitiba,Porto Amazonas,Quatro Barras,Tunas do Parana

"Conciliar também é realizar justiça"

SIPR449
DISTRIBUIÇÃO DOS FEITOS DE ia INSTÂNCIA DE CURITIBA

MARCOSTRENTINI Quinta-Feira, 16 de abril de 2015 15:05
IPág.: 1 de 1
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EMPREGADOS JURAMENTADOS
MAURITOZO

SANDRA LUCIA PELlKI
LUIZ CARLOS KOFANOVSKI
ISABEL ANGELA WYPYCH

MARIANY BEATRIZ DA SILVA SCAPINELI
CHRISTIANNE SOARES
KARINA BÁVARO ALVES

THIAGO DA SILVA VIRISSIMO

PARANÁDO
REPÚBLICA F£:DERATIVA DO BRASIL

C.OMARCA DE CURITIBA ESTADO
1º OFíCIO DO DISTRIBUIDOR, PART. E CONTADOR JUDICIAL DO FORO
CENTRAL DA COMARCA DA REGIÃO METROPOLITANA DE CURITIBA
RIJA PADRE ANCHIETA,128,7 • FONE/FAX: (41) 3027-5253
FORUM DAS VARAS DAFAZENDAPUBUCA • BIGORRILHO' CEP8073Q.OOO

www.1dlstrlbuldorcuritiba.com.br
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EMPREGADOS JURAMENTADOS
MAURITOZO

SANDRA LUCIA PELlKI
LUIZ CARLOS KOFANOVSKI
ISABEL ANGELA WYPYCH

MARIANY BEATRIZ DA SILVASCAPINELI
CHRISTIANNE SOARES
KARINA BÁVARO ALVES

THIAGO DA SILVA VIRISSIMO

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
COMARCA DE CURITIBA ESTADO
1º OFíCIO DO DISTRIBUIDOR, PART. E CONTADOR JUDICIAL DO FORO
CENTRAL DA COMARCA DA REGIÃO METROPOLITANA DE CURITIBA
RUA PADRE ANCHIETA, 1287 • FONE/FAX: (41) 3027-5253
FORUM DAS VARAS DAFAZENDAPUBUCA' BIGORRILHO' CEP8073()'{)OO

www.1distribuldorcuritiba.com.br

JOSÉ BORGES DA CRUZ FILHO.
TITULAR

DO PARANÁ
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EMPREGADOS JURAMENTADOS
MAURITOZO

SANDRA LUCIA PELlKI
LUIZ CARLOS KOFANOVSKI
ISABEL ANGELA WYPYCH

MARIANY BEATRIZ DA SILVA SCAPINELI
CHRISTIANNE SOARES
KARINA BÁVARO ALVES

THIAGO DA SILVA VIRISSIMO

REPÚBLICA.FEDERATIVA DO BRASIL
COMARCA DE CURiTI~A" ESTADO
1º OFíCIO DO DISTRIBUIDOR, PART. E CONTADOR JUDICIAL DO FORO
CENTRAL DA COMARCA DA REGIÃO METROPOLITANA DE CURITIBA
RUA PADRE ANCHIETA, 128,7 • FONE/FAX: (41) 3027-5253
FORUM DAS VARAS DA FAZENDA PUBUCA • BIGORRILHO • CEP a0730-000

www.1dislribuidorcuritiba.com.br

DO PARANÁ
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EMPREGADOS JURAMENTADOS
MAURITOZO

SANDRA LUCIA PELlKI
LUIZ CARLOS KOFANOVSKI
ISABEL ANGELA WYPYCH

MARIANY BEATRIZ DA SILVA SCAPINELI
CHRISTIANNE SOARES
KARINA BÁVARO ALVES

THIAGO DA SILVA VIRISSIMO

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
COMARCA DE CURITIBA ESTADO
12 OFíCIO DO DISTRIBUIDOR, PART. E CONTADOR JUDICIAL DO FORO
CENTRAL DA COMARCA DA REGIÃO METROPOLITANA DE CURITIBA
RWAPADRE ANCHIETA,128,7 • FONE/FAX: (41) 3027-5253
FORUM DAS VARAS DA FAZENDA PUBUCA • BIGORRILHO • CEP 80730-000

www.1dislribuidorcuriliba.com.br

DO PARANÁ
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Luiz Edson Fachin
Endereço para acessar este OI: htlp:{{lattes.cnpq.br/4307976407499274
Última atualização do currículo em 16{04{2015

Possui graduação em Direito pela Universidade Federal do Paraná (1980), mestrado e
doutorado em Direito das Relações Sociais pela Pontifícia Universidade Católica de São Paulo (1986
e 1991, respectivamente). Pós-Doutorado no Canadá. Pesquisador convidado do Instituto Max
Planck, de Hamburg (DE). Professor Visitante do King' s College1 London. É professor titular de
Direito Civil da Faculdade de Direito da Universidade Federal do Paraná e advogado. (Texto
informado pelo autor)

Identificação
Nome Luiz Edson Fachin

Nome em citações bibliográficas FACHIN, Luiz Edson

Endereço
Endereço Profissional Fachin Advogados Assodados.

Rua Casimiro José Marques de Abreu, 172
Ahú
82200130 - Curitiba, PR - Brasil
Telefone: (41) 32541603
Fax: (41) 32536064

Formação acadêmica/titulação
1987 -1991

1984-1986

1976-1980

Doutorado em Direito.
Pontifícia Universidade Católica de São Paulo, PUC/SP, Brasil.
Título: Paternidade presumida: do Código Civil brasileiro à jurisprudênda do
Supremo Tribunal Federal, Ano de obtenção: 1991.
Orientador: José Manoel de Arruda Alvim Neto.
Palavras-ehave: Filiação; Paternidade.
Grande área: Ciêndas Sociais Aplicadas / Área: Direito.
Grande Área: Ciêndas Sodais Aplicadas I Área: Direito / Subárea: Direito
Privado / Espedalidade: Direito Civil.
Setores de atividade: Outros.

Mestrado em Direito.
Pontifícia Universidade Católica de São Paulo, PUC/SP, Brasil.
Título: Negócio jurídico e ato jurídico em sentido estrito: diferenças e
semelhanças sob uma tipificação exemplificativa no direito civil brasileiro,Ano
de Obtenção: 1986.
Orientador: José Manoel de Arruda Alvim Neto.
Palavras-chave: Ato Jurídico; Negócio Jurídico.
Grande área: Ciêndas Sodais Aplicadas { Área: Direito.
Grande Área: Ciências Sociais Aplicadas / Área: Direito I Subárea: Direito
Privado I Especialidade: Direito Civil.
Setores de atividade: Outros.

Graduação em Direito.
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Universidade Federal do Paraná, UFPR, Brasil.

Pós-doutorado
1994 -1994 Pós-Doutorado.

Ministério das Relações Exteriores do Canadá, FaOJlty Research Program ..
Grande área: Ciêndas Sodais Aplicadas/ Área: Direito.

Atuação Profissional

Association Henri Capitant Des Amis de la Culture Juridique Française, AHC, França.

Vínculo institucional
2014 - Atual Vínculo: Membro, Enquadramento Fundonal: Membro

VínOJlo: Membro, Enquadramento Funcional: Membro
Nomeação como Membro da Comissão de Direito de Família do Instituto dos
Advogados Brasileiros para o biênio 2014/2016.

Comissão de Direito de Família do Instituto dos Advogados Brasileiros, IAB, Brasil.

Vínculo institucional
2014-Atual
Outras informações

VínOJlo: Membro do Corpo Docente, Enquadramento Funcional: Membro do
Corpo Docente
Membro do Corpo Docente do Curso de Especialização Lato Sensu em Direito
Constitudonal Contemporâneo.

Outras informações

Instituto de Direito Constitucional e Cidadania, IDCC, Brasil.

Vínculo institucional
2013 - Atual

VínOJlo: Membro Titular, Enquadramento Fundonal: Membro Titular
Membro titular e ocupante da Cadeira nO 10 da Academia Brasileira de Letras
Jurídicas.

Outras informações

Academia Brasileira de Letras Jurídicas, ABU, Brasil.

Vínculo institucional
2013. Atual

Vínculo: Membro, Enquadramento Fundonal: Membro

Instituto dos Advogados de São Paulo, IASP, Brasil.

Vínculo institucional
2012. Atual

VínOJlo: Servidor Público, Enquadramento Funcional: Professor titular, Carga
horária: 40
ATIVIDADES DOCENTES- UFPRCARGOS OCUPADOS NA ATIVA 1991-
Professor Adjunto de Direito Civil, Faculdade de Direito da Universidade
Federal do Paraná, Curitiba, PRo1992- Professor de Direito Civil dos Cursos de
Pós-Graduação (Mestrado e Doutoramento) da Faculdade de Direito da
Universidade Federal do Paraná, Curitiba, PRo1999- Professor Titular da
Universidade Federal do Paraná, Curitiba, PRo

Outras informações

Universidade Federal do Paraná, UFPR, Brasil.

Vínculo institucional
1991- Atual

Atividades
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1/2001 - Atual

1/2000 - Atual

2/1999 - Atual

1991- Atual

1/1999 - 1/2001

1/1997 - 12/1997

1/1979 - 12/1980

C •.•.rfcUlo do Sistema de C •.•.rlcuos L.atles (Wz Edson Fachin)

Conselhos, Comissões e Consultoria, setor de Ciêndas Jurídicas, Programa de
Pós Graduação Em Direito.
Cargo ou função
Membro do colegiado do curso.
Conselhos, Comissões e Consultoria, .
Cargo ou função
Membro Partidpante do Comitê de Usuários da Biblioteca de Ciências
Jurídicas da UFPR - Universidade Federal do Paraná, Curitiba, PR..
Direção e administração, .
Cargo ou função
Diretor de Unidade.
Ensino, Direito, Nível: Pós-Graduação
Disdplinas ministradas
Crítica às Instituições Fundamentais de Direito Civil
Direito Civil Contemporâneo
Direção e administração, .
Cargo ou função
Coordenador de Programa.
Direção e administração, .
Cargo ou função
Coordenador de Programa.
Conselhos, Comissões e Consultoria, Conselho de Ensino e Pesquisa da
Universidade Federal do Paraná, •
Cargo ou função
Membro do Conselho de Ensino e Pesquisa da Universidade Federal do
Paraná, como representante do corpo discente, Curitiba, PR..

vinculo: Advogado, Enquadramento funcional: Advogado

Vínculo: Visiting Scholar, Enquadramento Fundonal: Visiting Scholar

Vínculo: Visiting Researcher, Enquadramento Funcional: Visiting Researcher

Vínculo: Árbitro, Enquadramento Fundonal: Membro do Corpo de Árbitros

Vínculo: 10 secretário, Enquadramento Funcional: Membro do lDeLB

vínculo: Celetista formal, Enquadramento Fundonal: Professor, Carga

Fachin Advogados Associados, FAA, Brasil.

Vínculo institucional
1980-Atual

King's College London, KCL, Inglaterra.

Vínwlo institucional
2012 - 2012

Max-Planck-lnstitut für Auslandisches und Privatrecht, MPIPRIV, Alemanha.

Vínwlo institucional
2012- 2012

Câmara de Conciliação, Mediação e arbitragem CIESP/FIESP, CCMA/CIESP/FIESP, Brasil.

Vínado institucional
2012 -Atual

Instituto de Direito Comparado Luso-Brasileiro, IDCLB, Brasil.

Vínwlo institucional
2007-Atual

Pontifícia Universidade Católica do Paraná, PUC/PR, Brasil.

Vínwlo institucional
1982- 2010
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Outras informações

Currículo do Sistema de Currículos Lattes (Luiz Edson Fachin)

horária: 40
1982~Professor Adjunto de Direito Civil, Pontifícia Universidade Católica do
Paraná. Curitiba, PRoUcenciado no período de 01/04/2004 retorno no 10
Semestre de 2007 (Agora está na ativa). 1995- Professor1itular de Direito
Civil da Pontifícia Universidade Católica do Paraná, Curitiba, PR,

Vínculo: Colaborador, Enquadramento Funcional: Professor de Direito Civil

Vínculo: Professor Convidado, Enquadramento Funcional: Professor
Convidado

Vínculo: Professor Convidado, Enquadramento Funcional: Professor
Convidado

Vínculo: Colaborador, Enquadramento Fundonal: Professor de Direito Civil

Vínculo: Colaborador, Enquadramento Funcional: Professor de Direito Civil

Vínculo: Celetista formal, Enquadramento Funcional: Professor 1itular de
Direito Civil

Vínculo: Diretor Sul, Enquadramento Funcional: Diretor Sul

Instituto Brasileiro de Estudos Jurídicos, IBEJ, Brasil.

Vínatlo institucional
1993 -1998

Pontifícia Universidade Católica do Rio Grande do Sul, PUCRS, Brasil.

Vínatlo institucional
1996 -1998

Universidade do Estado do Rio de Janeiro, UERJ, Brasil.

Vínatlo institucional
1996-1998

Escola da Magistratura do Estado do Paraná, EMEP, Brasil.

Vínatlo institucional
1990-1991

Escola da Associação dos Magistrados do Trabalho do Estado do Paraná, EAMEP, Brasil.

Vínatlo institucional
1990-1991

Centro Universitário Curitiba, UNICURITIBA, Brasil.

Vínatlo institucional
1987 -1990

Instituto Brasileiro de Direito de Família, IBDFAM, Brasil.

Vínatlo institucional
1997- Atual

Projetos de pesquisa
2013 - Atual Relações Jurídico-Privadas e Princípios Constitucionais

Descrição: A "virada de Copérnico" por meio da qual a Constituição (quer em
sua dimensão formal, quer especialmente em sua concepção substancial)
ocupou o lugar central da regulação jurídica do contrato, do patrimônio e da
família levou à "constitucionalização do Direito Civil", A "constítucionalização"
corresponde a retomada antropocêntrica fundamental para o Direito Privado,
cOlocando no centro das relações jurídicas a pessoa, em sentido concreto,
como sujeito de necessidades. Esta perspectiva vai ao encontro da função
hermenêutica constante e atualizadora do governo jurídico das relações
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interprivadas. O sentido e o alcance das normas constitudonais (compostas
de regras e prindpios) são permanentemente contextualizados para sua
inddênda e eficácia no contrato, na família e na propriedade. Assim, emerge
a (re)construção, dentro do sistema jurídico, das expressões do Direito Civil
na contemporaneidade, de modo coerente com a contraprova histórica de
todo discurso jurídico ..
Situação: Em andamento; Natureza: Pesquisa.

Integrantes: Luiz Edson Fachin - Coordenador.

Número de produções C, T & A: 6/ Número de orientações: 11

Membro de corpo editorial
2005 - Atual
2009 - Atual
2009 -Atual
2009 -Atual
2010 -Atual
2010- Atual
2009 -Atual
2010-Atual
2009 - Atual

2009 - Atual

2003 - Atual
1997 -Atual
2010 - Atual
2010-Atual
2009-Atual

2005 - 2008
2011-Atual
2011- Atual
2012-Atual
2012- Atual
2012-Atual
2012 - Atual
2014-Atual
2013 -Atual
2013- Atual
2001- Atual
2001-Atual

Revisor de periódico
2012- Atual
2013 -Atual
2014- 2014

Periódico: Revista do Instituto de Direito Constitucional e Cidadania - IOCC
Periódico: ANIMA: Revista Eletrônica do Curso de Direito da OPET
Periódico: Revista jurídica da Faculdade União
Periódico: Revista Jurídica NotaDez
Periódico: Revista Crítica Jurídica
Periódico: Revista Trimestral de Direito Civil
Periódico: Direitos fundamentais &justiça
Periódico: Revista de Derecho Comparado
Periódico: FAAP - Juris - Revista Juris da Faculdade de Direito Fundação
Armando Alvar
Periódico: Revista Brasileira de Direito Civil Constitucional e Relações de
Consumo -
Periódico: Revista Argumentum
Periódico: Revista Sdentia Iuris
Periódico: Revista da Faculdade Mineira de Direito
Periódico: Revista Judidária do Paraná
Periódico: Revista Sequênda-Revista do Programa de Pós-graduação em
Direito da UFSC
Periódico: Revista Jurídica UNISEP
Periódico: Revista Jurídica da FEPOm
Periódico: Revista de Direito e Uberdade
Periódico: Editora Renovar
Periódico: RBPG.Revista Brasileira de Pós-Graduação
Periódico: Panorama of Brazilian Law
Periódico: Revista Fórum de Direito Civil RFDC
Periódico: RSDE.Revista Semestral de Direito Empresarial
Periódico: Revista Fórum de Direito Civil - RFDC
Periódico: Revista da Academia Brasileira de letras Jurídicas
Periódico: Revista Jurídica CESUMAR.Mestrado
Periódico: Revista Jurídica Cesumar: Mestrado (online)

Periódico: RBPG.Revista Brasileira de PÓS-Graduação
Periódico: Revista lex Familiae
Periódico: Revista Direito, Estado e Sociedade

Revisor de projeto de fomento

286



17/0412015

2010- 2011

Currfculo do Sistema de ClI'rlculos Lattes (Wz Edson Fachin)

Projeto: (FAPESP)Fundação de Amparo à Pesquisa do Estado de São Paulo

Áreas de atuação
1.

2.

Idiomas
Inglês
Francês
Espanhol
Italiano
Alemão

Prêmios e títulos
2015

2014

2014

2012

2012

2010

2009

2009

2008

2007

2007

2005

2003

Grande área: Ciências Sodais Aplicadas / Área: Direito / Subárea: Direito
Privado/Especialidade: Direito Civil.
Grande área: Ciências Sodais Aplicadas / Área: Direito / Subárea: Direito
Privado.

Compreende Bem, Fala Bem, Lê Bem, Escreve Bem.
Compreende Bem, Fala Bem, Lê Bem, Escreve Bem.
Compreende Bem, Fala Bem, Lê Bem, Escreve Bem.
Compreende Bem, Fala Bem, Lê Bem, Escreve Razoavelmente.
Compreende Pouco, Fala Pouco, Lê Razoavelmente, Escreve Pouco.

Comenda do Mérito Judiciário do Estado do Paraná, Tribunal de Justiça do
Estado do Paraná.
Moção de Louvor pela posse na Academia Brasileira de Letras Jurídicas,
ConseJhode Ensino, Pesquisa e Extensão da UFPR.
Membro Honorário do Instituto de Direito Constitucional e Cidadania,
Instituto de Direito Constitucional e Cidadania,
Comenda Ordem do Mérito Judiciário do Trabalho, grau Comendador, Tribunal
Superior do Trabalho.
Homenagem aos Ex-Diretores do setor de Ciências Jurídicas no ano do
Centenário da Universidade Federal dom Paraná - UFPR,Universidade Federal
dom Paraná - UFPR.
Medalha Comemorativa Comenda de Mérito "Des. AJceste Ribas de Macedo",
Associação dos Magistrados do Paraná - AMAPAR.
Presidente de Honra do N CONGRESSONACIONAL DE DIREITO CNIL - "A
concretização dos direitos fundamentais da personalidade", Associação dos
Magistrados do Paraná. Curitiba, PR 14-16 maio., Associação dos Magistrados
do Paraná.
Indicação feita pelo Deputado Ney Leprevost para a nomeação para Ministro
do Supremo Tribunal Federal, •
Associado Honorário do CONPEDI Conselho Nacional de Pesquisa e de Pós-
Graduação em Direito., CONPEDI Conselho Nadonal de Pesquisa e de Pós-
Graduação em Direito ..
(2007-2011) Vice-Presidente da Mesa da Assembléia do Instituto de Direito
Comparado Luso-brasileiro. Eleito em Coimbra, 28 maio 2007. Rio de Janeiro,
RJ., Instituto de Direito Comparado Luso-brasileiro.
Homenagem pelos 25 anos de serviços educativos prestados a Pontifída
Universidade Católica do Paraná - PUCPR,Pontifícia Universidade Católica do
Paraná - PUCPR.
Membro do Collegio dei Docenti dei Corso dei Dottorado di Ricerca Rapporti
giuridici tra principi comunitari, costituzionali ed internazionalizzazione dei
mercato., Università Degli Studi di Salemo ..
Indicação para Ministro do Supremo Tribunal Federal por meio de Manifesto
de Apoio dos Professores da Indicação para Ministro do Supremo Tribunal
Federal por meio de Manifesto de Apoio dos Professores da Faculdade de
Direito Curitiba., Faculdade de Direito Curitiba.
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2002

2000

1998

1997
1980

1980

1979

Produções

Produção bibliográfica

CurrlcIjo do Sistema de Curriwos Lattes (Wz Edson Fschin)

Membro Catedrático da Academia Brasileira de Direito Constitucional.
Curitibal 14 out.1 Academia Brasileira de Direito Constitudonal..
Associado Honorário do CONPEDI Conselho Nacional de Pesquisa e de Pós-
Graduação em Direito., Conselho Nacional de Pesquisa e de Pós-Graduação
em Direito •.
Membro fundador empossado na Cadeira nO.13 da Academia Paranaense de
letras jurídicas, Academia Paranaense de Letras Jurídicas.
Sócio Honorário do Instituto Brasileiro de Estudos do Direito-lBED'1 •
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29. FACHIN1Luiz Edson. Aspectos da racionalidade histórico-cultural do arquétipo inserido no Código Civil
brasileiro de 2002 .. Revista do Advogado (São Paulo), v. 28, p. 143-150,2008.
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brasileiro. Revista Brasileira de Direito Comparado, Rio de Janeiro, v. 27, n.2, p. 95-122, 2005.

53. FACHIN, Luiz Edson. Tributo a Caio Mário .. Revista Brasileira de Direito Comparado, Rio de Janeiro, v. 27,
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66. FACHIN,Luiz Edson. Direito além do novo Código civil: novas situações sociais, filiação e família. Revista
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v. 30, n.8, p. 13-34,2002.
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134. FACHIN, Luiz Edson. Direitos Fundamentais e Direito Privado. In: II SEMINÁRIO INTERNACIONAL DE
DIREITOS FUNDAMENTAIS:JUSTIÇA SOCIAL Pontifícia Universidade Católica do Rio Grande do Sul. Porto Alegre, RS,
16-17 set. 2003. (Apresentação de Trabalho/Conferência ou palestra).

135. FACHIN, Luiz Edson. Aula. In: CURSO DEATUAUZAÇÃO SOBREO NOVO CÓDIGO CIVIL E O DIREITO CIVIL
CONTEMPORÂNEO.Universidade Federal do Paraná. Curitiba, PR, 7 out .. 2003. (Apresentação de Trabalho/Outra).

136. FACHIN, Luiz Edson. Direito Privado e os 15 Anos de Constituição. In: V SIMPÓSIO NACIONAL DE DIREITO
CONSTITUCIONAL Academia Brasileira de Direito Constitucional. Curitiba, PR, 13-15 out •• 2003. (Apresentação de
Trabalho/Conferência ou palestra).

137. FACHIN, Luiz Edson. Conferência de Abertura: Ensino Jurídico e Transformações Gerais no Direito Civil e
Contemporâneo. In: JORNADA DE ESTUDOSJURÍDICOS PROF.DR. WIZ EDSONFACHIN. Universidade de Marília -
UNIMAR. Marília, SP, 7 nov•• 2003. (Apresentação de Trabalho/Conferência ou palestra).

138. FACHIN, Luiz Edson. Direito de Família. In: 11JORNADA DE DIREITO CIVIL Conselho da Justiça Federal e
Centro de Estudos Judiciários. Redfe, PE, 17-18 nov.• 2003. (Apresentação de Trabalho/Conferência ou palestra).

139. FACHIN, Luiz Edson. Direito de vizinhança e o novo Código Civil brasileiro de 2002. In: CONGRESSODE
DIREITOS REAIS. Ordem dos Advogados - Conselho Distrital de Coimbra. Coimbra, Portugal, 28-29 nov.• 2003.
(Apresentação de Trabalho/Congresso).

140. FACHIN, Luiz Edson. Direito de Família e Sucessões. In: TEMAS MODERNOSDE DIREITO NO NOVO CÓDIGO
CIVIL Escola Superior do Ministério Público do Distrito Federal e Territórios. Brasília, DF, 17-21 mar .• 2003.
(Apresentação de Trabalho/Conferência ou palestra).

141. FACHIN, Luiz Edson. A Parte Geral do Novo Código Civil. In: JORNADA DE ESTUDOS- AS ALTERAÇÕESDO
CÓDIGO CIVIL E SUASIMPUCAÇÕES NA ADVOCACIA PÚBlJCA. Curitiba, PR, 24 mar•. 2003. (Apresentação de
Trabalho/Conferência ou palestra).

142. FACHIN, Luiz Edson. Posse: Classificação, Aquisição, Efeitos e Perda. In: O DIREITO NO SÉCULOXXI - O
NOVO CÓDIGO CIVIL Rio de Janeiro, RJ, 29 mar .. 2003. (Apresentação de TrabalhojConferênda ou palestra).

143. FACHIN, Luiz Edson. O que foi Esquecido no Novo Código? Como Fica? In: CONFERÊNCIANOVO CÓDIGO
CIVIL Universidade Federal do Paraná. Curitiba, PR, 31 mar .. 2003. (Apresentação de Trabalho/Conferênda ou
palestra).

144. FACHIN, Luiz Edson. Direito de Vizinhança e Responsabilidade Civil: Análise à Luz do Código Civil e da
Constituição Federal. In: IV FÓRUMBRASIL DE DIREITO. salvador, SA, 31 maio •. 2003. (Apresentação de
Trabalho/Conferência ou palestra).

145. FACHIN, Luiz Edson. O Profissional junto à Família na Prevenção ao uso de Drogas. In: VIII SEMANA
ESTADUALDE PREVENÇÃOAO USO INDEVIDO DE DROGAS,Curitiba, PR, 24 jun. 2003. (Apresentação de
Trabalho/Conferência ou palestra).

146. FACHIN, Luiz Edson. A Hermenêutica Construtiva e a Parte Geral do Novo Código Civil. In: CURSO DE
ESPECIAUZAÇÃOEM DIREITO CIVIL E PROCESSOCIVIL Universidade Estadual de Londrina. londrina, PR,26 jun ..
2003. (Apresentação de Trabalho/Conferência ou palestra).

147. FACHIN, Luiz Edson. A Filha das Estrelas: paradoxos da paternidade no CCB-2002. In: IV CONGRESSO
BRASILEIRODE DIREITO DE FAMÍUA. Ordem dos Advogados do Brasil - MGe Instituto Brasileiro de Direito de
Família. Belo Horizonte, MG, 24-27 set. 2003. (Apresentação de Trabalho/Conferência ou palestra).

323



17/0412015 CLI"rlcl;jo do Sistema ele Cwrlwos Lattes (Luiz Edson Fachin)

148. FACHIN, Luiz Edson. Direito de Família e a Constituição. In: 15 ANOS DA CONSlTIUIÇÃO BRASILEIRA.
Tribunal de Justiça do Estado do Rio de Janeiro, Escola da Magistratura do Estado do Rio de Janeiro e Universidade
Estácio de Sá. Rio de Janeiro, RJ, 10 ouL 2003. (Apresentação de Trabalho/Conferência ou palestra).

149. FACHIN, Luiz Edson. O Poder Criador do Juiz em face do Novo Código Civil. In: XVIII CONGRESSO
BRASILEIRO DE MAGISTRADOS. Associação dos Magistrados Brasileiros - AMAB. Salvador, BA, 22-25 out.. 2003.
(Apresentação de Trabalho/Congresso).

150. FACHIN, Luiz Edson. Direito de Família. In: II JORNADA DE DIREITO CIVIL Conselho da Justiça Federal e
Centro de Estudos Judiciários. Recife, PE, 17-18 nov .. 2003. (Apresentação de TrabalhO/Conferência ou palestra).

151. FACHIN, Luiz Edson. Alterações Relevantes da Parte Geral do Novo Código Civil Brasileiro. In: II SIMPÓSIO
DO TRT DA l2a. REGIÃO SOBREQUESTÕESDE DIRETID CIVIL E DIREITO 00 TRABALHO. Tribunal Regional do
Trabalho da 12a. Região - Santa Catarina. Florianópolis, SC, 20 novo 2003. (Apresentação de Trabalho/Simpósio).

152. FACHIN, Luiz Edson. VIII Semana Estadual de prevenção ao uso indevido de drogas. 2003. (Apresentação
de Trabalho/Outra).

153. FACHIN, Luiz Edson. O Novo Código Civil à luz da hermenêutica crítica. 2003. (Apresentação de
Trabalho/seminário).

154. FACHIN, Luiz Edson. Direito de Família e o Novo Código Civil. 2003. (Apresentação de Trabalho/Simpósio).

155. FACHIN, Luiz Edson. Transformações objetivas e subjetivas nos contratos. 2003. (Apresentação de
Trabalho/Outra).

156. FACHIN, Luiz Edson. Conferência de abertura: Ensino Jurídico e transformações gerais no Direito Civil e
Contemporâneo. 2003. (Apresentação de Trabalho/Conferência ou palestra).

157. FACHIN, Luiz Edson. Educación en derechos humanos y democracia. 2002. (Apresentação de
Trabalho/Conferência ou palestra).

158. FACHIN, Luiz Edson. Novo código civil: uma visão crítica. 2002. (Apresentação de Trabalho/Conferência ou
palestra).

159. FACHIN, Luiz Edson. Conferência de abertura. 2002. (Apresentação de Trabalho/Conferência ou palestra).

160. FACHIN, Luiz Edson. A constitucionalização do direito civil. 2002. (Apresentação de Trabalho/Conferência
ou palestra).

161. FACHIN, Luiz Edson. Propriedade e posse à luz do novo código civil. 2002. (Apresentação de
Trabalho/Conferência ou palestra).

162. FACHIN, Luiz Edson. O direito civil sob a luz da constituição federal de 1988. 2002. (Apresentação de
Trabalho/Conferência ou palestra).

163. FACHIN, Luiz Edson. O regime societário no novo código civil. 2002. (Apresentação de Trabalho/Conferência
ou palestra).

164. FACHIN, Luiz Edson. Umites e possibilidades do novo código dvil brasileiro. 2002. (Apresentação de
Trabalho/Conferênda ou palestra).

165. FACHIN, Luiz Edson. Genética: aspectos legais. 2002. (Apresentação de Trabalho/Conferência ou palestra).

166. FACHIN, Luiz Edson. O novo código dvil ou o velho texto constituaonal. 2002. (Apresentação de
Trabalho/Conferência ou palestra).
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167. FACHIN, Luiz Edson. Visão sistemática e crítica da estrutura do novo código civil brasileiro. 2002.
(Apresentação de Trabalho/Conferência ou palestra).

168. FACHIN,Luiz Edson. Direitos reais no novo código civil. 2002. (Apresentação de Trabalho/Conferência ou
palestra).

169. FACHIN,Luiz Edson. Parte geral do código civil. 2002. (Apresentação de Trabalho/Conferência ou palestra).

170. FACHIN, Luiz Edson. Discriminação por motivos genéticos. 2002. (Apresentação de Trabalho/Conferência ou
palestra).

171. FACHIN, Luiz Edson. O direito de família no III milênio. 2002. (Apresentação de Trabalho/Conferência ou
palestra).

172. FACHIN, Luiz Edson. Posse e propriedade no novo código civil. 2002. (Apresentação de
Trabalho/Conferência ou palestra).

173. FACHIN, Luiz Edson. Direito de família: das relações de parentesco. 2002. (Apresentação de
Trabalho/Conferência ou palestra).

174. FACHIN, Luiz Edson. Direito de família e as novas situações sociais. 2002. (Apresentação de
Trabalho/Conferência ou palestra).

175. FACHIN, Luiz Edson. ümites e garantias de sigilo de dados e direito à intimidade nos atos praticados em
ambientes digitais. 2002. (Apresentação de Trabalho/Conferência ou palestra).

176. FACHIN, Luiz Edson. Direito de família. 2002. (Apresentação de Trabalho/Conferência ou palestra).

177. FACHIN, Luiz Edson. A parte geral do nova código civil. 2002. (Apresentação de Trabalho/Conferência ou
palestra).

178. FACHIN, Luiz Edson. Aspectos gerais do novo código civil e os contratos de seguros. 2002. (Apresentação de
Trabalho/Conferência ou palestra).

179. FACHIN, Luiz Edson. Aula Inaugural: Negócio Jurídico e Hermenêutica Crítica. 2002. (Apresentação de
Trabalho/Outra).

180. FACHIN, Luiz Edson. Teoria Geral dos Contratos. 2002. (Apresentação de Trabalho/Outra).

181. FACHIN, Luiz Edson. VI Curso de aperfeiçoamento para assessores jurídicos. 2002. (Apresentação de
Trabalho/Outra).

182. FACHIN, Luiz Edson. Desafios e perspectivas da pós-graduação em direito no Brasil. 2001. (Apresentação de
Trabalho/Conferência ou palestra).

183. FACHIN, Luiz Edson. O novo Código Civil, o ensino jurídico e a formação profissional. 2001. (Apresentação
de Trabalho/Conferência ou palestra).

184. FACHIN, Luiz Edson. Luzes e sombras no diálogo entre direito e medicina: desafios e perspectivas. 2001.
(Apresentação de Trabalho/Conferência ou palestra).

185. FACHIN,Luiz Edson. Pressupostos e perspectivas da teoria crítica do direito civil. 2001. (Apresentação de
Trabalho/Conferência ou palestra).

186. FACHIN, Luiz Edson. Ensino jurídico e teoria crítica do direito civil. 2001. (Apresentação de
Trabalho/Conferência ou palestra).
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187. FACHIN, Luiz Edson. A parte geral no projeto. 2001. (Apresentação de Trabalho/Conferência ou palestra).

188. FACHIN, Luiz Edson. Novos temas de direito dvil e direito do consumidor. 2001. (Apresentação de
Trabalho/Conferência ou palestra).

189. FACHIN, Luiz Edson. Derechos humanos y teoría crítica dei derecho dvil. 2001. (Apresentação de
Trabalho/Conferência ou palestra).

190. FACHIN, Luiz Edson. Fronteiras entre o direito público e o direito privado. 2001. (Apresentação de
Trabalho/Conferência ou palestra).

191. FACHIN, Luiz Edson. Ensino jurídico e formação profissional: desafios e perspectivas. 2001. (Apresentação
de Trabalho/Conferência ou palestra).

192. FACHIN, Luiz Edson. Educadón en Derechos Humanos y Democracia. 2001. (Apresentação de
Trabalho/Conferênda ou palestra).

193. FACHIN, Luiz Edson. IH Congresso Brasileiro de Direito de Família. 2001. (Apresentação de
Trabalho/Conferênda ou palestra).

194. FACHIN, Luiz Edson. A formação do profissional na pós-graduação em Direito. 2000. (Apresentação de
Trabalho/Conferênda ou palestra).

195. FACHIN, Luiz Edson. Direito de família. 2000. (Apresentação de Trabalho/Conferência ou palestra).

196. FACHIN, Luiz Edson. O impacto das mudanças sociais no direito de família (entre dois Brasis: do casamento
codificado às famílias não matrimonializadas na experiênda brasileira). 2000. (Apresentação de
Trabalho/Conferência ou palestra).

197. FACHIN, Luiz Edson. Direito e formação profissional: desafios e perspectivas. 2000. (Apresentação de
Trabalho/Conferênda ou palestra).

198. FACHIN, Luiz Edson. Ensino Jurídico e Formação Profissional: Desafios e Perspectivas. In: FACULDADE
ESTADUALDE DIREITO DO NORTEPIONEIRO. Aula Inaugural. Jacarezinho, PR, 11 fev .. 2000. (Apresentação de
Trabalho/Conferência ou palestra).

199. FACHIN, Luiz Edson. O ensino jurídico no Brasil. In: 14a. TELECONFERÊNCIA.Ministério Público do Estado
do Paraná. 18 dez .. 2000. (Apresentação de Trabalho/Conferência ou palestra).

200. FACHIN, Luiz Edson. Aula Inaugural: Teoria Crítica de Direito Civil. 2000. (Apresentação de
Trabal ho/Comunicação).

201. FACHIN, Luiz Edson. IX Encontro nacional do CONPEDI. 2000. (Apresentação de Trabalho/Outra).

202. FACHIN, Luiz Edson. Direito de família. 1999. (Apresentação de Trabalho/Conferência ou palestra).

203. FACHIN, Luiz Edson. A caminho do direito constitucional da família. 1999. (Apresentação de
Trabalho/Conferênda ou palestra).

204. FACHIN, Luiz Edson. O direito privado faz balanço: nova e vetera no crepúsculo do milênio. 1999.
(Apresentação de Trabalho/Conferência ou palestra).

205. FACHIN, Luiz Edson. Ocupação de terras e direito. 1999. (Apresentação de Trabalho/Conferência ou
palestra).

206. FACHIN, Luiz Edson. Boa fé e contrato de seguro. 1999. (Apresentação de Trabalho/Conferência ou
palestra).
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207. FACHIN, Luiz Edson. O novo estatuto jurídico da filiação. 1999. (Apresentação de Trabalho/Conferência ou
palestra).

208. FACHIN, Luiz Edson. A aprendizagem pelo diálogo entre a teoria e a prática. 1999. (Apresentação de
Trabalho/Conferência ou palestra).

209. FACHIN, Luiz Edson. A nova filiação: crise e superação do estabelecimento da paternidade. 1999.
(Apresentação de Trabalho/Comunicação).

210. FACHIN, Luiz Edson. O ensino jurídico e o direito de família: elementos para uma crítica. 1999.
(Apresentação de Trabalho/Outra).

211. FACHIN, Luiz Edson. Alguns aspectos da desapropriação por interesse social para fins de reforma agrária.
1999. (Apresentação de Trabalho/Conferência ou palestra).

212. FACHIN, Luiz Edson. Paternidade: estabelecimento da filiação e os novos paradigmas. 1999. (Apresentação
de Trabalho/Conferência ou palestra).

213. FACHIN, Luiz Edson. Tendências contemporâneas do direito civil. 1999. (Apresentação de
Trabalho/Conferência ou palestra).

214. FACHIN, Luiz Edson. Perspectivas constitucionais do direito privado e o projeto do novo código civil
brasileiro. 1999. (Apresentação de Trabalho/Conferência ou palestra).

215. FACHIN, Luiz Edson. Discurso em homenagem ao Professor Clóvis do Couto e Silva. 1999. (Apresentação de
Trabalho/Conferência ou palestra).

216. FACHIN, Luiz Edson. Homens e mulheres do chão levantados. 1999. (Apresentação de Trabalho/Conferência
ou palestra).

217. FACHIN, Luiz Edson. Aula Inaugural do Curso de Mestrado e Doutorado em Direito da Universidade Gama
Filho. 1999. (Apresentação de Trabalho/Comunicação).

218. FACHIN, Luiz Edson. Paternidade: Estabeledmento da filiação e os novos paradigmas. 1999. (Apresentação
de Trabalho/Outra).

219. FACHIN, Luiz Edson. Tendências Contemporâneas do Direito Civil. 1999. (Apresentação de
Trabalho/Seminário).

220. FACHIN, Luiz Edson. Perspectivas Constitucionais do Direito Privado e o Projeto do Novo Código Civil
Brasileiro. 1999. (Apresentação de Trabalho/Seminário).

221. FACHIN, Luiz Edson. II Congresso Brasileiro de Direito de Família. 1999. (Apresentação de
Trabalho/Congresso).

222. FACHIN, Luiz Edson. Novas tendêndas no direito no direito de família. 1998. (Apresentação de
Trabalho/Conferência ou palestra).

223. FACHIN, Luiz Edson. Direito civil e constituição federal. 1998. (Apresentação de Trabalho/Conferência ou
palestra).

224. FACHIN, Luiz Edson. Dos atos não negociais à superação do trânsito jurídico dássico em Pontes de Miranda.
1998. (Apresentação de Trabalho/Conferência ou palestra).

225. FACHIN, Luiz Edson. Função sodal da posse e da propriedade. 1998. (Apresentação de
Trabalho/Conferência ou palestra).
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226. FACHIN, Luiz Edson. Inovações da parte geral no projeto do código civil. 1998. (Apresentação de
Trabalho/Conferênda ou palestra).

227. FACHIN, Luiz Edson. A constitucionalização do direito privado. 1998. (Apresentação de
Trabalho/Conferência ou palestra).

228. FACHIN, Luiz Edson. A reforma no direito brasileiro. 1998. (Apresentação de Trabalho/Conferência ou
palestra).

229. FACHIN, Luiz Edson. A constitucionalização do direito privado e a codificação do direito civil. 1998.
(Apresentação de Trabalho/Conferência ou palestra).

230. FACHIN, Luiz Edson. Direito civil constituaonal. 1998. (Apresentação de Trabalho/Conferência ou palestra).

231. FACHIN, Luiz Edson. Direito de família. 1998. (Apresentação de Trabalho/Conferência ou palestra).

232. FACHIN, Luiz Edson. Estabeledmento da filiação e paternidade presumida. 1998. (Apresentação de
Trabalho/Conferência ou palestra).

233. FACHIN, Luiz Edson. O direito de família no projeto do código civil. 1998. (Apresentação de
Trabalho/Conferência ou palestra).

234. FACHIN, Luiz Edson. Tutela constitucional da filiação. 1998. (Apresentação de Trabalho/Conferência ou
palestra).

235. FACHIN, Luiz Edson. O Direito de Família no Projeto de Código Civil. 1998. (Apresentação de
Trabalho/Simpósio).

236. FACHIN, Luiz Edson. Em busca de novas mandrágoras? 1997. (Apresentação de Trabalho/Outra).

237. FACHIN, Luiz Edson. Tendêndas do direito privado na sodedade globalizada. 1997. (Apresentação de
Trabalho/Conferência ou palestra).

238. FACHIN, Luiz Edson. Novas perspectivas do direito civil. 1997. (Apresentação de Trabalho/Conferência ou
palestra).

239. FACHIN, Luiz Edson. 20 anosa de divórcio/80 anos de CCB. 1997. (Apresentação de Trabalho/Conferência
ou palestra).

240. FACHIN, Luiz Edson; CARNEIRO, Maria Francisca. Aspectos da avaliação institucional dos programas de
pós-graduação: instrumentos e concepções. 1997. (Apresentação de Trabalho/Conferenda ou palestra).

241. FACHIN, Luiz Edson. Questões possessórias atuais. 1997. (Apresentação de Trabalho/Conferência ou
palestra).

242. FACHIN, Luiz Edson. Crise do estado - caminhos de superação. 1997. (Apresentação de
Trabalho/Conferência ou palestra).

243. FACHIN, Luiz Edson. O novo direito privado. 1997. (Apresentação de Trabalho/Conferênda ou palestra) ..

244. FACHIN, Luiz Edson. Tendêndas do direito civil no terceiro milênio. 1997. {Apresentação de
Trabalho/Conferência ou palestra}.

245. FACHIN, Luiz Edson. O projeto do novo código civil brasileiro. 1997. (Apresentação de Trabalho/Conferência
ou palestra).

246. FACHIN, Luiz Edson. Reforma agrária, terra, direito e justiça: do código patrimonial à cidadania
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contemporânea. 1997. (Apresentação de Trabalho/Conferência ou palestra).

247. FACHIN, Luiz Edson. Direito Civil, bioética e biodireito. 1997. (Apresentação de Trabalho/Simpósio).

248. FACHIN, Luiz Edson. °projeto do Novo Código Civil Brasileiro. 1997. (Apresentação de Trabalho/Outra).

249. FACHIN, Luiz Edson. Da função pública ao espaço privado: aspectos da privatização da família no projeto do
estado mínimo. 1996. (Apresentação de Trabalho/Conferênda ou palestra).

250. FACHIN, Luiz Edson. Novas tendêndas do direito de família. 1996. (Apresentação de Trabalho/Conferência
ou palestra).

251. FACHIN, Luiz Edson. Umites e possibilidades do ensino e da pesquisa no direito: repensando paradigmas.
1996. (Apresentação de Trabalho/Conferência ou palestra).

252. FACHIN, Luiz Edson. Justiça e Injustiça. Reforma Agrária. 1996. (Apresentação de Trabalho/Seminário).

253. FACHIN, Luiz Edson. Mercosul e Direito Privado. 1996. (Apresentação de Trabalho/Seminário).

254. FACHIN, Luiz Edson. Direito Civil e Mudança. 1996. (Apresentação de Trabalho/Conferência ou palestra).

255. FACHIN, Luiz Edson. A caminho de um direito civil constitucional. 1996. (Apresentação de Trabalho/Outra).

256. FACHIN, Luiz Edson. Direitos civis das mulheres. 1995. (Apresentação de Trabalho/Conferênda ou
palestra).

257. FACHIN, Luiz Edson. As soluções legislativas brasileiras para a posse e a propriedade da terra. 1995.
(Apresentação de Trabalho/Conferência ou palestra).

258. FACHIN, Luiz Edson. A paternidade plural. 1995. (Apresentação de Trabalho/Conferênda ou palestra).

259. FACHIN, Luiz Edson. Crise e superação do direito privado. 1995. (Apresentação de Trabalho/Conferência ou
palestra).

260. FACHIN, Luiz Edson. Contribuição crítica à teoria do companheirato. 1995. (Apresentação de
Trabalho/Conferênàa ou palestra).

261. FACHIN, Luiz Edson. Filiação. 1995. (Apresentação de Trabalho/Conferência ou palestra).

262. FACHIN, Luiz Edson. Idéias e questões sobre o método no ensino jurídico. 1995. (Apresentação de
Trabalho/Comunicação ).

263. FACHIN, Luiz Edson. Desafios e perspectivas no ensino jurídico. 1994. (Apresentação de
Trabalho/Conferênda ou palestra).

264. FACHIN, Luiz Edson. O avesso da mulher no direito. 1994. (Apresentação de Trabalho/Conferência ou
palestra).

265. FACHIN, Luiz Edson. Direito agrário: conceito e espedficidades. 1994. (Apresentação de
Trabalho/Conferênda ou palestra).
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Faculdade de Direito da Universidade Federal do Paraná. 2. sem.. 2004. (Curso de curta duração ministrado/Outra).

14. FACHIN, Luiz Edson. Módulo: Direito Civil Contemporâneo .• 2003. (Curso de O1n:aduração ministrado/Outra).

15. FACHIN, Luiz Edson. Módulo Derechos humanos, democrada yeducadón r. . 2003. (Curso de O1rta duração
ministrado/Outra).

16. FACHIN, Luiz Edson. Módulo: Críticas às Instituições fundamentais de Direito Civil. In: DOUTORADO EM
DlRBTO. Programa de Pós-Q'aduação em Direito. Universidade federal do Paraná. Curitiba, PR, 1.sem. 2003. (Curso
de OJrta duração ministrado/Outra).

17. FACHIN, Luiz Edson. Módulo: Direito Civil Contemporâneo. Io:MESTRAOO EMOlRmo. Programa de Pós-
Graduação em Direito. Universidade federal do Paraná. Curitiba, PRo. 1. sem .. 2003. (Curso de rurta duração
ministrado/Outra).

18. FACHIN, Luiz Edson. Chat Jurídi.oo: Direito de família e o Novo Código Ovil Brasileiro. 2003. (educadonal).

19. FACHIN, Luiz Edson . Curso de aperfeiçoamento para assessores jurídicos. 6. 2002. .

20.FACHIN, Luiz Edson. Módulo: critícasàs Instituições fundamentais de Oireito •. 2002. (Curso de curta
duração ministrado/Espeáalização).

21. FACHIN, Luiz Edson. Módulo: Críticas às Instituições Fundamentais de Direito. In: DOUTORADO EM DIREITO.
Programa de Pós-Graduação em Direito. Universidade Federal do Paraná. Curitiba, PR, 1.sem. 2002. (Curso de curta
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duração ministrado/Outra).

22. FACHIN,Luiz Edson. Módulo: Direito Civil Contemporâneo. In: MESTRADOEM DIREITO. Programa de Pós-
Graduação em Direito. Universidade Federal do Paraná. Curitiba, PR, 1. sem •. 2002. (Curso de curta duração
ministrado/Outra).

23. FACHIN,Luiz Edson. Módulo Derechos humanos, democrada y educadón I. In: PROGRAMADEDOCTORADO
DERECHOSHUMANOSY DESARROLLO.Sevilha, ES, 19-23 mar .. 2001. (Curso de curta duração ministrado/Outra).

24. FACHIN,Luiz Edson. Curso de Especialização em Direito Civil em nível de Pós-Graduação. Teoria Geral do
Direito Privado .. 1998. (Curso de curta duração minístrado/Espedalização).

25. FACHIN,Luiz Edson. Curso de Direito Agrário realizado Paz na Terra - Direito à vida. Cuiabá, MT, 18-22 mar •.
1996. (Curso de curta duração ministrado/Outra).

26. FACHIN,Luiz Edson. UI Curso de Preparação para Ingresso na magistratura, a $emana Jurídica Prof. Edmar
Luiz Costa .. 1995. (Curso de curta duração ministrado/Outra).

27. FACHIN,Luiz Edson. Curso sobre Concubinato e União Estável. Curso sobre Concubinato e União Estável.
Escola de Advocada da OAB/MG, Belo Horizonte, MG, 13 set.. 1995. (Curso de curta duração ministrado/Extensão).

28. FACHIN,Luiz Edson. XX Curso de Atualização para Magistrados. Novas Tendêndas do Direito de Filiação ..
1994 ..

29. FACHIN,Luiz Edson. Curso de Especialização: Direito Contemporâneo e suas Instituições Fundamentais.
Direito Civil - Parte Geral e Obrigações .. 1994. (Curso de curta duração ministrado/Espedalização).

30. FACHIN, Luiz Edson. XXI Curso de Atualização para Magistrados. Novas Tendências do Direito de Filiação ..
1994 ..

31. FACHIN,Luiz Edson. Curso de Atualização em Direito. Direito das Obrigações .. 1993..

32. FACHIN,Luiz Edson. Curso de Especialização: Direito Contemporâneo e suas Instituições Fundamentais.
Direito das Obrigações •. 1993. (Curso de curta duração ministrado/Espedalização).

33. FACHIN,Luiz Edson. Posse e propriedade: direito e processo. 1990 ..

34. FACHIN, Luiz Edson. Professor convidado do Curso de Pós-Graduação em Direito do Estado, a nível de
espedalização •. 1986. (Curso de curta duração ministrado/Especialização).

Produção artística/cultural

Outras produções artísticas/ culturais
1. FACHIN,Luiz Edson. Direito de família e o novo Código civil brasileiro. Unk: 8 jul. 10h/12h .• 2003 (CHAT
JURÍDICO).

Bancas

Participação em bancas de trabalhos de condusão
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Mestrado
1. FACHIN, Luiz Edson; RUZVK,Carlos Eduardo Pianovski; LEONARDO,Rodrigo Xavier; LÔSO, Paulo Luiz Neto.
Participação em banca de Felipe Frank. A Função em Paralaxe: um diálogo entre o liberalismo clássico, o liberalismo
igualitário, o marxismo e a teoria crítica na análise do conceito de função social da propriedade imobiliária. 2014.
Dissertação (Mestrado em Programa de Pós-Graduação em Direito) - Universidade Federal do Paraná.

2. FACHIN, Luiz Edson; RUZVK,Carlos Eduardo Pianovski; MIRAGEM, B.. Participação em banca de Andressa
Jarletti Gonçalves. A Defesa Judicial do Consumidor Bancário. 2014. Dissertação (Mestrado em Programa de Pós-
Graduação em Direito) - Universidade Federal do Paraná.

3. RUlYK, Carlos Eduardo Pianovski; LÔBO, Paulo Luiz Neto; FACHIN, Luiz Edson. Participação em banca de
Fernanda Karam de Chueiri Sanches. A Responsabilidade no Direito de Família Brasileiro Contemporâneo: do jurídico
à ética. 2013. Dissertação (Mestrado em Direito) - Universidade Federal do Paraná.

4. CORTIANO JUNIOR, Eroulths; SALDANHA, Eduardo; FACHIN, Luiz Edson. Participação em banca de Diogo
Nascimento Busse. A Constitucionalização do Direito Civil e a perspectiva econômica dos aplicadores do direito na
realidade jurídica brasileira: uma popularização estéril. 2013. Dissertação (Mestrado em Direito) - Universidade
Federal do Paraná.

5. MOREIRA, Egon Bockmann; LOPEZ,Teresa Ancona; FACHIN, Luiz Edson. Participação em banca de Gabriel
Jamur Gomes. Relações Contratuais de Comercialização na Regulação Jurídica do Mercado Brasileiro de Energia
Elétrica. 2013. Dissertação (Mestrado em Direito) - Universidade Federal do Paraná.

6. FACHIN, Luiz Edson; RUlYK, Carlos Eduardo Pianovski; ARONNE, Ricardo. Participação em banca de Paulo
Henrique Martins de Sousa. A Dimensão Ecológica de Dignidade Humana. 2012. Dissertação (Mestrado em Direito) -
Universidade Federal do Paraná.

7. FACHIN, Luiz Edson; CORllANO JUNIOR, Eroulths; SOUZA FILHO, Carlos Frederico Marés de. Participação em
banca de Micheli Mayumi Iwasaki. A desapropriação judidal do Código Civil: limites e possibilidades para a reforma
agrária. 2011. Dissertação (Mestrado em Direito) - Universidade Federal do Paraná.

8. FACHIN, Luiz Edson; LEITE, E. O.; MEIRELLES,Jussara Maria leal de. Partidpação em banca de Juliano
Marcondes Paganini. Reprodução humana assistida e o estatuto jurídico da filiação na perspectiva civil-constitucional.
2011. Dissertação (Mestrado em Direito) - Universidade Federal do Paraná.

9. FACHIN, Luiz Edson. Participação em banca de sergio Muiz Kreuz. Da convivência familiar da criança e do
adolescente na perspectiva do acolhimento institucional: Princípios constitucionais, direitos fundamentais e
alternativas. 2011. Dissertação (Mestrado em Direito) - Universidade Federal do Paraná.

10. FACHIN, Luiz Edson. Participação em banca de Caroline de Cássia Francisco Buosi. Lei da alienação parental:
o contexto sodojurídico da sua promulgação e uma análise dos seus efeitos. 2011. Dissertação (Mestrado em Direito)
- Universidade Federal do Paraná.

11. FACHIN, Luiz Edson: LOPEZ,Teresa Ancona; MATOS, Ana Carla Harmatiuk. Participação em banca de Ricardo
Lucas Calderon. O percurso construtivo do prinópio da afetividade no direito de família brasileiro contemporâneo:
contexto e efeitos. 2011. Dissertação (Mestrado em Direito) - Universidade Federal do Paraná.

12. FACHIN, Luiz Edson; GUNTHER,Luiz Eduardo; BARACAT, Eduardo Milléo; POPP,Carlyle; MARQUES,Maria
Ângela; OUVEIRA, Francisco Cardozo de. Participação em banca de Ana Carolina laina. Ativismo Judicial e
Consolidação da Democracia no Século XXI: sociedade solidária e responsabilidade social como caminho ao
desenvolvimento sustentável. 2010. Dissertação (Mestrado em Direito) - Centro Universitário Curitiba.

13. FACHIN, Luiz Edson; FOWLER,Jussara Maria de Meirelles; CORTIANO JUNIOR, Eroulths. Participação em
banca de Dennis OUe Lacerda. Sociedade Contemporânea e Direitos da Personalidade: perspectivas de uma
repactuação semântica. 2010. Dissertação (Mestrado em Direito) - Pontifícia Universidade Católica do Paraná.

14. FACHIN, Luiz Edson. Participação em banca de Ana Cristina Ravaglio Lavalle. Banca Examinadora de
Qualificação do Projeto de Pesquisa. 2010. Dissertação (Mestrado em Direito) - Pontifícia Universidade Católica do
Paraná.
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15. FACHIN, Luiz Edson. Participação em banca de Ana Carolina Zaina. Crise econômica de 2008 e dispensa
coletiva de trabalhadores: percalços do neoliberalismo globalizado e dimensionamento do Estado. 2010. Dissertação
(Mestrado em Direito) - Centro Universitário Curitiba.

16. FACHIN, Luiz Edson. Participação em banca de Danúbia Ferreira Coelho de Rezende .. Umitesjurídicos da
terapia gênica embrionária: por uma reconstrução crítico-discursiva dos direitos da personalidade. 2009. Dissertação
(Mestrado em Direito) - Pontifícia Universidade Católica de Minas Gerais.

17. FACHIN, Luiz Edson. Partidpação em banca de Ujeane Cristina Pereira dos Santos. Da psicologia jurídica ao
diálogo entre direito e psicanálise: a necessária releitura de uma disàplina. 2009. Dissertação (Mestrado em Pós-
Graduação em Direito) - Universidade Federal do Paraná.

18. FACHIN, Luiz Edson. Participação em banca de Pedro Scalco. Filiação e efetividade dos direitos fundamentais
da criança e do adolescente: uma releitura crítica do poder familiar. 2009. Dissertação (Mestrado em Direito)-
Universidade Federal do Paraná.

19. FACHIN, Luiz Edson. Partidpação em banca de Gabriel Schulman. Direito fundamental no plano de saúde: do
contrato clássico à contratualidade contemporânea. 2009. Dissertação (Mestrado em Direito) - Universidade Federal
do Paraná.

20. FACHIN, Luiz Edson. Participação em banca de Ricardo Henrique Weber. O Direito fundamental de defesa do
consumidor nas relações privadas. 2009. Dissertação (Mestrado em Direito) - Universidade Federal do Paraná.

21. FACHIN, Luiz Edson. Participação em banca de Ana Cláudia Loyola da Rocha. ProBanca de Mestrado. 2008.
Dissertação (Mestrado em Direito) - Pontifícia Universidade Católica do Paraná.

22. FACHIN, Luiz Edson. Participação em banca de Maria Goreti Araújo da Cunha. Banca de Mestrado. 2008.
Dissertação (Mestrado em Programa de Pós-Graduação em Direito) - Universidade Estácio de Sá.

23. FACHIN, Luiz Edson. Participação em banca de João Paulo de Faria santos .. Banca de Mestrado. 2008.
Dissertação (Mestrado em Direito) - Universidade de Brasília.

24. FACHIN, Luiz Edson. Participação em banca de Samir Namur. A desconstrução da preponderância do discurso
jurídico do casamento no direito de família. 2008. Dissertação (Mestrado em Direito) - Universidade do Estado do Rio
de Janeiro.

25. FACHIN, Luiz Edson. Participação em banca de Candidato Umberto Paulini. Banca de Mestrado. 2008.
Dissertação (Mestrado em Direito)- Universidade Federal do Paraná.

26. FACHIN, Luiz Edson. Participação em banca de Candidata ]oseane Catusso. Banca de Mestrado. 2008.
Dissertação (Mestrado em Direito) - Universidade Federal do Paraná.

27. FACHIN, Luiz Edson. Participação em banca de Candidata Breezy Miyazato Vizeu Ferreira .. Banca de Mestrado.
2008. Dissertação (Mestrado em Direito) - Universidade Federal do Paraná.

28. FACHIN, Luiz Edson. Participação em banca de Candidata Estefânia Maria de Queiroz Barboza. Banca
Examinadora de Qualificação do Projeto de Pesquisa. 2008. Dissertação (Mestrado em Direito) - Pontifícia
Universidade Católica do Paraná.

29. FACHIN, Luiz Edson. Participação em banca de Adriana sant'Anna. Símbolos e mitos no Código de Defesa do
Consumidor: uma análise discursiva. 2008. Dissertação (Mestrado em Direito) - Universidade Federal do Paraná.

30. FACHIN, Luiz Edson. Participação em banca de Ana Alice de Carli. Bem de família do fiador e o direito
humano fundamental à moradia. 2008. Dissertação (Mestrado em Direito) - Universidade Estácio de sá.

31. FACHIN, Luiz Edson. Participação em banca de Elen Rodrigues da Fonseca. Umites e possibilidades do direito
fundamental à saúde diante da natureza prestadonal. 2008. Dissertação (Mestrado em Direito) - Universidade Estácio
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de Sá.

32. FACHIN, Luiz Edson. Participação em banca de Priscilla Fagundes Moreira. A voz do coração: pais e filhos na
travessia jurídica da família no Brasil. 2008. Dissertação (Mestrado em Direito) - Universidade Estácio de Sá.

33. FACHIN, Luiz Edson. Participação em banca de Márcia Maria Neves Corrêa. Conflitos de princípios da ordem
econômica no campo da remuneração do capital: das relações de consumo à estabilidade financeira. 2008.
Dissertação (Mestrado em Direito) - Universidade Estácio de Sá.

34. FACHIN, Luiz Edson. Participação em banca de Marta de Cássia Pombal Pangaio. A incidência dos direitos
fundamentais nas relações privadas. 2008. Dissertação (Mestrado em Direito) - Universidade Estácio de Sá.

35. FACHIN, Luiz Edson. Participação em banca de Luiz Santiago. Banca de Mestrado. 2007. Dissertação
(Mestrado em Direito) - Pontifícia Universidade Católica do Paraná.

36. FACHIN, Luiz Edson. Participação em banca de Terezinha de Jesus de Souza Signorini .. Banca de Mestrado.
2007. Dissertação (Mestrado em Direito) - Pontifícia Universidade Católica do Paraná.

37. FACHIN, Luiz Edson. Participação em banca de José Fernando Simão .. Banca de Doutorado. 2007. Dissertação
(Mestrado em Direito) - Universidade de São Paulo.

38. FACHIN, Luiz Edson. Participação em banca de Fernanda Paula Diniz .. Banca de Mestrado. 2007. Dissertação
(Mestrado em Direito) - Pontifícia Universidade Católica de Minas Gerais.

39. FACHIN, Luiz Edson. Participação em banca de Jorge Luiz Ribeiro do Nascimento. Banca de Mestrado. 2007.

40. FACHIN, Luiz Edson. Participação em banca de Renata de Uma Rodrigues. Banca de Mestrado. 2007 -
Pontifída Universidade Católica de Minas Gerais.

41. FACHIN, Luiz Edson. Participação em banca de Daniela Musskopf. Banca de Mestrado. 2007.

42. FACHIN, Luiz Edson. Participação em banca de José Maria Leoni Lopes de Oliveira. Banca de Mestrado. 2007.

43. FACHIN, Luiz Edson. Participação em banca de l.aira Carone Rachis. Reprodução assistida post mortem sob a
perspectiva da dignidade da pessoa humana. 2007. Dissertação (Mestrado em Direito) - Universidade Estácio de Sá.

44. FACHIN, Luiz Edson. Participação em banca de Polyana Vidal Duarte. Funcionalização prindpiológica da
propriedade e a perspectiva superficiária no Brasil contemporâneo. 2007. Dissertação (Mestrado em Direito)-
Universidade Estácio de Sá.

45. FACHIN, Luiz Edson. Participação em banca de Vicente Grossi Sobrinho. Manipulação embrionária e a
dignidade da pessoa humana. 2007. Dissertação (Mestrado em Direito) - Universidade Estácio de Sá.

46. FACHIN, Luiz Edson. Participação em banca de Débora Batista Martins. O princípio da dignidade humana e a
função punitiva do dano moral. 2007. Dissertação (Mestrado em Direito) - Universidade Estácio de Sá.

47. FACHIN, Luiz Edson. Participação em banca de Leonardo Soares Madeira lorio Ribeiro. Possibilidades do
caráter fundamentalidade dos direitos do consumidor. 2007. Dissertação (Mestrado em Direito) - Universidade Estácio
de Sá.

48. FACHIN, Luiz Edson. Participação em banca de Jacqueline EI-Jaick Rapozo. Umites e possibilidades de dano
moral por abandono afetico nas relações paterno-filiais. 2007. Dissertação (Mestrado em Direito) - Universidade
Estácio de Sá.

49. FACHIN, Luiz Edson. Participação em banca de Leila Maria Torraca de Brito. Designação e destituição do
poder familiar: impasses no contexto contemporâneo. 2007. Dissertação (Mestrado em Direito) - Universidade
Federal do Paraná.
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50. FACHIN, Luiz Edson. Participação em banca de Rafael de Sampaio Cavichioli.. Crítica do sujeito de direito: da
filosofia humanista à dogmática contemporânea. 2006. Dissertação (Mestrado em Direito) - Universidade

Federal do Paraná.

51. FACHIN, Luiz Edson. Participação em banca de Juliana Cristina Martinelli. Hipóteses de exclusão de sócio de
sociedade limitada empresária. 2006. Dissertação (Mestrado em Direito) - Pontifícia Universidade Católica do Paraná.

52. FACHIN, Luiz Edson. Participação em banca de Christienne Krassuski Fortes. Uma leitura sobre a pessoa
humana e o comérdo no ambiente virtual. 2006. Dissertação (Mestrado em Direito) - Universidade Federal do Paraná.

53. FACHIN, Luiz Edson. Participação em banca de Pedro Augusto Pessôa Lepikson. Banca de Mestrado. 2006.
Dissertação (Mestrado em Direito) - Universidade Federal da Bahia.

54. FACHIN, Luiz Edson. Participação em banca de Maria Inez Araújo de Abreu. Banca de Mestrado. 2006.
Dissertação (Mestrado em Direito) - Pontifícia Universidade Católica do Paraná.

55. FACHIN, Luiz Edson. Participação em banca de Thiago Uma Breus. Banca de Mestrado. 2006. Dissertação
(Mestrado em Direito) - Universidade Federal do Paraná.

56. FACHIN, Luiz Edson. Participação em banca de Fernando Baum Salomon. Banca de Mestrado. 2006.
Dissertação (Mestrado em Direito) - Pontifícia Universidade Católica do Paraná.

57. FACHIN, Luiz Edson. Participação em banca de Maria Fernanda Brito do Amaral. Banca de Mestrado. 2006.
Dissertação (Mestrado em Direito) - Universidade de Fortaleza.

58. FACHIN, Luiz Edson. Participação em banca de Cynthia Regina de Uma Passos Miner. Regime jurídico da
propriedade urbana na constituição de 1988 e a superação do conceito único de titularidade no Direito Civil
Brasileiro. 2006. Dissertação (Mestrado em Direito) - Universidade Federal do Paraná.

59. FACHIN, Luiz Edson. Participação em banca de Adilson Ralf Santos. Ensino Jurídico e Direito: avaliação e
responsabilidade das instituições privadas. 2006. Dissertação (Mestrado em Direito) - Universidade Federal do
Paraná.

60. FACHIN, Luiz Edson. Participação em banca de Francisco José de Oliveira. Famílias não legisladas: direitos
fundamentais e normas constitucionais de inclusão. 2006. Dissertação (Mestrado em Direito) - Universidade Federal
do Paraná.

61. FACHIN, Luiz Edson. Participação em banca de Wagner Inádo Freitas Dias. Além do "eu" e em busca do "nós":
as interações do princípio da solidariedade e a bofa fé com vista ao exercído inadmissível de direitos. 2006.
Dissertação (Mestrado em Direito) - Universidade Estádo de Sá.

62. FACHIN, Luiz Edson. Participação em banca de Pedro Augusto Pessôa lepikson. A inversão do ônus da prova
no Código de Defesa do Consumidor. 2006. Dissertação (Mestrado em Direito) - Universidade Federal da Bahia.

63. FACHIN, Luiz Edson. Participação em banca de Karin Kassmayer. Banca de Mestrado. 2005. Dissertação
(Mestrado em Direito) - Pontifícia Universidade Católica do Paraná.

64. FACHIN, Luiz Edson. Participação em banca de Maria Clayde Alves Pace. Casamento civil entre pessoas do
mesmo sexo: Direito garantido pela Constituição Federal de 1988. 2005. Dissertação (Mestrado em Ciência Jurídica)-
Universidade do Vale do Itajaí.

65. FACHIN, Luiz Edson. Participação em banca de Juliana Rui Fernandes dos Reis Gonçalves. O direito à vida e o
direito de um viver melhor-um conflito de direitos fundamentais. 2005. Dissertação (Mestrado em Direito)-
Universidade Estadual de Maringá.

66. FACHIN, Luiz Edson. Participação em banca de Ludany Michelli Pereira dos Santos. O assédio moral nas
relações privadas: uma proposta de sistematização sob a perspectiva dos direitos da personalidade e do bem jurídico
integridade psíquica. 2005. Dissertação (Mestrado em Direito) - Universidade Estadual de Maringá.
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67. FACHIN, Luiz Edson. Participação em banca de Ludana Caprioli Paiotti Figueredo. O direito à convivênda
familiar. 2005. Dissertação (Mestrado em Direito) - Universidade de São Paulo.

68. FACHIN, Luiz Edson. Participação em banca de l.eila Maria Torraca de Britto. Arguição de Pós-doutoramento ..
2005. Dissertação (Mestrado em Direito) - Universidade Federal do Paraná.

69. FACHIN, Luiz Edson. Participação em banca de Priscilla Lacerda Junqueira de Arantes. Banca de Mestrado.
2004. Dissertação (Mestrado em Direito) - Pontifícia Universidade Católica do Paraná.

70. FACHIN, Luiz Edson. Participação em banca de Gustavo Teixeira Villatore. Banca de Mestrado. 2004.
Dissertação (Mestrado em Direito) - Pontifícia Universidade Católica do Paraná.

71. FACHIN, Luiz Edson. Participação em banca de Gustavo Teixeiura Vil/atore. Banca de Mestrado. 2004.
Dissertação (Mestrado em Direito) - Pontifícia Universidade Católica do Paraná.

72. CORTIANO JUNIOR, Eroulths; FACHIN, Luiz Edson; CARBONERA, Silvana Maria. Participação em banca de
Viviane Girardi Prospero. Famílias contemporâneas, filiação e afeto: a possibilidade jurídica da adoção por
homossexuais. 2003. Dissertação (Mestrado em Direito) - Universidade Federal do Paraná.

73. FACHIN, Luiz Edson. Participação em banca de Anderson Schreiber .. A proibição de comportamento
contraditório no Direito Brasileiro. 2003. Dissertação (Mestrado em Mestrado em Direito) - Universidade Federal do
Rio de Janeiro.

74. FACHIN, Luiz Edson. Participação em banca de Maria Regina Fay de Azambuja .. Banca de Mestrado. 2003.
Dissertação (Mestrado em Direito) - Universidade do Vale do Rio dos Sinos.

75. FACHIN, Luiz Edson. Participação em banca de Eloise Helena Uvramento Dellagnelo. Banca de Mestrado.
2003. Dissertação (Mestrado em Administração) - Universidade Federal do Paraná.

76. FACHIN, Luiz Edson. Participação em banca de Rose Melo Vencelau .. Banca de Mestrado. 2003. Dissertação
(Mestrado em Mestrado em Direito) - Universidade Federal do Rio de Janeiro.

77. FACHIN, Luiz Edson. Participação em banca de Ana Luiza Maia Nevares .. Banca de Mestrado. 2003.
Dissertação (Mestrado em Mestrado em Direito) - Universidade Federal do Rio de Janeiro.

78. FACHIN, Luiz Edson. Participação em banca de Thelma de Araújo Esteves Fraga. A prevalência do afeto nas
hipóteses de fixação da guarda e do direito à visitação. 2003. Dissertação (Mestrado em Direito) - Universidade
Estácio de Sá.

79. FACHIN, Luiz Edson. Participação em banca de Carlos Eduardo Pianovski Ruzyk. Famílias Simultâneas: Da
Unidade Codificada à Pluralidade Constitucional. 2003. Dissertação (Mestrado em Direito) - Universidade Federal do
Paraná.

80. FACHIN, Luiz Edson; RAMOS FIUiO, Wilson; WALDRAFF, Célio Horst. Participação em banca de Thereza
Cristina Gosdal. Discriminação da mulher no emprego: relações de gênero no direito do trabalho. 2002. Dissertação
(Mestrado em Direito) - Universidade Federal do Paraná.

81. FACHIN, Luiz Edson. Participação em banca de Ana Beatriz Maciel Pivatelli .. Banca de Mestrado. 2002.
Dissertação (Mestrado em Mestrado em Direito) - Universidade Federal do Rio de Janeiro.

82. FACHIN, Luiz Edson. Participação em banca de Bruno Costa Lewicki .. Banca de Mestrado. 2002. Dissertação
(Mestrado em Direito) - Universidade do Estado do Rio de Janeiro.

83. FACHIN, Luiz Edson; MORAES, Maria Celina Bodin de; FONSECA, Ricardo Marcelo. Participação em banca de
Roberto Di Benedetto. Formação histórica do instituto jurídico da propriedade no Brasil do século XIX. 2002.
Dissertação (Mestrado em Direito) - Universidade Federal do Paraná.
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84. FACHIN, Luiz Edson. Participação em banca de Flávia Maria da Costa Boberg Nader .. Banca de Mestrado.
2002. Dissertação (Mestrado em Direito) - Instituição Toledo de Ensino.

85. FACHIN, Luiz Edson. Participação em banca de Sandra Uma Alves Montenegro .. Banca de Mestrado. 2002.
Dissertação (Mestrado em Direito) - Universidade Federal do Rio Grande do Sul.

86. FACHIN, Luiz Edson; 1EPEDINO, Gustavo José Mendes; SZANIAWSKI, Elimar. Participação em banca de
Marcos Alves da Silva. O rompimento dos laço de autoridade parental: pais e filhos perante o Estado Juiz. 2001.
Dissertação (Mestrado em Direito) - Universidade Federal do Paraná.

87. FACHIN, Luiz Edson; GOMES, Manoel Eduardo Alves de Camargo e; MARTÍN, Nuría Belloso. Participação em
banca de Luís Miguel Justo da Silva. SUstentabilidade ambiental no meio urbano: políticas públicas e tutela jurídica.
2001. Dissertação (Mestrado em Direito) - Universidade Federal do Paraná.

88. FACHIN, Luiz Edson; NAUN, Paulo Roberto Ribeiro; MEIRELLES,Jussara Maria Leal de. Participação em banca
de Ambrósio Luiz Bonalume. Reflexos da lei de transplante de órgãos na sociedade brasileira. 2001. Dissertação
(Mestrado em Direito) - Universidade Federal do Paraná.

89. FACHIN, Luiz Edson; RAMOS, Carmem Lúcia Silveira; ARAÚJO, Luiz Alberto David. Participação em banca de
Rosana Beraldi Bevervanço. Direitos da pessoa portadora de deficiência: da exclusão a igualdade. 2001. Dissertação
(Mestrado em Direito) - Universidade Federal do Paraná.

90. FACHIN, Luiz Edson. Participação em banca de Laura Beck Varela .. Banca de Mestrado. 2001. Dissertação
(Mestrado em Direito) - Universidade Federal do Rio Grande do Sul.

91. FACHIN, Luiz Edson. Participação em banca de Alinne Arquette Leite Novais. Banca de Mestrado. 2000.
Dissertação (Mestrado em Direito) - Universidade do Estado do Rio de Janeiro.

92. FACHIN, Luiz Edson. Participação em banca de Nelson Nones. Banca de Mestrado. 2000. Dissertação
(Mestrado em Ciênàa Jurídica) - Universidade do Vale do Itajaí.

93. FACHIN, Luiz Edson. Participação em banca de Rosalice Fidalgo Pinheiro. Banca de Mestrado. 2000.
Dissertação (Mestrado em Direito) - Universidade Federal do Paraná.

94. FACHIN, Luiz Edson. Participação em banca de Sérgio Seleme. Averiguação oficiosa da paternidade: a
caminho da implementação do direito de família constitucional no Brasil. 2000. Dissertação (Mestrado em Direito)-
Universidade Federal do Paraná.

95. FACHIN, Luiz Edson, Participação em banca de Waldyr Grisard Filho. Banca de Mestrado. 1999. Dissertação
(Mestrado em Direito) - Universidade Federal do Paraná.

96. FACHIN, Luiz Edson. Participação em banca de José Antônio de Paula Santos Neto, Banca de Mestrado. 1999.
Dissertação (Mestrado em Direito) - Universidade de São Paulo.

97. FACHIN, Luiz Edson. Participação em banca de Fernanda Otoni de Barros. Banca de Mestrado. 1999.
Dissertação (Mestrado em Psicologia) - Universidade Federal de Minas Gerais.

98. FACHIN, Luiz Edson. Participação em banca de Silvana Maria Carbonera. Guarda de filhos: o sentido da
relação entre seus sujeitos e os critérios de estabelecimento na família constitucionalizada. 1999. Dissertação
(Mestrado em Direito) - Universidade Federal do Paraná.

99. FACHIN, Luiz Edson, PartiCipação em banca de Fernando Antônio de Carvalho Dantas, O sujeito diferenciado;
a noção de pessoa indígena no direito brasíleiro. 1999. Dissertação (Mestrado em Direito) - Universidade Federal do
Paraná.

100. FACHIN, Luiz Edson. Participação em banca de Ana Carla HarmatiukMatos. As Famílias não Fundadas no
Casamento e a Condição Feminina. 1999. Dissertação (Mestrado em Direito) - Universidade Federal do Paraná.
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101. FACHIN, Luiz Edson. Partidpação em banca de Thais luiza Colaço. Banca de Mestrado. 1998. Dissertação
(Mestrado em Direito) - Universidade Federal de Santa Catarina.

102. FACHIN, Luiz Edson. Partidpação em banca de Ubirajara Mach de Oliveira. Banca de Mestrado. 1998.
Dissertação (Mestrado em Direito) - Pontifída Universidade Católica do Rio Grande do Sul.

103. FACHIN, Luiz Edson. Partidpação em banca de Marise Soares Correa. Banca de Mestrado. 1998. Dissertação
(Mestrado em Direito) - Pontifída Universidade Católica do Rio Grande do Sul.

104. FACHIN, Luiz Edson. Partidpação em banca de Ricardo Aronne. Propriedade e Domínio. Reexame
Sistemático das Noções Nucleares de Direitos Reais. 1998. Dissertação (Mestrado em Direito) - Pontifícia
Universidade Católica do Rio Grande do Sul.

105. FACHIN, Luiz Edson. Participação em banca de Jorge Cesar Ferreira da Silva. Banca de Mestrado. 1998.
Dissertação (Mestrado em Direito) - Universidade Federal do Rio Grande do Sul.

106. FACHIN, Luiz Edson. Partidpação em banca de José Robson da Silva. A apropriação privada: construção de
um novo direito da propriedade imobiliária. 1998. Dissertação (Mestrado em Direito) - Universidade Federal do
Paraná.

107. FACHIN, Luiz Edson. Partidpação em banca de Clayton Reis. Banca de Mestrado. 1997. Dissertação
(Mestrado em Direito) - Universidade Federal do Paraná.

108. FACHIN, Luiz Edson. Participação em banca de Flori Antonio Tasca. Banca de Mestrado. 1997. Dissertação
(Mestrado em Direito) - Universidade Federal do Paraná.

109. FACHIN, Luiz Edson. Participação em banca de Celso Hiroshi Iocohama. Banca de Mestrado. 1996.
Dissertação (Mestrado em Direito) - Universidade Estadual de Londrina.

110. FACHIN, Luiz Edson. Partidpação em banca de Paulo Roberto Ribeiro Nalin. Banca de Mestrado. 1996.
Dissertação (Mestrado em Direito) - Universidade Federal do Paraná.

111. FACHIN, Luiz Edson. Participação em banca de Aluisio Pires de Oliveira. Banca de Mestrado. 1996.
Dissertação (Mestrado em Direito) - Universidade Federal do Paraná.

112. FACHIN, Luiz Edson. Participação em banca de Hildegard Taggesell Giostri. Obrigação de Meio e de
Resultado na Responsabilidade Civil e do Médico. 1996. Dissertação (Mestrado em Direito) - Universidade Federal do
Paraná.

113. FACHIN, Luiz Edson. Participação em banca de Paulo Roberto Ribeiro Nalin. Descumprimento do contrato e
dano extrapatrimonial. 1996. Dissertação (Mestrado em Direito) - Universidade Federal do Paraná.

114. FACHIN, Luiz Edson. Participação em banca de Saint Clair Honorato dos santos. Banca de Mestrado. 1995.
Dissertação (Mestrado em Direito) - Universidade Federal do Paraná.

115. FACHIN, Luiz Edson. Partidpação em banca de Jair Uma Gevaerd Filho. Banca de Mestrado. 1995.
Dissertação (Mestrado em Direito) - Universidade Federal do Paraná.

116. FACHIN, Luiz Edson. Participação em banca de Marta Marília Tonin. O princípio da igualdade nas relações
patrimoniais. 1995. Dissertação (Mestrado em Direito) - Universidade Federal do Paraná.

117. FACHIN, Luiz Edson. Participação em banca de Rosicléia Gruber. Banca de Mestrado. 1995. Dissertação
(Mestrado em Direito) - Universidade Federal do Paraná.

118. FACHIN, Luiz Edson. Participação em banca de Julie Cristine Delinski. A questão da filiação sócio-afetiva: a
nova concepção de família e o estabeledmento da paternidade com fundamento na posse do estado de filho. 1995.
Dissertação (Mestrado em Direito) - Universidade Federal do Paraná.
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119. FACHINr Luiz Edson. Partidpação em banca de Rainer Czajkowski. Famílias Informais: possibilidades e
limites normativos. 1995. Dissertação (Mestrado em Direito) - Universidade Federal do Paraná.

120. FACHINr Luiz Edson. Participação em banca de João de Barros Torres. Banca de Mestrado. 1994. Dissertação
(Mestrado em Direito) - Universidade Federal do Paraná.

121. fACHINr Luiz Edson. Participação em banca de Leonardo Sperb de Paola. Presunções e ficções no Direito
Tributário. 1994. Dissertação (Mestrado em Direito) - Universidade Federal do Paraná.

122. FACHINr Luiz Edson. Participação em banca de *. Banca para Entrevista dos candidatos ao Mestrado. 1994.
Dissertação (Mestrado em Direito) - Universidade Federal do Paraná.

123. FACHINr Luiz Edson. Participação em banca de Maurício Doff Sotta. A nulidade do ato constitutivo da
sodedade. 1993. Dissertação (Mestrado em Direito) - Universidade Federal do Paraná.

124. FACHIN, Luiz Edson. Participação em banca de *. Banca para Entrevista dos candidatos ao Mestrado. 1993.
Dissertação (Mestrado em Direito) - Universidade Federal do Paraná.

125. FACHINr Luiz Edson. Partidpação em banca de Jussara Maria Leal de Meirelles. Gestação por outrem e
determinação da maternidade. 1993. Dissertação (Mestrado em Direito) - Universidade Federal do Paraná.

Teses de doutorado
1. BERNARDES,Wilba Lúcia Maia; FACHIN, Luiz Edson; FIUZA, César Augusto de Castro; UMA, Taisa Maria
Macena de; NAVES, Bruno Torquato de Oliveira.; SÁ, Maria de Fátima Freire de. Participação em banca de Renata de
Uma Rodrigues. Autonomia Privada e Direito ao Uvre Planejamento Familiar: como as escolhas se inserem no âmbito
de autodeterminação dos indivíduos na (não) realização do projeto parenta I? 2015. Tese (Doutorado em Direito)-
Pontifída Universidade Católica de Minas Gerais.

2. FACHIN, Luiz Edson; FREITAS,J.; RUARO, R. L.; SOUZAJUNIO~ N. F.; BRANCO,G. L. C.. Partidpação em banca
de Uane Tabarelli Zavascki. Sustentabilidade Ambiental: requisito para o cumprimento da função sodal dos contratos
agrários - arrendamento e parceria. 2014. Tese (Doutorado em Direito) - Pontifícia Universidade Católica do Rio
Grande do Sul.

3. FACHIN, Luiz Edson; CORTIANO JUNIOR, Eroulths; RUZYK,Carlos Eduardo Pianovski; SOUZA FILHO, Carlos
Frederico Marés de; FROTA, Pablo Malheiros da Cunha. Partidpação em banca de Alexandre Barbosa da Silva. A
propriedade sem registro: o contrato e a aquisição da propriedade imóvel na perspectiva dvil-constitucional. 2014.
Tese (Doutorado em Direito) - Universidade Federal do Paraná.

4. FACHIN, Luiz Edson; TEPEDINO, Gustavo José Mendes; BARBOZA,Heloisa Helena Gomes; KONDER,C. N. P.;
GODOY, Claudio Luiz Bueno de. Participação em banca de Paula Greco Bandeira. Contrato Incompleto. 2Q14. Tese
(Doutorado em Direito) - Universidade do Estado do Rio de Janeiro.

5. RIOS, Rodrigo Sánchez ; GUNTHER,Luiz Eduardo; FACHINr Luiz Edson. Participação em banca de Marcelo Ivan
Melek. Direito Penal do Trabalho e a Garantia dos Direitos Fundamentais e da Personalidade nas Relações
Trabalhistas. 2013. Tese (Doutorado em Direito) - Pontificia Universidade Católica do Paraná.

6. TEPEDINO, Gustavo José Mendes; KONDER,C. N. P.; BARBOZA,Heloisa Helena Gomes; RUZYK,Carlos Eduardo
Pianovski; BUSfAMANTE, T. R.; FACHIN, Luiz Edson. Partidpação em banca de Vinicius Klein. A constitucionalização
do direito contratual e os contratos empresariais de longo prazo: uma análise a partir da teoria da argumentação
judidal. 2013. Tese (Doutorado em Direito) - Universidade do Estado do Rio de Janeiro.

7. FACHIN, Luiz Edson; GEDIEL,José Antônio Peres; TEPEDINO, Gustavo José Mendes; AMARAL, Francisco; LÔBO,
Paulo Luiz Neto. Partidpação em banca de Pablo Malheiros da Cunha. Imputação sem nexo causal e a
responsabilidade por danos. 2013. Tese (Doutorado em Direito) - Universidade Federal do Paraná.

8. CORTIANO JUNIOR, Eroulths; FACHIN, Luiz Edson; GEDIEL,José Antônio Peres; FARIAS, Agnaldo Aricê Caldas;
SANTOS, Laymert Garôa dos. Partidpação em banca de Marcelo Miguel Conrado. A Arte nas Armadilhas dos Direitos
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Autorais. 2013. Tese (Doutorado em Direito) - Universidade Federal do Paraná.

9. Tepedino, Gustavo; FACHIN, Luiz Edson; BARBOZA, Heloisa Helena Gomes; Carlos Edison do Rego Monteiro
Filho; Paulo de Tarso Vieira sanseverino. Partidpação em banca de Milena Donato Oliva. Do negódo fiduciário à
fidúcia. 2013. Tese (Doutorado em Direito) - Universidade do Estado do Rio de Janeiro.

10. FAOtIN, Luiz Edson; RUZVK,Carlos Eduardo Pianovski; LÔBO, Paulo Luiz Neto. Partidpação em banca de
Alexandre Barbosa da Silva. A Propriedade Sem Registro: O Contrato Como Elemento Construtivo da Propriedade
Imóvel na Perspectiva Civil-Constitudonal. 2013. Tese (Doutorado em Direito) - Universidade Federal do Paraná.

11. BARBOZA, Heloisa Helena Gomes; TEPEDINO, Gustavo José Mendes; GAMA, Guilherme Calmon Nogueira da;
CARBONERA,Silvana Maria; FACHIN, Luiz Edson. Partidpação em banca de Samir Namur. Autonomia privada para
a constituição da família. 2012. Tese (Doutorado em Direito) - Universidade do Estado do Rio de Janeiro.

12. FACHIN, Luiz Edson. Participação em banca de Karine Silva Demoliner. O princípio da solidariedade no
contexto de um estado sodoambiental de direito. 2011. Tese (Doutorado em Direito) - Pontifícia Universidade
Católica do Rio Grande do Sul.

13.FACHIN, Luiz Edson; RIBEIRO, Márcia Carla Pereira; CATEB,Alexandre Bueno; MATOS, Ana Carla Harmatiuk;
MEIREUES, Jussara Maria Leal de. Participação em banca de Marlene Teresinha Fuverki Suguimatsu. Solidariedade,
trabalho e norma: do reconhecimento jurídico à concretização de garantias fundamentais. 2011. Tese (Doutorado em
Direito) - Pontifída Universidade Católica do Paraná.

14. FACHIN, Luiz Edson; PIOVESAN, Flávia Cristina; FERREIRA, Heline Sivini; SPRANDEL,Marda Anita; SOUZA
FILHO, Carlos Frederico Marés de. Participação em banca de Giuliana Redín. Direito de imigrar: direitos humanos e
espaço público na sodedade contemporânea. 2011. Tese (Doutorado em Direito) - Pontifícia Universidade Católica do
Paraná.

15. FACHIN, Luiz Edson; VILLATORE, Marco Antônio César; EFING, A. c.; PAMPLONA,D. A.; GUNTHER,Luiz
Eduardo. Partidpação em banca de Rodrigo Fortunato Goulart. Trabalhador autônomo hipossufidente e a
necessidade de reclassificação do contrato de emprego - paradigma da essencialidade e valorização do trabalho na
ordem econômica. 2011. Tese (Doutorado em Direito) - Pontifícia Universidade Católica do Paraná.

16. FACHIN, Luiz Edson; GEDIEL,José Antônio Peres; CORTIANO JUNIOR, Eroulths; BRAUNER,Maria C1aúdia
Crespo; CORRÊA, Adriana Espíndola. Participação em banca de Taysa Sdocchet. Acesso e exploração de informação
genética humana: da doação à repartição dos benefícios. 2010. Tese (Doutorado em Direito) - Universidade Federal
do Paraná.

17. FACHIN, Luiz Edson. Participação em banca de Adriana Espíndola Corrêa •. O corpo digitalizado: bancos de
dados genéticos e sua regulação jurídica. 2009. Tese (Doutorado em Programa de Pós Graduação Em Direito)-
Universidade Federal do Paraná.

18. FAOtIN, Luiz Edson. Participação em banca de Ana Carolina Brochado Teixeira. Autonomia corporal: a saúde
moldada pela autonomia. 2009. Tese (Doutorado em Curso de Mestrado e Doutorado da UERJ) - Universidade do
Estado do Rio de Janeiro.

19. FACHIN, Luiz Edson. Participação em banca de Roberta Mauro Medina Maia. Teoria dos Bens: novas luzes
sobre a distinção entre direitos reais e obrigações. 2009. Tese (Doutorado em Curso de Mestrado e Doutorado da
UERJ) - Universidade do Estado do Rio de Janeiro.

20. FACHIN, Luiz Edson. Participação em banca de Sandro Gilbert Martins. Processo, Procedimento e Ato
Processual: o plano da eficácia. 2009. Tese (Doutorado em curso de pós-graduação) - Pontifícia Universidade Católica
de São Paulo.

21. FACHIN, Luiz Edson. Participação em banca de Gustavo Kloh Müller Neves. O Direito do Promitente Comprador
como Propriedade. 2009. Tese (Doutorado em Curso de Mestrado e Doutorado da UERJ) - Universidade do Estado do
Rio de Janeiro.

22. FACHIN, Luiz Edson. Participação em banca de Sandro Mansur Gibran. Desenvolvimento socioeconômico e
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instrumentos de efetiva proteção ao consumidor: atuação judicial e administrativa. 2009. Tese (Doutorado em
Direito) - Pontifícia Universidade Católica do Paraná.

23. FACHIN, Luiz Edson. Participação em banca de José Bernardo Ramos Boeira. A Cauda de Pedir na Ação de
Filiação Sodoafetiva o Direito Autoral numa Perspectiva dos Direitos Fundamentais. 2009. Tese (Doutorado em
Direito) - Pontifícia Universidade Católica d9 Rio Grande do Sul.

24. FACHIN, Luiz Edson. Participação em banca de Marlene Teresinha Suguimatsu. Solidariedade, trabalho e
norma: do reconhedmento jurídico à concretização de garantias fundamentais. 2009. Tese (Doutorado em Direito)-
Pontifída Universidade Católica do Paraná.

25. FACHIN, Luiz Edson. Participação em banca de Sandro Mansur Gibran. Desenvolvimento sodoeconômico e
instrumentos de efetiva proteção do consumidor: atuação judicial e administrativa. 2009. Tese (Doutorado em
Direito) - Pontifícia Universidade Católica do Paraná.

26. FACHIN, Luiz Edson. Participação em banca de Candidato Raul Cleber da Silva ChoelÍ .. Banca de Doutorado ..
2008. Tese (Doutorado em Pós Graduação em Direito) - Universidade do Estado de São Paulo.

27. FAOIIN, Luiz Edson. Participação em banca de Fábio Malina Losso. Banca de Doutorado. 2008. Tese
(Doutorado em Pós Graduação em Direito) - Universidade do Estado de São Paulo.

28. FACHIN, Luiz Edson. Participação em banca de Candidata Gabriele Tusa .. Banca de Doutorado. 2008. Tese
(Doutorado em Pós Graduação em Direito) - Universidade do Estado de são Paulo.

29. FACHIN, Luiz Edson. Participação em banca de Alexsander Roberto Alves Valadão. Banca de Doutorado. 2008.
Tese (Doutorado em Direito) - Universidade Federal do Paraná.

30. FACHIN, Luiz Edson. Participação em banca de *. Banca para Entrevista dos candidatos ao Doutorado. 2008.
Tese (Doutorado em Direito) - Pontifícia Universidade Católica do Paraná.

31. FAOIIN, Luiz Edson. Participação em banca de Giuliana Redin. Banca Examinadora de Qualificação do Projeto
de Pesquisa. 2008. Tese (Doutorado em Direito) - Pontifícia Universidade Católica do Paraná.

32. FACHIN, Luiz Edson. Participação em banca de ROdrigo Fortunato Goulart. Banca Examinadora de
Qualificação do Projeto de Pesquisa. 2008. Tese (Doutorado em Direito) - Pontifída Universidade Católica do Paraná.

33. FACHIN, Luiz Edson. Participação em banca de Carlos Educardo Pianovski Ruzyk. Uberdade(s) e função:
contribuição crítica para uma nova fundamentação da dimensão fundonal do Direito Civil brasileiro. 2008. Tese
(Doutorado em Direito) - Universidade Federal do Paraná.

34. FAOIIN, Luiz Edson. Participação em banca de Marcelo Junqueira Calixto. Banca de Doutorado. 2007.

35. FACHIN, Luiz Edson. Participação em banca de Francisco Paulo de Crescenzo Marino .. Banca de Doutorado.
2007.

36. FACHIN, Luiz Edson. Participação em banca de Juvelino José Strozake. O acesso à terra e a lei de ação civil
pública. 2006. Tese (Doutorado em Direito) - Pontifída Universidade Católica de São Paulo.

37. FACHIN, Luiz Edson. Participação em banca de Thereza Cristina Gosdal. Dignidade do trabalhador: um
conceito construído sob o paradigma do trabalho decente e da honra. 2006. Tese (Doutorado em Direito)-
Universidade Federal do Paraná.

38. fACHIN, Luiz Edson. Participação em banca de Guilherme Magalhães Martins. Banca de Doutorado. 2006. Tese
(Doutorado em Direito) - Universidade Federal do Rio de Janeiro.

39. FACHIN, Luiz Edson. Participação em banca de Carlos Edison do Rêgo Monteiro Filho. Danos extra-
patrimoniais na responsabilidade dvil contratual. 2005. Tese (Doutorado em Direito) - Universidade do Estado do Rio
de Janeiro.
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40. FACHIN, Luiz Edson. Participação em banca de André Pinto da Rocha Osório Gondinho. Banca de Doutorado.
2005. Tese (Doutorado em Direito) - Universidade do Estado do Rio de Janeiro.

41. FACHIN, Luiz Edson. Participação em banca de André Ricardo Cruz Fontes. Interesse legítimo e direito
subjetivo. 2005. Tese (Doutorado em Direito) - Universidade do Estado do Rio de Janeiro.

42. FACHIN1Luiz Edson. Participação em banca de Rosalice Fidalgo Pinheiro .. Banca de Doutorado. 2004. Tese
(Doutorado em Direito) - Universidade Federal do Paraná.

43. FACHIN, Luiz Edson. Participação em banca de Danilo César Maganhoto Doneda. Banca Doutorado. 2004. Tese
(Doutorado em Direito) - Universidade Federal do Rio de Janeiro.

44. FACHIN, Luiz Edson. Participação em banca de Danilo Doneda. Banca de Doutorado. 2004. Tese (Doutorado
em Direito) - Universidade do Estado do Rio de Janeiro.

45. FACHIN, Luit Edson; CORTIANO JUNIOR, Eroulths; GEDIEL,José Antônio Peres; MEL1..0,Sy/via Leser de;
BEWNI, Luzia Marta. Participação em banca de Sérgio Rodrigo Martinez. Um contra-arquétipo para a educação
jurídica: a proposta de criação de um núcleo transdisciplinar. 2003. Tese (Doutorado em Direito) - Universidade
Federal do Paraná.

46. FACHIN, Luiz Edson; CORTIANO JUNIOR, Eroulths; TEPEDINO, Gustavo José Mendes; CASAU, Nely Lopes;
GEDIEL,José Antônio Peres. Participação em banca de Ana Carla Harmatiuk Matos. Iguais, mas diferentes: efeitos
jurídicos da união entre pessoas do mesmo sexo. 2003. Tese (Doutorado em Direito) - Universidade Federal do
Paraná.

47. FACHIN1Luiz Edson. Participação em banca de Leonardo de Andrade Mattietto .. Teoria da invalidade e
princípio da conservação dos atos jurídicos. 2003. Tese (Doutorado em Direito) - Universidade Federal do Rio de
Janeiro.

48. FACHIN, Luiz Edson. Participação em banca de Rosângela Digiovanni. Banca de Doutorado. 2003. Tese
(Doutorado em Direito) - Universidade Estadual de Campinas.

49. FACHIN, Luiz Edson. Participação em banca de Fabíola Santos Albuquerque .. Banca de Doutorado. 2003. Tese
(Doutorado em Direito) - Universidade Federal de Pernambuco.

50. FACHIN, Luiz Edson. Participação em banca de Fernando Antônio de Vasconcelos. Banca de Doutorado. 2003.
Tese (Doutorado em Direito) - Universidade Federal de Pernambuco.

51. FACHIN, Luiz Edson; TEPEDINO, Gustavo José Mendes; COUTINHO, Jacinto Nelson de Miranda; GEDIEL,José
Antônio Peres; NAUN, Paulo Roberto Ribeiro. Participação em banca de Maria Cristina Cereser Pezzella. O poder do
jogo na publicidade e a eficácia jurídica na defesa do consumidor. 2002. Tese (Doutorado em Direito) - Universidade
Federal do Paraná.

52. FACHIN, Luiz Edson. Participação em banca de Antonio Cesar Pimentel Caldeira .. Banca de Mestrado. 2002.
Tese (Doutorado em Direito) - Universidade do Estado do Rio de Janeiro.

53. FACHIN, Luiz Edson; CORTIANO JUNIOR, Eroulths; BARBOZA, Heloisa Helena Gomes; MEIREL1..ES,Jussara
Maria Leal de; BRAUNER, Maria Claúdia Crespo. Partidpação em banca de Silvana Maria Carbonera. Reserva da
intimidade: uma possível tutela da dignidade no espaço relacional da conjugalidade. 2002. Tese (Doutorado em
Direito) - Universidade Federal do Paraná.

54. FACHIN, Luiz Edson; SZANIAWSKI, Elimar; ALVIM NEITO, José Manoel Arruda; MEIREL1..ES,Jussara Maria Leal
de; WAMBIER, Luiz Rodrigues. Partidpação em banca de José Robson da Silva. Paradigma biocêntrico: do patrimônio
privado ao patrimônio ambiental. 2002. Tese (Doutorado em Direito) - Universidade Federal do Paraná.

55. FACHIN, Luiz Edson; WDWIG, Celso Luiz; CARVAU10 NffiO, Menelick de; STRECK,Lenio Luiz; RAMOS,
Carmem Lúcia Silveira. Participação em banca de José Carlos Moreira da Silva Filho. Hermenêutica filosófica e direito
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: o exemplo privilegiado da boa-fé objetiva no direito contratual. 2002. Tese (Doutorado em Direito) - Universidade
Federal do Paraná.

56. FACHIN, Luiz Edson. Participação em banca de Teresa Paiva de Abreu Trigo de Negreiros. Banca de
Doutorado. 2002. Tese (Doutorado em Direito) - Universidade do Estado do Rio de Janeiro.

57. FACHIN, Luiz Edson. Participação em banca de Jose Carlos Moreira da Silva. Banca de Doutorado. 2002. Tese
(Doutorado em Direito) - Universidade Federal do Paraná.

58. FACHIN, Luiz Edson. Participação em banca de Maria Cristina Cereser Pezzella. Banca de Doutorado. 2002.
Tese (Doutorado em Direito) - Universidade Federal do Paraná.

59. FACHIN, Luiz Edson. Participação em banca de *. Banca para Entrevista dos candidatos ao Doutorado. 2002.
Tese (Doutorado em Direito) - Universidade Federal do Paraná.

60. FACHIN, Luiz Edson; RAMOS, Carmem Lúcia Silveira; TEPEDINO, Gustavo José Mendes; GEDIEL.,José Antônio
Peres; BRAUNER,Maria Claúdia Crespo. Participação em banca de Eroults Cortiano Junior. O discurso proprietário e
suas rupturas: prospectiva e perspectiva do ensino do direito de propriedade. 2001. Tese (Doutorado em Direito)-
Universidade Federal do Paraná.

61. FACHIN, Luiz Edson; WINTER, Marilena Indira; AZEVEDO, Álvaro Villaça; MARTINS-COSTA, Judith Hofmeister;
RAMOS, Carmem Lúcia Silveira; GOMES,Manoel Eduardo Alves de Camargo e. Participação em banca de Marilena
Andira Winter. Direito e prevenção: uma reelaboração teórica na reparação do dano moral. 2001. Tese (Doutorado
em Direito) - Universidade Federal do Paraná.

62. FACHIN, Luiz Edson; SILVA FILHO, José Carlos Moreira da Silva; LUDWIG, Celso Luiz; CARVALHO Nmo,
Menelick de; STRECK,Lenio Luiz; RAMOS, Carmem Lúcia Silveira. Participação em banca de José Carlos Moreira da
Silva Filho. Hermenêutica filosófica e direito: o exemplo privilegiado da boa-fé objetiva no direito contratual. 2001.
Tese (Doutorado em Direito) - Universidade Federal do Paraná.

63. FACHIN, Luiz Edson. Participação em banca de Marcelo Fortes Barbosa Filho. Banca de Doutorado. 2001. Tese
(Doutorado em Direito) - Universidade de São Paulo.

64. FACHIN, Luiz Edson. Participação em banca de Eduardo Augusto Salomão Cambio Banca de Doutorado. 2001.
Tese (Doutorado em Direito) - Universidade Federal do Paraná.

65. CAMBI, Eduardo Augusto Salomão; FACHIN, Luiz Edson; COUTINHO, Jacinto Nelson de Miranda; BARBOSA,
José Carlos Moreira; DINAMARCO, Cândido Rangel; TARUFFO, Michele. Participação em banca de Eduardo Cambio
Admissibilidade e relevância da prova no processo cívi!. 2001. Tese (Doutorado em Direito) - Universidade Federal do
Paraná.

66. FACHIN, Luiz Edson. Participação em banca de Geraldo Tadeu Moreira Monteiro. Banca de Doutorado. 2001.
Tese (Doutorado em Direito) - Universidade do Estado do Rio de Janeiro.

67. FACHIN, Luiz Edson. Participação em banca de Carmem Lúcia Silveira Ramos. De relação existencial de fato a
realidade jurídica: uma perspectiva da família sem casamento. 2001. Tese (Doutorado em Direito) - Universidade
Federal do Paraná.

68. FACHIN, Luiz Edson. Participação em banca de Hildegard Taggesell Giostri. Responsabilidade médica, as
obrigações de meio e de resultado. 2000. Tese (Doutorado em Direito) - Universidade Federal do Paraná.

69. FACHIN, Luiz Edson. Participação em banca de Patrícia Ribeiro Serra Vieira. Banca de Doutorado. 2000. Tese
(Doutorado em Direito) - Universidade do Estado do Rio de Janeiro.

10. FACHIN, Luiz Edson. Participação em banca de Manoel Eduardo Alves Camargo e Gomes. Banca de Doutorado.
2000. Tese (Doutorado em Direito) - Universidade Federal de santa Catarina.

71. FACHIN, Luiz Edson. Participação em banca de Paulo Roberto Ribeiro Nalin. Conceito Pós-Moderno de
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Contrato: em busca de sua formulação na perspectiva civil-eonstitucional. 2000. Tese (Doutorado em Direito)-
Universidade Federal do Paraná.

72. FACHIN,Luiz Edson. Participação em banca de Jussara Maria leal de Meirelles. Da pessoa ao embrião:
diferença e similitude no estatuto jurídico do ser. 1999. Tese (Doutorado em Direito) - Universidade Federal do
Paraná.

73. FACHIN,Luiz Edson. Participação em banca de Elimar Szaniawski. Transexualismo; Biodireito; cidadania;
Cirurgia plástica; direitos de personalidade. 1997. Tese (Doutorado em £?ireito) - Universidade Federal do Paraná.

74. FACHIN,Luiz Edson. Participação em banca de Maria Francisca Carneiro. Das linguagens ao direito: um
método para avaliação do dano moral. 1997. Tese (Doutorado em Direito) - Universidade Federal do Paraná.

75. FACHIN, Luiz Edson. Participação em banca de José Antônio Peres Gediel. Os transplantes de órgãos e a
tutela da personalidade. 1997. Tese (Doutorado em Direito) - Universidade federal do Paraná.

Qualificações de Doutorado
1. FARIAS, Agnaldo Aricê Caldas; GEDIEL.José Antônio Peres; FACHIN,Luiz Edson. Partidpação em banca de
Marcelo Miguel Conrado. Arte, Técnica e Direito: a desconstrução do discurso tradicional sobre direitos autorais.
2013. Exame de qualificação (Doutorando em Direito) - Universidade Federal do Paraná.

2. FACHIN,Luiz Edson; GUNTHER,Luiz Eduardo; RIOS1 Rodrigo Sánchez . Participação em banca de Marcelo Ivan
Melek. Direito Penal do Trabalho. 2011. Exame de qualificação (Doutorando em Direito) - Pontifícia Universidade
Católica do Paraná.

3. FACHIN,Luiz Edson. Participação em banca de Katya Regina Isaguirre. Banco examinadora. 2011. Exame de
qualificação (Doutorando em Doutorado em Meio Ambiente e Desenvolvimento) - Universidade Federal do Paraná.

4. FACHIN,Luiz Edson. Partidpação em banca de Taysa SChiocchet. Implicações jurídicas do acesso e da
exploração de material e informação genéticos humanos no contexto da medicina e da pesquisa. 2009. Exame de
qualificação (Doutorando em Direito) - Universidade Federal do Paraná.

5. FACHIN,Luiz Edson. Participação em banca de Odoné Serrano Junior. O direito humano e fundamental à
moradia no Brasil contemporâneo: estado social, hermenêutica e efetividade. 2009. Exame de qualificação
(Doutorando em Direito) - Pontifícia Universidade Católica do Paraná.

6. FACHIN,Luiz Edson. Participação em banca de Adriana Espínola Corrêa. Os bancos de dados genéticos
humanos e a regulação jurídica do corpo digitalizado. 2008. Exame de qualificação (Doutorando em Direito) -
Universidade Federal do Paraná.

Monografias de cursos de aperfeiçoamentol especialização
1. MALUF, Carlos Alberto Dabus; VIANA, Rui Geraldo Camargo; LUCCA, Newton; ROSAS, Roberto Ferreira; FACHIN,
Luiz Edson. Participação em banca de Carlos Orlandi Chagas. Novos Defeitos do Negócio Jurídico. 2014. Monografia
(Aperfeiçoamento/Especialização em Pós-Graduação em Direito) - Faculdade de Direito da Universidade de São
Paulo.

2. FACHIN,Luiz Edson; CORTIANO JUNIOR, Eroulths; GEDIEL.José Antônio Peres; OliVEIRA, José António Barata
de; SOUSA, Ricardo limm de. Partidpação em banca de Ricardo Aronne. Análise do resultado da pesquisa de Pós-
Doutorado: Ensaio para um possível discursos civil-constitudonal pós-moder e existencialista. 2012. Monografia
(Aperfeiçoamento/Espedalização em Direito) - Universidade Federal do Paraná.

Trabalhos de conclusão de curso de graduação
1. FACHIN, Luiz Edson; RUlYK, Carlos Eduardo Pianovski; CORTIANO JUNIOR, Eroulths; LEONARDO, Rodrigo
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Xavier. Partidpação em banca de Felipe Frank.A Ideologia do Discurso Proprietário Frente à Função Soda!. 201I.
Trabalho de Conclusão de Curso (Graduação em Direito) - Universidade Federal do Paraná.

2. FACHIN,Luiz Edson. Participação em banca de William Alexandre Euro Baron.A Constitucionalidade de Lei de
Biossegurança em Pesquisas com Células-Tronco Embrionárias. 2010. Trabalho de Condusão de Curso (Graduação em
Direito) - Pontifícia Universidade Católica do Paraná.

3. FACHIN,Luiz Edson. Partidpação em banca de Marina Luiza Wypydt.A Eficáda da Convenção de Haia nas
Medidas Internacionais de Busca e Apreensão de Crianças. 2010. Trabalho de Conclusão de Curso (Graduação em
Direito) - Pontifícia Universidade Católica do Paraná.

4. FACHIN,Luiz Edson; ALVES, Carolina Fátima de Souza; MAGATÃO, Karina. Partidpação em banca de Priscila
Caran.5úmula vinculante, limites e possibilidades na jurisdição brasileira. 2010. Trabalho de Conclusão de Curso
(Graduação em Direito) - Faculdade Dom Bosco - Campus Mercês.

5. FACHIN,Luiz Edson. Participação em banca de Nara Thie Yanagui.Adoção Internadonal-do caráter subsidiário.
2009. Trabalho de Conclusão de Curso (Graduação em Direito) - Universidade Federal do Paraná.

6. FACHIN, Luiz Edson. Participação em banca de Giselle Kleimann Scarpari..A funcionalízação social dos
contratos e as relações de consumo. 2009. Trabalho de Conclusão de Curso (Graduação em Direito) - Pontifícia
Universidade Católica do Paraná.

,. FACHIN,Luiz Edson. Partidpação em banca de Rafael Giroldo França ..Responsabilidade civil objetiva do Código
de Defesa do Consumidor em face do transportador aéreo de passageiros. 2009. Trabalho de Conclusão de Curso
(Graduação em Direito) - Pontifícia Universidade Católica do Paraná.

8. FACHIN,Luiz Edson. Partidpação em banca de Elizah Andrade de Almeida Barbosa ..A paternidade socioafetiva.
2009. Trabalho de Conclusão de Curso (Graduação em Direito) - Pontifída Universidade Católica do Paraná.

9. FACHIN,Luiz Edson. Participação em banca de Talita Mari Burgath ..Efeitos patrimoniais das relações
homoafetivas. 2009. Trabalho de Conclusão de Curso (Graduação em Direito) - Pontifída Universidade Católica do
Paraná.

10. FACHIN,Luiz Edson. Participação em banca de Paulo Henriques Martins de Sousa.A dignidade da pessoa
humana e o superendividamento. 2009. Trabalho de Conclusão de Curso (Graduação em Direito) - Universidade
Federal do Paraná.

Participação em bancas de comissões julgadoras

Professor titular
1. CHINEUAlO, Silmara Juny de Abreu; HIRONAKA, Giselda Maria Fernandes Novaes; NETO, Francisco dos Santos
Amaral; MORAES[ Maria Celina Bodin de; FACHIN, Luiz Edson. Banca Examinadora do Concurso para Professor
Titular junto ao Departamento de Direito Civil - Área de Direito Civil - Edital FD 41/2012. 2014. Universidade do
Estado de São Paulo.

2. FACHIN,Luiz Edson; LOPEZ,Teresa Ancona; MAlUF[ Carlos Alberto Dabus; 1EPEDINO, Gustavo José Mendes;
ROSAS, Roberto Ferreira. A Biotecnologia na origem de bens imateriais de Direito Agrário. 2011. Universidade de São
Paulo.

3. FACHIN, Luiz Edson. Banca Examinadora do Concurso Público Docente de Professor Titular de Direito Civil.
2010. Universidade Federal do Paraná.

4. FACHIN,Luiz Edson. Banca Examinadora do Concurso Público Docente de Professor Titular de Direito
Administrativo. 2010. Universidade Federal do Paraná.
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5. FACHIN, Luiz Edson. Concurso Público para Professor litular na área de Direito Privado. 2010. Universidade de
Brasília.

6. FACHIN, Luiz Edson. Bancae)((lminadora do concurso público para carreira do magistério. Disciplina de Direito
Civil. 1997. Universidade federal do Paraná.

Concurso público
1. FACHIN, Luiz Edson; Carlos Edison do Rego Monteiro filho; MUlHOUAND, c. S.• Banca Examinadora do
Concurso Público para Professor Adjunto de Direito do Consumidor. 2014. Universidade do Estado do Rio de Janeiro.

2. FACHIN, Luiz Edson. m Concurso de Monografias Jurídicas. 2010. fundação Escola do Ministério Público do
Estado do Paraná.

3. FACHIN, Luiz Edson. Banca Examinadora do Concurso Público para Professor Adjunto de Direito Civil. 2010.
Universidade do Estado do Rio de Janeiro.

4. FACHIN, Luiz Edson. Membro da Banca Examinadora do Conrurso para Professor Titular do Departamento de
Direito Civil .. 2009. Universidade de São Paulo, faruldade de DireIto. São Pau_

5. FACHIN, Luiz Edson. Membro da Banca de Concurso Público para Professor Adjunto na área de Direito Privado
da faruldade de Direito •• 2009. Universidade de Brasília.

6. FACHIN, Luiz Edson. Banca de conrurso público para professor adjunto na área de direito privado. 2009.
Universidade de Brasília.

7. FACHIN, Luiz Edson. Banca Examinadora do Concurso para Professorl1tular jUl'lto ao Departamento de Direito
Civil da Universidade de São Paulo. candidata Teresa Ancona lDpez. São Paulo, SP 26-27 ago .. 2008. Universidade de
São Paulo.

8. FACHIN, Luiz Edson. Presidente da Banca Examinadora do COllUlTSO Público eleProvas.e lítulos para Professor
Adjunto da Disàplina de Direito Civi'!' Departamento de Direito Civil e Processual Civil. Setor de Ciênáas Jurídicas -
Faculdade de Direito. Universidade Federal do Paraná •• 2006. Universidade Federal do Paraná.

9. FACHIN, Luiz Edson. Presidente da Comissão Julgadora do Conwrso para Professor Adjunto da disciplina de
Direito Civil. Universidade Federal do Paraná, faruldade de Direito. Curitiba, PR, 10 mar. 2004. Universidade federal
do Paraná.

10. FACHIN, Luiz Edson. Membro efetivo da Banca Examinadora do Concurso Público de lítulos e Provas para
Professor Adjunto de Direito Civil, do Departamento de Direito Civil da Fa01ldade Nadonal de Direito da Universidade
do Brasil. Curitiba, PR, 15 jul.. 2003. faculdade Nadonal de Direito da Universidade Brasil.

11. FACHIN, Luiz Edson; RAMOS,carmem lÍláa Silveira; illDWIG, Celso Luiz; VIEIRA, José Roberto; RAMOS,
João Gualberto Garcez; COsrAtDEUD, Angela Cassia; COlJITNHO, Aldacy Rachid. Seleção de Ingresso no Curso de
Doutorado do Programa de Pôs-graduaçâo em Direito da UFPR - segunda etapa (entrevista). 2002. Universidade
Federal do Paraná.

12. RAMOS, Carmem lúda Silveira; FACHIN, Luiz Edson; fERRAR!, Regina Maria Macedo Nery; GEDIE!.. José
Antônio Peres; KOZICKI, Katya; FONSECA, Ricardo Marcelo; NOGUEIRA, Jorge Luiz Fontoura. Seleção de Ingresso no
Curso de Mestrado do Programa de Põs-graduaçâo em Direito da UFPR - primeira etapa (e)((lme de conhecimento
jurídico). 2002. Universidade Federal do Paraná.

13. FACHIN, Luiz Edson. Seleção de Ingresso no Curso de Domorado do Programa de Pôs-graduação em Direito
da UFPR- primeira etapa (análise do projeto). 2002. Universidade Federal do Paraná.

14. FACHIN, Luiz Edson. Banca examinadora do conrurso público de provas e títulos para o cargo de Professor
Adjunto. Disciplina de Direito Civil. 1999. Universidade Federal de Minas Gerais.
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15. FAOtIN, Luiz Edson. COllQ.lrsopara ascensão da dasse de Professor Associado. Disciplina de Direito
Processual Civil. 1999. Universidade Estadual de Ponta Grossa.

16. FACHIN, Luiz Edson. Comissão supervisara do VII çonrurso público para o cargo de Juiz Federal Substituto da
4a Região. 1997. Tribunal Regional Federal da 4a Região.

17. FACHIN, Luiz Edson. Banca examinadora da Prova oral do XN Concurso público de provas e títulos para a
Magistratura do Trabalho. 1996. Tribunal Regional do Trabalho da ga Região, Curitiba.

18. FACHIN, Luiz Edson. Banca de conrurso para Professor não titJular. 1995. Universidade Estadual de Maringá.

19. FACHIN, Luiz Edson. Comissão supervísora do IV Concurso público para Juiz Federal Substituto da 4a Região.
1995. Tribunal Regional Federal da 4a Região.

20. FACHIN, Luiz Edson. Banca examinadora do concurso público para admissão de docentes. Oisdplina de Direito
Civil. 1995. Centro de Estudos Sodais Aplicados de londrina.

21. FACHIN, Luiz Edson. Xl Concurso da Justiça do Trabalho. 1994.lil1bunal Regional do Trabalho daga Região,
Curitiba.

22. FACHIN, Luiz Edson. Comissão examinadora do concurso de promoção da carreira docente. Oisdplinas de
Direito Civil r, II, IH, N, V, VI, VII, VllI, IXe X. 1994. Pontifída Universidade católica do Paraná.

23. FACHIN, Luiz Edson. ComiSSão do oonrorso de promoção da carreira docente. Oisdplinas de Direito
Processual Civil I, TI, TI e N. 1994. Pontifícia Universidade Católica do Paraná.

24. FACHIN, Luiz Edson. Comissão examinadora do concurso de promoção da carreira docente. Disciplinas de
Direito Agrário e Ambiental r e n. 1994. Pontifícia Universidade Católica do Paraná.

25. FACHIN, Luiz Edson. Banca de concurso para Professor assistente de Direito Civil. 1994.Universidade Federal
do Paraná.

26. FACHIN, Luiz Edson. Banca examinadora para habilitação ao magistério. Oisdplina de Direito Processual Civil.
1993. Pontifída Universidade católica do Paraná.

27. FACHIN, Luiz Edson. IX Concurso Público para provimento de cargo de Juiz do Trabalho. 1993. Tribunal
Regional do Trabalho da 9a Região, Curitiba.

28. FACHIN, Luiz Edson. Banca examinadora para habilitação ao magistério. Disciplina de Direito Civil. 1993.
Pontifícia Universidade católica do Paraná.

29. FACHIN, Luiz Edson. Comissão examinadora do oonaJl'SOde promoção da carreira docente. Disciplina de
Direito Civil. 1993. Pontifída Universidade Católica do Paraná.

30. FACHIN, Luiz Edson. Concurso de docência. Disciplinas de Direito Civil VII e VIIL 1992.Pontifída
Universidade Católica do Paraná.

31. FACHIN, Luiz Edson. Conrurso para ingresso na carreira do Ministério Público. 1992. ProaJradoria Geral de
Justiça.

32. FACHIN, Luiz Edson. Concurso de docência. Disciplina de Direito Processual Civil. 1991. Pontifída
Universidade Católica do Paraná.

33. FACHIN, Luiz Edson. VII Concurso Público para o cargo de Juiz do Trabalho Substituto. 1991.Tribunal
Regional do Trabalho da ga Região, Curitiba.

34. FACHIN, Luiz Edson. Processo seletivo de ascensão fundonal para Procurador do CEfET. 1991.CEFET PRo
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35. FACHIN, Luiz Edson. Concurso de docêooa. Disáplinas de Direito Civil VII e VIII. 1987. Pontifíóa
Universidade Católica do Paraná.

Livre docência
1. FACHIN, Luiz Edson. Concurso à Uvre-Docênáa. Candidato Doutor Roberto 5enise Usboa. Área de Direito Civil.
Faculdade de Direito da Universidade de São Paulo. São Raulo, 10 out •• 2000. Universidade de São Paulo..

Avaliação de cursos
1. FACHIN, Luiz Edson. Membro da Comissão Julgadora do Prêmio FrandscoCunha Pereira Filho. 2009. Instituto
dos Advogados do Paraná.

2. FACHIN, Luiz Edson. Membro da Comissão de Avaliação Externa do Departamento de Direito Econômico e
Financeiro da Universidade de São Paulo - USP.São Paulo, SP, 24 fev •. 2005. Universidade de São Paulo.

Outras participações
1. FACHIN, Luiz Edson; BASSO,Maristela; CARMONA, Carlos Alberto; MARTINS, Pedro Batista; GAMA, lauro;
POliDO, Fabrido; TIMM, ludano Benetti; STRAUBE,Frederico. Membro do Comitê Científico ad hoc para seleção de
candidatos ao Instituto Max-Planck de Direito Comparado e Direito Intemadonal Privado,centro de Arbitragem e
Mediação - Centro de Arbitragem e Mediação - Câmara de Comérdo Brasil - Canadá. 2013. Max-Planck-Institut für
Auslandisches Óffentliches Redlt und Võlkerrecht.

2. FACHIN, Luiz Edson; MAlOS, Ana Carla Harmatiuk; NAUN, Paulo Roberto Ribeiro. Comissão de Avaliação de
Desempenho em Estágio Probatório (2a etapa) da Professora Rosalice Fidalgo Pinheiro. 2013. Universidade Federal
do Paraná.

3. FACHIN, Luiz Edson; NAUN, Paulo Roberto Ribeiro; ARGUEllO, Katie Silene Cácefes • Comissão de Avaliação
de Desempenho em Estágio Probatório (3a etapa) da Professora Maria Cândida Pires Vieira do Amaral Kroetz. 2011.
Universidade Federal do Paraná.

4. FACHIN, Luiz Edson; AZEVEDO, Álvaro Villaça; lEPIDINO, Gustavo José Mendes; MIUiAZES1 Joséluiz; COSTA,
Leilah Barbosa Borges Ribeiro da; SILVA, Paulo Unse. Comissão Permanente de Direito de famíHa. 2010. Instituto
dos Advogados Brasileiros.

5. FACHIN, Luiz Edson; VIUATORE, Marco Antônio César; NICl, Alvacir Alfredo. Seguro-garantia obrigatório e
geral aplicável à responsabilidade decorrentes dos addentes de trabalho. 2010. Pontifída Universidade Católica do
Paraná.

6. FACHIN, Luiz Edson. Membro da Comissão de Avaliação Trienal 2010 dos programas de pós-graduação stricto
sensu da área de Direito da CAPES.2010. Coordenação de Aperfeiçoamento de Pessoal de NíVel SUperior.

7. FACHIN, Luiz Edson. Comissão do Q-ande Prêmio Capes de Tese Celso Furtado. Coordenação de
Aperfeiçoamento de Pessoal de Nível Superior SHS.CAPESI MEC. 2008.

8. FACHIN, Luiz Edson. Comissão de Avaliação de Desempenho em Estágio Probatório (2a. Etapa) do Praf. Sergio
Cruz Arenhart. Processo n. 23075.03997912007-12. Faculdade de Direito da Universidade Federal do Paraná. Divisão
de Apoio Administrativo. Curitiba, PR 9abr .. 2008. Universidade Federal do Paraná.

9. FACHIN, Luiz Edson. Comissão de Avaliação de Desempenho em Estágio Probatório (23•Etapa) do Prof. Jacinto
Nelson de Miranda Coutinho. Processo n. 23075.045406/2007-28 .• 2008.

10. FACHIN, Luiz Edson. Comissão de Avaliação de Desempenho em Estágio Probatório (la. Etapa) do Praf. Dr.
Jadnto Nelson de Miranda Coutinho •• 2007. Universidade Federal do Paraná.
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11. FACHIN, Luiz Edson. Avaliação de desempenho - Rodrigo X Leonardo. 2007.

12. FACHIN, Luiz Edson. Comissão de Avaliação de Desempenho em Estágio Probatório (la. Etapa) do Profa. Dra.
Ana Carla Harmatiuk Matos. Faculdade de Direito da Universidade Federal do Paraná. Portaria n. 20j07. Curitiba, PR
13 jun .. 2007. Universidade Federal do Paraná.

13. FACHIN, Luiz Edson. t>1embroda Comissão de Avaliação Trienal 2007 dos programas de pós-gradlJação stricto
sensu da área de Direito da CAPES.2007. Coordenação de Aperfeiçoamento de Pessoal de Nível Superior.

14. FACHIN, Luiz Edson. Membro da Comissão de Professores do PPGDda UFPR para a organização do II
ENCONTRO DE DIREITO E CULlURA LATINo-AMERICANOS: IDENTIDADE, DNERSIDADE E EMANCIPAÇÃO .. 2006.
Universidade Federal do Paraná.

15. FACHIN, Luiz Edson. Membro da Comissão do Grande Comitê com Coordenadores da Área do Direito sobre os
Valores dos novos Critérios da Ficha de Avaliação. Diretoria de Avaliação. Fundação Coordenação de
Aperfeiçoamento de Pessoal de Nível Superior ••2006. Fundação Coordenação de Aperfeiçoamento de Pessoal de
Nivel Superior.

16. FACHIN, Luiz Edson. Membro da Comissão de Análise da sessão pública de argüição do exame de ingresso no
Pós-doutorado do candidato Serguei Aily Franco de Camargo. Portaria n. 015/2006-PPGD. Universidade Federal do
Paraná. Curitiba, PR, 18 jul. 2006. Universidade federal do Paraná.

17. FACHIN, Luiz Edson. Membro da Comissão de Análise dos Enunciados da rv Jornada de Direito Civil. 2006.
Conselho da Justiça Federal.

18. FACHIN, Luiz Edson. Membro da Comissão Temática para a ConferêndaEstadual dos Advogados. Ordem dos
Advogados do Brasil - seção do Paraná. Curitiba, PR, 28 fev •• 2005. Ordema dos Advogados do Brasil Paraná.

19. FACHIN, Luiz Edson. Membro Comissão Avaliadora de Desempenho em Estágio Probatório do Prof. Or. Paulo
Roberto Ribeiro Nalin (la. etapa). Universidade Federal do Paraná, Curitiba, PR, 20 maio .. 2005. Universidade Federal
do Paraná.

20. FACHIN, Luiz Edson. Membro da Comissão Temática para a Conferênáa Naáonal dos Advogados. Ordem dos
Advogados do Brasi I - Conselho Federal. Roriaoópolis, se, 25-30 seL 2005. Ordem dos Advogados do Brasil seção
Santa Catarina.

21. FACHIN, Luiz Edson. Membro da Comissão julgadora do Concurso de Monografias: Prêmio Advogado José
Lamartine Corrêa de Oliveira. 2005. Ordem dos Advogados do Brasil- seção do Paraná.

22. RAMOS, Carmem l.úâa Silveira; FACHIN, ;Luiz Edson; FERRARI, Regina Maria Macedo Nery; FONSECA, Ricardo
Marcelo; GEDJ.EI..,José Antônio Peres; KOZICKI, Katya; NOGUEIRA, Jorge Luiz Fontoura. seleção de Ingresso no Curso
de Mestrado do Programa de Pós-graduação em Direito da UFPR - primeira etapa (exame de conheámerno jurídico).
2003. Universidade Federal do Paraná.

23. FACHIN, Luiz Edson; MACHAOO, IJJiz Alberto; COSfAlDEl.LO, Angela Cassia; BACEUAR FILHO, Romeu Felipe;
CURI, Ivan Guérios; RIBEIRO, Márcia carla Pereira. Seleção de Ingresso na Curso de mestrado do Programa de Pós-
graduação em Direito da UFPR - 5egundaetapa (entrevista). 2002. Universidade Federal do Paraná.

24. FACHIN, Luiz Edson; MACHA'OO,Luiz Alberto; COSfAlDEUO, Angela cassía; BACf.UAR fIlliO, Romeu Felipe;
CURI, Ivan Guérios; RIBEIRO, Márcia carla Pereira. seleção de Ingresso no Curso de mestrado do Programa de Pós-
graduação em Direito da UFPR - segunda etapa (entrevista). 2002. Universidade Federal do Paraná.

25. CORl1ANO JUNIOR, Eroulths; .FACHIN, Luiz Edson; GEma. José Antônio Peres. Comissão de análise do
pedido de revalidação do diploma de doutorado em direito de Wanderlei de Paula Barreto. 2002. Universidade
Federal do Paraná.

26. FACHIN, Luiz Edson. Comissão julgadora do prêmio meio ambiente de jornalismo. i980. Ministério do Interior.
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Eventos

Participação em eventos, congressos, exposições e feiras

1. Palestra no Centro Universitário UNA.Umites e Possibilidades da Nova Contrattialidade no Direito Civil. 2015.
(Outra}.

2. 10 Congresso Ibero-Americano de Psicologia Forense. Guarda: legislação, vantagens e desvantagens dos diversos
tipos de guarda. 2014. (Congresso).

3. XI Congresso Brasileiro de Direito Constituáonale Cidadania. lnádênda dos Direitos Fundamentais nas Relações
Interprivadas, segundo a Jurisprudência do m.2014. (Congresso).

4. N Congresso Brasileiro de Direito Comercial. A compra e venda mercantilintemaáonal (CISG). 2014.
(Congresso).

5. N Congresso Intemadonal de Direito e SUstentabilidade. Priinápios Constitucionais da Sustentabilidade. 2014.
(Congresso).

6. II Congresso do Instituto Brasileiro de Direito Civi I. As Três Constituições do Dil"eito Civil. 2014. (Congresso).

7. Curso de Formação Continuada - Congresso: Perfil Contemporâneo da Responsabilidade CiviL Responsabilidade
Civil Contemporânea no Brasil. 2014. (Congresso).

8. Prinápios Constituàonais e Direito Civil: reflexão dia lógica dos grupos de pesquisa da UFPR, UERJ, UFPE e
UNIFOR.A constituição prospectiva do Direito Civil. 2014. (Seminário).

9. Prinápios Constituáonais e Direito Civil: ref]exão diatógica dos grupos de pesquisa da UFPR, UERJ, UFPE e
UNIFOR.Sobre a metodologia do direito dvil-eonstiruáonal. 2014. (seminário).

10. O Direito Civil na Visão dos Grandes Juristas.As Três Constituições do Oireito Civil Brasileiro Contemporâneo.
2014. (seminário).

11. Direito Eletrônico: O Marco CiVil e a Proteção da Vida Privada.Responsabilidade Civil e Princípios
Constitudonais e o Marco Civil. 2014. (Simpósio).

12. V Encontro Anual AASP.Boa Fé Objetiva nos Contratos. Equilíbrio Contratual. 2014. (Encontro).

13. V Conferência Estadual dos Advogados.As Reformas de 'que o Brasil Predsa. 2014. (Outra).

14. Curso de Espedalização em Direito Processual Civil Com Ênfase no Projeto do Novo CPC.Reformas de que o
Brasil precisa: as três fronteiras da democrada. 2014. (Outra).

15. XXII Conferênáa Nacional dos Advogados.Dano Moral à Pessoa Jurídica. 2014. (Outra).

16. Curso Sistema de Direito Ovil.Objeto de direito. Bens. Patrimônio. Comunhão. Condomínio. Prinápio da
imputação ávil dos danos. Poder de excussão do credor ••2014. (Outra).

17. lhe Community land law Conference on Best PractJres al1d Approaches for protection cf Community land
Rights. An overview of land rights and lhe rurrent brazilian legal S}'Sf:em.2013. (Congresso).

18. Congresso Brasileiro de Direito Civil. Conferência de encerramento: Radonalidade codificadora: entre o
instituir, o instituído e a instituição no Direito Civil. 2013. (Congresso).

356



17I04I2015 ClITlwo do Sistema de ClITlwos Lalles (LUz Edsoo Factin)

19. Congresso Estadual do :Ministédo Público. Ministério Público, Neoconstitucionalismo e Transformação Soda!.
Homenagem ao Ministro do STF Luís Roberto Barroso e ao PrOaJrador-Geral da República Rodrigo Janot Monteiro de
Barros. 2013. (Congresso).

20. IX Congresso Brasileiro de Direito de família - Pluralidade e FeJiddade. A Malte do Contrato de Casamento.
2013. (Congresso).

21. Formação Jurídica e Mercado de Trabalho - Encontro Regional da ABEDI - Região Sul e II Seminário de Acesso à
Pesquisa e Informação: As publicações dentíficas na Área do Direito. Formação Jurídica e Mercado de Trabalho.
2013. (Congresso).

22. Congresso Estadual do Ministério Público: Política, Direito e Cidadania. Ministério Público,
Neoconstitudonalismoe Transformação Sodal. 2013. (Congresso).

23. Seminário sobre Arbitragem.Impugnação Judidal da Sentença Arbitral. 2013. (Seminário).

24. A prova da filiação e os elementos da posse de estado.V Simpósio Paranaense de Direito de Família
Contemporâneo. 2013. (Simpósio).

25. Declaração Universal dos Direitos Humanos 65 anos - Conquistas e Desaf40s e 0.0 Porvir: Desafios e
Perspectivas da Proteção dos Direitos Humanos na Contemporaneidade. 2013. (Simpósio).

26. Jahrestreffen und Mitgliederversammlung der Freunde der Hamburger Max-Planck-InstitutsJahrestreffen und
Mitgliederversammlung der Freunde der Hamburger Max-P1anck-Instituts. 2013. (Encontro).

27. Colóquio" O Direito Civil do Séoulo XXI: novos desafios".Mesa-r;edonda: Constitudonalização do Direito Civil?
2013. (Outra).

28. VI Jornada de Direito Civil - 10 anos de vigênda do Código Civil, Conselho da Justiça Federal, centro de Estudos
Judiciários.Membro de Comissão de Trabalho. 2013. (Outra).

29. na Fórum Permanente do Direito do Consumidor, Escola da Magistratura do Estado do Rio de Janeiro.Novas
Tendências do Direito do Consumidor. 2013. (Outra).

30. 10 Eixo Temático Profissional em Direito, Gestão, Design e Relações Intemadonais e Diplomada.Relações
Jurídicas Privadas e a Nova Contratualidade. 2013. (Outra).

31. III Jornada de Direito do Consumidor Bancário e XVI Jornada Brasiloon Atualização do CDCOs riscos do
hiperconsumismo. 2013. (Outra).

32. O Direito Civil do Século XXI: novos desafios (30 anos do Instituto de Direito Comparado luso-Brasileiro!
IDCLB.Os novos rumos da responsabilidade dvi/. 2013. (Outra).

33. O Direito Civil do Século XXI: novos desafios (30 anos do Instituto de Direito Comparado luso-Brasileiro!
IDCLB.Constitucionalização do Direito Civil? 2013. (Outra).

34. Ciclo Permanente de Debates Jurídicos - 25 anos da Constituição Federa/.Contro'llérsias da Jurisprudência
Constitudonal sobre a fundamentação material dos direitos. 2013. (Outra).

35. Pensamento Crítico do Direito Civil. Pensamento crítico do Direito Civil Brasileiro e as perspectivas do Direito
Familiar. 2011. (Congresso).

36. Pensamento Crítico do Direito Civil. Debatedor na Palestra: Os Direitos de Personalidade na Constituição e na
Jurisprudênda Constitudonal Portuguesas. 2011. (Congresso).

37. XV Congresso Brasileiro de Advocacia Pública. Apresentação palestra. 2011. (Congresso).
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38. UI Congresso Sulamericano de Direito do Estado. Apresentação. 20U. (Congresso).

39. V Congresso Brasileiro de História do Direito ••. 2011. (Congresso).

40. XII Congresso Paranaense de Direito Administrativo. Direitos Fundamentais e Democracia. 2011. (Congresso).

41. V Jornada de Direito Civil. Direito CiviJ-Constitudonal. 2011. (Congresso).

42. VIII Congresso Brasileiro de Direito de família. Direito de Família. 2011. (Congresso).

43. IH Fórum brasileiro de altos estudos de Direito Público. Sustentabilidade e Direito Privado. 2011. (Congresso).

44. XXI Conferênda Nacional dos Advogados. Questões controvertidas da jurisprudênda sobre a patemidade
socioafetiva. 2011. (Congresso).

45. IV Congresso Paulista de Direito de Família. Direito de Família Contemporâneo. 2011. (Congresso).

46. XIII Congresso Brasileiro de Direito Notarial e de Registro. Princípios do Direito Civil Contemporâneo, sucessões
e normas jurídicas transterritoriais: propostas e problematizações para um "código de prinápios". 2011. (Congresso).

47. VIII Congresso Brasileiro de Direito de Família. família - 'entre o 'Público e o privado. 2011. (Congresso).

48. IV Semana Acadêmica Temática da FacUldade de Direito da USP.Direito Civil. 2011. (Seminário).

49. Launch conference: The newICC rules.of arbitration. 2011. (Seminário).

50. lU Simpósio Paranaense de Direito de família Contemporâneo.Pensamento crítico do Direito Civil brasileiro e as
perspectivas do direito de família. 2011. (Simpósio).

51. X Encontro do Grupo Caínã.Passados dez aoos •••enlre realizações e promessas constitudonais. 2011. (Encontro).

52. II Encontro de Pesquisa Jurídica do PPGD/UFPR.Palestra Inaugural. 2011. (Encontro).

53. IX Encontro UERJ-UFPR.OireitoCivil-ConstitudonaL 2011. (Enmntro).

54. Homenagem ao Professor Luiz Edson Fachin.Homenagem ao Professor Luiz Edson Fachin. 2011. (Outra).

55. Semana Acadêmica do CAHS.A nova contratualidade no Direito Civil Constitucional. 2011. (Outra).

56. V Jornada de Direito Civil - 10 anos do CC/2002"DiSQJssão de enundados interpretativos do Código
Civil[Trabalho em comissões. 2011. (Outra).

S7. 14 Congresso Brasileiro de Advocada Pública. A Constituoonalização dos Direitos e a Tríplice Dimensão dos
Desafios da Atuação Jurídica Contemporânea. 2010. (Congresso).

58. V Congresso Nacional do IBDFAM. O paradigma da Responsabilidade na função sodal da família. 2010.
(Congresso).

59. II Congresso Amazônico de Direito de família. fUhos das estrelas. 2010. (Congresso).

60. IV Congresso Internacional de Direito. ,Novosdesafios da oontratualidade oontemporânea, globalização
econômica e princípios constitucionais. 2010. (Congresso).

61. Evento de extensão universitária da semana acadêmica 20i0.Palestra Inaugural sobre Direito Civil. 2010.
(Seminário).

358



17I04I2015 Cu-rlwo do Sistema de CUTiwos LaItes (Wz Edson Fachin)

62. Direito Contemporâneo em Debate.Homenagem professora Rosário Valpuesta Femandez. 2010. (Seminário).

63. Semana Acadêmica Intemaáonal.Palestra Inaugural. 2010. (Encontro).

64. Rumos, Desafios, Responsabilidades da Pesquisa e da pós-Graduação em Direito.Rumos, Desafios,
Responsabilidades da Pesquisa e da Pós-Graduação em Direito. 2010. (Outra).

65. International Chamber of Commerce. 2010. (Outra).

66. XXI Conferênda Nadonal dos Advogados ... 2010. (Outra).

67. Palestra 5.Desafios Paranaenses e o papel da Suprema Corte Brasileira. 2010. (Outra).

68. VI CONGRESSOBRASIlEIRO DE DIREITO CONSTTIUCIONAL E CIDADANIA Direitos Fundamentais e Poder
Judidário. Instituto de Direito Constitucional e Cidadania lOCe.. Dignidade da Pessoa Humana, Direitos
Fundamentais e a Crítica ao Dogmatismo COllstitudonalista •• 2009. (Congresso).

69. IV CONGRESSONACIONAL DE DIREITO CIVIL nAconcretização dos direitos fundamentais da personalidade".
Assodação dos Magistrados do Paraná •. Palestra de Encerramento .. 2009. (Congresso).

70. IH Congresso Paulista de Direito de Família. Direitos Maiores para Menores. 2009. (Congresso).

71. II Congresso Paraibano de Direito Econômico. O Direito Econômico nas Interfaces com as Relações Jurídico-
Econômicas Privadas. 2009. (Congresso).

72. Diálogos entre Direito e Antropologia: Primeiras aproximações interdisàplinares. Dimensões Antropológicas e
Jurídicas da Família. 2009. (Congresso).

73. IX SIMPÓSIO DE DIREITO CONSlTIUCIONAl TRIBUfÁRIO ..Oígnidade da Pessoa Humana, Direitos Fundamentais
e a Crítica ao Dogmatismo Constitudonalista.. 2009. (Simpósio).

74. II Simpósio Paranaense de Direito de Família Contemporâneo.Reflexões e Propostas para Advocada no Direito
de Família. 2009. (Simpósio).

75. VIII ENCONTRO00 GRUPOCAINÃ. fundação EuClidesda Cunhai CAPES!Estácio ..A norma: lugares e sentidos
do Direito .. 2009. (Encontro).

76. II Encontro Latino-Americano de História do Direíto.Presidênda de Mesa. 2009. (Encontro).

77. JORNADASDE DIREIlD CIVIL CONTEMPORÂNEODA UI SEMANADE EXTENSÃO••Ministrou Palestras. 2009.
(Outra).

78. Curso de Espedalização em Direito Processual Civil lato Sensu.l0 horas/aula. 2009. (Outra).

79. Ensino jurídico 2009.Tradição, mudança e reforma curricular. 2009. (Outra).

80. V CONGRESSOBRASILEIRODE DIREITO CONSTITUCIONAL E CIDADANIA. Instituto de Direito Constituóonal e
Cidadania / Fundação Escola do Ministério Público do Estado do Paraná. Londrina, PR 25-28 mar ••2008. (Congresso).

81. II CONGRESSOINTERNACIONAL IBDfAM. Instituto Brasileiro de Direito de Família IBDfAM ••2008. (Congresso).

82. I CONGRESSOINTERNACIONAL DEDIREIlD CIVIL DA UFPR.Programa de Pós-Graduação em Direito.
Universidade Federal do Paraná. CUritiba. PR27 aut .• A Pessoa e o Mercado à Luz dos Vinte Anos da Constituição
Federal Brasileira. 2008. (Congresso).

83. CONGRESSOlUSO-BRASILEIRO DECULlURA JURÍDICA. Instituto de Direito Comparado Luso-
Brasileiro/Universidade de Coimbra. Rio de Janeiro-RJ, 3 set ••O Regime Jurídico dos direitos reais no Brasil: da
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estrutura à função. 2008. (Congresso).

84. VI CONGRESSOREGIONALDA ESCOlA DA MAGISTRATURAE VI SEMANAJURiDICA DA UNIVEl. Escola da
Magistratura do Paraná NúdeodeCascavel, Cascavel PR, l°. ago .. *. 2008. (Congresso).

85. CONGRESSO"O DIREITO NO SÉCULOXXI NOVOS DESAfIOS". Instituto de Direito Civil I Centro de Estudos,
Pesquisa e Atualização em Direito. Rio de Janeiro, RJ 29 mar ~ *.2008. (Congresso).

86. CONGRESSO"O PENSAMENTOJURÍDICO DE PONTESDEMIRANDAn. Centro Acadêmico XI de Agosto. São Paulo,
SP 15 maio .• *. 2008. (Congresso).

87. XVII CONGRESSONACIONAL CONPEDIXX anos de Constituição da República do Brasil r&onstruçâo, perspectiva
e desafios. Brasília-DF, 20-22 nov•• Direitos fundamentais, novas subjetividades e formas de família. 2008.
(Congresso ).

88. VI Congresso Brasileiro de Direitos de Família. Paradoxos do Direito de Filiação na Teoria e Prática do Novo
Código Civil Brasileiro - Intermitências da Vida. 2008. (Congresso).

89. SEMINÁRIO ESPECIALDA PÓS-GRADUAÇÃO.Curso de EspedaHzação em Direito Civif e Processual Civil do
Centro Universitário Curitiba UNICURmBA. Curitiba, PR, 12 seLA Nova Contratualidade no Direito Brasileiro
Contemporâneo. 2008. (Seminário).

90. I SIMPÓSIO PARANAENSEDO DIREITO DEFAMÍLIA CONTEMPORÂNEO.Instituto Brasileiro de Direito de Família
IBDFAM•.Alimentos no novo Código Civil brasileiro. In:. 2008. (Simpósio).

91. II ENCONTRODECOLÉGIO PERMANENTEDEDIRETORESDE ESCOLASESfADUAIS DA MAGISTRAlURA.O futuro
do di reito e o direito do futuro. 2008. (Encontro).

92. II ENCONTROTERRA E CIDADANIA. rrCG Instituto de Terras, cartografia e Geoóêndas/Programa de Pós-
Graduação em Direito da Universidade federal do Paraná. Curitiba, PR, 25 jun;. *.2008. (Encontro).

93. IV CONFERÊNCIAESTADUALDOSADVOGADOS.OAB Raraná. Curitiba, PR22-24 jun .•Direito Civil
Contemporâneo. 2008. (Outra).

94. SEMANAACADÊMICA DO CAHS - Direitos Fundamentais e a Dogmática Jurídica Contemporânea. Centro
Acadêmico Hugo Simas. Curitiba, PR 15 set..Direíto Civil. 2008. (Outra).

95. SEMANAACADÊMICA DO CURSO DEDIREITO DA PONTIFÍCIA UNIVERSIDADECATÓUCA 00 PARANÁ. Curitiba,
PR, 28 ago ..A Constitudonalização do Direito Civil: de ddadão a consumidor •. 2008. (Outra).

96. SEMANAINTERNACIONAL DE PESQUISAEM DIREiTO E DESENVOLVIMENTOlECNOlÓGICO: da soáedade
globalizada aos desafios da biomedidna. Programa de Pós-Graduação em Direito da Pontifida Universidade Católica
do Paraná. Curitiba, PR 6 mar ..*. 2008. (Outra).

97. UNIVERSIDADE00 CONTESTADOUnC. Mafra, SC 28 abr~ *. 2008. (Outra).

98. IV CONFERÊNCIAESTADUALDOS ADVOGt\DOS. OAB Raraná. Curitiba, PR23 jun.. "'. 2008. (Outra).

99. 20 ANOS DE CONSTrnJIÇÃO. Faculdade OomBosco. Curitiba, PR 6 ago ..A Nova Interpretação Constitucional.
2008. (Outra).

100. X CONFERÊNCIAESTADUALOOSADVOGA.DOS.Ordem dos Advogados do Brasil OABRJ. Rio de Janeiro-RJ, 8
ago •.*. 2008. (Outra).

101. The Constitutional Debate 00 Stem CeU Research, Human Rignts and Oignity: lhe lawand a Recent Court
Ruling in Brazil. In: CONFERENCEON HUMAN RIGIiTS AND NEW TECHNOLOGIES:THE CHAllENGES OF REGULATION.
Florence, 15-16 dez ..*. 2008. (Outra).
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102. XXCONFERÊNCIANACIONAL DOS ADVOGADOS.Conselho federal da Ordem dos Advogados do Brasil. Natal,
RN, 11-15 nov••Conferência. In: XXCONFERÊNCIANACIONAL DOSADVOGADOS•• 2008. (Outra).

103. The Constitutional Debate on Stem Cell Research, Human Rights and Dignity: The lawand a Recent Court
Ruling in Brazi!. In: CONFERENCEON HUMAN RIGHT5 AND NEW lECHNOLOGIE$: lHE CHAUENGES OF REGULATION.
Florence, 15-16 dez•.*. 2008. (Outra).

104. CONGRESSOINTERNACIONAL DE DIREITO DE FAMÍllA A FamJliaalém dos mitos. 2006. (Congresso).

105. Congresso Internadonal de Direito de Família - A Família Além dos Mitos. 2006. (Congresso).

106. Congresso Internadonal de Direito de Famflia- A família além dos mitos ... 2006. (Congresso).

107. IX Congresso Ibero Americano de Direito Constitudonal ... 2006. (Congresso).

108. SEMINÁRIO INTERNACIONAL "As Novas fronteiras do Federalismo" (The New Fmntiers of Federalism).
Governo do Estado de São Paulo. São Paulo, SP7-8 dez•• 2006. (seminário).

109. The New Frontiers of federalism. 2006. (seminário).

110. As novas fronteiras do federalismo .••2006. (Seminário).

111. Seminário sobre Diretrizes para avaliação. In: REUNIÃO 00 cOMITÊ DE ÁREA DE DIREITO DA
CAPES.seminário sobre Diretrizes para avaliação. In: REUNIÃO DO coMITÊ DEÁREA DE DIREITO DA CAPES.
Universidade Federal do Paraná .. 2005. (seminário).

112. UI CONFERÊNCIAESTADUALDOSADVOGADOS.Ordem dos Advogados do Brasil -seção Paraná.m
CONFERÊNCIAESTADUALOOSADVOGADOS. Ordem dos Advogados do Brasil- Seção Paraná. Curitiba. 2005. (Outra).

113. m JORNADA DE DIREIlO CIVIL Conselho da Justiça federal.m JORNADA DEDIRBTO CIVIL Conselho da
Justiça Federal. 2005. {Outra}.

114. Seminário O Novo Código Civil e os Contratos de segums.Seminário O Novo Código Civil e os Contratos de
Seguros. 2002. (seminário).

115. Jornada de Direito Civil... 2002. (Outra).

116. I Encontro dos Grupos de Pesquisa Perfis.Encontro dos Grupos de Pesquisa Perfis. 2001. (Encontro).

117. IX Encontro Nadonal CONPENDI.fncontro Nadonal CONPENDI. 2000. (Encontro).

118. II Fórum Sodal do Mercosul.Fórum Sodal do Mercosul. 2000. (Outra).

119. SEMANADE DIREIm CML UFPR.5EMANADE DIREITO CIVIL 2000. (Outra).

120. 14a Teleconferência O Ensino Jurídico no Brasil. Procuradoria Geral da Justiça do Estado do Paraná,
Curitiba.14a Teleconferênda O Ensino Jurídico no Brasil. Procuradoria Geral da Justiça do EStado do Paraná, Curitiba.
2000. (Outra).

121. VII Encontro Nadonal do Conselho NadonaJ de Pesquisa e Pós-Graduação em Direito.Encontro Nadonal do
Conselho Nacional de Pesquisa e Pós-Graduação em Direito. 1999. (Encontro).

122. Reunião de Coordenações de Pós-Graduação em Direito do Brasil.Reunião de Coordenações de Pós-Graduação
em Direito do Brasil. 1999. (Outra).

123. IV Seminário Nacional de Pesquisa e Pós-Graduação em Direito.Seminário National de Pesquisa e Pós-
Graduação em Direito. 1995. (Seminário).
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124. Seminário Intemaáonal Derecho, democracia y cultura jurídica aI fin de siglo.Seminário Internadonal Derecho,
democraáa y cultura jurídica aI fin de siglo. 1995. (Seminário).

125. IV Fórum Nadonal de Direito Constib..ldonal.fórum Nadonai de Direito Constitudonal. 1995. (Outra).

126. Congresso Brasileiro de Direito Civil Alternativo. Congresso Brasiteiro de Direito Civil Alternativo. 1994.
(Congresso ).

127. XVConferênda Nacional da Ordem dos Advogados do Brasil. Conferênáa Nadonal da Ordem dos Advogados
do Brasil. 1994. (Congresso).

128. 190 Congresso Nadonal de Procuradores do Estado. Congresso Nacional de PrOOJradoresdo Estado. 1993.
(Congresso).

129. I Encontro Internadonal de Direito Altemativo.Encontro Internacional de Direito Alternativo. 1993. (Encontro).

130. Ciclo de Estudos sobre A função social do Direito da UFPR.Cido de Estudos sobre A função sodal do Direito da
UFPR. 1993. (Outra).

131. II Congresso Intemadonal de Direito Administrativo. Congresso Intemadonal de Direito Administrativo. 1992.
(Congresso).

132. II Congresso Intemadonal da Assoáação Brasileira de Estudos Canadenses. Congresso Intemadonal da
Assodação Brasileira de Estudos Canadenses. 1992. (Congresso).

133. Seminário Brasileiro sobre Responsabilidade Médica e Hospitalar.Seminário Brasileiro sobre Responsabilidade
Médica e Hospitalar. 1992. (Seminário).

134. I Encontro Sul-Americano das Comissões de Estudo do Direito de Família e Direito da Mulher .Enoontro Sul-
Americano das Comissões de Estudo do Direito de Família e Direito da Mulher. 1992. (Encontro).

135. Convegno Internadonale II diritto aJla terra in Brasile. Convegno Intemadonale 11 diritto alia terra in Brasile.
1991. (Congresso).

136. I Congresso Brasileiro de Direito Processual Civil. Congresso Brasileiro de Direito Processual Civil. 1991.
(Congresso).

137. III semana de Atualização ,emProcesso CiviLSemana de Atualização em Processo Civil. 1991. (Outra).

138. Tribunal permanent des peuples, sessão Amazônia Brasileira.Tribunal permanent des peuples, sessão
Amazônia Brasileira. 1990. (Outra).

139. I semana de atualização em Processo CiviLsemana de atualização em Processo Civil. 1989. (Outra).

140. V seminário Naáonal de Direito Agrário.seminário Naáonal de Direito Agrário. 1988. (Seminário).

141. I seminário Nadonal de Cadastro Técnico Rural e Urbano.Seminário 'Nacional de Cadastro Técnico Rural e
Urbano. 1987. (Seminário).

142. 13a Conferência National da Ordem dos Advogados do Brasil. Conferênda Naáonal da Ordem dos Advogados
do Brasil. 1986. (Congresso).

143. V Simpósio Nadonal de Direito Ambiental.Simpósio Nacional de Direito Ambiental. 1986. (Simpósio).

144. Encontro Nacional dos Advogados de Órgãos de Terras.Encontro Nadonal dos Advogados de Órgãos de Terras.
1986. (Encontro).

362



17J0412015 C\,ITleuo do Sistema de Cmleuos latles (lUz Edson Factin)

145. Reunião anual da SBPC- Sociedade para o progresso da óência.Reunião anual da SBPC- Sociedade para o
progresso da ciência. 1986. (Outra).

146. I Seminário sobre política fundiária nacional.5eminário sobre política fundiária nacional. 1985. (seminário).

147. I Encontro Nacional do Sistema fundiá(Ío.Encontro Nacional do Sistema Fundiário. 1984. (Encontro).

148. Semana do Código Civil ••• 1984. (Outra).

149. I Simpósio Estadual do Meio Ambiente •.• 1982. (Simpósio).

150. Encontro Nacional de Órgãos Fundiários.Encontro Nacional de Órgãos Fundiários. 1981. (Encontro).

151. Ciclo de conferências comemorativo aos 153 anos de fundação dos Cursos Jurídicos no Brasil. •. 1980.
(Congresso).

152. Ciclo de conferência sobre a lei de Falências ••• 1979. (Congresso).

153. Congresso brasileiro de engenharia sanitária e ambiental. •. 1979. (Congresso).

154. Conferência Nacional da Ordem dos Advogados do Brasil ••• 1978. (Congresso).

155. Ciclo de conferências comemorativo do 470 aniversário de fundação do Centro Acadêmico Hugo Simas ••. 1978.
(Encontro).

Organização de eventos, congressos, exposições e feiras

1. FACHIN, Luiz Edson; Rosalice fidalgo Pinheiro. Formação juridica e mercado de trabalho. 2013. (Congresso).

2. FACHIN, Luiz Edson. Pensamento Cótico do Direito Civil. 2011. (Congresso).

3. FACHIN, Luiz Edson. Coordenação Científica do vm Encontro UERJ - UFPR - Encontros dos Núdeos de
Pesquisa em Direito Civil. 2010. (Outro).

4. FACHIN, Luiz Edson. II Congresso Intemacional de Direito Civil da UFPR. 2010. (Concurso).

S. FACHIN, Luiz Edson. Homenagem à Professora Rosario Valpuesta. 2010. (Outro).

6. FACHIN, Luiz Edson; TEPEDINO, Gustavo José Mendes. Coordenação Científica do VII Encontro UERJ - UFPR -
Encontros dos Núcleos de Pesquisa em Direito Civil. 2009. (Outro)..

7. FACHIN, Luiz Edson. Membro da Comissão Organizadora da Obra über Amicorum. 2009. (Outro).

8. FACHIN, Luiz Edson. Diálogos entre Direito e Antropologia: Primeiras aproximações intercisdiplinares. 2009.
(Congresso).

9. FACHIN, Luiz Edson. Coordenador dos ENCONTROSCOM A PROF. ROSÁRIO VAU'UESTA •• 2008. (Outro).

10. FACHIN, Luiz Edson. Coordenador Científico da SEMANA ACADÊMICA DO CAHS. centro Acadêmico Hugo
Simas. Curitiba, PR 15-19 set.. 2008. (Outro).

11. FACHIN, Luiz Edson. Membro do Conselho Editorial da Revista da faalldade União. 2007. (Outro).

12. FACHIN, Luiz Edson. Membro da Comissão de Professores do PPGDda UFPR para a organização do Il
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ENCONTRODE DIREITO E CULl'URA LATINO-AMERICANOS: IDENnDADE, DNERSIOADE E EMANCIPAÇÃO. Curitiba,
PR, 25-28 jul. 2006. (Outro).

13. FACHIN, Luiz Edson. Coordenador científiro do V ENCONTRO OOS PROJEfOS DE PESQUISA EM DIREITO
CIVIL Universidade Federal do Paraná e Universidade Estadual do Rio de Janeiro •. 2006. (Outro).

14. FACHIN, Luiz Edson. Coordenação àentífica do V Encontro dos Projetos de Pesquisa em Direito Civil. 2006.
(Outro).

15. FACHIN, Luiz Edson. In Encontro de projetos de pesquisa em Direito Civil UFPR-UERJ.2005. (Congresso).

16. FACHIN, Luiz Edson . Reunião preparatória para avaliação 2001 da CAPES, na área de Direito. 2001. (Outro).

17. FACHIN, Luiz Edson. Avaliação dos programas de .pós-graduação stricto sensu da CAPES, na área de Direito.
2001. (Outro).

18. FACHIN, Luiz Edson. Discussão dos critérios de avaliação dos programas de pás-graduação stlicto sensu da
CAPES, na área de Direito. 2001. (Outro).

19. FACHIN, Luiz Edson. Orientador do 50 Evento de lniàação Científica. 1997. (Concurso).

20. FACHIN, Luiz Edson. Seminário NaàonaJ de Caàastro Técniro Rural. t987. (Outro).

21. FACHIN, Luiz Edson. Simpósio iNaáona'l de Direito Ambiental. 1986. (Outro).

Orientações

Orientações e supervisões em andamento

Dissertação de mestrado
1. Caroline de Cássia Francisco ••• Iníóo: 2009. Dissertação (Mestrado em Direito) - União Educaáonal de cascavel.
(Orientador).

2. Sérgio Luiz Kreuz.. , Inído: 2009. Dissertação (Mestrado em Direito) - Universidade Federal do Paraná.
(Orientador).

Tese de doutorado
1. e Pablo Malheiros da Cunha Frota. Aposse como atividade jurídica: elementos para a construção de uma
teoria de posse democrática no direito àvil brasileiro contemporâneo. InÍào: 2009. Tese (Doutorado em Direito) -
Universidade Federal do Paraná. (Orientador).

Trabalho de conclusão de curso de graduação
1. Cibele Souza Prohmann. A Função Sodal e usucapião. Iniáo: 2009. Trabalho de Conclusão de Curso (Graduação
em Direito) - Pontifída Universidade Católica do Paraná. (Orientador).

Orientações e supervisões concluídas
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Dissertação de mestrado
1. Fernanda Karam de Chueir'i sanches. A Responsabilidade no Direito de Família Brasileiro Contemporâneo: do
jurídico à ética. 2013. Dissertação (Mestrado em Direito) - Universidade Federal do Paraná, • Orientador: Luiz Edson
Fachin.

2. ePaulo Henrique Martins de Sousa. A Dimensão Ecológica da Dignidade Humana. 2012. Dissertação (Mestrado
em Direito) - Universidade Federal do Paraná,. Orientador: Luiz Edson Fachin.

3. e Ricardo Lucas Calderon. Opereurso construtivo do principio da afetividade no direito de família brasileiro
contemporâneo: contexto e efeitos. 2011. Dissertação (Mestrado em Direito) - Universidade Federal do Paraná, .
Orientador: Luiz Edson Fachin.

4. e Pedro Scalco. Filiação e efetividade dos direitos fundamentais da criança e do adolescente: uma releitura
crítica do poder familiar. 2009. Dissertação (Mestrado em Direito) - Universidade Federal do Paraná, • Orientador:
Luiz Edson Fachin.

5. ti) Gabriel Schulman. Direito fundamental no plano de saúde: do contrato dássico à contratualidade
contemporânea. 2009. Dissertação (Mestrado em Direito) - Universidade Federal do Paraná, •Orientador: Luiz Edson
Fachin.

6. Marlene Teresinha Fuverl<iSuguimatsu. Solidariedade, trabalho e norma: do reconhedmento jurídico à
concretização de garantias fundamentais. 2009. Dissertação (Mestrado em Direito) - Pontifída Universidade Católica
do Paraná, . Orientador: Luiz Edson Fachin.

7. ti> Ricardo Henrique Weber. Direito Fundamental de Defesa do Consumidor nas Relações Privadas. 2009.
Dissertação (Mestrado em Direito) - Universidade Federal do Paraná, • Orientador: luiz Edson Fachín.

8. Sen Rodrigues da Fonseca. Umites e possibilidades do direito fundamental à saúde diante da natureza
prestacional. 2008. Dissertação (Mestrado em Direito) - Universidade Estádo de Sá, • Orientador: Luiz Edson Faroin.

9. fi Márda Maria Neves Corrêa. Conflitos de prinápios da ordem econômica no campo da remuneração do
capital: das relações de consumo àestahilidade financeira. 2008. Dissertação (Mestrado em Direito) - Universidade
Estádo de Sá, . Orientador: Luiz Edson Fachin.

10. Priscilla Fagundes Moreira. A voz do coração: pais e fIiIhos na travessia jurídica da família no Brasil. 2008.
Dissertação (Mestrado em Direito) - Universidade Estádode Sá, . Orientador: Luiz Edson Fachin.

11. Adriana Espindola Côrrea. Os bancos de dados genéticos humanos e a regulação jurídica do corpo digitalizado.
2008. Dissertação (Mestrado em Direito) - Universidade Federal do Paraná, •Orientador: Luiz Edson Famin.

12.6) Marta de Cássia Pombal Pangaio. A incidência dos direitos fundamentais nas relações privadas. 2008.
Dissertação (Mestrado em Direito) - Universidade Estádo de Sá,. Orientador: Luiz Edson Fachin.

13. Adriana Sant'Anna. Símbolos e mitos no Código de Defesa do Consumidor. 2008. Dissertação (Mestrado em
Direito) - Universidade Federal do Paraná, • Orientador: Luiz Edson Fachin.

14. ~ Ana Alice de Carli. Bem de família do fiador e o direito humano fundamental à moradia. 2008. Dissertação
(Mestrado em Direito) - Universidade Estáõo de Sá, • Orientador: Luiz Edson Fachín.

15. Débora Batista Martins. O prinápio da dignidade humana e a função punitiva do dano moral. 2007. Dissertação
(Mestrado em Direito) - Universidade Federal do Paraná, . Orientador; Luiz Edson Fachin.

16. til Vicente Grossi Sobrinho. Manipulação embrionária e a dignidade da pessoa humana. 2007. Dissertação
(Mestrado em Direito) - Universidade Estádo de Sá, • Orientador: Luiz Edson Fachin.

17. Jacqueline EI-Jaick. Rapozo. Omites e possibilidades de dano moral por abandono afetivo nas relações patemo-
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filiais. 2007. Dissertação (Mestrado em Direito) - Universidade Estádo de Sá, • Orientador: Luiz Edson Faroin.

18. e Leonardo Soares Madeira lorio Ribeiro. Possibilidades do caráter de fundamentalidade dos direitos do
consumidor. 2007. Dissertação (Mestrado em Direito) - Universidade Estádo de Sá, • Orientador. Luiz Edson Fachin.

19. e Polyana Vidal Duarte. fundonalização principiológica da propriedade e a perspectiva superfiáária no Brasil
contemporâneo. 2007. Dissertação (Mestrado em Direito) - Universidade Estádo de Sá, • Orientador: Luiz Edson
Fachin.

20. e Laira Carone Rachid. Reprodução assistida post mortem sob a perspectiva da dignidade da pessoa humana.
2007. Dissertação (Mestrado em Direito) - Universidade EstáGio de Sá,. Orientador: Luiz Edson Fachin.

21. fi) Cyntia Regina de Uma Passos. Regime juridico da propriedade urbana na Constituição de 1988 e a
superação do conceito único de titularidade no direito civil brasileiro. 2006. Dissertação (Mestrado em Direito) -
Universidade Federal do Paraná, • Orientador: Luiz Edson Fachin.

22. e Adílson Ralf santos. Ensino jurídico e direito: avaliação e responsabilidade das instituições privadas. 2006.
Dissertação (Mestrado em Direito) - Universidade Federal do Paraná, . Orientador: Luiz Edson Famin.

23. e Francisco José de Oliveira. Famílias não legisladas: direitos fundamentais e normas constitudonais de
indusão. 2006. Dissertação (Mestrado em Direito) - Universidade Federal do Paraná, • Orientador: Luiz Edson Fachin.

24. fi Christienne Krassuski Fortes. Uma leitura sobre a pessoa humana e o comércio no ambiente virtual. 2006.
Dissertação (Mestrado em Direito) - Universidade Federal do Paraná, • Orientador: Luiz Edson Fachin.

25. Mauro Nicolau Junior. Patemidade e coisa julgada: limites e possibilidades à luz dos direitos fundamentais e
dos prindpios constitucionaiS. 2004. O f. Dissertação (Mestrado em Direito) - Universidade Federal do Rio de Janeiro, .
Orientador: Luiz Edson Fachin.

26. eSimone de Oliveira Rores da Silva. Em nome do pai: o valor do afeto na técnica de inseminação artifidaf
heteróloga. 2004. O f. Dissertação (Mestrado em Direito) - Unfversidade federal do Rro de Janeiro, • Orientador: Luiz
Edson fachin.

27. e José Adr Lessa Giordani. A responsabilidade ávil objetiva: como instrumento de acesso à justiça. 2004. O f.
Dissertação (Mestrado em Direito) - Universidade Federal do Rio de Janeiro, • Orientador: Luiz Edson Fachin.

28. ti Viviane Girardi Prospero. Famílias contemporâneas, filiação e afeto: a possibilidade jurídica da adoção por
homossexuais. 2003. Of. Dissertação (Mestrado em Direito) - Universidade Federal do Paraná,. Orientador: Luiz
Edson Fachin.

29. e Carlos Eduardo Pianovski Ruzyk. Famílias simultâneas: da unidade codificada à pluralidade constitucional.
2003. Of. Dissertação (Mestrado em Direito) - Universidade Federal do Paraná,. Orientador: Luiz Edson Fachin.

30. eThelma de AraUjo Esteves fraga. A prevalênda do afeto nas hipóteses de fixação da guarda e do direito à
visitação. 2003. Of. Dissertação (Mestrado em Direito) - universidade Federal do Rio de Janeiro, . Orientador: Luiz
Edson Fachin.

31. ti Roberto Di Benedetto. Formação histórica do instituto jurídico da propriedade no Brasil do século XIX. 2002.
330 f. Dissertação (Mestrado em Direito) - Universidade Federal do Paraná, • Orientador: Luiz Edson Fachin.

32. ti Ambrósio Luiz Bonalume. Reflexos da lei de transplante de órgãos na soáedade brasileira. 2001. Of.
Dissertação (Mestrado em Direito) - Universidade Federal do Paraná, . Orientador: Luiz Edson Fachin.

33. Rosana Beraldi Bevervanço. Direitos da pessoa portadora de deficiência: da exdusão à igualdade. 2001. Of.
Dissertação (Mestrado em Direito) - Universidade Federal do Paraná, . Orientador: Luiz Edson Fachin.
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34. e Rainer Czajkowski. Famílias Informais: possibilidades e limites normativos. 2001. Dissertação (Mestrado em
Direito) - Universidade Federal do Paraná, • Orientador: Wz Edson Fachin.

35. e Sérgio Seleme. Averiguação ofidosa de paternidade: a caminho da implementação do direito de família
constitucional no Brasil. 2000. O f. Dissertação (Mestrado em Direito) - Universidade Federal do Paraná, • Orientador:
Luiz Edson Fachin.

36. Thereza Cristina Gosdal. Discriminação da mulher no emprego: relações de gênero no direito do trabalho. 2000.
Dissertação (Mestrado em Direito) - Universidade Federal do Paraná, . Coorientador: luiz Edson Faroin.

37. ti Marcos Alves da Silva. O rompimento dos laço de autoridade parental : pais e filhos perante o Estado Juiz.
1999. Dissertação (Mestrado em Direito) - Universidade Federal do Paraná,. Orientador: Luiz Edson Fachin.

38. li Fernando Antônio de Carvalho Dantas. O sujeito diferendado: a noção de pessoa indígena no direito
brasileiro. 1999. Dissertação (Mestrado em Direito) - Universidade Federal do Paraná, • Orientador: Luiz Edson fachin.

39. fi Silvana Maria Carbonera. Guarda de filhos: o sentido da relação entre seus sujeitos e os critérios de
estabeledmento na família constitucionalizada. 1999. Dissertação (Mestrado em Direito) - Universidade Federal do
Paraná, . Orientador: luiz Edson Fachin.

40. tj José Robson da Silva. A apropriação privada: construção de um novo direito da propriedade imobiliária.
1998. O f. Dissertação (Mestrado em Direito) - Universidade Federal do Paraná •• Orientador: Luiz.Edson Fachin.

41. Audren Marlei Azolin ••. 1998. Dissertação (Mestrado em Direito) - Universidade Federal do Paraná, . Orientador:
Luiz Edson Fachin.

42. Jorge luiz Porcher Jardim. •. 1997. Dissertação (Mestrado em Direito) - Universidade de Caxias do Sul, •
Orientador: Luiz Edson Fachin.

43. ludane Maria Mezarobba •.. 1997. Dissertação (Mestrado em Direito) - Universidade Federal do Paraná, .
Orientador: Luiz Edson Fachin.

44. eAna Carla Harmatiuk Matos. As famílias não Fundadas no casamento e a Condição Feminina. 1997.
Dissertação (Mestrado em Direito) - Universidade Federal do Paraná, . Orientador: Luiz Edson Fad1in.

45. Paulo Roberto Ribeiro Nalin. Descumprimento do contrato e dano extrapatrímoníal. 1996. Of. Dissertação
(Mestrado em Direito) - Universidade federa! do Paraná, . Orientador: luiz Edson Fachin.

46. e Hildegard Taggesell Giostri. Obrigação de Meio e de Resultado na Responsabilidade Civil e do Médico.
1996. Dissertação (Mestrado em Direito) - Universidade Federal do Paraná, . Orientador: Luiz Edson Fachin.

47. Marta Marília Tonin. O prinópio da igualdade nas relações patrimoniais. 1995. Of. Dissertação (Mestrado em
Direito) - Universidade Federal do Paraná, • Orientador: Luiz Edson Fachin.

48. li Rainer Czajkowski. Famílias informais: possíbiJidadese limites normativos. 1995. Of. Dissertação (Mestrado
em Direito) - Universidade Federal do Paraná, . Orientador: liIiz Edson fadlin.

49. Julie Cristine Delinski. A questão da filiação sóóo~afet4va: a nova concepção de família e o estabelecimento da
paternidade com fundamento na posse de estado de filho. 1995. Of. Dissertação (Mestrado em Direito)-
Universidade Federal do Paraná, . Orientador: Luiz Edson Fachin.

50. fi Francisco de Assis e Silva •.. 1994. Dissertação (Mestrado em Direito) - Universidade Federal do Paraná, .
Orientador: Luiz Edson Fachin.
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51. Jussara Maria de Meirelles Fowler. Gestação por outrem e detenninação da maternidade. 1993. Of. Dissertação
(Mestrado em Direito) - Universidade Federal do Paraná, . Orientador: liliz Edson Fachin.

52. Marcelo Domanski•.• 1993. Dissertação (Mestrado em Direito) - Universidade Federal do Paraná,. Orientador:
Luiz Edson Fachin.

53. Amo Apolinário Júnior ... 1992. Dissertação (Mestrado em Direito) - Universidade federal do Paraná, .
Orientador: Luiz Edson Fachin.

Tese de doutorado
1. ti Andréa Alves de Sá. Territ.ório de Uso Comum das Comunidades Tradicionais: uma visão jus socioambiental
do criar, fazer e viver dos fundos de pasto da Bahia/Brasil. 2010. Tese (Doutorado em Direito) - Universidade Federal
do Paraná, . Orientador: Luiz Edson Fachin.

2. I) Carlos Eduardo Pianovski Ruzyk. Uberdade(s) e função: contribuição crítica para uma nova fundamentação
da dimensão funáonal do direito ávil brasileiro •• 2009. Tese (Doutorado em Dil"eito) - Universidade Federal do
Paraná, . Orientador: Luiz Edson Fachin.

3. Taysa SChiocchet. Implicações jurídicas do acesso e da exploração de material e infonnação genéticos humanos
no contexto da mediána e da pesquisa. 2009. Tese (Doutorado em Direito) - Universidade Federal do Paraná, •
Orientador: Luiz Edson Fachin.

4. Odoné Serrano Junior. O Direito Humano e Fundamental à Moradia no Brasil Contemporâneo: estado social,
hermenêutica e efetividade. 2009. Tese (Doutorado em Direito) - Pontifiáa Universidade Católica do Paraná, .
Orientador: Luiz Edson Fachin.

5. Fábio Malina Lesso. Os direitos autorais no mercado da música. 2008. Tese (Doutorado em Direito) - Universidade
de São Paulo, . Orientador: l.1JizEdson fachin.

6. e Maria Cândida Pires do Amaral Kroetze. Enriquecimento sem causa no direito ávil brasileiro contemporâneo
e recomposição patrimonial. 2005. O f.Tese (Doutorado em Programa de Pós Graduação Em Direito) - Universidade
Federal do Paraná, . Orientador: Luiz Edson fachio.

7. ti) Cleide Apareàda Gomes Rodrigues Fermentão. Por um paradigma de essenàalidade o elellCO indispensável
de direitos personalíssimos para tutelar a liberdade. 2004. Of.Tese (Doutorado em Direito) - Universidade Federal do
Paraná, . Orientador: Luiz Edson Fachin.

8. Joaquim Shiraishi Neto. O direito das minorias: passagem do invisível real para o visível formal? 2004. Of. Tese
(Doutorado em Direito) - Universidade Federal do Paraná, • Orientador: Luiz Edson Fachin.

9. e Rodrigo da Cunha Pereira. Prioápios fundamentais e norteadores para a organização jurídica da família.
2004. Of. Tese (Doutorado em Direito) - Universidade Federal do Paraná,. Orientador: Luiz Edson Fachin.

10. & Rodrigo da Cunha Pereira. As mudanças na estrutura da organização jurídica da família. 2004. Tese
(Doutorado em Direito) - Universidade Federal do Paraná, • Orientador: Luiz Edson Fachin.

11. ti Luis Miguel Justo da Silva. Estatuto da Cidade como instrumento de tutela do meio ambiente. 2004. Tese
(Doutorado em Direito) - Universidade Federal do Paraná, •Orientador: Luiz Edson Fachin.

12. li Sergio Rodrigo Martinez. Um contra-arquétipo para a educação jurídica: a proposta de criação de um núcleo
transdisáplinar. 2003. O f. Tese (Doutorado em Direito) - Universidade Federal do Paraná, • Orientador: Luiz Edson
Fachin.

13. e Fernando Antonio de carvalho Dantas. O direito diferenciado: pessoas, soáedades e direitos indígenas no

368



17I04I2015 C"rlculo doSistemadeCIXr,lwos Lattes(Wz EdsonFachin)

Brasil. 2003. O f. Tese (Doutorado em Direito) - Universidade Federal do Paraná, . Orientador: Luiz Edson Fachin.

14. eAna Carla Harmatiuk Matos. União entre pessoas do mesmo sexo - aspectos jurídicos e soáais. 2003. Tese
(Doutorado em Direito) - Universidade Federal do Paraná,. Orientador: Luiz Edson Fachin.

15. eMaria Cristina Cereser Pezzella. O poder do jogo na publicidade e a eficácia jurídica na defesa do
consumidor. 2002. 293 f. Tese (Doutorado em Direito) - Universidade federal do Paraná, • Orientador: Luiz Edson
Fachin.

16. 6) Silvana Maria Carbonera. Reserva da intimidade: uma possível tutela da dignidade no espaço reladonal da
conjugafidade. 2002.293 f. Tese (Doutorado em Direito) - Universidade federal do Paraná, . Orientador: Luiz Edson
Fachin.

17. e José Robson da Silva. Paradigma biocêntrico: do patrimônio privado ao patrimônio ambiental. 2002. 322 f.
Tese (Doutorado em Direito) - Universidade Federal do Paraná, • Orientador: Luiz Edson Fachín.

18. Marilena lndira Winter. Direito e prevenção: uma reelaboração teórica na reparação do dano moral. 2001. Tese
(Doutorado em Direito) - Universidade federal do Paraná, . Orientador: Luiz Edson Fachin.

19. ti Eroulths Cortiano Júnior. O discurso proprietário e suas rupturas: prospectivas do ensino do direito de
propriedade. 2001. Tese (Doutorado em Direito) - Universidade Federal do Paraná, • Orientador: Luiz Edson Fadlin.

20. li Hildegard Taggesell Giostri. Responsabilidade médica, as obrigações de meio e de resultado. 2000. O f.
Tese (Doutorado em Direito) - Universidade Federal do Paraná,. Orientador: Luiz Edson Fachin.

21. e Paulo Roberto Ribeiro Nalin. Conceito pás-moderno de contrato: em busca de sua formulação na
perspectiva ávil-eonstitudonaf. 2000. O f.Tese (Doutorado em Direito) - Universidade Federal do Paraná, •
Orientador: Luiz Edson Fachin.

22. Ricardo Aronne. Por uma nova hermenêutica dos direitos reais limitados: das raízes aos fundamentos
contemporâneos. 2000. O f. Tese (Doutorado em Direito) - Universidade Federal do Paraná, • Orientador: Luiz Edson
Fachin.

23. Hildegard Taggesell Giostri. Responsabilidade Médica. As obrigações de meio e de resultado: avaliações, uso e
adequações. 199B. Tese (Doutorado em Direito)- Universidade federal do Paraná,. Orientador: Luiz Edson Fachin.

24. fi José Antônio Peres Gediel. Os transplantes de órgãos e a tutela da personalidade. 1997. O f. Tese
(Doutorado em Direito) - Universidade Federal do Paraná, . Orientador: Luiz Edson Fadlin.

25. ti Maria Franásca Carneiro. Linguagens do dano moral. 1997. Of.Tese (Doutorado em Direito) - Universidade
Federal do Paraná, . Orientador: Luiz Edson Farnin.

26. Carmem Lúcia Silveira Ramos. De relação existenáal de fato à realidade jurídica: uma perspectiva da família
sem casamento. 1997. Of.Tese (Doutorado em Direito) - Universidade Federal do Paraná, • Orientador: Luiz Edson
Fachin.

27. 6) Elimar Szaniawski. Limites e possibilidades do direito de redesignação do estado sexual. 1997. Of. Tese
(Doutorado em Direito) - Universidade Federal do Paraná, . Orientador: Luiz Edson Fachin.

Supervisão depós-doutorado
1. Ricardo AraMe. 2012. Universidade Federal do Paraná, • Luiz Edson Fachin.

2. Leila Maria Torracade Brito. 2007. Universidade Federal do Paraná, . Luiz Edson Fachin.
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Trabalho de conclusão de curso de graduação
1. Felipe Frank. A Ideologia do DiSGUTSOProprietário Frente à Função Social. 2011. Trabalho de Condusão de Curso.
(Graduação em Direito) - Universidade Federal do Paraná. Orientador: Luiz Edson Fachin.

2. Daiane Pontes Torres. Proteção Constituáonal dos Quifombolas. 2009. Trabalho de COlldusão de Curso.
(Graduação em Direito) - Pontifída Uníversidade Católica do Paraná. Orientador: Luiz Edson Fachin.

3. Marina Luiza Wippych. A proteção Juridico-Constítudonal das Terras Indígenas. 2009. Trabalho de Conclusão de
Curso. (Graduação em Direito) - Pontifícia Universidade Católica do Paraná. Orientador: Luiz Edson Fachin.

4. Paulo Henrique Martins de Sousa. A dignidade da pessoa humana e o superendiVidamento. 2009. Trabalho de
Conclusão de Curso. (Graduação em Direito) - Universidade Federal do Paraná. Orientador: Luiz Edson Fachin.

Iniciação científica
1. Ane Elise Brandalise GONÇALVES,.A prisão civil do depositário infiel novas questões da constitudonalização do
direito dvi!. 2008. Inidação Científica. (Graduando em Direito) - Pontifída Universidade Católica do Paraná.
Orientador: Luiz Edson Fachin.

2. Gergório Guimarães Von Paraski. A função sodal dos contratos e o direito à moradia no contexto da economia de
mercado. 2008. Iniciação Científica. (Graduando em Direito) - Pontifída Universidade católica do Paraná. Orientador:
Luiz Edson Fachin.

3. Marília Pedroso Xavier. Um código ávil para a Europa; análise crítica e comparativa para o debate sobre os novos
espaços do direito privado e do estado brasileiro. 2006. Inidação Científica. (Graduando em Direito) - Universidade
Federal do Paraná. Orientador: Luiz Edson Fachin.

Orientações de outra natureza
1. Gabriel Gualano Godoy. Disciplina de Direito avil A, Departamento de Direito Civil e Processual Civil, setor de
Ciências Jurídicas, Universidade Federal do Paraná. Curitiba, PR, jul./out .• 2002. O f. Orientação de outra natureza -
Universidade Federal do Paraná. Orientador: Luiz Edson Fachin.

2. Gabriel Gualano de Godoy. Monitoria da Disciplina de Direito OiViI A. 2002..Orientação de outra natureza. (Direito)
- Universidade Federal do Paraná. Orientador: Luiz Edson Fachin.

3. Sérgio 5eleme. Monitoria de Direito Civil I. 1992. Orientação de outra natureza. (Direito) - Universidade Federal
do Paraná. Orientador: Luiz Edson Facrnn.

Outras informações relevantes

Atuação como árbitro em arbit:ragens nacionais e internacionais; membro do corpo de árbitros
da Câmara de Conciliação, Mediaçã.o e Arbitragem CIESP{FIESP; da Câmara Brasil-Canadá e da
ARBITAC.
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Aviso no  137 - C. Civil. 

Em  14  de  abril  de 2015. 

A Sua Excelência o Senhor 
Senador VICENTINHO ALVES 
Primeiro Secretário do Senado Federal 

Assunto: Indicação de autoridade. 

Senhor Primeiro Secretário, 

Encaminho a essa Secretaria Mensagem na qual a Excelentíssima Senhora 
Presidenta da República submete à consideração dessa Casa o nome do Senhor LUIZ EDSON 
FACHIN, para exercer o cargo de Ministro do Supremo Tribunal Federal, na vaga decorrente da 
aposentadoria do Ministro Joaquim Benedito Barbosa Gomes. 

Atenciosamente, 

ALOIZIO MERCADANTE 
Ministro de Estado Chefe da Casa Civil 

da Presidência da República 

(À Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania) 

Publicado no DSF de 23/04/2015. 

OS:11540/2015

371


